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MENSAGEM Nº 947 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.765, 
de 17 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que 
renova, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Alternativa de Lins, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Lins, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00291/2024 MCOM 

  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 

01250.058747/2017-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, 

com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 

Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.765, de 17 de setembro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, 

a partir de 21 de fevereiro de 2018, a outorga da Associação Comunitária Alternativa de Lins (CNPJ 

nº 03.933.150/0001-46), executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no localidade de Lins, 

estado de São Paulo. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.765-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, e o que consta dos processos nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização

outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins, CNPJ nº 03.933.150/0001-46, para executar, sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São

Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.058747/2017-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1020/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.765, de 17 de setembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Lins, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/09/2024, às 21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6050354 e o código CRC
EAAE43CD no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 6050354

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43103/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.058747/2017-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823350 e o código CRC 3FF927C7.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 4823350

Ofício 43103 (4823350)         SEI 01250.058747/2017-24 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.058747/2017-24

Interessado: Associação Comunitária Alternativa de Lins

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.933.150/0001-46

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Lins

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669764 e o código CRC 8D95940A.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 4669764
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

NOTA TÉCNICA Nº 21806/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.058747/2017-24
Processo de Outorga nº: 53830.000600/2000
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de LINS/SP.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
21/02/2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU
de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia
21/12/2017, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Nota Técnica 21806 (2241011)         SEI 01250.058747/2017-24 / pg. 4



 

3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/09/2017, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2241011 e o código CRC FA5DCD1C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 2241011
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 41664/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS (CNPJ nº 03.933.150/0001-46)
Avenida São Paulo, 158 - JUNQUEIRA
16.400-000 LINS/SP
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058747/2017-24.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
21806/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2241041 e o código CRC 3408398C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41664/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058747/2017-24 - Nº SEI: 2241041
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9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a

RENOV ACAO DA OUTORGA, o que o faz com a

apresentação dos documentos listados abaixo, todos no

original ou em cópia autenticada.

Lins, 20 de Dezembro de 2017

Sidnei M iguel Ferrazoni

Endereço de correspondência: A venida São Paulo , 158

Bairro : V ila G uararapes

C idade: L ins

CEPo 16.403-020

UF: SP
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C id ad e : L in s U F : S P

N om e d o R ep re sen ta n te L eg a l: S id n e i M ig u e l F e rra zo n i

E n d e re ço e le trô n ic o (e -m a il) :m ig u e lfe rra z o n i@ bo l.c om .b r

E x c e le n tís s im o S en h o r M in is tro d e E s ta d o s d a s

C om un ic a çõ e s ,

A en tid ad e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm en te au to r iz a d a a

p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , v em p e ran te

V o ssa E x c e lê n c ia , p o r in te rm éd io d o seu re p re sen ta n te le g a l,

c om fu n d am en to n o a r tig o 6 ° , p a rá g ra fo ú n ic o d a L e i n °

Requerimento  (2516933)         SEI 01250.080492/2017-86 / pg. 5



9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a

RENOV ACAO DA OUTORGA, o que o faz com a

apresentação dos documentos listados abaixo, todos no

original ou em cópia autenticada.

Lins, 20 de Dezembro de 2017

Sidnei M iguel Ferrazoni

Endereço de correspondência: A venida São Paulo , 158

Bairro : V ila G uararapes

C idade: L ins

CEPo 16.403-020

UF: SP
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ESTATUTO SOCIAL

C A P IT U L O I

D A C O N S T IT U IÇ Ã O , D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E O B JE T IV O S

A rt . 1 ° - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Ã R IA A L T E R N A T IV A D E L IN S é um a a s s o c ia ç ã o

c iv i l d e d e fe s a d a c id a d a n ia , b a s e a d a n o s p r in c íp io s d a so l id a r ie d a d e , d o c om p a n h e ir ism o , d a

c o o p e ra ç ã o e d a in te g ra ç ã o so c ia l A tu a n d o n o âm b ito d is tr i ta l , a b ra n g e a c om u n id a d e n a tu ra l

fo rm a d a p e lo s h a b i ta n te s d o b a ir ro d o Ju n q u c ira . C o n s t i tu íd a d e fo rm a a p a r t id á r ia , s em f in s

lu c ra t iv o s , n ã o re l ig io s o s , s em d e s c r im in a ç ã o d e ra ç a , s e x o o u a t iv id a d e e c o n ôm ic a e

p ro f is s io n a l , é c r ia d a p a ra o rg a n iz a r e c o n g re g a r o s g ru p o s c om u n itá r io s S u a f in a l id a d e é

d is c u t ir e d e b a te r o s p ro b lem a s q u e a fe tam e s s e s c id a d ã o s e q u e p o s s am se r e n c am in h a d o s p ô r

in ic ia t iv a p ró p r ia , c om p a r t ic ip a ç ã o d o s p o d e re s p ú b lic o s , d e s e n v o lv e n d o , em n om e d e s ta

c o le t iv id a d e a t iv id a d e s e s e rv iç o s n e c e s s á r io s p a ra q u e a p o p u la ç ã o d a á re a p o s s a m e lh o ra r s u a s

c o n d iç ã o d e v id a e tra b a lh o , d is p o n d o d e in fo n n a ç i ie s d e in te re s s e g e ra l e d e u t i l id a d e p ú b lic a ,

e s p e c ia lm e n te s o b re e c o n om ia d om e s t ic a , a b a s te c im e n to , p re ç o s e d e fe s a d o c o n sum id o r ,s a ú d e

e d u c a ç ã o s e g u ra n ç a s e rv iç o s b á s ic o s em e rg e n c ia is , t r a n s p o r te s , la z e r e s p o r te a p e r fe iç o a n d o

p ro f is s io n a l d e re c u rs o s h um a n o s c om u n ic a ç ã o d e s e n v o lv im e n to c u l tu ra l e a r t ís t ic o . A

a s s o c ia ç ã o te rá d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , c om n um e ro i l im ita d o d e só c io s , e s u a s e d e e s tá

lo c a l iz a d a n o s e g u in te e n d e re ç o : A v e n id a S ã o P a u lo nO 1 5 8 - B a ir ro d o Ju n q u e ira , C E P o 1 6 .4 0 3 -

0 2 0 - L in s e s ta d o d e S ã o P a u lo .

A r ! . 2 " - A A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia A lte rn a t iv a d e L in s tem p o r o b je t iv o E X E C U T A R

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U SÃ O C O M U N IT Á R IA , b em c om o :

R e u n ir c id a d ã o s in te re s s a d o s , a s s o c ia d o s o u n ã o p a ra m o b il iz a r fo rç a s p o li t ic a s , e c o n om lc a s

e s p o r t iv a s e s o c ia is n o s e n t id o d e e s tu d a r e p re s e rv a r a s ra íz e s c u l tu ra is b á s ic a s d a p o p u la ç ã o ,

e s t im u la n d o , e s p e c ia lm e n te n o s jo v e n s a m a n ife s ta ç ã o fo lc ló r ic a , a r t ís t ic a , e s p o r t iv a e c u l tu ra l ;

Id e n t if ie a r o s m e io s , e x is te n te s , b em c om o c r ia r e d e s e n v o lv e r m e c a n ism o e in s trum e n to s p a ra

p rom o ç ã o d e o b ra s c u l tu ra is e m a n ife s ta ç õ e s a r t ís t ic a s d e jo v e n s e c id a d ã o s q u e n ã o d is p o n h am

d e re c u rs o s p a ra d e s e n v o lv e r ta le n to s e h a h il id a d e s ;

Id e n t if ic a r , d is c u t ir e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u e a te n d am a s d em a n d a s e c a rê n c ia s d e in fo rm a ç ã o

ú ti l , c o r re ta e p ra t ic a em c a rá te r tr a n s i tó r io o u p e rm a n e n te d a s fam íl ia s re s id e n te s n a

c om u n id a d e e sp e c ia lm e n te em q u e s tõ e s fu n d am e n ta is , c om o lo c a l iz a ç ã o e p re ç o s d e s e rv iç o s d e

a h a s te c im e n to tra n sp o r te s s e g u ra n ç a s a ú d e e d u c a ç ã o , a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l

te le c om u n ic a ç õ e s , o p o r tu n id a d e s d e la z e r s e rv iç o s em e rg e n c ia is , a t iv id a d e s c u l tu ra is e s p o r t iv a s

c artísticas;

b r ieR e d a C o s ta

O liv e ira
Escrevente Autorizada
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Fortalecer os laços institucionais entrc os representantes políticos da comunidade as dcmais

organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhcndo e transm itindo

experiências, inform ações e conhccim ento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de

encam inhamento de problem as de interesse coletivo e no desenvolvim ento social, cultural,

esportivo da sociedade comunitária;

Fomentar, em caráter perm anente, O debate de questões fundamentais do país e da sociedade,

estim ulando o estudo a pesquisa a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a

busca de inform ações sobre o regim e democrático os direitos e responsabilidades dos cidadãos o

conhecim ento das leis das constituições sociais, fortalecendo o espirito dos Poderes das politicas

econôm icas das instituições sociais, fortaleeendo o espirito de brasilidade o respeito e a

consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de

cidadania de brasileiros natos ou pôr adoção;

Paragrafo Único - Para alcançar seus objetivos a A ssociação Comunitária A lternativa de L ins

atuara de form a bastante ampla, realizando estudos pesquisas levantam entos, promovendo

reuniões encontros, debates, seminários, palestras, conferencias, organizando cursos

treinamento e qualificação de reeursos humanos, estágios e outras form as de aprendizado.

Promover a publicação de circulares, boletins, noticiosos, jornais realizando program as

cspeciais cm em issoras de radio de televisão criando,desenvolvendo e consolidando diretam ente

sob sua responsabilidade ou pôr m eio de acordos ou contratos de prestação de serviços e

parceria com terceiros, sistemas instrumentos ou mecanismo de comunicação c difusão de

inform açiies capazes de suprir com os mais baixos custos e os melhores índices de

eficiência ás necessidades da população da comunidade e especialm ente os cidadãos e

entidades associadas atendendo naluralm ente as norm as constitucionais (arloS - inciso IX

da Constituição) .

CAPITULO 11

DOS ASSOCIADOS

SEÇAOI

DA ADM ISSÃO , D IREITOS E DEVERES

Ar!. 3° - A Associação comunitária A lternativa de L ins terá numero ilim itado de

pessoas físicas ou jurídicas, estas representadas pôr seus representantes legais.

Parágrafo Prim eiro - Serão sócios, lodos os cidadãos que mantenham residência ou que

desenvolvam suas atividades profissionais, econôm icas, esportivas ou sociais na comunidade de

interesse da Associação, m ediante preenchim ento de fichas de inscrição, onde conste a aceitação

deste Estatuto.

Parágrafo Segundo - Serão sócias, todas as entidades sem fins lucrativos estabelecidas ou que

mantenham atividades na comunidade de interesse da Associação, devidamente representadas

pôr seus representantes legais, m ediante preenchim ento de ficha de inscrição, onde conste a

aceitação deste Estatuto.
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"", Paragrafo Terceiro - S ó s e r ã o e f e t iv a d o s c o m o S O C IO o s p ro p o n e n te q u e a c e i ta r em a s

c o n d iç õ e s d e s te E s ta tu to ," a s s in a n d o -o c o m o p r~ v a d e c o n c o rd â n c ia c o m a s s u a s c o n d iç õ e s

p o d e n d o q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e f ic ia d a em it i r q u a is q u e r a s s u n to s a b o rd a d o s p e la

A s s o c ia ç ã o , b em c om o m a n if e s ta r id e ia s , p ro p o s ta s s u g e s tõ e s , r e c lam a ç õ e s o u r e iv in d ic a ç õ e s

d e s d e q u e e n c am in h a d a s a o C o n s e lh o C om u n i tá r io .

Paragrafo Quarto - A A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s n ã o te r á d is t in ç ã o d e r a ç a

c o r , s e x o , p r e f e r e n c ia s e x u a is , n a c io n a l id a d e s c a te g o r ia e c o n ô m ic a o u s o c ia l , c o n c e p ç ã o

p o l i t ic a , f i lo s ó f ic a o u r e l ig io s a .

Art. 4" - O s s ó c io s p e r te n c e r ã o a s s e g u in te s c a te g o r ia s ;

1 - F u n d a d o r e s - s ó c io s p e s s o a f ís ic a e s ó c io s p e s s o a ju r íd ic a , s e n d o e s te s a t r a v é s d o

r e p r e s e n ta n te le g a l d a s e n t id a d e s s em f in s lu c r a t iv o s q u e p a r t ic ip a r am d a s r e u n iõ e s

p r e l im in a r e s e /o u d a a s s em b le ia g e r a l d e C o n s t i tu iç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

2 - E f e t iv o s - S ó c io s p e s s o a s f í s ic a s e s ó c io p e s s o a ju r íd ic a . S e n d o e s te s a t r a v é s d o

r e p r e s e n ta n te le g a l d a s e n t id a d e s s em f in s lu c r a t iv o s , q u e p a r t ic ip a r em d ir e tam e n te d a s

a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o A l te rn a t iv a d e L in s e c o n t r ib u í r em c o m m e n s a l id a d e , s e fo r o

c a s o p a r a e s ta A s s o c ia ç ã o .

3 - B e n em é r i to s - s ó c io s q u e p r e s ta r em re le v a n te s s e rv iç o s p a r a a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia ,

A l te rn a t iv a d e L in s . D e v e r ã o s e r in d ic a d a p o r n o m ín im o 3 ( t r ê s ) s ó c io s fu n d a d o r e s o u e f e t iv o s

e s e r em a p ro v a d o s p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a .

4 - H o n o rá r io s - c id a d ã o s q u e te n h am p re s ta d o o u a in d a p r e s tem re le v a n te s e rv iç o s á

A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s o u á c o m u n id a d e , a o M u n íc ip io a o E s ta d o e a

s o c ie d a d e , d e s d e q u e te n h am s e u s n o m e s in d ic a d o s e a p ro v a d o s p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a .

Paragrafo Primeiro - s ã o d i r e i to s d o s s ó c io s te r em v o z e v o to n a s A s s em b le ia s d a e n t id a d e .

Art. 5 ° - S ã o d ir e i to s d o s s ó c io s fu n d a d o r e s e e f e t iv o s :

1 - P a r t ic ip a r d a e s t r u tu r a o rg a n iz a c io n a l d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s , b em

c om o d a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p o r e s ta A s s o c ia ç ã o .

2 - V o ta r e s e r v o ta d o p a r a c o m p o s iç ã o d o s ó rg ã o s d iv e r s o d a A s s o c ia ç ã o c o m u n i tá r ia

A l te rn a t iv a d e L in s ,

3 - A p re s e n ta r p ro je to s , p ro p o s ta s , em e n d a s a p ro je to s e o p in a r f r e n te a o d e s e n v o lv im e n to d o s

T ra b a lh o s d o s ó rg ã o s d i r e t iv o d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s .

Art. 6" - S ã o d e v e r e s d o s s ó c io s B e n em é r i to s e H o n o rá r io s ;

1 - C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r in te g r a lm e n te o p r e s e n te E s ta tu to .

2 - C o m p a re c e r a s A s s em h le ia s c o n v o c a d a s .

u d e l ib e r a d a s p e la A s s em b le ia G e ra l .

•
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Paragrafo Primeiro - O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição
indispensável para o sócio possa participar em quaisquer atos na Associação Comunitária
Alternativa de Lins;

Paragrafo Segundo - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas
obrigações sociais assumidas em nome da A~soc.iaçãoComunitária Alternativa de Lins.

SEÇÃO 11

DA QEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

Art. 7° - A demissão do associado que não poderá ser negada, dar-se à unicamente a seu pedido
e será requerida ao presidente da Associação, sendo por este levado a Diretoria Executiva, em
primeira reunião e lavrada no livro de atas.

Art. 8° - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude de infração da lei, deste
Estatuto ou das deliberações das Assembleias Gerais, será feita pela decisão da Diretoria
Executiva, depois de notificação ao infrator, os motivos que determinarem deverão ser lavrados
no livro de atas.

Paragrafo Primeiro - Além de outros motivos. A diretoria Executiva deverá eliminar o
associado que;

a - Divulgar informações relevantes. Sigilosas ou inverídicas sobre a Associação, que possam
prejudica- lá nas suas atividades.

b - Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Associação ou que colida com
seu objeto social.

c - For condenado em processo criminal ou cível, quando em confronto com a Associação.

Paragrafo Segundo - Cópia autentica da decisão será remetida ao interessado, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias através de procedimento que comprove as respectivas datas de
remessa e recebimento.

Paragrafo Terceiro - O associado eliminado poderá dentro do prazo de 30 (trinta) dias
contados da data do recebimento da notificação, interpor recurso, que terá efcito suspensivo até
a primeira Assembleia Geral, que o recebera e julgara.

Art. 9' - A exclusão do associado será feita pôr.

a - Dissolução da pessoa jurídica.

b - Morte da pessoa física

c -Incapacidade civil não suprida;

CAPITULO III

ÓRGÃOS SOCIAIS
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C o n s e lh o F is c a l ;

D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

C o n s e lh o C om u n i tá r io ;

\

S E Ç Ã O I

D A A S S E M B L E IA G E R A L

A R T . 1 1 " - A A s s em b le ia G e ra l d o s A s s o c ia d o s , o rd in á r ia s o u e x t r a o rd in á r ia , é o ó rg ã o

s u p r em o d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s e d e n t r o d o s l im i te s le g a is , d a s n o rm a s

v ig e n te s e d o s d is p o s i t iv o s e s ta tu tá r io s , p o d e r á to m a r to d a s e q u a is q u e r d e c is õ e s s o b r e o s

a s s u n to s r e la t iv o s a o s f in s e a t iv id a d e d a in s t i tu iç ã o .

P a r a g r a fo Ú n ic o - S u a s d e l ib e r a ç õ e s v in c u lam a to d o s , a in d a q u e a u s e n te s o u d is c o rd a n te s .

A r ! . 1 2 " - A A s s em b le ia G e ra l s e r á c o n v o c a d a p e lo p r e s id e n te d a A s s o c ia ç ã o .

P a r a g r a fo Ú n ic o - P o d e r á , tam b ém , s e r c o n v o c a d a p e lo c o n s e lh o F is c a l , s e o c o r r e r em m o t iv o s

g r a v e s e u rg e n te s o u , a in d a p ô r 1 /5 ( u m q u in to ) d o s s ó c io s , c o m d ir e i to d e v o to n a A s s em b le ia

G e ra l , a p ó ~ s o l ic i ta ç ã o n ã o a te n d id a d e n t r o d o p r a z o d e 6 0 ( s e s s e n ta ) d ia s .

A r ! . 1 3 " - O " q u ó ru m " p a r a in s ta la ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l s e r á m e ta d e m a is 1 (u m ) d o

n u m e ro d e s ó c io s c o m d ir e i to a v o to n a A s s em b le ia G e ra l , em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o e d e

q u a lq u e r n u m e ro em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , q u e d e v e r a o c o r r e r 3 0 ( t r in ta ) m in u to s a p ó s o

h o r á r io e s ta b e le c id o p a r a a p r im e ir a c o n v o c a ç ã o .

A r ! . 1 4 " - O s t r a b a lh o s d a s A s s em b le ia s G e ra is s e r ã o d i r ig id o s p e lo P r e s id e n te , a u x i l ia d o p e lo

D ir e to r A dm in is t r a t iv o - F in a n c e i r o , s e n d o p ô r a q u e le c o n v id a d o a p a r t ic ip a r cm d a M e s a o s

o c u p a n tc s d e c a rg o s s o c ia is p r e s e n te s .

P a r a g r a fo P r im e iro - N a a u s ê n c ia d o D ir e to r A dm in is t r a t iv o - F in a n c e i r o , o P r e s id e n te

c o n v id a r a o u t r o a s s o c ia d o p a r a s e c r e ta r ia r . o s t r a b a lh o s e la v r a r a r e s p e c t iv a a ta .

P a r a g r a fo S e g n n d o - Q u a n d o a A s s em b le ia G e ra l n ã o t iv e r s id o c o n v o c a d a p e lo P r e s id e n te , o s

t r a b a lh o s s e r ã o d i r ig id o s p e lo a s s o c ia d o e s c o lh id o n a o c a s iã o e s e c r e tá r ia p o r o u t r o c o n v id a d o

p ô r a q u e le , c o m p o n d o a M e s a d o s t r a b a lh o s o s p r in c ip a is in te r e s s a d o s n a s u a c o n v o c a ç ã o .

A r ! . 1 5 " - O s o c u p a n te s d e c a rg o s s o c ia is , c o m o q u a is q u e r o u t r o s a s s o c ia d o s , n ã o p o d e r ã o v o ta r

n a s d e c is õ e s s o b r e a s s u n to s q u e e le s s e r e f i r am d e m a n e i r a d i r e ta o u in d i r e ta , e n t r e o s q u a is o s

d e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s , m a s n ã o f ic a r ã o p r iv a d o s d e to m a r p a r te n o s r e s p e c t iv o s d e b a te s .

A r ! . 1 6 ° - N a s A s s em b le ia s G e ra is em q u e fo r em d is c u t id o s o s b a la n ç o s e c o n ta s , o P r e s id e n te

d a A s s o c ia ç ã o lo g o a p ó s a le i tu r a d o r e la tó r io d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , d a s p e ç a s c o n tá b e is e d o

p a r e c e r d o C o n s e lh o F is c a l , s o l ic i ta r a a o p le n á r io q u e in d iq u e u m a s s o c ia d o p a r a c o o rd e n a r o s

d e b a te s e a v o ta ç ã o d a m a té r ia .
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Paragrafo Primeiro - T r a n s m i t i d a a d i r e ç ã o d o s t r a b a l h o s , o P r e s i d e n t e , D i r e t o r e s e

C o n s e l h e i r o s F i s c a i s d e i x a r ã o a M e s a , p e rm a n e c e n d o , c o n t u d o , n o r e c i n t o à d i s p o s i ç ã o d a

A s s e m b l e i a , p a r a o s e s c l a r e c im e n t o s q u e l h e s f o r e m s o l i c i t a d o s .

Paragrafo Segundo - O c o o r d e n a d o r i n d i c a d o e s c o l h e r a , e n t r e o s a s s o c i a d o s , u m s e c r e t a r i o

"ad-hoc ", p a r a a u x i l i a - l o n a r e d a ç ã o ' d a s d e c i s õ e s a s e r e m in c l u í d a s n a a t a p e l o s e c r e t á r i o d a

A s s e m b l e i a .

Art. 1 7 ° - A s d e l i b e r a ç õ e s d a s A s s e m b l e i a s G e r a i s s o m e n t e p o d e r ã o v e r s a r s o b r e o s a s s u n t o s

c o n s t a n t e s d o E d i t a l d e C p n v o c a ç ã o .

Paragrafo Primeiro - D o s E d i t a i s d e C o n v o c a ç ã o d a s A s s e m b l e i a s G e r a i s d e v e r ã o c o n s t a r :

1 - A d e n o m in a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o s e g u i d a d a e x p r e s s ã o " C o n v o c a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l "

o r d i n á r i a o u e x t r a o r d i n á r i a , c o n f o rm e o c a s o ;

2 - O d i a e a h o r a d a r e u n i ã o , e m c a d a c o n v o c a ç ã o , a s s im c o m o o e n d e r e ç o d o l o c a l d e s u a

r e a l i z a ç ã ó , o q u a l s a l v o m o t i v o j u s t i f i c a d o , s e r á o d e s e d e s o c i a l ;

3 - A s e q u e n c i a o r d i n a l d a s c o n v o c a ç õ e s ;

4 - A o r d e m d o d i a d o s t r a b a l h o s c o m a s d e v i d a s e s p e c i f i c a ç õ e s ;

5 - O n u m e r o d e a s s o c i a d o s p e s s o a f í s i c a e d e r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s d e p e s s o a j u r í d i c a , c o m

d i r e i t o a v o t o s e x i s t e n t e s n a d a t a d e s u a e x p e d i ç ã o , p a r a e f e i t o d e c a l c u l o d o " q u ó r u m " d e

i n s t a l a ç ã o ;

6 - A s s i n a t u r a d o r e s p o n s á v e l p e l a c o n v o c a ç ã o .

Paragrafo Segundo - N o c a s o d a C o n v o c a ç ã o s e r f e i t a p o r a s s o c i a d o s , o e d i t a l s e r á a s s i n a d o

n o m ín im o , p e l o s 5 ( c i n c o ) p r im e i r o s s i g n a t á r i o s d o d o c u m e n to q u e s o l i c i t o u

Paragrafo Terceiro - E m r e g r a a v o t a ç ã o s e r a d e s c o b e r t a , m a s a A s s e m b l e i a G e r a l p o d e r á

o p t a r p e l o v o t o s e c r e t o , a t e n d e n d o - s e , e n t ã o , à s n o rm a s u s u a i s .

Paragrafo Quarto - O q u e o c o r r e r n a A s s e m b l e i a G e r a l d e v e r á c o n s t a r d a a t a c i r c u n s t a n c i a d a ,

l a v r a d a n o l i v r o p r ó p r i o , a p r o v a d a e a s s i n a d a a o f i n a l d o s t r a b a l h o s p e l o s D i r e t o r e s c

C o n s e l h e i r o s F i s c a i s p r e s e n t e s , p o r u m a c o m i s s ã o d e 0 6 ( s e i s ) a s s o c i a d o s , d e s i g n a d o s p e l a

A s s e m b l e i a e , a i n d a , p ô r q u a n t o s o q u e i r a m f a z e r .

Paragrafo Quinto - A s d e l i b e r a ç õ e s n a s A s s e m b l e i a s G e r a i s s e r ã o t o m a d a s p ô r m a io r i a

s im p l e s d e v o t o s d o s a s s o c i a d o s p r e s e n t e s c o m d i r e i t o a v o t a r , t e n d o t o m a d a s p o r m a IO r I a

s im p l e s d e v o t o s d o s a s s o c i a d o s p r e s e n t e s c o m d i r e i t o s d e v o t a r , t e n d o c a d a a s s o c i a d o d i r e i t o

a u m s ó v o t o v e d a d o o v o t o p o r p r o c u r a ç ã o .

Paragrafo Sexto - O s a s s o c i a d o s a d m i t i d o s d e p o i s d a c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l n ã o

p o d e r ã o d e l a p a r t i c i p a r .

Paragrafo Sétimo - O s s ó c i o s B e n e m é r i t o s e H o n o r á r i o s p o d e r ã o p a r t i c i p a r d a s A s s e m b l e i a s

G e r a i s , s e m d i r e i t o a v o t o , p o d e n d o , e n t r e t a n t o , o p i n a r , s u g e r i r e d e b a t e r o s a s s u n t o s d a " O r d e m

do DiaH•

Art. 18" - A s A s s e m b l e i a s G e r a i s c o m p o s t a s p ô r s ó c i o s f u n d a d o r e s ; s ó c i o s e f e t i v o s p e s s o a

f í s i c a e s ó c i o s e f e t i v o s p e s s o a j u r í d i c a , a t r e v e i s d e s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l , d e c i d e m s o b r e t o d a s

a s m a t é r i a s q u e n o t e rm o d a L e i o u d e s t e e s t a t u t o c o n s t i t u e m o b j e t o s d e d e l i b e r a ç ã o d a

A s s e m b l e i a G e r a l d o s a s s o c i a d o s .
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Paragrafo Único - O s a s s o c ia d o s q u e c om p õ em a A s s em b le ia G e ra l , v o ta rã o in d iv id u a lm e n te e

te rã o d ir e i to a um ú n ic o v o to , n ã o .s e n d o p e rm it id o o v o to p o r p ro c u ra ç ã o .

SUBSEÇÃO I

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Ar!. 1 9 " - A A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia re a l iz a r - s e - á o b r ig a to r iam e n te um a v e z p ô r a n o n o

d e c o r re r d o s 3 ( tr ê s ) p r im e iro s m e s e s a p ó s o e n c e ram e n to d o e x e rc íc io s o c ia l , e d e l ib e ra rá

s o b re o s s e g u in te s a s s u n to s , q u e d e v e rã o c o n s ta r d a o rd em d o d ia ;

P re s ta ç ã o d e c o n ta s d o s ó rg ã o s d e a dm in is t r a ç ã o , a c om p a n h a d a d e p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l ,

c om p re e n d e n d o :

R e la tó r io d a G e s tã o ;

I3 a la n ç o .

2 - D e l ib e ra ç ã o s o b re a p re v is ã o o rç am e n tá r ia p a ra o e x e rc íc io s o c ia l s e g u in te ;

E le iç ã o d o s c om p o n e n te s d o C o n s e lh o F is c a l e d a D ire to r ia E x e c u t iv a ;

F ix a ç ã o d o v a lo r d e c o n tr ib u iç ã o m e n s a l d o s a s s o c ia d o s ;

Q u a is q u e r a s s u n to s d e in te re s s e s o c ia l , e x c lu íd o s o s a s s u n to s d e c om p e tê n c ia d a A s s em b le ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia , d e s d e q u e m e n c io n a d o s n o re s p e c t iv o E d ita l .

Paragrafo Primeiro - O s m em b ro s d o s ó rg ã o s d ir e t iv o s e d e f is c a l iz a ç ã o n ã o p o d e rã o

p a r t ic ip a r d a v o ta ç ã o d a s m a té r ia s re fe r id a s n o in c is o 1 d e s te a r t ig o .

Paragrafo Segundo - A ap ro v a ç ã o d o re la tó r io e c o n ta s d o s ó rg ã o s d e a dm in is t r a ç ã o , d e s o n e ra

s e u s c om p o n e n te s d e re s p o n s a b i l id a d e , r e s s a lv a d o s o s c a s o s d e e r ro , d o lo , f r a u d e e s im u la ç ã o ,

b em c om o d e in f ra ç ã o d a L e i o u d e s te E s ta tu to .

SUBSEÇÃO 11

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ar!. 2 0 ' - A A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re a l iz a r - s e - á s em p re q u e n e c e s s á r io e p o d e rá

d e l ib e ra r s o b re q u a lq u e r a s s u n to d e in te re s s e d a A s so c ia ç ã o , d e s d e q u e m e n c io n a d o n o E d ita l d e

c o n v o c a ç ã o .

Ar!. 210 - É d a c om p e tê n c ia e x c lu s iv a d a A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e l ib e ra r s o b re o s

s e g u in te s a s s u n to s :

R e fo rm a d e E s ta tu to ;

M u d a n ç a d o o b je to d a A s so c ia ç ã o ;

D is s o lu ç ã o v o lu n ta r ia d a A s so c ia ç ã o e n om e a ç ã o d o s l iq u id a n te s ;

C o n ta s d o l iq u id a n te ;
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D e s t i tu iç ã o d a D ire to r ia E x e c u t iv a , n o to d o o u em p a r te , p ô r m o tiv o s g ra v e s e u rg e n te s , d e s d e

q u e c om p ro v a d o s ;

D e s t i tu iç ã o !lo c o n s e lh o F is c a l ;

E le g e r o s c a rg o s q u e s o f r am v a c â n c ia n o d e c o r r e r d o m a n d a to ;

Paragra fo P rim eiro - A A s s em b le ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tr a o rd in a r iam e n te p e la

m a io r ia d a d ir e to r ia o u p o r n o m ín im o , um q u in to d o s a s s o c ia d o s , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o

re la t iv a a e s te a r t ig o .

Paragra fo Segundo - A co n v o c a ç ã o d e v e rá s e r f e i ta c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e o i to d ia s ,

a t r a v é s d e e d i ta l a f ix a d o n a s e d e d a e n t id a d e e c ir c u la r e n v ia d a a o s s ó c io s .

Parágra fo T erce iro - A A s s em b le ia G e ra l in s ta la r á em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o c om m e ta d e m a is

um d o s a s s o c ia d o s a p to s c , em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r in ta minutos a p ó s c om q u a lq u e r n úm e ro

d e a s s o c ia d o s a p to s d e l ib e ra n d o p e la maioria d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s .

SEÇAO 11

DA D IRETOR IA EXECUT IVA

Ar!. 2 2 " - A A s so c ia ç ã o s e rá a dm in is t r a d a p o r um a D ire to r ia E x e c u t iv a c om p o s ta d e 4 (q u a tro )

m em b ro s , to d o s a s s o c ia d o s , e le i to s p e la A s s em b le ia G e ra l p a ra um m a n d a to d e 4 (q u a tro )

anos, não rem unerados.

P arágra fo P rim eiro - N ão p o d em fa z e r p a r te d a D ire to r ia E x e c u t iv a o s p a re n te s d o s m em b ro s

d o C o n s e lh o F is c a l c d o C o n s e lh o C om u n itá r io a té 2 g ra u s a f in s c c ô n ju g e .

Paragra fo Segundo - A D ire to r ia E x e c u t iv a s e rá c om p o s ta p ô r ;

P re s id e n te

V ic e P re s id e n te

D ire to r A dm in is t r a t iv o - F in a n c c iro

D ire to r d e c om u n ic a ç ô e s e E v e n to s

Paragra fo T erce iro - O s a dm in is t r a d o re s , e le i to s o u c o n tr a ta d o s , n ã o s e rã o re s p o n s á v e is p e la s

o b r ig a ç õ e s q u e c o n tr a í r em em o om e d a A s s o c ia ç ã o , m a s re s p o o d e rã o s o l id a r iam e o te p e lo s

p re ju íz o s re s u l ta n te s d e s e u s a to s , s e a g ir em c om c u lp a o u d o lo .

Paragra fo Q uarto - A A s so c ia ç ã o re s p ó o s á v e l p e lo s a to s a q u e s e re fe re o p a ra g ra fo a n te r io r ,

s e o s h o u v e r r a t i f ic a d o o u d e le s t i r a d o p ro v e i to .

Paragra fo Q u in to - O s q u e p a r t ic ip a rem d e a to o u o p e ra ç ã o s o c ia l em q u e s e o c u l te a n a tu re z a

d a A s s o c ia ç ã o p o d em s e r d e c la r a d o p e s s o a lm e n te re s p o n s á v e is p e la s o b r ig a ç õ e s em n om e d e la

c o n tr a íd a s s em p re ju íz o d a s s a n ç õ e s p e n a is c a b ív e is .

Ar!. 2 3 " - S ã o in e le g ív e is , a lém d a s p e s s o a s im p e d id a s p o r le i , o s c o n d e n a d o s a p e n a q u e v e d e ,

a in d a q u e tem p o ra r iam e n te o a c e s s o á c a rg o s p ú b l ic o s , o u p ô r c r im e fa l im e n ta r , d e

p re v a r ic a ç ã o , s u b o rn o p e c u la to , . c o n c u s s ã o o u c o n tr a a e c o n om ia p o p u la r , a f é p u b l ic a o u a

p ro p r ie d a d e .
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P a rag ra fo Ú n ieo - o a sso c iado m esm o ocup an te d e ca rgo e le tiv o d a A sso c iação , q u e em

qua lq u e r op e ração tiv e r in te re sse opo s to ao d a A sso c iação , n ão pod e rá p a rtic ip a r d a s

d e lib e raçõ es qu e sob re ta l o p e ração v e rsa rem , cum p rin do -lh e acu sa r o seu im ped im en to .

A rt. 2 4 " - A 'D ire to ria E xecu tiv a reg e -se p e la s segu in te s no rm as ;

R eún e -se o rd in a riam en te um a vez po r m ês e ex trao rd in a riam en te sem p re qu e n ecessá rio

a trev e is d e convo cação do P re s id en te , d a m a io ria d a D ire to ria , o u a in d a po r so lic ita ção do

C on se lh o F isca l;

D e lib e ra v a lid am en te com a p re sen ça d a m a io ria do s vo to s p re sen te s , re se rv ado ao P re s id en te

a lém de seu vo to , o ex e rc íc io do vo to d e d esem pa te ;

A s d e lib e raçõ es se rão con s ig n ad as em a ta s c ircun s tan c iad a s , lav rad as em liv ro p róp rio , lid a s ,

ap rov ad as e a ss in ad as , ao fin a l d o s trab a lh o s , p e lo s m em b ro s p re sen te s .

P a rag ra fo P rim e iro - N o s im ped im en to s pô r p razo d e 180 (cen to e o iten ta ) d ia s , o P re s id en te

se rá suh s titu íd o p e lo V ice P re s id en te .

P a rag ra fo S egundo - O s d em a is m em b ro s , o cup an te s d a D ire to ria E xecu tiv a se rão sub s titu íd o s

p e lo V ice P re s id en te e n a su a fa lta , p e lo D ire to r A dm in is tra tiv o - F in an ce iro re sp e itad o o m esm o
p razo do p a rag ra fo an te rio r .

P a rag ra fo T e ree iro - S e fic a rem vago s po r qu a lq u e r tem po , m a is d a m e tad e do s ca rgo s d a

D ire to ria , d ev e rá o P re s id en te (o u m em b ro s re s tan te s , se a P re s id ên c ia e s tiv e r v ag a ) convo ca r

A ssem b le ia O e ra l p a ra o d ev id o p reen ch im en to .

P a rag ra fo Q ua rto - O s esco lh id o s , n o caso do p a rag ra fo an te rio r , ex e rce rão o m anda to p e lo

p razo qu e re s ta ria ao s seu s an tece sso re s .

P a rag ra fo Q u in to - P e rd e rá au tom a tic am en te o ca rgo , o m em b ro d a D ire to ria qu e , sem

ju s tif ic a tiv a , fa lta r a 3 (trê s ) reun iõ e s o rd in á ria s con secu tiv a s ou a 6 (se is ) a lte rn ad as , d u ran te o
ano.

A rt. 2 5 " - C om pe te a D ire to ria E xecu tiv a d en tro do s lim ite s d a L e i e d es te E s ta tu to a tend id a a s

d ec isõ e s ou recom endaçõ es d a A ssem b le ia O e ra l, p lan e ja r e fix a r n o rm as p a ra a s op e raçõ es e

trab a lh o s d a A sso c iação .

A rt. 26 "" - C om pe te ao D ire to r P re s id en te ;

a - R ep re sen ta r a A sso c iação C om un itá ria A lte rn a tiv a d e L in s em todo s o s a to s púb lico s , em
ju ízo e fo ra d e le ;

b - C um p rir e faze r cum p rir a s no rm as es ta tu tá ria s ;

e - C onvoca r e p re s id ir a s reun iõ e s d a D ire to ria E xecu tiv a . B em com o as A ssem b le ia s

O rd in á ria s e E x trao rd in á ria s .

d - P re s id ir con fe ren c ia , d eb a te s , p a le s tra s , reun iõ e s , se ssõ e s e a tiv id ad es pub lic a s d a
A sso c iação ;

e - C on tra ta r e adm itir fu n c io n á rio s ou aux ilia re s ;

f - S up e rv is io n a r qu a isq u e r a tiv id ad es d a A sso c iação ;

g - A ss in a r con tra to , conv ên io s , a co rdo s e p ra tic a r a to s d e adm in is tra ção em ge ra l, b em com o
ace ita r b en s em com oda to s ;
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h - D a r p o s s e a o s M em b ro s d a D ire to r ia ;

i -A ss in a r c om o D ire to r a dm in is tra t iv o - F in a n c e iro o s c o n tra to s q u e o b r ig u em a A sso c ia ç ã o a

q u a is q u e r o rd e n s d e p a g am en to o u m o v im e n to d e ' fu n d o s so c ia is , in c lu s iv e c h e g u e s o u

le v a n tam en to d e d e p ó s i to s e q u a lq u e r e sp é c ie d e tí tu lo s , c a u ç õ e s , o rd em d e p a g am en to , p re v is ã o

o rç am en ta r ia , b a la n ç o s , b a la n c e te s e re la tó r io s f in a n c e iro s .

Paragrafo Único - O P re s id e n te s e rá su b s t i tu íd o em se u s im p e d im e n to s p e lo s s e g u in te s

D ire to re s , p e la o rd em :

V ic e P re s id e n te , D ire to r A dm in is tra t iv o - F in a n c e iro e D ire to r d e C om u n ic a ç õ e s e E v e n to s .

Art. 2 7 " - C om p e te a o D ire to r V ic e -P re s id e n te ;

A u x il ia r o P re s id e n te em ta re fa s p o r e le d e s ig n a d a s e su b s t i tu i- lo n a o rd em p ro c c d e n te , d e sd e

q u e n ã o h a ja im p e d im e n to d e v ita l im p o r tâ n c ia , o q u a l d e v e ra s e r m a n ife s ta d o p ô r e s c r i to .

A r t . 2 8 " - C om p e te a o D ire to r a dm in is tra t iv o -F in a n c e iro :

a - A s s in a r c om o P re s id e n te , c h e g u e s e to d o s o s d o c um en to s f in a n c e iro s s em p re q u e

so lic i ta d o s ;

b - A p re s e n ta r b a la n c e te d e d em o n s tra t iv o s d e c o n ta e re la tó r io s f in a n c e iro s a n u a is , in c lu s iv e

c om p re s ta ç ã o d e c o n ta s em fo rm a c o n tá b il ;

c - A rre c a d a r m e n s a lid a d e s , ta x a s e o u tra s c o n tr ib u iç õ e s ;

d - P a g a r p o n tu a lm e n te o s c om p rom is so s d e v id o s p e la e n tid a d e ;

c - M an te r o la n ç am en to s c om to d a c la re z a e a rq u iv am en to d e c om p ro v a n te s ;

f - F o rn e c e r a o P re s id e n te , q u a n d o so lic i ta d o , to d o s o s d a d o s re fe re n te s à s su a s a t iv id a d e s ;

g - S u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s d a S e c re ta r ia d e fo rm a e f ic ie n te p a ra b o a o rg a n iz a ç ã o d a

A s so c ia ç ã o ;

h - O rg a n iz a r a p a u ta e o rd em d o d ia d a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e a s s em b le ia s ;

i- R e sp o n s a b il iz a r - s e p e la g u a rd a d e a rq u iv o d a S e c re ta r ia m a n te n d o - o em d ia ;

j - L av ra r e su b s c re v e r a s a ta s d e re u n iõ e s d e D ire to r ia e d a s A s s em b le ia s ;

k - R e g is tra r e m a n te r a tu a l iz a d o s o c a d a s tro d o s só c io s ;

I - F o rn e c e r a o P re s id e n te , to d o s o s d a d o s so lic i ta d o s so b re a s a t iv id a d e s d a A s so c ia ç ã o .

Ar!. 2 9 " - C om p e te a o D ire to r d e C om u n ic a ç õ e s e E v e n to s :

a - E la b o ra r o p la n e jam e n to d e su a á re a , re s p o n s a b il iz a n d o -s e p ô r su a im p la n ta ç ã o e

a c om p a n h am en to , a p ó s a p ro v a ç ã o d a D ire to r ia ; .

b - C o o rd e n a r o s e v e n to s d a A s so c ia ç ã o e a p ro g ram a ç ã o d o s v e íc u lo s d e ra d io fu s ã o e d e so n s

o u im a g e n s , q u em e s te jam so b re sp o n s a b il id a d e d a A s so c ia ç ã o ;

c - O r ie n ta r a s a t iv id a d e s d e jo rn a l ism o , z e la n d o p e lo c um p r im e n to d o s o b je t iv o s in s t i tu c io n a is

e le g a is , bem c om o a p re s e rv a ç ã o d a p o s tu ra é t ic a e x ig id a p e la A s so c ia ç ã o ;
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d - D e s e n v o lv e r e a p e r fe iç o a r a c om u n i~ ç ã o in tc ir a n d o e p ro p o n d o n o v a s c o n c e p ç õ e s , n o rm a s

e p ro c e d im e n to s n a A s so c ia ç ã o e e n tre s e u s a s s o c ia d o s ;

e - F a z e r c um p r ir a s p o l i t ic a s . c n o rm a s e s ta b e le c id a s . p a r a A s so c ia ç ã o .. , .

S E Ç Ã O II I

DO C O N S E L H O F IS C A L

A rtig o 3 0 " - A a dm i~ is t r á ç ã o d a A s so c ia ç ã o s e rá f i~ c a l iz a d a , a s s íd u a e m in u c io s am e n te , p ô r um

C o n s e lh o F is c a l c o n s t i tu íd o d e 3 ( tr ê s ) m em b ro s , to d o s a s s o c ia d o s , n ã o e le i to s ju n tam e n te c om

a D ire to r ia E x e c u t iv a p e la A s s em b le ia G e ra l .

P a ra g ra fo P r im e iro - N ã o p o d em fa z e r p a r te d o C o n s e lh o F is c a l , o s p a re n te s d o s m em b ro s d a

D ire to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o C om u n itá r io a té o 2 ° g ra u , a f in s e c ô n ju g e .

P a ra g ra fo S e g u u d o - O a s s o c ia d o n ã o p o d e e x e rc e r c um u la t iv am e n te c a rg o s n a D ire to r ia

E x e c u t iv a , C o n s e lh o F is c a l e C o n s e lh o C om u n itá r io .

A r t .3 ! . - O c o n s e lh o F is c a l r e ú n e - s e o rd in a r iam e n te , t r im e s tr a lm e n te e e x tra o rd in a r iam e n te

s em p re q u e n e c e s s á r io .

P a ra g ra fo P r im e iro - E m su a p r im e ira re um a o , e s c o lh e ra d e n tre o s s e u s m em b ro s , um

P re s id e n te , in c um b id o d e c o n v o c a r e d ir ig ir o s tr a b a lh o s d e s ta s , e um se c re tá r io .

P a ra g ra fo S e g u n d o - A s re u n iõ e s p o d e rã o s e r c o n v o c a d a s , a in d a p ô r q u a lq u e r d o s s e u s

m em b ro s , p o r s o l ic i ta ç ã o d a D ire to r ia E x e c u t iv a o u d a A s s em b le ia G e ra l .

P a ra g ra fo T e re e iro - N a a u s ê n c ia d o P re s id e n te , o s tr a b a lh o s s e rã o d ir ig id o s p e lo S e c re tá r io .

P a ra g ra fo Q u a r to - A s d e l ib e ra ç õ e s s e rã o tom a d a s p o r m a io r ia s im p le s d e v o to s e c o n s ta rã o

d a a ta la v ra d a n o l iv ro , l id a a p ro v a d a e a s s in a d a n o f in a l d o s tr a b a lh o s em c a d a re u n iã o ,

p e lo s C o n s e lh e iro s F is c a is p re s e n te s .

A r t . 3 2 " - C om p e te a o C o n s e lh o F is c a l ;

a - F is c a l iz a r o s a to s d o s a dm in is t r a d o re s e v e r if ic a r o c um p r im e n to d o s s e u d e v e re s le g a is

e e s ta tu tá r io s ;

b - A n a l is a r m e n s a lm e n te , o b a la n c e tc e d em a is d e n om in a ç õ e s f in a n c e ir a s e la b o ra d a s p e la

S o c ie d a d e ;

c - E x am in a r a p rc s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia E x e c u t iv a re la t iv a a o e x e rc íc io s o c ia l e s o b re e la

em it i r p a re c e r a A s s em b le ia G e ra l ;

d - O p in a r , q u a n d o so l ic i ta d o s o b re a s p ro p o s ta s d a D ire to r ia E x e c u t iv a a s e rem su bm e tid a s à

A s s em b le ia G e ra l ;

c - A c om p a n h a r o c um p r im e n to d a p o l i t ic a f in a n c e ir a e d e re c u r s o s h um a n o s e s ta b e le c id o s

p c la D ire to r ia E x e c u t iv a ;

f - A v e r ig u a r s e e x is tem re c lam a ç õ e s d e a s s o c ia d o s q u a n to à s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p e la

S o c ie d a d e ; .
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g - D ar conhccim ento a D irctoria Executiva das conclusões dos seus trabalhos, denunciando a

esta A ssem bleia G eral as irregularidades constatadas;

h - Convoear a A ssem bleia G cral, se ocorrerem motivos graves e urgentes;
.. " .

Paragrafo Único - Para exam e e verifieação dos livros, contas e doeum entos necessários ao
cumprim ento das suas atribuições poderá () Conselho F iscal contratar técnico especializado para
assessoram ento e valer-se dos relatôrios e inform ações dos serviços de auditoria externa

correndo as despesas põr conta da A ssociação;

SEÇAO IV

DO CONSELHO COMUNITARIO

Ar!. 33° - O Conselbo Comunitário será composto pôr cinco pessoas no m ll11mO ,não

rem uneradas, representantes indicadas pelas entidades sem fins lucrativos da comunidade local,

tais com o associações de classe, benem éritas ou relig iosas ou de moradores, desde que

legalm ente institu ídas.

Paragrafo Prim eiro - N ão podem fazer parte do conselho comunitário os parentes dos

m embros da D iretoria Executiva e do Conselho fiscal até o 2 grau , afim e cônjuge.

Paragrafo Segundo - Cada entidade som ente poderá ter um único representante para o

Conselho Comunitário .

A rl. 34° - Compete ao Conselho Comunitário :

a - A companhar a program ação das em issoras que A ssociação explora, objetivando atender

exclusivam ente os in teresses da comunidade, as quais deverão em sua program ação dar

preferência a finalidades edueativas artístieas, eulturais e inform ativas em beneficio do

desenvolvim ento geral da comunidade;

h - Prom oção das ativ idades artísticas educativa culturais inform ativas e jornalísticas na

comunidade e da in tegração das culturas nacional e regionais;

e - Fazer respeitar os valores éticos sociais da pessoa e da fam ília como; como não

discrim inação relig iosa, politico - partidária e racial nas relações comunitárias.

A r!. 35° - O Concelho Comunitário elegerá, dentre os seus m embros, um Presidente e um

Secretario , para presid ir e secretariar suas reuniões ordinárias e extraordinárias.

A r!. 36° - O associado não pode exercer cumulativam ente cargos na D iretoria Executiva,

Conselho F iscal e Conselho Comunitário .

CAPITULO IV

DO PROCESSO ELEITORAL

Ar!. 37° - A s eleiçôes para os cargos da D iretoria Executiva e do Conselho F iscal realizar-se-ão

em Assem ble1a G eral O rdinária.

Paragrafo Único - O m andato para os cargos de D iretoria Executiva e do Conselho F iscal será

de 04 (quatro) anos, sendo adm itida um a recondução.
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A r!. 38" - A vo tação será nom ina l, a descoberto , m as a A ssem b le ia G era l poderá op ta r pe lo

vo to secre to , n ão sendo perm itido o vo to po r p rocu ração .

P arág ra fo Ú n ico - Em casó de in sc rição de um a ún ica chapa , se rá ado tado o sis tem a de

ac lam ação .

A rt. 39 " - Som en te podem conco rre r as e le ições cand ida to s que in teg ram chapa com p le ta .

P arag ra fo Ú n ico - O s cand ida to s a cargo devem preencher o s segu in tes requ is ito s;

1 - E sta r no gozo de seu s d ire ito s esta tu tá rio s;

2 - S er assoc iado na ca tego ria de Fundado r ou E fe tivo , com o pessoa fís ica ou com o

rep resen tan te lega l da pessoa ju ríd ica .

3 - T er qu itado a té a da ta da ap resen tação da chapa as con tribu ições m ensa is venc idas .

A rt. 40 " - O Ed ita l d e convocação dos assoc iados para a A ssem b le ia G era l O rd inária em que se

rea liza r a e le ição con jun ta dos m em bros para a D ire to ria E xecu tiv a e C onse lho F isca l se rá

pub licado com an tecedênc ia m ín im a de 30 (trin ta ) d ias e as c ircu la res exped idas a partir d a da ta

da pub licação .

A r!. 41 " - A A ssoc iação ace ita ra a in sc rição de chapa a té 20 (v in te ) d ias an tes da rea lização da

A ssem b le ia G era l, p razo esse im pro rrogáve l.

P arag ra fo Ú n ico - Im pugnações às chapas in sc rita poderão se r fe itas a té 24 (v in te e qua tro )

ho ras após o encerram en to das in sc rições e a evcn tua l sub stitu ição de cand ida to s p roced ida nas

24 (v in ie e qua tro ) ho ras segu in tes ao conhec im en io da (s) im pugnação (ôes).

A r!. 42 " - A in scrição das chapas para a D ire to ria E xecu tiv a e C onse lho F isca l rea liza r- se -á na

sede da A ssoc iação nos p razo s estabe lec ido s, em d ias u te is , no ho rá rio com erc ia l, d evendo ser

u tilizado , para ta l fim , o liv ro de reg is tro de in sc rição de chapas.

A r!. 43 " - A s chapas conco rren tes ao s cargo s da D ire to ria E xecu tiv a e C onse lho F isca l, a lém de

sua denom inação , deverão ap resen ta r:

a - R e lação nom ina l do s conco rren tes;

b - A u to rização po r esc rito de cada cand ida to para a sua in sc rição ;

c - Ind icação de 2 (do is) assoc iados para acom panh llfem a vo tação e apu ração , o s qua is esta rão

im ped ido de conco rre r a cargo s na respec tiv a e le ição .

A r!. 44 " - S endo secre ta a vo tação , ado ta r-se á cédu la ún ica , con stando os nom es das chapas e

re lação nom ina l do s cand ida to s .

P arag ra fo Ú n ico - H avendo chapa conco rren te ao C onse lho F isca l, d ive rsa da com posta para á

D ire to ria E xecu tiv a as cédu las daque la se rão separadas destas .

CAP ITU LO V

DO l 'A TR IM ON IO
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Ar!. 45° - O patrimônio social será ,constituído das contribuiçôes dos seus sócios, doações
subvenções e legados.'. ., . '

.-" \'. .

Ar!. 46° - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da Associação
somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembleia Geral
Extraordinária, convocada especificamente para este fim,

'.....
CAPITULO VI

DO EXERCICIO SOCIAL

Ar!. 47° - O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de cada
ano.

Art, 48" - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria providenciara, com base na escrituração
contábil da Associação, um balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e
uma demonstração das origens e aplicações de recursos.

CAPITULO VII

DA LIQUIDAÇÃO

Art, 49° - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal.

Art. 50° - No caso de extinção, competira a Assembleia Geral Extraordinária estabelecer o
modo de liquidação e nomear liquidante e o Conselho Fiscal que deva funcionar durante o
período de liquidação.

Ar!. 51° - Extinta a sociedade seus bens serão doados á uma instituição congênere.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Ar!. 52° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva eleitos na Assemblcia Geral de
Constituição realizada no dia 1 de março de 2.000 se encerra na Assembleia Geral Ordinária de

2004, ocasião em que serão eleitos os novos Diretores Executivos.

Art. 53° - O mandato dos membros do Conselho Fiscal, eleitos na Assembleia Geral de
constituição realizada no dia 1 de junho de 2.000, se eneerra na Assembleia Geral Ordinária de
2004, que irá deliberar sobre a prestação de contas do exercício de 2003, ocasião em que serão

eleitos os novos Conselheiros Fiscais.

Art. 54° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Exeeutiva de acordo com a Lei

Ar!. 55° - Fica eleito o Foro da Comarca da Sede da Associação para qualquer ação proposta

contra mesma.

Requerimento  (2516933)         SEI 01250.080492/2017-86 / pg. 28



vllar

Oliveira
1:50'8.8n18 AUlorlzada

Autentlçação do Anvorn

Requerimento  (2516933)         SEI 01250.080492/2017-86 / pg. 29



Ar!. 56" O presente Estatuto, foi aprovado pela Assembleia Geral de Constituição da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS, realizado no dia 01 de Junho

de 2000, e alterado pela Assemblcia Extraordinária de 28 de Novembro de 2017 e entra em

vigor na data do seu registro no cartório competente, averbando'se a este registro todas as
alterações por que passar. . ..

L ins - São Paulo, 28 de Novembro de 2.017.

C'.-S\-I-
Sidnei M iguel Ferrazoni

j:'<JclJ\::? {\~~Q.(!G d~ Ve-"~v v.":> b S.Lvii
Leandro Aparecidn Venâncio da Silva

Rg.27.365.297-7 Rg.40.091.363-X

CPF. 264.710.448-44

Oliveira
Escrevente Autorizada
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A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA

o e A d a p ta ç ã o E s ta tu tá r ia e E le iç õ e s d a D ir e to r ia E x 'e c u t iv a e C o n s e lh o

. " ,: F is c a l '
:,; .~I _~!~'

,' ..
. :', ";::

~'.

A T A N °6

''-'-.

.I' vi e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete às oito horas da
an ã em primeira chamada e logo após as oito horas e trinta minutos em segunda

chamada na sede na Avenida São Paulo, 185, bairro do Junqueira nesta cidade de Lins
estado de São Paulo, reuniram-se os Associados com quórum slif/ciente com a
finalidade de realizar as Alterações e Adaptação Estatutária e Eleições da Diretoria
que assumira a direção da Associação Comunitária A lternativa de Lins, para um novo
mandato de 4 (quatro)anos, como reza o artigo 37° Paragrafo Único. Dando inicio aos
trabalhos o Associado Sidnei Miguel Ferrazoni pela sua experiência se propôs a
conduzir a Assembleia sendo aceito por todos os presentes onde o Presidente da
Assembleia, verificando a inslif/ciência de quórum na primeira chamada determinou
que aguardasse a segunda chamada para reiniciar. As oito horas e trinta minutos, em
segunda chamada é definitivamente instalada a Assembleia com quórum suficiente de
acordo com o Estatuto e presença de todos os associados conforme lista de presença
anexa, onde o Presidente da Assembleia nomeou eu, Leandro Aparecido Venâncio da
Silva para secretariar os trabalhos agradecendo a presença de todos os presentes e
iniciou sua fala explicando que as eleições já eram para terem sido realizadas porém
devida a falta de' recursos financeiros na Associação não foi possível realizar a mesma
na data correta e que para sanar a vacância e regularizar a situação da Associação
estamos realizando as eleições nesta data. O edital foi publicado de forma correta e jái
dada toda publicidade onde só se inscreveu uma chapa para concorrer ao pleito
devidamente composta pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, sendo que neste
momento fái colocado em votação a única chapa inscrita, tendo a mesma sido eleita
por aclamação nesta Assembleia por unanimidade, onde a Assembleia declarou eleitos
e aclamados para um mandato a frente da Associação os seguintes associados e seus
respectivos cargos na Diretoria Executiva e Conselho Fiscal ficando a composição
desta forma Presidente: Sidnei Miguel Ferrazoni Vice-Presidente: Waldir Raimundo,
Diretor Administrativo Financeiro: Leandro Aparecido Venâncio da Silva, Diretor de
Comunicação e Eventos: Danilo Carlos Moreti, Conselho Fiscal Membros: Luis
Fernandes de Oliveira, Dalliela da Silva Atanasio, Wesley Christian dos Santos
Contiero, sendo empossado a diretoria neste ato para exercerem mandato no
quadriênio de 28/11/20/7 até 27/11/2021. Passando a segunda ordem do dia foi
aprovado também a Alteração e Adaptação Estatutária que constou com as seguintes
modificações foram alteradas da seguinte maneira no artigo 1° retirando a palavra
sociedade e colocando a palavra Associação bem como o Cepo da Associação com a
nova numeração ou seja, 16,403-020, Suprimiu o'artigo 2" que constava a seguinte
redação Art. 2" - Os objetivos sociais que fundamental1l a sua constituição são os
seguintes:. Sendo que a nova redação do artigo 2" veío da seguinte maneira Art. 2" - A
Associação Comunitária Alternativa de Lins tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO COMUN1TAR1A, bem como: Acrescentou no artigo 4° o

o~
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Secretário da A ssembleia

Presidente da A ssembleia

Sidnei M iguel Ferrazoni

D r. Laurindo

L:.,y< 'AO 1ll"t1C<i (\... LI", ••••1I.vv'''' '-"" <; ("'tl
Leandro Aparecido Venancio da Silva

Parágrafo Primeiro que ficou com á seguinte redação; ParagrajiJ Primeiro - são

direitos dos sócios ter voz e voto nas Assembleias da entidade. Retificou também o

paragrafo único do artigo 12 onde ficou constando que a assembleia poderá ser

convocada por 1/5 (um quinto) dos associados, Suprim iu a redação dos parágrq{os

primeiro e segundo do artigo 21 passando a ficar com a seguinte redação Paragrq{o

Primeiro - A Assembleia Geral piiderá ser convocada extraordinariamente pela

maioria da diretoria ou por no 'm ínimo, um quinto dos associados, para discussiio e

decisão relativa a este artigo. Paragrq{o Segundo - A convocaçiio deverá ser feita com

antecedência m ínima de oito dias, através de edital afixado na sede da entidade e

circular enviada aos sócios e acrescentou o ParagreifiJ Terceiro que ficou com a

seguinte redação ParágrajiJ Terceiro - A Assembleia Geral instalará em primeira

convocaçiio com metade mais um dos associados aptos e. em segunda convocaçiio,

trinta m inutos após com qualquer número de associados aptos deliberando pela

maioria dos associados presentes, Já no Paragra{o Único do artigo 37, acrescentou a

seguinte redaçiio em seu tópico final; Paragrqfi) Unico - O mandato para os cargos de

D iretoria Executiva e do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) eIllOS, SENDO

ADMITIDA UMA RECONDUÇÃO. Foi suprim ido o artigo 49 do Estatuto que

automaticamente fica a sequencia dos artigos passando o antigo artigo 50 se tornando

o artigo 49 (quarenta e nove) seguindo a sequencia e .fi)i acrescentado ainda mais um

artigo no estatuto o de número 57 que ficou com ' como número 56 tendo em vista a

subtraçiio do artigo 49, onde o artigo 56 veio com a seguinte redaçiio: Art. 56" O

presente Estatlllo, foi aprovado pela Assembleia Geral de Constituiçiio da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS, realizado no dia 01 de

. unho de 2000, e alterado pela Assembleia Extraordinária de 28 de Novembro de 2017

tra em vigor na data do seu registro no cartório competente, averbando-se a este

regI' 1'0 todas as alteraçiíes por que passar. O Estatll/o devidamente modificado segue

em a xo a Ata e suas modificaçejes já alteradas con.fimne aprovadas em Assembleia.

Nada ais havendo a tratar encerrou-se a Assembleia da qual eu Leandro Aparecido

VenânCl da Silva, secretariei os presentes trabalhos e lavrei a presente ata que segue

abaixo a 'sinada por m im . pelo Presidente da Assembleia e também pelo advogado da

Associaç o.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

0 3 .9 3 3 .1 5 0 /0 0 0 1 - 4 6

CADASTRAL 14/07/2000
MATRIZ

~
~

DATA DA SITUAÇAo ESPECtAL

****-*

D A I A D A SITUAÇAO C A D A S T R A L

03/11/2005

ICOMPLEMENTO

I MUNIClplO
LINS

I TELEFONE
(14) 3522-29431 ( 1 4 ) 9 7 0 5 - 7 1 1 3

I I BAJRROlOlSTRrTO
VILA GUARARAPES

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATfVlDADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.30-8-00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERNATIVA FM

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM UNITARlA ALTERNATIVA DE LINS

rC;;;Ó;;;D;;;IG::;O;-;E:-;D::;:E:;:SC::;R;;IÇ::;A<;;O:;:O:;A-;:;N-;:AT;;U;;;R:;;EZA~J;-;U;;;Rr;;::D;;;'C-::A--------------------------------,

399-9. Associação Privada

I
LOGRADOURO

AV SAOPAULO

I
CEP

1 6 .4 0 3 .0 2 0

I MOTIVODESITUAÇAOCADASTRAL

I
SITUAÇAo ESPECI/>J...

*"'******

ENDEREÇO ELETRONICO

mendes .claudem ir@ig.com.br

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEl(EFR)

, *****

[

SITUAÇÃO CADASTRAI..

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/11/2017 às 11:12:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

(Q C o p y r ig h t R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l - 2 9 /1 1 /2 0 1 7
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11952/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.058747/2017-24, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA
DE LINS, sediada em LINS/SP, para renovação da outorga referente ao período de 21
de fevereiro de 2008 a 21 de fevereiro de 2018.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2810242 e o código CRC 05BA1BE1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11952/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058747/2017-24 - Nº SEI: 2810242
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 11955/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS (CNPJ nº 03.933.150/0001-46)
Avenida São Paulo, 158 - JUNQUEIRA
16.400-000 LINS/SP

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.058747/2017-24.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 21
de fevereiro de 2008 a 21 de fevereiro de 2018, protocolizado sob o nº
01250.058747/2017-24, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2810310 e o código CRC 3AB2B985.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11955/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058747/2017-24 - Nº SEI: 2810310
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Ilustríssim a Senhora Inalda Celina M adio , Coordenadora-G eral

de Radiodifusão Com unítáría .

Processo n. 01250.058747/2017-24

Juntada de Docum entos

Pedido de Renovação de Outorga - M inistério das Com unicações.

A Assocíação Com unítáría A lternativa de L ins,

CNPJ. 03 .933.150/0001-40, através de seu Presidente S idnei M iguel

Ferrazoni, já devidam ente qualificado no processo de RENOVAÇÃO

de OUTORGA , vem com o devido respeito à presença de Vossa

Senhoria para requerer a .JUNT ADA dos docum entos em anexo em

cum prim ento a Lei n . 13 .424/2017, passando a expor e requerer o

seguin te;

Q ue seja juntado no Processo de Renovação n.

01250.05874712017-24, em referência ao Processo O rig inal n .

53830.000600/2000, os docum entos abaixo elencados;

a) R equerim ento de Renovação de Outorga

assinado pelo Presidente da A ssociação .

b) E statu to Social da A ssociação Com unitária .

c) A ta de E leição e Posse da D iretoria da

A ssociação .

d) A ta da Reunião do Conselho Com unitário e

Program ação da Rádio A lternativa FM .

e) Pagam entos realizados a ANATEL

MCIPROTOCOLO

DOCUMENTO ENiREGUE PELO CORREIO

Em!!.LI05I1i às (5J] O horas

A ssinalura:.M ;{ J0-\ -áb
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f) Com provan te AR de p ro toco lo fe ito na da ta

de 21 /12 /2017 no M in isté rio das C om un icações dem onstrando que o

ped ido de R enovação fo i tem pestivo p ro toco lizado sob o núm ero

01250 .058747 /2017 -24 .

O s docum en to s seguem em anexo .

D esta fo rm a após te rm os cum prido a NOTA

TÉCNICA N. 21806/2017/SEI-MCTIC, esperam os o deferim en to e a

p rom u lgação da OUTORGA .

D e L ins, para B rasília , 03 de m aio de 2018 .

.
"ryyv .. v.- --,- . .

Sidnei M iguel Ferrazoni

RG.27.365.297-7
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A sso c ia ç ão C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s

R EQ U ER IM EN TO D E R EN O V A ÇÃ O D E O U TO RG A

RA D IO D IFU SÃ O COM U N ITÁ R IA

Q u a lif ic a ç ão d a en tid ad e

R az ão S o c ia l: A sso c ia ç ão C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s

N om e F an ta s ia : A lte rn a tiv a FM

CN P J : 0 3 .9 3 3 .1 5 0 /0 0 0 1 -4 6

E n d e re ço d a S ed e : A v en id a S ão P au lo n " 1 8 5

B a irro : V ila G u a ra ra p e s C E P o 1 6 .4 0 3 -0 2 0

C id ad e : L in s U F : S P

N om e d o R ep re sen ta n te L eg a l: S id n e i M ig u e l F e rra zo n i

E n d e re ço e le trô n ic o (e -m a il) :m ig u e lfe rra z o n i@ bo I .c om .b r

E x c e le n tís s im o S en h o r M in is tro d e

C om un ic a çõ e s ,

E s ta d o s d a s

A en tid ad e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm en te au to r iz a d a a

p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , v em p e ran te

V o ssa E x ce lê n c ia , p o r in te rm éd io d o seu rep re sen ta n te le g a l,

c om fu n d am en to n o a r tig o 6 " , p a rá g ra fo ú n ic o d a L e i n "

9 .6 1 2 /1 9 9 8 - L e i d a R ad io d ifu são C om un itá r ia , so lic ita r a
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RENOV ACAO DA OUTORGA , o que o faz com a

apresentação dos docum entos listados abaixo, todos no

orig inal ou em cópia autenticada.

L ins, 20 de D ezembro de 2017

Sidnei M iguel Ferrazon i

Endereço de co rrespondênc ia : A ven id a S ão P au lo , 158

B a irro : V ila G uara rapes

C idade : L in s

C EPo 16 .403 -020

U F : SP

Apresentação Doc.Ref. ao Processo de renovação de Outorga. (2955011)         SEI 01250.026021/2018-11 / pg. 4



E xce len tís s im a S en h o ra C oo rd en ad o ra -G e ra l d e

C om un itá r ia d o M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia ,

C om un ic a çõ e s .

P ro ce sso d e R enov ação n . 0 1 2 5 0 .0 5 8 7 4 7 /2 0 1 7 -2 4

P ro ce sso d e O u to rg a n . 5 3 8 3 0 .0 0 0 6 0 0 /2 0 0 0

A ssu n to : R en o v ação d e O u to rg a

R ad io d ifu são

In o v açõ e s e

Em re sp e ito à N o ta T écn ic a n °

2 1 8 0 6 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , e s tá en tid ad e d ev id am en te c ad a s trad a v em com

o d ev id o re sp e ito à p re sen ça d e V o ssa E x ce lên c ia , p a ra ap re sen ta r o s

d o cum en to s co n fo rm e o fic io en v iad o a n o ssa A sso c ia ç ão d e n úm e ro

4 1 6 64 /2 0 1 7 /S E I-M C -M C T lC , d e s ta fo rm a e sp e ra q u e V o ssa E x ce lên c ia

re c eb a a d o cum en ta ç ão e n o s en v ie o fic io se e s tiv e r fa lta n d o a lg um a co isa

p a ra com p lem en ta r a n o ssa R EN O V A CA O D E O U TO RG A .

T e rm o s em qu e ,

P ed e d e fe r im en to .

L in s , 2 0 d e D ezem b ro d e 2 0 1 7 .

S id n e i M ig u e l F e rr-a zo n i

P rc s id cn tc d a A sso c ia ç ão
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E S T A T U T O S O C IA L

C A P IT U L O I

D A C O N S T IT U IÇ Ã O , D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E O B J E T IV O S

A r t . 1 ° - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Ã R IA A L T E R N A T IV A D E L IN S é u m a a s s o c ia ç ã o

c iv i l d e d e f e s a d a c id a d a n ia , b a s e a d a n o s p r in c ip io s d a s o l id a r i e d a d e , d o c o m p a n h e i r i sm o , d a

c o o p e r a ç ã o e d a in te g r a ç ã o s o c ia l A tu a n d o n o ãm b i to d i s t r i t a l , a b r a n g e a c o m u n id a d e n a tu r a l

f o rm a d a p e lo s h a b i t a n te s d o b a i r r o d o J u n q u e i r a . C o n s t i tu íd a d e f o rm a a p a r t id á r i a , s e m f in s

lu c r a t iv o s , n ã o r e l i g io s o s , s e m d c s c r im in a ç ã o d e r a ç a , s e x o o u a t iv id a d e e c o n ô m ic a c

p r o f i s s io n a l , é c r i a d a p a r a o r g a n iz a r e c o n g r e g a r o s g r u p o s c o m u n i tá r io s S u a f in a l id a d e é

d i s c u t i r e d e b a te r o s p r o b le m a s q u e a f e ta m e s s e s c id a d ã o s e q u e p o s s a m s e r e n c a m in h a d o s p ô r

in ic ia t iv a p r ó p r ia , c o m p a r t i c ip a ç ã o d o s p o d e r e s p ú b l i c o s , d e s e n v o lv e n d o , e m n o m e d e s ta

c o le t iv id a d e a t iv id a d e s e s e r v iç o s n e c e s s á r io s p a r a q u e a p o p u la ç ã o d a á r e a p o s s a m e lh o r a r s u a s

c o n d iç ã o d e v id a e t r a b a lh o , d i s p o n d o d e in f o rm a ç õ e s d e in te r e s s e g e r a l e d e u t i l id a d e p ú h l i c a ,

e s p e c ia lm e n te s o b r e e c o n o m ia d o m e s t i c a , a b a s te c im e n to , p r e ç o s e d e f e s a d o c o n s u m id o r ,s a ú d e

e d u c a ç ã o s e g u r a n ç a s e r v iç o s b á s ic o s e m e r g e n c ia i s , t r a n s p o r te s , l a z e r e s p o r te a p e r f e iç o a n d o

p r o f i s s io n a l d e r e c u r s o s h u m a n o s c o m u n ic a ç ã o d e s e n v o lv im e n to c u l tu r a l e a r t í s t i c o . A

a s s o c ia ç ã o t e r á d u r a ç ã o in d e t e r m in a d a , c o m n u m e r o i l im i t a d o d e s ó c io s , c s u a s e d e e s t á

l o c a l i z a d a n o s e g u in te e n d e r e ç o : A v e n id a S ã o P a u lo n O 1 5 8 - B a i r r o d o J u n q u e i r a , C E P o 1 6 .4 0 3 -

0 2 0 - L in s e s ta d o d e S ã o P a u lo .

A r ! . 2 " - A A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r i a A l te r n a t iv a d e L in s te m p o r o b je t iv o E X E C U T A R

S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Ã R IA , b e m c o m o :

R e u n ir c id a d ã o s in t e r e s s a d o s , a s s o c ia d o s o u n ã o p a r a m o b i l i z a r [ o r ç a s p o l i t i c a s , e c o n ô m ic a s

e s p o r t iv a s e s o c ia i s n o s e n t id o d e e s tu d a r e p r e s e r v a r a s r a íz e s c u l tu r a i s b á s ic a s d a p o p u la ç ã o ,

e s t im u la n d o , e s p e c ia lm e n te n o s jo v e n s a m a n i f e s ta ç ã o f o lc ló r i c a , a r t í s t i c a , e s p o r t iv a e c u l tu r a l ;

I d e n t i f i c a r o s m e io s , e x i s t e n te s , b e m c o m o c r ia r e d e s e n v o lv e r m e c a n i sm o e in s t r u m e n to s p a r a

p r o m o ç ã o d e o b r a s c u l tu r a i s e m a n i f e s ta ç õ e s a r t í s t i c a s d e jo v e n s e c id a d ã o s q u e n ã o d i s p o n h am

d e r e c u r s o s p a r a d e s e n v o lv e r t a l e n to s e h a b i l id a d e s ;

I d e n t i f i c a r , d i s c u t i r e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u e a te n d a m a s d e m a n d a s e c a r ê n c ia s d e in f o rm a ç ã o

ú t i l , c o r r e ta e p r a t i c a e m c a r á te r t r a n s i tó r io o u p e rm a n e n te d a s f a m í l i a s r e s id e n te s n a

c o m u n id a d e e s p e c ia lm e n te e m q u e s tõ e s f u n d a m e n ta i s , c o m o lo c a l i z a ç ã o c p r e ç o s d e s e r v iç o s d e

a b a s te c im e n to t r a n s p o r te s s e g u r a n ç a s a ú d e e d u c a ç ã o , a p e r f e iç o a m e n to p r o f i s s io n a l

t e l e c o m u n ic a ç ó e s , o p o r tu n id a d e s d e la z e r s e r v iç o s e m e r g e n c ia i s , a t iv id a d e s c u l tu r a i s e s p o r t iv a s

c a r t í s t i c a s ;

MICHOflLME N"
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MICHQflLME N"

~\\. '\:I/>.S PES,i"o

c? "'",
/f l'C

Fortalecer os laços institucionais entre os representantes polílieos da comunidade as deIDai':: F I s : 'U

organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo c lransmitind ~ 2 ~
o "

experiências, informações c conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de ~O./~."" f~*
tl'J • d

encaminhamento de problemas de interesse coletivo c no desenvolvimento social, cultural,

esportivo da sociedade comunitária;

Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade,

estimulando () estudo a pesquisa a competição entre estudantes c interessados, para ampliar a

busca de informações sobre o regime democrático os direitos e responsabilidades dos cidadãos o

conhecimento das leis das constituições sociais, fortalecendo o espirito dos Poderes das politicas

econômicas das instituições sociais, fortalecendo o espirito de brasilidade o respeito e a

consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de

cidadania de brasileiros natos ou pôr adoção;

Paragrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária Alternativa de Lins

atuara de forma bastante ampla, realizando estudos pesquisas levantamentos, promovendo

reuniões encontros, debates, scrnmanos, palestras, conferencias, organizando cursos

treinamento e qualificaçáo de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado.

Promover a publicação de circulares, boletins, noticiosos, jornais realizando programas

especiais em emissoras de radio de televisão criando,desenvolvendo e consolidando diretamente

sob sua responsabilidade ou pôr meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e

parceria com terceiros, sistemas instrumentos ou mecanismo de comunicação c difusão de

informações capazes de suprir com os mais baixos custos e os melhores Índices de

eficiência ás necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos e

entidades ~s~ociadas at~nden naturalmente as normas constitucionais (arl.5 - inciso IX

1" TAOELIÀD DE dai GiellSlJtmtllOlSTO DE .

~~l~;v~~iII~~~~o~~.:~~~1~~::38~I ;;~2~;;;::~',,~~~z~.
A U T c A Ç A 0 - '''',~!

E S T Á C O O R M E O O Q N A L d o u fé]l .o ; f ~ .

tE~Jo,~ CAPITULO 11
' Z l ~

DOS ASSOCIADOS

SEÇAO I

DA ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES

Art. 3" - A Associação comunitária Alternativa de Lins terá numero ilimitado de sócios,

pessoas físicas ou jurídicas, estas representadas pôr seus representantes legais.

Parágrafo Primeiro - Serão sócios, todos os cidadãos que mantenham residência ou 'lue

desenvolvam suas atividades profissionais, econômicas, esportivas ou sociais na comunidade de

interesse da Associação, mediante preenchimento de fichas de inscrição, onde conste a aceitação

deste Estatuto.

Parágrnfo Segundo - Serão sócias, todas as entidades sem fins lucrativos estahelecidas ou que

mantenham atividades na comunidade de interesse da Associação, devidamente representadas

pôr seus representantes legais, mediante preenchimento de ficha de inscrição, onde conste a

aceitação deste Estatuto.

" o - n - d - , ' ' " ' U - ' "'R,-,,'-,,:""m-:e:::i~:;;il-::,,:::,,:-;r;;:,,;:;, , ; ; n i l : : : , , : i ' , I u ; ; ; , ; : ; i ; ' ; : : : ; : . : . : , ~ : ' j

da Comarca dc Lias . .,P.

4600
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P a r a g r a f o T e r c e i r o - S ó s e r ã o e f e t i v a d o s c o m o S O C I O o s p r o p o n e n t e q u e a c e i t a r e m ~ s

c o n d iç õ e s d e s te E s ta tu to , a s s in a n d o -o c o .m o p ro v a d e c o n c o rd ã n c ia c o m a s s u a s c o n d iç õ b

p o d e n d o q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e f ic ia d a em it i r q u a is q u e r a s s u n to s a b o rd a d o s p e la

A s s o c i a ç ã o , b e m c o m o m a n i f e s t a r i d e i a s , p r o p o s t a s s u g e s t õ e s , r e c l a m a ç õ e s o u r e i v i n d i c a ç õ e s

d e s d e q u e e n c am in b a d a s a o C o n s e lb o C om u n i tá r io .

P a r a g r a fo Q u a r to - A A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s n ã o te r á d is t in ç ã o d e ra ç a

c o r , s e x o , p r e f e r e n c i a s e x u a i s , n a c i o n a l i d a d e s c a t e g o r i a e c o n ô m i c a o u s o c i a l , c o n c e p ç ã o

p o l i t ic a , f i lo s ó f ic a o u re l ig io s a .

A r t . 4 " - O s s ó c io s p e r te n c e r ã o a s s e g u in te s c a te g o r ia s ;

1 - F u n d a d o re s - s ó c io s p e s s o a f ís ic a e s ó c io s p e s s o a ju r íd ic a , s e n d o e s te s a t r a v é s d o

re p re s e n ta n te le g a l d a s e n t id a d e s s em f in s lu c r a t iv o s q u e p a r t ic ip a r am d a s r e u n iõ e s

p r e l im in a r e s e /o u d a a s s em b le ia g e r a l d e C o n s t i tu iç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

2 - E fe t iv o s - S ó c io s p e s s o a s f ís ic a s e s ó c io p e s s o a ju r íd ic a . S e n d o e s te s a t r a v é s d o

re p re s e n ta n te le g a l d a s e n t id a d e s s em f in s lu c r a t iv o s , q u e p a r t ic ip a r em d ir e tam e n te d a s

a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o A lte rn a t iv a d e L in s e c o n tr ib u í r em c om m e n s a l id a d e , s e fo r o

c a s o p a ra e s ta A s s o c ia ç ã o .

3 - B e n em é r i to s - s ó c io s q u e p re s ta r em re le v a n te s s e rv iç o s p a r a a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia ,

A l te rn a t iv a d e L in s . D e v e rã o s e r in d ic a d a p o r n o m ín im o 3 ( t r é s ) s ó c io s fu n d a d o re s o u e fe t iv o s

e s e r em a p ro v a d o s p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a .

4 - H o n o rá r io s - c id a d ã o s q u e te n h am p re s ta d o o u a in d a p re s tem re le v a n te s e rv I ç o s á

A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s o u á c o m u n id a d e , a o M u n íc ip io a o E s ta d o e a

s o c ie d a d e , d e s d e q u e te n h am s e o s n om e s in d ic a d o s e a p ro v a d o s p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a .

P a r a g r a fo P r im e iro - s ã o d ir e i to s d o s s ó c io s te r em v o z e v o to n a s A s s e rn b le ia s d a e n t id a d e .

A r ! . 5 " - S ã o d ir e i to s d o s s ó c io s fu n d a d o re s e e f e t iv o s :

1 - P a r t ic ip a r d a e s t r u tu r a o rg a n iz a c io n a l d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s , b em

c om o d a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p o r e s ta A s s o c ia ç ã o .

2 - V o ta r e s e r v o ta d o p a ra c o m p o s iç ã o d o s ó rg ã o s d iv e r s o d a A s s o c ia ç ã o c o m u n i tá r ia

A l te rn a t iv a d e L in s ,

3 - A p re s e n ta r p ro je to s , p ro p o s ta s , em e n d a s a p ro je to s e o p in a r f r e n te a o d e s e n v o lv im e n to d o s

T ra b a lh o s d o s ó rg ã o s d ir e t iv o d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te rn a t iv a d e L in s .

A r t . 6 " - S ã o d e v e re s d o s s ó c io s B e n em é r i to s e H o n o rá r io s ;

1 - C um p r i r e f a z e r c u m p r i r in te g r a lm e n te o p re s e n te E s ta tu to .

2 - C o m p a r e c e r a s A s s e m b l e i a s c o n v o c a d a s .
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Para~rafo Primeiro - O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição

indispensável para o sócio possa participar em quaisquer atos na Associação Comunil' ri-

Alternativa de Lins;

Paragrafo Segundo - Os sacias não respondem, nem mesmo subsidiariamente pel"

ohrigações sociais assumidas em nome da Associação Comunitária Alternativa de Lins.

SEÇÃO rI

DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

Art. 7" - A demissão do associado que não poderá ser negada, dar-se à unicamente a seu pedido

c será requerida ao presidente da Associação, sendo por este levado a Diretoria Executiva, em

primeira reunião e lavrada no livro de atas.

Art. 8" - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude de infração da lei, deste

Estatuto ou das deliberações das Assembleias Gerais, será feita pela decisão da Diretoria

Executiva, depois de notificação ao infrator, os motivos que determinarem deverão ser lavrados

no livro de atas.

Paragrafo Primeiro - Além de outros motivos. A diretoria Executiva deverá eliminar o

associado que;

a - Divulgar informações relevantes. Sigilosas ou inverídicas sobre a Associação, que possam

prejudica- lá nas suas atividades.

b - Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Associação ou que colida com

seu objeto social.

c - For condenado em processo criminal ou cível, quando em confronto com a Associação.

Paragrafo Segundo - Cópia autentica da decisão será remetida ao interessado, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias através de procedimento que comprove as respectivas datas de

remessa c recebimento.

Paragrafo Terceiro - O associado eliminado poderá dentro do prazo de 30 (trinta) dias

contados da data do recebimento da notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo até

a primeira Assembleia Geral, que o recebera e julgara.

Art. 9" - A exclusão do associado será feita pôr.

a - Dissolução da pessoa jorídiea.

b - Morte da pessoa física

c - Incapacidade civil não suprida;

d - Deixar de atender aos requisitos eslatutários de ingresso ou permanência na Associação.

PITULO 111

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

--------,_."'.~.~-'..
Oficial de Regi.i!rO Chil da:> I'CS5'1.~$,;afj;:'~". i

d, com,: dC

o

' L'4S"O O I
r.UCROFILME Nn
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A ssem b le ia G era l;

D ire to ria E xecu tiv a ;

C on se lbo F isca l;

C on se lho C om un itá rio ; & J 1~ TAUCU .\Ü DE :. N o rA S E D E PRO TES TO D E

~ LE TR AS E T íTU LO S D A COM ARC A O ( L1 tJS -S Pº HUA < '.lLA '/OB llA C . 500 . F . 4 '4 1 Jf;,? :.'.: .u J lõ I 3 '3 2 .4301

P arág ra fo Ú n ico - O exe rc íc io d e qua isqu e r d as fun çõ es n ecessá r!a s p a ra ~ rb . . 'iI
,- f.d . - - d - ES TA C O R I" 'E O O R IC " '
o rg ao s T e cn o ne s te a rtig o nao sc rao rem une ra o s . ~

"o
~ .N S .SP .

SEÇÃO I

DA A SSEM BLE IA G ERA L

P arag ra fo Ú n ico - S uas d e lib e raçõ es v in cu lam a todo s , a in d a que au sen te s ou d isco rd an te s .

A rt, 1 2 ° - A A ssem b le ia G era l se rá convocad a p e lo p re s id en te d a A sso c iação .

P a rag ra fo Ú n ico - P ode rá , tam bém , se r convocad a p e lo con se lbo F isca l, se o co rre rem m o tivo s

g rav es e u rg en te s ou , a in d a pô r 1 / 5 ( um qu in to ) do s sõ c io s , com d ire ito d e vo to n a A ssem b le ia

G era l, apó s so lic ita ção não a tend id a d en tro do p razo de 60 (se ssen ta ) d ia s .

A r!. 1 3 ° - O "quó rum " pa ra in s ta lação da A ssem b le ia G era l se rá m e tad e m a is 1 (um ) do

num ero de só c io s com d ire ito a vo to n a A ssem b le ia G era l, em p rim e ira convocação e d e

qua lqu e r num ero em segunda convocação , qu e d ev e ra o co rre r 30 (tr in ta ) m inu to s apó s o

bo rá rio e s tab e lec ido pa ra a p rim e ira convocação .

A rt. 1 4 ° - O s trab a lbo s d as A ssem b le ia s G era is se rão d irig id o s p e lo P re s id en te , aux iliado pe lo

D ire to r A dm in is tra tiv o - F in an ce iro , sendo pô r aque le conv id ado a pa rtic ip a rem da M esa o s

o cupan te s d e ca rgo s so c ia is p re sen te s .

P a rag ra fo P rim e iro - N a au sên c ia do D ire to r A dm in is tra tiv o - F in an ce iro , o P re s id en te

conv id a ra ou tro asso c iado pa ra sec re ta ria r o s trab a lbo s e lav ra r a re sp ec tiv a a ta .

P a rag ra fo S egundo - Q uando a A ssem b le ia G era l n ão tiv e r s id o convocad a pe lo P re s id en te , o s

trab a lbo s se rão d irig id o s p e lo asso c iado esco lh ido na ocas ião e sec re tá ria po r ou tro conv id ado

pô r aque le , com pondo a M esa do s trab a lbo s o s p rin c ip a is in te re ssado s n a su a convocação .

A rt. 1 5 ° - O s ocupan te s d e ca rgo s so c ia is , com o qua isqu e r ou lro s a sso c iado s , n ão pode rão vo ta r

n as d cc isô cs sob re assun to s qu e e le s se re firam de m ane ira d ire ta ou ind ire ta , en tre o s qu a is o s

d e p re s tação de con ta s , m as n ão fica rão p riv ado s d e tom ar p a rte no s re sp ec tiv o s d eb a te s .

A rt 16 ° - N as A ssem b le ia s G era is em que fo rem d iscu tid o s o s b a lan ço s e con ta s , o P re s id en te

d a A sso c iação logo apó s a le itu ra do re la tó rio d a D ire to ria E xecu tiv a , d as p eças con táb e is e do

pa rece r do C on se lho F isca l, so lic ita ra ao p lem írio qu e ind iqu e um asso c iado pa ra coo rd en a r o s

d eb a te s e a vo tação da m a té ria .
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Paragrafo Primeiro - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente, Diretores

Conselheiros Fiscais deixarão a Mesa, permanecendo. contudo, no recinto fi disposição da

Assembleia, para os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

Paragrafo Segundo - O coordenador indicado escolhera, entre os associados, um secretario
Uad-hoc ", para auxilia-lo na redação das decisões a serem incluídas na ala pelo secretário da

Assembleia.

Art. 17" - As deliberações das Assembleias Gerais somente poder"o versar sobre os assuntos
constantes do Edital de Convocação.

Paragrafo Primeiro - Dos Editais de Convocação das Assemblcias Gerais deverão constar:

1 - A denominação da Associação seguida da expressão "Coovoeação da Assembleia Geral"
ordinária ou extraordinária, conforme o caso;

2 - O dia c a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local de sua
realização, o qual salvo motivo justificado, será o de sede social;

3 - A sequencia ordinal das convocações;

4 - A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações;

5 - O numero de associados pessoa física c de representantes legais de pessoa jurídica, com

direito a votos existentes na data de sua expedição, para efeito de ealeulo do "quórum" de

instalação;

6 - Assinatura do responsável pela convocação.

Paragrafo Segundo - No caso da Convocação ser feita por associados, o edital será assinado

no mínimo, pelos 5 (cinco) primeiros signatários do documento que solicitou

Paragrafo Terceiro - Em regra a votação ser a descoberta, mas a Assembleia Geral poderá
optar pelo voto secreto, atendendo - se, então, às normas usuais.

Paragrafo Quarto - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar da ata circunstanciada,

lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos Diretores e

Conselbeiros Fiscais presentes, por uma comissão de 06 (seis) associados, designados pela
Assembleia e, ainda, pôr quantos o queiram fazer.

Paragrafo Quinto - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas pôr maIOfla

simples de votos dos associados presentes com direito a votar, tendo tomadas por maIOfla

simples de votos dos associados presentes com direitos de votar, tendo cada associado direito

a um só voto vedado o voto por procuração.

Paragrafo Sexto - Os associados admitidos depois da convocação da Assembleia Geral não

poderão dela participar.

Paragrafo Sétimo - Os sócios Beneméritos e Honorários poderão participar das Assembleias

Gerais, sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir c debater os assuntos da "Ordem
do Dia".

~ 10 TA8EUÀ{.J DE NOT.'S E DE P~OTESIO DE

9 lE TRAS E mul.OS DA COMARCA DE LlNS-SP
uRU.\Ol/\,V(JB'l"C 5t1°Arl4)IS0 As A bl' G . 'f d I f .~ A U T E N 'iJ t~.. - <\tl)~ ~~ ssem Clas craIS compostas por SO(;108 UIl éll orcs; SOCIOSc elIvos pessoa

~ E S T Á CONFOR;;C J..~:.A. ~"fA'tslór.9Wj soa jurídica, atreveis de seu representante legal, decidem sobre todas

~ as érias uc no termo Lei ou deste estatuto constitucm objetos dc deliberação da

gUNS.S, 29. s. mb " cral dos as.sociado . L
~ E m .""5( __ . - L U r ! d a v('rdad."~~_Ô10.gj~l.BQTi~lltl _
2 ( ,S h " l" w '" " ,- I h ,:.n n - - r : . l. r , ', f I l~)l.:... ..•", d()n3rasll~. OfIciald t, Rrei<-'f,J C -~T"-;-"'~-"""---',-,-«
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" 'L .U ;l', ,V " '{ " I , , . ," , .- , . , • •'l id . l~ H iv :. l [ ! ].• ~ .00 '.'.' •..•.' ' :J.C(Uil'UC'ldt'Li4l .~' """ .• ,/
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~ I )' ~'2 ~ou",d" "'.'lr:.l'(o(l';9u.;o5 Es.c'('';:.':'!l'~~ I ! l: . '!'},l;!';}~,L.. ~ ,', ..•. I '
::t Jo-,,'~ M:III."'o J""""H 'U;"d0'l"'I-<'" ''''''"', '* " " = 2 '- 1 .f /" 3 '~ - ,IICIWflI.ME N0
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Paragrafo Único - Os associados que compõem a Assembleia Geral, votarão individualmente

terão direito a um único volo, não sendo permitido o voto por procuração.

SUBSEÇÃO I

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDlNARIA

Art. 19" - A Assembleia Geral Ordinária realizar -se- á obrigatoriamente uma vez pôr ano no

decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o enceramento do exercício social, e deliberará

sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia;

Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanbada de parecer do Conselho Fiscal,

compreendendo:

Relatório da Gestão;

Balanço.

2 - Deliheração sobre a previsão orçamentária para o exercício social seguinte;

Eleição dos componentes do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;

Fixação do valor de contribuição mensal dos associados;

Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os assuntos de competência da Assemhleia

Geral Extraordinária, desde que mencionados no respectivo Edital.

Paragrafo Primeiro - Os membros dos órgãos diretivos e de fiscalização não poderão

participar da votação das matérias referidas no inciso 1 deste artigo.

Paragrafo Segundo - A aprovação do relatório e contas dos órgãos de administração, desonera

seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude e simulação,

bem como de infração da Lei ou deste Estatuto.

SUBSEÇÃO 11

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ar!. 20" - A Assemblcia Geral Extraordinária realizar - se- á sempre que necessário c podení

deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Associação, desde que mencionado no Edital de

convocação.

Ar!. 21" - É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sohre os
seguintes assuntos:

Reforma de Estatuto;

~ 1" UüJÚ1AÜ ()E .•.NiJT~S E DE PR..Q)"J::STO n [ '_

9 l ET f.(AS E T jTULk l¥ lUW 1J!ç .a \QQ ,PPJG .l:Q 5J~~ssoc laçao ;
!::' RUi><.'.~tlVOF1ll.,C, 5NI. " .. l'"") )~~2.:;.I.l1iJ 3U2 ...•JI).

E AUT fNT tC '
~ ESTÁ C-0Nf-Pjm;~'!£'!P3y.Q),,!n!!Wae ssociação e nomeação dos liquidantes;
~
o
~ UNS. > .

>
o
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Z
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Destituição do conselho Fiscal;

Eleger os cargos que sofram vacância no decorrer do mandato;

Destituição da Diretoria Executiva, 110 lodo ou em parte, p{)r motivos graves e urgentes, desde

que comprovados; ~;;i?~~0-

/" 22"\\~ '5. Vi
~?9 ~.o ",,,~ ,~.. .0

O'/Ô'!T,J • ôIS'.

Paragrafo Primeiro - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela
maioria da diretoria ou por no mínimo, um quinto dos associados, para discussão c decisão
relativa a este artigo.

Paragrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias,
através de edital afixado na sede da entidade e circular enviada aos sócios.

Parágrafo Tereeiro - A Assemhlcia Geral instalará em primeira convocação com metade mais
um dos associados aptos e, em segonda convocação, trinta minutos após com qualquer número
de associados aptos deliberando pela maioria dos associados presentes.

SEÇAO 11

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 22° - A Associação será administrada por orna Diretoria Executiva composta de 4 (quatro)
membros, todos associados, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 4 (quatro)
anos, não remunerados.

Parágrafo Primeiro - Não podem fazer parte da DiretorÍa Executiva os parentes dos membros
do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário até 2 graus afins e cônjuge.

Paragrafo Segundo - A Diretoria Executiva será composta pôr;

Presidente

Viee Presidente

Diretor Administrativo - Financeiro

Diretor de comunicações e Eventos

Paragrafo Tereeiro - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão responsáveis pelas

obrigações qoe contraírem em nome da Associação, mas responderão solidariamente pelos
prejuízos resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo.

Paragrafo Quarlo - A Associação responsável pelos atos a que se refere o paragrafo anterior,
se os houver ratificado ou deles tirado proveito.

Paragrafo Quinto - Os que participarem de ato ou operação social em qoe se oculte a natureza
da Associação podem ser declarado pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela
contraídas sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

;' '''>L.'_') u.A!ih~ D';;ã~dmYf<.gÍY:eis,além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede,
~c1~~~v~~~~~tt~Ulq~,;~n~A~ilR~ip1tWt;i1TIcntco acesso á cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de

a fé publica ou a

~Ik;;ist;-CivU das I'CSSO:lS Juridicas

da Comarca de ~S6nO
MICBOF1LI\1E N"
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Art. 24° - A Diretoria Executiva rege-se pelas seguintes normas;

Paragrafo Único - O associado mesmo ocupante de cargo eletivo da Associação, que cm~Ã;:~~:--..

qualquer operação tiver interesse oposto ao da Associação, não poderá P3rticipa.T _d¥./l ~3 ~~r~~

deliberações que sobre tal operação versarem, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento. . ;, F~ ~
,. .~\ ,~' ~ d

(~~ <:>

.~- ~ ,,"1
o ~\t-
, :(b'~:l • ~,;\.,

Reúne-se ordinariamente uma vez por mês c extraordinariamente sempre que ncce. ario

atrcvcis de convocação do Presidente, da maioria da Diretoria, ou ainda por solicitação do

Conselho Fiscal;

Delibera validamente com a presença da maioria dos vOlos presentes, reservado ao Presidente

além de seu voto, o exercício do voto de desempate;

As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em livro prôprio, lidas,

aprovadas e assinadas, ao final dos trabalhos, pelos membros presentes.

Paragrafo Primeiro - Nos impedimentos pôr prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Presidente
será substituído pelo Vice Presidente.

Paragrafo Segundo - Os demais membros, ocupantes da Diretoria Executiva serão substituídos

pelo Vice Presidente e na sua falta, pelo Diretor Administrativn- Financeiro respeitado o mesmo
prazo do para grafo anterior.

Paragrafo Terceiro - Se ficarem vagos por qualquer tempo, mais da metade dos cargos da

Diretoria, deverá o Presidente (ou membros restantes, se a Presidência estiver vaga) convocar

Assembleia Geral para o devido preenchimento.

I'aragrafo Quarto - Os escolhidos, no caso do paragrafo anterior, exercerão o mandato pelo

prazo que restaria aos seus antecessores.

Paragrafo Quinto - Perderá automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que, sem

justificativa, faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas, durante o
ano.

Art. 25" - Compete a Diretoria Executiva dentro dos limites da Lei e deste Estatuto atendida as

decisões ou recomendações da Assembleia Geral, planejar e fixar normas para as operações e
trabalhos da Associação.

Art. 26" - Compete ao Diretor Presidente;

o

em todos os atos públicos, em

Oficial clt i{rgislro C.ivil das í'('ssu::s J:;7J.;;l
d.1 Comarca dI;' lfj5 ri?

.. 'HJ00
MICnOFILME N"

- -------==:::.;:;- !

reuniões da Diretoria Executiva. Bem como as Assernbleias

. 'vidadcs da Associação;

da verdade

b - Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias;

c - Convocar e presidir as

Ordinárias e Extraordinárias.

a - Representar a Associação Comunitária Alternativa de Lins

juízo e fora dele;

~~

"" ~I!J \.t~
",õ'.orr.::
~?'l

- CII ;JJZ,
'n :.n(C

N~» N ::':;1
..••...+i1Z. ,II(.::!. d - Presidir conferencia, debates, palestras, reuniões, sessões c atividades publicas da
'O>~'O \e:..
',Hf' o,., Associação;

~~f:ee _ Contratar e admitir funcionários ou auxiliares;
~ 1" IMIEUAO DE NOTAS E Dt=. PRüTES10 OL:

~ tEl RAS [ Til UlOS DA COMARCA DE llNS-SP

2 ~\". (h "VAll~TE.~~O- ~eB\~narqualsq
;; EST Â cor~f--MEOOOIGINAL dou fé

~ rtrato. convênios, aco dos c praticar atos de administração em geral, bem como
o
~ LINS. I, comodato
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h - D a r p o sse ao s M em b ro s d a D ire to r ia ;

i -A ss in a r c om o D ire to r a um in is tra tiv o - F in an c e iro o s co n tra to s q u e o h r ig u em a A sso c ia ç ão a

q u a isq u e r o rd en s d e p ag am en to o u m ov im en to d e fu n d o s so c ia is , in c lu s iv e ch eg u e s o u

le v an tam en to d e d ep ó s ito s c q u a lq u e r e sp é c ie d e títu lo s , c a u çõ e s , o rd em d e p ag am en to , p rc v is 'â o '

o rç am c l1 1 a r ia , b a la n ço s , b a la n c e te s c re la tó r io s f in a n c e iro s .

" a ra g ra fo Ú n ic o - O P re s id en te se rá su b s titu id o em seu s im p ed im en to s p e lo s se g u in te s

D ire to re s , p e la o rd em :

V ic e P re s id en te , D ire to r A dm in is tra tiv o - F in an c e iro e D ire to r d e C om un ic a çõ e s e E v en to s .

A rt. 2 7 ° - C om p e te a o D ire to r V ie e -P re s id en te ;

A o x ilia r o P re s id en te em ta re fa s p o r e le d e s ig n ad a s e su b s titu i- lo n a o rd em p ro c ed en te , d e sd e

q u e n ão h a ja im p ed im en to d e v ita l im p o r tâ n c ia , o q u a l d ev e ra se r m an ife s ta d o p ô r e sc r ito .

A rt. 2 8 ° - C om p e te a o D ire to r a dm in is tra tiv o -F in an c e iro :

a - A ss in a r c om o P re s id en te , c h eg u e s e to d o s o s d o cum en to s f in a n c e iro s sem p re q u e

so lie ita d o s ;

b - A p re se n ta r b a la n c e te d e d em on s tra tiv o s d e co n ta c re la tó r io s f in a n c e iro s a n u a is , in c lu s iv e

com p re s ta ç ã o d e co n ta s em fo rm a co n tá b il;

c - A rre c ad a r m en sa lid a d e s , ta x a s c OU I ra s c o n tr ib u iç õ e s ;

d - P ag a r p o n tu a lm en te o s com p rom is so s d ev id o s p e la e n tid a d e ;

e - M an te r o la n ç am eo to s c om to d a c la re z a e a rq u iv am en to d e eom p ro v an te s ;

f - F o rn e c e r a o P re s id en te , q u an d o so lic ita d o , to d o s o s d ad o s re fe re n te s à s su a s a tiv id a d e s ;

g - S u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s d a S e c re ta r ia d e fo rm a e f ic ie n te p a ra b o a o rg an iz a ç ão d a

A sso c i~ ç ão ;

h - O rg an iz a r a p au ta e o rd em do d ia d a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e a s sem b le ia s ;

i - R e sp o n sab iliz a r-s e p e la g u a rd a d e a rq u iv o d a S e c re ta r ia m an te n d o - o em d ia ;

j - L av ra r c su b sc re v e r a s a ta s d e re u n iõ e s d e D ire to r ia c d a s A ssc rn b lc ia s ;

O H c ia ! d e R rtii~ tf ') C iv il d a :;; P e s so a s JU;:i~

d a C (Jm :lr~ a d e L ~ ll-6 '.n O
M IC H O flLM E N "

da verdade-

a - E la b o ra r o p la n e jam en to d e su a á re a , re sp o n sab iliz a n d o -se p ô r su a im p la n ta ç ão e

tiv id ad e s d e .' a lism o , z e la n d o p e lo cum p rim en to d o s o b je tiv o s in s titu c io n a is

c se rv a ç ão d a p o s tu ra é tic a e x ig id a p e la A sso c ia ç ão ;

A rt. 2 9 " - C om p e te a o D ire to r d e C om un ic a çõ e s e E v en to s :

I - F o rn e c e r a o P re s id en te , to d o s o s d ad o s so lic ita d o s so b re a s a tiv id ad e s d a A sso c ia ç ão .

k - R eg is tra r e m an te r a tu a liz a d o s o c ad a s tro d o s só c io s ;
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li - Desenvolver e aperfeiçoar a com un icação in teirando c propondo novas concepç6es, norm as

e proced im entos na A ssociação e en trc scus associados;

c- Fazer cum prir as po liticas e norm as estabelecidas par a A ssociação .

S E Ç Ã O I I I

DO C O N S E L H O F IS C A L

A r t ig o 3 0 ° - A a d m in i s t r a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o s e r ã f i s c a l i z a d a , a s s íd u a e m in u c io s a m e n te , p ô r u m

C o n s e lh o F i s c a l c o n s t i t u íd o d e 3 ( t r ê s ) m e m b r o s , t o d o s a s s o c i a d o s , n ã o e l e i t o s ju n t a m e n te c o m

a D i r e to r i a E x e c u t iv a p e l a A s s e m b le i a G e r a l .

P a r a g r a f o P r im e i r o - N ã o p o d e m f a z e r p a r t e d o C o n s e lh o F i s c a l , o s p a r e n t e s d o s m e m b r o s d a

D i r e to r i a E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o a t é o 2 ° g r a u , a f i n s e c ô n ju g e .

P a r a g r a f o S e g u n d o - O a s s o c i a d o n ã o p o d e e x e r c e r c u m u la t i v a m e n te c a r g o s n a D i r e to r i a

E x e c u t iv a , C o n s e lh o F i s c a l e C o n s e lh o C o m u n i t á r i o .

Art.31° - O conselho F isca l reúne-se ord inariam cnte. tr im estra lm ente e extraord inariam ente

s e m p r e q u e n e c e s s á r io .

Paragrafo Prim eiro - Em sua prim eira reum ao, esco lhera oen tre os seus m em bros, um

P r e s id e n t e , i n e u m b id o d e c o n v o c a r e d i r i g i r o s t r a b a lh o s d e s t a s , e u m s e c r e t á r i o .

P a r a g r a f o S e g u n d o - A s r e u n iõ e s p o d e r ã o s e r c o n v o c a d a s , a in d a p õ r q u a lq u e r d o s s e u s

m e m b r o s , p o r s o l i c i t a ç ã o d a D i r e to r i a E x e c u t iv a o u d a A s s e m b le i a G e r a l .

P a r a g r a f o T e r e e i r o - N a a u s ê n c i a d o P r e s id e n t e , o s t r a b a lh o s s e r ã o d i r i g id o s p e lo S e c r e t á r i o .

P a r a g r a f o Q u a r to - A s d e l ib e r a ç õ e s s e r ã o to m a d a s p o r m a io r i a s im p le s d e v o to s e c o n s t a r ã o

d a a t a l a v r a d a n o l iv r o , l i d a a p r o v a d a e a s s in a d a n o f in a l d o s t r a b a lh o s e m c a d a r e u n i ã o ,

p e lo s C o n s e lh e i r o s F i s c a i s p r e s e n t e s .

A r ! . 3 2 ° - C o m p e te a o C o n s e lh o F i s c a l ;

a - F i s c a l i z a r o s a to s d o s a d m in i s t r a d o r e s e v e r i f i c a r o c u m p r im e n to d o s s e u d e v e r e s l e g a i s

e esta tu tários;

b - A n a l i s a r m e n s a lm e n te , o b a l a n c e t e e d e m a i s d e n o m in a ç õ e s f in a n c e i r a s e l a b o r a d a s p e l a

S o c i e d a d e ;

e - E x a m in a r a p r e s t a ç ã o d e c o n ta s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a r e l a t i v a a o e x e rC Í c io s o c i a l e s o b r e e l a

e m i t i r p a r e c e r a A s s e m b le i a G e r a l ;

li - O p in a r , q u a n d o s o l i c i t a d o s o b r e a s p r o p o s t a s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a a s e r e m s u b m e t id a s à

A s s e m b le i a G e r a l ;

h u m a n o s e s t a b e l e c id o s

s d e a s s o c i a d o s q u a n to à s a t i v id a d e s d e s e n v o lv id a s p e l a
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g - Dar conhecimento a D iretoria Executiva das conclusôes dos seus trahalhos, denunciando a.

esta Assembleia Geral as irregularidades constatadas;

h - Convocar a Assemhleia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes;

SEÇAO IV

DO CONSELHO COMUNITARIO

Ar!. 33° - O Conselho Comunitário será composto pôr cinco pessoas no m llllmo, não

remuneradas, representantes indicadas pelas entidades sem fins lucrativos da comunidade local,

tais como associações de classe, beneméritas ou religiosas ou de moradores, desde que

legalmente instituídas.

Pamgrafo Primeiro - Não podem fazer parte do conselho comunitário os parentes dos

membros da D iretoria Executiva e do Conselho fiscal até D 2 grau, afim e cônj uge.

Paragrafo Segundo - Cada entidade somente poderá ter um único representante para o

CODselho ComDnitário.

A rt. 34° - Compete ao Conselho Comunitário:

a - Acompanhar a programação das em issoras que Associação explora, objetivando atender

exclusivamente os interesses da comunidade, as quais deverão em sua programação dar

preferência a finalidades educativas artísticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;

b - Promoção das atividades artísticas educativa cuHurais informativas c jornalísticas na

comunidade e da integração das culturas nacional e regionais;

c - Fazer respeitar os valores éticos sociais da pessoa c da fam ília como; como não

discrim inação religiosa, politico - partidária e racial nas relações comunitárias.

CAPITULO IV

DO pROCESSO ELEITORAL

Oficial de Registro C ivil d3.s Pessoas Ju~~J

da Cowarca de ~nsSn(l
f\lIC fWPILl\1E N '"' _ ..•-==--==

ara os cargos de D iretoria Executiva c do Conselho Fiscal sení

ida uma reconduçüD .

e •.er~"en'e!O '

A"t<:',,7. •••,.1•• ~

Art. 36° - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na D iretoria Executiva,

Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.

A r!. 35° - O Concelho Comunitário elegerá, dentre os seus membros, um Presidente e um

Secretario, para presidir e secretariar suas reuniões ordinárias e extraordinárias.

.1 ,0.,.••••• :.Apresentação Doc.Ref. ao Processo de renovação de Outorga. (2955011)         SEI 01250.026021/2018-11 / pg. 17



Art. 38° - A votação se rã nominal, a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo

voto secreto, não sendo permitido o voto por procuração.

Parágrafo Único - Em caso de inscrição de uma única chapa, será adotado () sistema de

aclamação.

Art. 39° - Somente podem concorrer as eleições candidatos que integram chapa completa.

Paragrafo Únieo - Os candidatos a cargo devem preencher os seguintes requisitos;

1 - Estar no gozo de seus direitos estatutários;

2 - Ser associado na categoria de Fundador ou Efetivo, como pessoa física ou como

representante legal da pessoa jurídica.

3 - Ter quitado até a data da apresentação da chapa as contribuições mensais vencidas.

Art. 40° - O Edital de coovocação dos associados para a Assembleia Geral Ordinária em que se

realizar a eleição coojunta dos membros para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será

publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e as circulares expedidas a partir da data

da publicação.

Art. 41° - A Associação aceitara a inscrição de chapa até 20 (vinte) dias antes da realização da

Assembleia Geral, prazo esse improrrogável.

Paragrafo Único - Impugnações às chapas inscrita poderão ser feitas até 24 (vinte e quatro)

horas após o encerramento das inscrições e a eventual substituição de candidatos procedi tia nas

24 (vime e quatro) horas seguintes ao conhecimento da (s) impugnação (ões).

Ar!. 42" - A inscrição das chapas para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar- se-á na

sede da Associação nos prazos estabelecidos, em dias uteis, no horário comercial, devendo ser

utilizado, para tal fim , o livro de registro de inscrição de chapas.

Art. 43° - As chapas concorrentes aos cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, além de

sua denominação, deverão apresentar:

a - Relação nominal dos concorrentes;

b - Autorização por escrito de cada candidato para a sua inscrição;

Art. 44° - Sendo secreta a votação, adotar-se á cédula única, constando os nomes das chapas c

relação nominal dos candidatos.

CAPITULO V

DO I'ATRIMONIO

Oficial de Rtr,istw Civil d.~,S~_ess:-:~J"ridICa"

da Comarca de ""'.1
.~- ,- .

" '''''. I
WCnCFII.M l': N" __ --..-...-..-)--_ .•...-.--

da verdadl?

Esçrevenlell

AUlori;r:ldo~

c - Indicação de 2 (dois) associados para acompanharem a votação e apuração, os quais estarão

impedido de concorrer a cargos na respectiva eleição.

Paragrafo Único - Havendo chapa concorrente ao Conselho Fiscal, diversa da composta para á

Diretoria Executiva as cédulas daquela serão separadas destas.
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Art. 45° - O patrim ônio social será constitu ído das contribuições dos seus sócios, doações

subvenções e legados.

A rt. 46" - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos hens patrim oniais da A ssociação

somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da A ssembleia Geral

Extraordinária, convocada especificam ente para este fim .

CAPITULO VI

DO EXERCI CIO SOCIAL

Art. 47° - O exercício soeial terá a duração de um ano, term inando em 31 de dezembro de cada

ano.

A rt. 48" - Ao fim de cada exercício social, a D iretoria providenciara, com base na escrituração

contábil da A ssociação, um balanço patrim onial, a demonstração do resultado do exercício e

uma demonstração das origens e aplicações de recursos.

CAPITULO VII

DA LIQUIDAÇÃO

Art. 49" - A Associação também poderá ser extinta por determ inação legal.

A rt. 50" - No caso de extinção, competira a A ssembleia Geral Extraordinária estabelecer o

modo de liquidação e nomear liquidante e o Conselho Fiscal que deva funcionar durante o

período de liquidação.

A rt. 51° - Extinta a sociedade seus bens serão doados á uma institu ição congênere.

CAPITULO VIII

DAS D lSPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 52" - O mandato dos m embros da D iretoria Executiva eleitos na A ssembleia Geral de

Constitu ição realizada no dia I de m arço de 2.000 se encerra na A ssembleia Geral O rdinária de

2004, ocasião em que serão eleitos os novos D iretores Executivos.

A rt. 53" - O mandato dos m embros do Conselho Fiscal, eleitos na A ssembleia Geral de

constitu ição realizada no dia I de junho de 2.000, se encerra na A ssembleia Geral O rdinária de

2004, que irá deliberar sobre a prestação de cootas do exercício de 2003, ocasião em que serão

eleitos os novos Conselheiros Fiscais.

A rt. 54" - O s casos om issos serão resolvidos pela D iretoria Executiva de acordo com a Lei

~ :" 'M •...•••••••.•\! DE NOTAS E DE PROTESTO DE

~ LETRAS E TlTULOSS.~OAG ARi'f0E .L lN " . -g RUAOLAVOBILAC.5a\\.T~_.'N .'" ~t; o Foro tia Comarca da Scuc da Assocmçao para qualquer ação proposta

ê . AVIE f CàãQna.
;; ESTA CO - RME O ORIGINAL dou fé

~
o

iJi L1N -SP,

•o
o
w

.'~£
g,
~(.,
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~A<Jd,.c> (l.l>4lec; Jo VeVqvi-'o ~ -S:f.u
1Lea*,i'~o Aparecido Venâncio da Silva

Ar!. 56° O presente Estatuto, foi aprovado pela Assembleia Geral de Constituição da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA J)E LINS, realizado no dia 01 de Junho

de 2000, e alterado pela Assembleia Extraordinária de 28 de Novembro de 2017 e entra em

vigor na data do seu registro no cart6rio competente, averbanúo-se a este registro lotlas as
alterações por que passar.

("-~\-I~
~ Sidnei Miguel Ferl'3wni

Rg.27.365.297-7 Rg. 40.091.363-X

CPF. 264.710.448-44

••. l¥ ,,., •.••...•.I'OO\'V iJl.:. f'lOTAS E DE PROTESTO DE

~ LETRAS E TiTUlOS DA COMARCA DE lINS.SP
~ RUA 0LAVO [l,ILAC. SOO. F.: (141 3&]2.3836/ 3.32.4301

i AUT __ . __
;; ESTÁ co.- ORrJlE O ORIGINAL dou fe
o

~
g
w

n

---_._-~--Ofici;1}de Ilegistro Civil ti:::; f'esso;}!; Juridic",:s

d.l Comarca de Lin:; • SI'.

46110
MICHOFlLJ\tf. N° ¥_
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A A L T E R N A T I V A D E L I N S

( C N P J - 0 3 . 9 3 3 . t 5 0 / 0 0 0 t - 4 6 )

A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N A R I A

A l t e r a ç ã o e A d a p t a ç ã o E s t a t u t á r i a e E l e i ç õ e s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a c C o n s c l h o

F i s c a l

A T A N ° 6

Aos vinte oi/o dias do mês de novemhro c/o ano de dois mil e dezessete às oi/o horas da

manhei em primeira chamada e logo apús as oito horas e trinta minutos em segunda

chamada '1(/ sede na Avenida Seio Paulo. 185. hairro do .funqueira nesta cidade de Lins

estado de Seio Paulo, reuniram-se 0.1' Associados com quúrum suficiente com a

finalidade de realizar as Alteraçiies e Adaptaçeio Estatutária e Eleiç'"es da Diretoria

que assumira a direç(io da Associaçüo C0I111111i1áriaA Itemativa de Lins, para um 110\'0

mandato de 4 (quatro)anos, como reza o artigo 37" Paragr(!fiJ (lnico. Dando inicio aos

trahalhos o Associado Sidnei Miguel Ferrazoni pela sua experiência se propâs a

conduzir a Assemhleia sendo aceito por todos os presentes onde o Presidente da

Assemhleia. verificando a im'l{ficiência de quúrum na primeira chamada determinou

que aguardasse a segunda chamada para reiniciar. As oito horas e trinta minUlos. em

segunda chamada é d~finitivamenle instalada a Assembleia com quúrum s/!ficiente de

acordo com o Estatuto e presença de lodos os associados cOl!fiJrme lista de presença

anexa. onde o Presidente da Assembleia nomeou eu. Leandro Aparecido Venâncio da

Silva para secretariar os trahalhos agradecendo a presenç'a de todos 0.1' presentes e

iniciou suafála explicando que as eleiç"es já eram para terem sido realizadas porém

devida afálta de recursosfinanceiros na Associaçeio neiofái possivel realizar a mesma

na data correta e que para sanar a vacância e regularizar a situaçeio da Associaç'eio

estamos realizando as e1eiç'"es nesta data. O editalfái publicado de fiJl'lna correta efái

dada toda publicidade onde sú se inscreveu uma chapa para concorrer ao pleito

devidamente composta pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, sendo que neste

momento fái colocado em votaçeio a lÍnica chapa inscrita, tendo a mesma sido eleita

por ac/amaçeio nesta AssemMeia por unanimidade. onde a Assembleia dec/arou eleitos

e ac/amados para IIIn mandato a Fente da Associaçeio os seguintes associados e seus

respeclivos cargos na Diretoria Executiva e COlISelho Fiscal ficando a composiçeio

desta fiJl'lna Presidente: Sidnei Miguel Ferrazoni Vice-Presidente: Waldir Raimundo.

Direlor Adminislrativo Financeiro: [.eandro Aparecido Venâncio da Silva. Diretor de

Comunicaçeio e Eventos: Danilo C(/Ilos More/i, COlISelho Fiscal Memhros: I.uis

Femande." de Oliveira, Daniela da Silva Atan(lsio, Wesley Christian dos Santos

Contiero. sendo e/11jJossado a diretoria neste alo para exercerem manda/o no

quadriênio de 28/II/2IJ17 até 27/II/2IJ2I. Passando a segunda ordem do dia fi)i

aprovado também a Alteraçeio e Adaptaçeio Estatutária que constou com as seguintes

modificaç"es fi)ram alteradas da seguinte maneira no artigo I" retirando a palavra

sociedade e colocando a palavra Associaçc7o bem como o Cepo da A.\',\'ociaç'eiocom a

nova nlllneraçeio ou seja, 16AIJ3-IJ2IJ. Suprimiu o artigo 2" que constava a seguinte

redaçeio Art, 2" - Os ohjetivos sociais que fimdamentam a sua constituiçeio seio os

seguintes:. Sendo que a nova redaç'eio do artigo 2" veio da seguinte maneira Art. 2" - A

Associaçeio Comunitária Altematim de Lins tem por oiJjetivo EXECUTAR SERVIÇO

DE RA DIODIFUSÀO COMUNITARIA. hem como: Acrescentou no artigo 4" o
O ! i c i J . l d l ' R r g i s l r o C' il d

l i ' a s P r S S O i l . ' lJ l l l í ú k . , .

d J C o m a r c a d f ; L i n s . S P .

I\IIC1WF!LME~'" :.... . t I 6 ( ) O
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46()O

O f i c i < l i c i l ' Ill;'~istlo C iv i l das.l)essoa~ J u l i J i c : t : >

d a C o m ; u c a d e L in s - 5 1 ' .

MICROFILME N"

P r e s i d e n t e d a A s s e m b l e i a

S e c r e t á r i o d a A s s e m b l e i a

S id n e i M ig u e l F e • . • .a z o n i

Parágrq/il Primeiro que ficou com a seguinte redaçüo; I'aragra/il Primeiro - süo

direitos dos sócios ter voz e voto nas Assembleias da entidade. Retificou também o "0,.
. a ~

paragrq/iJ /Ínico do artigo 12 onde ficou constando que a a.I',lembleia poderá ser ff "l tO
convocada por 1/5 (um quinto) dos associados. Suprim iu a redaç'üo dos parágrqriJs ~ F ...--- E
primeiro e segundo do artigo 2i passando a ficar com a seguinte redaçüo Paragra/iJ o 29 $:'"

Primeiro - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 'o" .• ",-
maioria da diretoria ou por no minimo. um quinto dos associados. para discus,l'l;o e

decisüo relativa a este artigo. Paragrafi) Segundo - A convocaçüo deverá ser/eita com

antecedência m ínima de oito dias. através de edital l/fixado na sede da entidade e

circular enviada aos sócios e acrescentou o I'aragrc!fi) Terceiro que ficou com a

seguinte redaçüo l'arágrafiJ Terceiro - A Assembleia Geral instalará em primeira

convocaçiio com metade mais um dos associados aptos e, em segunda C011l'OCllÇ£70.

trinta m inutos após com qualquer n/Ímero de associados aptos deliberando pela

maioria dos associados presentes . .Já no I'aragrqfi' Único do artigo 37. acrescentou a

seguinte redaçüo em seu tópico ,final; ParagrqfiJ Único - O mandato para os cargos de

D iretoria Executiva e do Conselbo Fiscal será de 04 (quatro) W IOS. SENDO

ADMiTIDA UMA RECONDUçio. Foi suprim ido o artigo 49 do Estatuto que

automaticamente fica a sequencia dos artigos passando o antigo artigo 50 se tomando

o artigo 49 (quarenta e nove) seguindo a sequencia e ,fi)i acrescentado ainda mais um

artigo no estatuto o de n/Ímero 57 que ficou com como n/Ímero 56 tendo em vista a

subtraçüo do artigo 49. onde o artigo 56 veio com a seguinte redaçüo; Art. 56" O

presente Estatuto. fái aprovado pela Assembleia Geral de Constituiçüo da

ASSOCiAÇio COMUNiTÁRiA ALTERNATiVA DE LiNS. realizado no dia O i de

.Junho de 2000. e alterado pela Assembleia Extraordinária de 28 de Novembro de 2017

e entra em vigor na data do seu registro fIO cartório competente. al'Crbando-se a este

registro todas as alteraçües por que passar. O Estatuto devidamente modificado segue

em anexo a Ata e suas mod!ficaçües já alteradas cO /?fárme aprovadas em Assembleia.

Nada mais havendo a tratar encerrou-se a Assembleia da qual eu Leandro Aparecido

Venân .'0 da Silva. secretariei os presentes trabalhos e lavrei a presente ata que segue

abaixo a. 'inada por m im , pelo Presidente da Assembleia e também pelo advogado da

Associaçüo.
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lins-SP, 21 de dezembro de 2017.

A to constitutivo desta Pessoa Jurldica registrado

sob nO00000372 em 14/07/2000.

o cIV IL D A S

,S JU R íD IC A S

lcân ta ra .M o ta

ven te Substitu ta

s tado de SãO Pau lo

\~ t..

Giselle Icântara M otaEscre

Trlbutos: R$ 354,19 .

Titulo protocolado sob nO 00005275 e registrado

aos 21/12/2017 em m icrofilm e sob nO 00004600,

. film e 200.

,,"""""'lO "" -_••~m •••••••, •••••- .~v~ .
...i;f'~",~ , .UHl;1AL 1J~ KM illSTKO CIVU.•V t; PESSOAS JURID ICAS

~.(';'~ l' DA COMARCA DE LINS-SP

';,~l-'J~~! Rua Oswaldo Cruz, nO 277 - Centro
. ,~ lt.;~ t: (**14) 3532.3287. regimoveislins@ terra.com .br

~~~l" ,,'_ ..

Apresentação Doc.Ref. ao Processo de renovação de Outorga. (2955011)         SEI 01250.026021/2018-11 / pg. 24



'l

R E U N I Ã O D E L I B E R A T I V A D O C O N S E L H O C O M U N I T A R I O D A

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T A R I A A L T E R N A T I V A D E L I N S A N O 2 0 1 7 , e n tid a d e

M a n te n e d o r a d a R a d io C o m u n itá r ia A lte r n a tiv a F M .

A o s 2 9 d ia s d o m ê s d e N o v e m b r o d o a n o d e 2 0 1 7 , á s 2 0 H o r a s o c o r r e u n a s e d e d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia A lte r n a tiv a d e L in s , A v e n id a S ã o P a u lo , 1 5 8 , b a ir r o d o

J u n q u e ir a n a c id a d e d e L in s , e s ta d o d e S ã o P a u lo , e n tid a d e m a n te n e d o r a d a R a d io

C o m u n itá r ia A lte r n a tiv a F M 9 8 ,7 , M H z , a r e u n iã o d o C o n s e lh o C o m u n itá r io d a R a d io

C o m u n itá r ia A lte r n a tiv a F M - n a s e d e a d m in is tr a tiv a d a m e s m a te n d o e m v is ta a

d e lib e r a r a c e r c a d a p r o g r a m a ç ã o d a F M A lte r n a tiv a . O C o n s e lh o c o m p o s to p e la s

in s titu iç õ e s ; R o ta r y C I u b d e L in s N o r te - in s c r ito n o C N P J - 5 1 .5 2 7 .8 0 2 /0 0 0 1 - 9 5 , s ito

a R u a : X V d e N o v e m b r o , 1 3 0 - C e n tr o - L in s /S P , s e n d o q u e s e r á r e p r e s e n ta d a p e lo

s e n h o r J o ã o V ito r B e n e s C o e lh o , c o m e r c ia n te , b r a s ile ir o , c a s a d o , n a s c id o e m

0 4 /0 9 /1 9 8 1 , r e s id e n te a R u a F lo r ia n o P e ix o to n . 5 5 2 - C e n tr o n o M u n ic íp io d e L in s /S P ,

I n s c r ito n o C P F - 2 2 2 .5 3 3 .6 3 8 - 5 5 , A s s o c ia ç ã o C o m e r c ia l E m p r e s a r ia l d e L in s -

in s c r ito n o C N P J - 5 1 .6 6 6 .5 3 5 /0 0 0 1 - 3 7 , s ito a R u a : X V d e N o v e m b r o , 1 3 0 - 2 ° A n d a r -

C e n tr o - L in s /S P , C e p .1 6 .4 0 0 - 0 3 5 s e n d o q u e s e r á r e p r e s e n ta d a p e lo s e n h o r I } a u lo

C c s a r L o p c s , c o m e r c ia n te , b r a s ile ir o , c a s a d o , n a s c id o e m 0 8 /0 5 /1 9 6 3 r e s id e n te a R u a :

I r m ã R in a S a le s ia n a , 5 9 ! , B a ir r o B o m V iv e r n o M u n ic íp io d e L in s /S P , I n s c r ito n o C P F

- 0 4 5 .9 4 3 .1 1 8 - 8 1 , ( L I F A ) L ig a L in e n s e d e F u te b o l A m a d o r - in s c r ito n o C N P J -

5 0 .8 3 4 .8 7 8 /0 0 0 1 - 0 9 , s ito a R u a : D o m P e d r o 1 1 , 6 8 2 , C e n tr o - L in s /S P , s e n d o q u e s e r á

r e p r e s e n ta d a p e lo s e n h o r F e r n a n d o P a s c h o a l P a r in i, e m p r e s á r io , b r a s ile ir o , c a s a d o ,

n a s c id o e m 2 9 /0 3 /1 9 5 9 , r e s id e n te a R u a : D o m P e d r o 1 1 , 8 8 2 - C e n tr o n o M u n ic íp io d e

L in s /S P , I n s c r ito n o C P F - 9 2 3 .9 7 8 .0 8 8 - 2 0 , A F U S P - A s s o c ia ç ã o d o s F u n c io n á r io s e

S e r v id o r e s P ú b lic o s M u n ic ip a is d e L in s - in s c r ito n o C N P J - 4 9 .8 6 3 7 4 9 /0 0 0 1 - 5 1 ,

s ito a R u a : P e d r o F o g a ç a , 1 8 0 - C e p o 1 6 .4 0 2 - 2 8 7 - L in s /S P , s e n d o q u e s e r á r e p r e s e n ta d a

p e lo s e n h o r R ic a r d o S a n c h e s P e r e ir a , f u n c io n á r io p u b lic o m u n ic ip a l, b r a s ile ir o ,

d iv o r c ia d o , n a s c id o e m 1 0 /0 5 /1 9 7 1 , r e s id e n te a R u a P a u lo A p a r e c id o G ir a ld i, 0 7 C e n tr o

n o M u n ic íp io d e L in s /S P , I n s c r ito n o C P F - 1 4 5 .6 8 7 .1 2 8 - 5 8 , A S D lL - A s s o c ia ç ã o d o s

I d o s o s d e L in s - in s c r ito n o C N P J - 5 4 .7 2 2 .5 2 5 /0 0 0 1 - 6 0 , s ito a R u a : V o lu n tá r io

V ito r ia n o B o r g e s , 8 5 5 , b a ir r o d o J u n q u e ir a - L in s /S P , s e n d o q u e s e r á r e p r e s e n ta d a p e la

s e n h o r a C r e u s a P ir e s d a S ilv a R ib e ir o , a p o s e n ta d a , b r a s ile ir a , c a s a d o , n a s c id o e m

3 1 /1 2 /1 9 4 7 , r e s id e n te a R u a P r o f e s s o r a C a n d id a R o d r ig u e s n . 1 9 2 - C e n tr o n o

M u n ic íp io d e L in s /S P , I n s c r ito n o C P F - 3 2 0 .1 8 6 .1 4 8 - 0 0 , p a r a d a r in ic io o S e n h o r

F e r n a n d o P a s c h o a l P a r in i d e u a s b o a s v in d a s a o s p r e s e n te s e m e n c io n o u a im p o r tâ n c ia

d e s i r e a liz a r e s te im p o r ta n te a to , tã o m e m o r á v e l p a r a p o p u la ç ã o e m s e g u id a f o i

c o n c e d id o a o p o r tu n id a d e p a r a c a d a u m d o s p r e s e n te s a f im d e e x p o r s u a s o p in iõ e s

s o b r e a p r o g r a m a ç ã o e a m e lh o r ia q u e p o s s a v ir te r , o n d e c a d a u m d o s p r e s e n te s

r e la c io n o u a s u a s a tis f a ç ã o d e f a z e r p a r te d e s te in s tr u m e n to d e d e m o c r a c ia q u e é o

C o n s e lh o C o m u n itá r io d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia A lte r n a tiv a d e L in s - A lte r n a tiv a

F M , d a d o is s o f o i c o lo c a d o p a r a e x p o s iç ã o d o s p r e s e n te s s e u s c o m e n tá r io s c o m r e la ç ã o

a p r o g r a m a ç ã o d a A lte r n a tiv a F M , o n d e o C o n s e lh e ir o J o ã o V ito r B e n e s C o e lh o

r e la c io n o u q u e a A lte r n a tiv a F M te m f e ito u m r e le v a n te tr a b a lh o f r e n te a te m á tic a d e s i

r e a liz a r u m a c o m u n ic a ç ã o q u e in f o r m e a c o m u n id a d e o s d ir e ito s e d e v e r e s c o m o n u m

to d o e a c im a d e tu d o te m s id o u m in s tr u m e n to d e tr a n s f o r m a ç ã o S o c ia l, b e m c o m o d e

le v a r in f o r m a ç õ e s r e le v a n te s p a r a o d e s e n v o lv im e n to d a a g r ic u ltu r a F a m ilia r d e n o s s a

c id a d e . J á p a r a o C o n s e lh e ir o P a u lo C e s a r L o p e s a R a d io C o m u n itá r ia te m s id o u m

in s tr u m e n to d e in c lu s ã o s o c ia l a tr a v é s d e u m v e ic u lo d e c o m u n ic a ç ã o c o m o ta m b é m

r e a liz a u m im p o r ta n te p a p e l n a p r o p a g a ç ã o d e a r tis ta s lo c a is e n a r e a liz a ç ã o d e

im p o r ta n te s e v e n to s e m p a r c e r ia c o m O r g a n is m o P u b lic o e P r iv a d o c o m o e x e m p lo
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S e r ta n e jo lo c a l d e n tre ta n to s o u tro s e v e n to s C u ltu ra is e S o c ia is q u e fo ram re a l iz a d o s

m a is a c re d ita q u e a A lte rn a t iv a FM , p o d e r ia b u s c a r p a rc e r ia s c om o u tra s o rg a n iz a ç õ e s

p a ra p ro d u z ir m a io r c o n te ú d o a r t ís t ic o p a ra a re g iã o , p o rém e n te n d e a d if ic u ld a d e d a

rá d io em p o d e r a lc a n ç a r a p e n a s 2 5 w a ts . O C o n se lh e iro R ic a rd o S a n c h e s P e re ira

e n a lte c e u a p ro g ram a ç ã o d e s e n v o lv id a p e la A lte rn a t iv a FM , c o n c lu in d o q u e p re c is am o s

c o n s tru ir um m u n d o m e lh o r a tra v é s d a in c lu s ã o E d u c a tiv a p a u ta d o s em p re p e la

v e ra c id a d e e q u e em c a d a c o n te ú d o g e ra - s e um se n so c r i t ic o e c o n s tru t iv o a so c ie d a d e .

P a ra d a r c iê n c ia s e g u e em an e x o a g ra d e d e P ro g ram a ç ã o c om h is tó r ic o d e c a d a

p ro g ram a v e ic u la d o n a R a d io A lte rn a t iv a FM , a s s im fo i c o n c lu íd a a re u n iã o d e lib e ra t iv a

d o c o n s e lh o c om u n itá r io e d e p o is d e re la ta d o em a ta e a p ro v a d o p o r u n a n im id a d e e

c om p rom e te n d o -s e , a in d a , d e a c o rd o c om o q u e e s ta b e le c e a p o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s em co n c o rd â n c ia c om a le i 9 6 l2 1 I9 9 7 . N a d a m a is

h a v e n d o a s e r tra ta d o , fo i la v ra d o a p re s e n te a ta p e lo s e n h o r F e rn a n d o P a s c h o a l P a r in i

n e s te a to v o lu n tá r io C o o rd e n a d o r C o n s e lh e iro q u e d e u p o r e n c e r ra d a a p re s e n te q u e

s e g u e a s s in a d a p e lo s C o n s e lh e iro s .

'Icardo S a n c h e s Pcreira

AFUSP

...,..1.1 •.••.... ~"'""
• •_ " a ~ .E - ..m e

Rod"O"MdoNa_. E..se<e.""",
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PROGRAMAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM

VEJA NOSSA PROGRAMAÇÃO
De Segunda à Sexta-feira

04HOO - MADRUGADAMISTA (Todos os Dias)

O programa mais eclético do seu rádio

• Repertório: Toca tudo sem distinção.

OSHOO --Programação sertaneja Raiz (Todos os Dias)

• Repertório: Sertanejo Raiz e Flash back Sertanejo

08HOO - NOTICIARIO LOCAL(De Segunda à Sexta)

08h30 - UTIUDADEPUBUCA , CAMPANHA CONTRA A DENGUE

09HOO - MPB - 1" EDIÇÃO (De Segunda à Sexta)

• Repertório: Chico Buarque, Caetano Veloso, Maria Monte, Tim Maia, etc ...

13HOO - TARDE NA ALTERNATIVA (De Segunda à Sexta)

• Repertório: Milionario e José Rico Sérgio ReisTrio Parada Dura Dalvam, e outros ...

16HOO - SOM DO BRASIL - 2" EDICÃO (De Segunda à Sexta)

O Melhor conteúdo da MPBde todos 05 Tempos.

• Repertório: Chico Buarque, Caetano Veloso, Maria Gadú, Tim Maia, Djavan, etc ...

18HOO - Programa religioso "Deus é Amor"

• Pastor Julio César

19HOO - Hora do Brasil

20HOO - FLASH BACKDA ALTERNATIVA (De Segunda à Sexta)

• Repertório: Guns n Roses, Queen, Michael Jackson, Raul Seixas, Cazuza, Nando, U2, etc ...

22HOO - Love Songs Alternativa (De Segunda à Sexta) Musicas românticas na trilha de

fundo rumo a madrugada na sua Radio Alternativa F.M

• Repertório: Internacionais românticas.
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Final de Semana

10HOO - COMUNITÁR IA NEWS (Sábado)

Informação e prestação de serviços de utilidade publica além de muito entretenimento e

debates de assuntos de nossa comunidade.

o Apresentação /Produção: Dudu Ferrazoni

15HOO - A TARDE É NOSSA (Sábado)

O melhor da musica nacional e internacional para fazer companhia ao seu sábado a tarde

o Repertório : José Augus to , Fagne r, R obe rto C a rlos , C ap ita l In ic ia l, U 2 , A -HA , ABBA , e tc . ..

o Apresentação /Produção: W ald ir R a im undo

lBHOO - Saturday N ight (Sábado)

O melhor do rock nacional e internacional para agitar a sua noite de sábado.

o Repertório : Gun 's In R oses , L1nk Pa rk , A .C .D .C , C azuza , R au l S e ixas , e tc ...

o Apresentação /Produção: M igue l Fe rrazon i

22HOO - Relembrando o Passado com Programas especia is

o 1 hora de Roberto Carlos, Raul Seixas, T im Maia, etc .

OBHOO - Manha sertaneja com apresentação S idnei Ferrazoni e Luizão - (Ed ição

de Dom ingo)

Musica sertaneja de todos os tempos, entretenimento e bom humor nas manhãs de domingo

e Participação ao Vivo de Violeiros de todas as partes da cidade.

12HOO - SAMBAS DE M INHA TERRA (Dom ingo)

Três horas de grandes clássicos do Samba Raiz e Pagode.

o Repertório : Dem ôn ios da G aroa , Tu rm a do Pagode , A don iran Ba rbosa , B e lo , D ricá , B eze rra

da S ilva , S o rriso M aro to , e tc ...

15HOO - SOM DO BRASIL - ED IÇÃO DE DOM INGO

o Repertório : Ch ico Bua rque , C ae tano Ve loso , M a ria G adú , T im M a ia , D javan , e tc ...

lBHOO - FA IXA INSTRUMENTAL (Dom ingo)

o Repertório : Jam es Las t, R ay C onn iff, A pache , e tc ...

19HOO - A lternativa RAP

o Repertório : Rac iona is M cs , Tha ide , D j H um , e tc .

22HOO - Musicas popular brasile ira - O melhor do Som Brasil
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"'t';:;:! ' ._
---.-,--~'ANATEL-Agencia NaCional de Telecomunicações;

. - -- ~ ~ ~ .R u ã -V e rg i.le Iro 3 D 7 3 :'V ila f '. 'là r ía n a

A~ATií.,São paulo.- SP CEP 04101-300

N O T IF IC A Ç Ã O D E L A N Ç A M E N T O 0 1 0 -0 6 9 4 0 0 /2 0 1 7 / G R 0 1 . A N A T E l

A S S O C IA C A O C O M U N IT . A L T E R N A T IV A D E L IN S

C N P J/C P f:0 3 .9 3 3 .1 5 9 /0 0 0 1 :'4 6 . .,

P re z a d o (a ) S e n h o r(a ) S ã o P a u lo , 0 9 /1 1 /2 0 1 7 .

1.

, 1.1

2 .

',.2.1

2 .2

3

4'

Coi,sultando os assentamentos cadastr<:lis desta Agencia, constatamos a eXlstencta does) segulnte(s) debitc:(s):

!R e c e ita F is te l
C ó d ig o N O d o D a ta d e V a lo r

M u lta /Ju ro s /M o ra
V a lo r V a lo r

5 e rv ic o P ro c e sso V e n c im e n to R e c e ita A tu a liz a c ã o T o ta l

1 3 2 9 5 0 4 0 3 5 9 7 0 5 6 2 3 1 - 3 1 /0 3 /2 0 1 5 6 6 ,0 0 3 4 ,4 6 0 ,0 0 1 0 0 ,4 6

1 3 2 9 5 9 4 0 3 5 9 7 0 5 6 2 3 1 - 3 1 /0 3 /2 0 1 6 6 6 ,0 0 2 5 ,9 3 0 ,0 0 9 1 ,9 3

1 3 2 9 5 0 4 0 3 5 9 7 0 5 6 2 3 1 ' - 3 1 /0 3 /2 0 1 7 6 6 ,0 0 1 7 ,4 3 0 ,0 0 8 3 ,4 3-

A fundamentàção legal que institui e determina a cobrança destas receitas, encontra-se listada abaixo:. ,.
R e c e ita D e sc riç ã o F u n d a m e n ta ç ã o L e g a l

1 3 2 9
T a x a d e F isc a liz a ç ã o d e Art. 2 ° , a lín e a 'T ', a r t, 6°, 9 2 ° e a rt. 8 ° .e p a rá g ra fo s d a le i n ° 5 .0 7 0 /6 6 , a lte ra d a p e la

F u n c io n a m e n to - T F F le i n O 9 .4 7 2 /9 7 /n

Diante disso, notifica-se, Vossa Senhoria, para efetuar o pagamento do débito ou apresentar rr"lPUGN:~ÇÃO,

formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, a ser dirigida â GNêncla R(;glor.a! no
Estado de São Paulo - GR01, no prazo de 30 dias, contados a partir da data aposta no A\'I~Q dE Recebimento,
co~soan~e o artigol? do Decreto nO 7 0 ,2 3 5 , de 0 6 de março de 1 9 7 2 .-

Os-valóre~.dos créditos estão acrescidos' de juros de mora correspondentes a Taxa Selic, e multa de O,33lYo ao dia ate
o limite de 20%, na forma d o artigo 37-A, da Lei nO 1 0 ,5 2 2 , de 1 9 de julho de 2002, e artigo 1 3 da Lei n'J 9.065, de
20 de jU,nho de 1995.

A impugnação deverá ser apresentada no endereço Rua Vergueiro 3073 - CEP: 04101-300 - Vila r.1at""fana - Sâo
Paulo/SP. )

Re~s~lte~se q'ue a simples apresentação de impugnação suspenderá a exigibilidade do credito, nos termos do art. 151,
inciso IH, do Código tributário Nacional, até o trânsito em julgado da decisão.

Salienta-se Que o não pagamento deste débito ou a rej~ição da impugnação implicará:

a} na inclusão do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN, no prazo
de 75 (setenta. e cinco) dias, contados da data aposta no Aviso de Recebimento (AR), conforme estab~!êcldo no alt,

2°, 9 2 ° , da Lei nO 1 0 .5 -2 2 /0 2 , e em observância aos limites de valor estabelecidos na legislação vigente;

b) na ini'crição do débito em Dívida Ativa, conforme prevê o artigo 201 dt::'Código Tributano Nacional, e providências
judici~is càbrveís.

Vistas de processo(s) poderá(ao) ser ?olicitada(s") jun,to. à . Biblioteca da Anatel ou pelo sitio da Internet
http:// sistemas .Bnatel ;gov: b,l sasc.

5 Para quitação dos referidos débitos, deverá ser solicitado, pela internet, no éndereço
. http://sistemas.anater.gov.br/boleto, ou em qualquer unidade da Anatel, novo documento de cobrança,
atua1izado;:,~ efetuado pagamento, APENAS, no caixa do Bancô do Brasil S/A.

eletrôniCO
com valor

6

7

No caso de o referido débito estar quitado, solicitamos o envio da correspondente comprova~âo, por intermedio do
endereço eletrônico Fistel@anatel.gov.br.

Informações adicionais podem ser solicitadas através da CENTRAL DE ATENDIHENTO, pelo telcione n < :O 1331, de

segunda a sexta-feira, das 8h às 20h, ou através du Sistema de Suporte do Atendimento aos Usuanos dispt.:'nibilizado
no nosso sítio na internet: http://sistemas.anatel.gov,br/focus,

Atenciosamente,

.;:-:..:.~.
/ ---->

Sandro .Almeida Ramos - Matrícula Siape: 3302442

.Gerência Regional no Estado de São Paulo - G R O l - São Paulo/ANATEL

A S S O C IA C A O C O M U N IT . A L T E R N A T IV A D E L IN S

AVENIDA SÃO PAULO 185

JU N Q U E Í,R A.::1 6 4 °9 '0 0 0 - lin s /S P

) . •••

Legenda dos Serviços:

• 231. Radiodifusão Comunitâria
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ANATFl

(

ANATEL-Agencia Nacional de Telecomunicações.

Rua Vergueiro 3073 - Vila r~lariana .

São Paulo - SP CEP.0-1101-300

N O T I f I C A Ç Ã O D E L A N Ç A M E N T O 0 1 0 - 0 6 9 4 0 1 /2 0 1 7 / G R O I - A N A T E l

A S S O C I A C A O C O M U N I T . A L T E R .N A T I V A D E L I N S

C N P ) f C P F ; 0 3 .9 3 3 .1 5 0 ;0 0 0 1 - 4 6

Prezado(a) Senhor(a) S ã o P a u lo , 0 9 /1 1 /2 0 1 7 .

1 .1

2 .

2 .1

2 .3

3

4

5

6

7

Consultando os assentamentos cadastrais desta Agencia. constatamos a existéncia d o e s ) segulnte(s) debito(s):

R e c e i t a F i s t e l
C ó d ig o N° do Data de Valor

M u l ta / J u r o s /M o r a
V a lo r Valor

Servi-co Processo Vencimento R e c e i t a A tu a l i z a c ã o T o ta l

4200 50403597056 2 3 1 - 3 1 /0 3 /2 0 1 5 1 0 ,0 0 5 ,2 2 0 ,0 0 1 5 ,2 2

4200 50403597056 2 3 1 - 3 1 /0 3 /2 0 1 6 1 0 ,0 0 3 ,9 3 0 ,0 0 1 3 ,9 3

4200 50403597056 2 3 1 - 3 1 /0 3 /2 0 1 7 1 0 ,0 0 2 ,6 4 0 ,0 0 1 2 ,6 4

A fundamentação legal que institui e determ ina a cobrança destas receitas, encontra-se listada abaixo:

R e c e i t a D e s c r i ç ã o F u n d a m e n ta ç ã o L e g a l

4200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública Lei n O 11.652/2008 e Medida Provisória 460/2009

DIante disso, notifica.se, Vossa Senhoria, para efetuar o pagamento do débito ou apresentar tt~lPUGNAÇÀO,

formalizada por escrita e Instruída com os documentos em que se fundamentar, a ser dtrigida a Gerência Regional no

Estado de São Paulo - GROI, no prazo de 30 dias, contados a partir da data aposta no Avisa de Recebimento,.
consoante o artigo 15 do Decreto nO 70.235, de 06 de março de 1972.

Os valores dos créditos .estão acrescidos de juros de mora,correspondentes a Taxa Selic, e multa de 0,33% ao dia ate

o lim ite de 2 0 % ( na forma do artigo 37-A, da Lei nO 10.522, de 19 de julho de 2002, e artigo 13 da Lei nO 9.065, de
20 de junho de 1995.

A impugnaçâo deverá ser apresentada no endereço Rua Vergueiro 3073 - CEP: 04101-300 - Vila Mariana - São
P 2 t . : 1 0 /S P .

Ressalte-se que a simples apresentação de impugnação suspenderá a exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151,

inciso IH, do Código tributário Nacional, até o trânsito em julgado da decisão.

Salienta-se que o nã~ pagamento deste débito ou a rejeição da impugn~ção implicará:

a) na inclusão do devedor no Cadastro Informativo de creditas não quitados do setor publico federal - CADIN, no. prazo

de 75 (setenta e cinco) dias, contados da data aposta no Aviso de Recebimento (AR). conforme estabelecido no art.

2°, ~ 2°, da lei nO 10.522/02, e em observância aos lim ites de valor estabelecidos na legislaçào vigente;

b) na inscrição do débito em Dívida ~tjva, conforme prevê o artigo 201 do Código Tributário Nacional, e providências
judiciais cabíveis. .

V istas de processo(s) poderã'(ao) ser sohcitada(s) junto a Biblioteca. da Anatel ou pelo sito da internet
. http://sistemas.anatel,gov.br/sasc.

Para quitação dos referidos débitos, devera ser solicitado, pela internet, no endereço eletrônico

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto, ou em qualquer unidade da Anatel, novo documento de cobrança, com valor
atualizado, e efetuado pagamento, APENAS, no caixa do ~anco do Brasil S/A.

No caso de o referido débito estar quitado, solicitamos o envIO da correspondente comprovacão, por intermédio do
endereço eletrônico fistel@anatel.gov.br.

'Informações adicionais podem ser solicitadas através da CENTRAL DE ATENDlHENTO, pejo teleione n O 1331, de

segu(lda a sexta.feira, das 8h as 20h, ou através do Sistema de Suporte do Atendimento aos Usuários disponibilizado.
no nosso sítio na internet: hUp://sistemas.anatel.gov,br/focus.

Atenciosamente,

Sandro Almeida Ramos - Matrícula Siape: 3302442

Gerência Regional no Estado.de São Paulo - G R O l . ; .São Paulol AN~TEL

A S S O C I A C A O C O M U N I T . A L T E R N A T I V A D E L I N S

AVENIDA sÃo PAULO 185

J U N Q U E I R A - 1 6 4 0 0 0 0 0 - L in s /S P

Legenda d.os Serviços:

• 231 - Radiodifusão Comunitária
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ANATEL : Im pressão de Boletos h ttps://sistem as.anate l.gov .b r/B o leto lln ternet/M .,.

'.1

00194 .5697945040 .35970056002 .446211 871150000006600 Redbo do Pagador

Agência N acional de Telecom unicações - ANATEL Data do Processamento

l1 fO ln0 l8 -
Vencimento

SAUS, Q uadra 06 , B loco H , A la N orte , 4 2 Andar, B rasília - D F Nosso Numero(Seq-dv) 31103/2017

CEP : 70 .070-940 .
50403597056 .0024 .46

1 . ID fonnações

Radiodifusão Comunitária - Côdigo= 231

Taxa de Fiscalizaç30 de Funcionamento. TFF - Código: 1329 - ano = 2017:
Quantidade de estações:

A - TODOS 05 TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações( s )/1ndicativo( 5): - 689322798

2. Mensagem

NU Fislel:50403597056

Possuí débito(s) de TFF em ano(s) anlerior(es):2015.2016 e de outra(s) rer-eila(s)

3 . R egras

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Multa: R$ 13.20 - Juros: R$ 4,96

- N ão conceder descon to /abatim en to /dedução

- V alo r calcu lado para pagam ento até : 3110112018

{ )Valor do Docllment~ I (+)MoralMultalJuros (+)Outros Acréscimos _)Valor Cobrado

66 ,00 18 ,16 84 ,16

agador: ASSOC IACAO COMUN IT . ALTERNATIVA DE LINS

rNPIICPF : 03933150000146

Autenticação Mecânica

fl': .--

'~ .

!~ .•.J ,~,.".
• •. ',.. !j

~11I0l/2018 - BANCO 00 8RASIL - 14:36:49

~~~f~~:~~OVAN~E DE PAGAMENTOOE TlTULOS' :.0,385,

~k=========F====================~======~=~--'====

~~~:~-~~-~~~~~~-~~~~------c-----~--~-----:------
., 00194569794504035970056002446211871150000006600
; NOSSONUMERO. 50403597056002446
~CONVENIO ' ,00456974

~FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC " ,. '. c

~'AG/COD. BENEFICIARID ;/ 1607/00333218
~ DATA DE VENCIMENTO-- 31/03/2017
f DATA OD PAGAMENTO 11/01/201B
. VALDR DD DDCUMENTD 66,00
JUROS/MULTA . 18,16

VALOR CDBRAOO 84.16
---------------~=======~=========

= ~R=~UTE~TI~~~~6---------~~C~052. 04F • E52 •2F2. E7 I

• LEiA NO VERSOCOMOCONSERVARESTE DOCUMENTO,

ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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ANA TEL õ Im p re ssão d e B o le to s

.1

h ttp s :/ /s is tem as . a n a te l.g o v . b r /B o le to /l n te rn e t/M ...

I of 2

•
M IN IST ÉR IO D A FA ZEN D A Códi90 do 12672

SEC R ETA R IA D O TE SO U RO N A C IO N A L Recolhimento

G u ia d e R eco lh im en to d a U n ião - G RU Número (NRO) de 504035970560025
Referência - FISTEL

Nome do ContribuinteJRecolhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência -
ALTERNATIVA DE LINS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.SEDE Vencimento 31103/2017
1 . In fo n n açõ e s : CNPJ/CPF 03933150000146

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
Contribuinte

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672.0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
RadiodifusãoComunitária- C ód ig o :::: 231
ContribuiçãoPara o Fomentoda RadiodifusãoPública. Código=4200 - ano -

Unidade Favorecida 413001/412312017 :

Quantidadede estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

2. Mensagem
(=) Valor do Principal 10,00

N° Fislel:50403597056

P o ssu i d éb ito (s ) d e T F F em ano (s ) an te r io r(e s ) :2 0 1 5 ,2 0 1 6 e d e o u tra (s )
(- ) *********re c e ita (s )
Descontos/Abatimentc3 . R eg ra s

. M u lta : R $ 2 .0 0 - Ju ro s : R $ 0 ,7 5

- N ão co n ced e r d e sco n to /ab a tim en to /d ed u ção

- V a lo r c a lcu lad o p a ra p ag am en to a té :

31 /0 1 /2 0 1 8
(-) Outras deduções *********

O u tro b o le to p o d e rá se r o b tid o n o s ite : h ttp :/ls is tem as . an a te l.g o v . b r

b o le to

(+) Mora/Multa 2,00

(+) Juros/Encargos 0,75

GRU • Simples
(+) Outros

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A Acréscimos

(+) Valor Total 12,75

18~ITrnnlnllrrnr ITfiiirli Ir~lrmfr li/li
:K --------------------------------------------- . _

•
M IN IST ÉR IO D A FA ZEN D A Códi90 do 12672

SEC R ETA R IA D O TE SO U RO N A C IO N A L Recolhimento

G u ia d e R eco lh im en to d a U n ião - G RU Número (NRO) de 50403597056002~
Referência - FISTEL

~ om e do C on tr ib u in te /R eco lh ed o r: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência -
IALTERNATIVA DE LINS

iEnd.,.ço: AVENIDA SÃO PAULO 185

bUNQUEIRA • 16400000 • LinslSP

IAGÊNCIANACIONALDE TELECOMUNICAÇÕES.SEDE Vencimento 31103/2017
1 . In fo n n açô e s CNPJ/CPF 03933150000146

. M u lta : R $ 2 .0 0 . Ju ro s : R $ 0 .7 5 Contribuinte
- N ão co n ced e r d e sco n to /ab a tim en to /d ed u ção

Unidade Favorecida 413001/41231

12 /3 1 /6 9 ,8 :3 7 PM
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.
. • ,A N A T E L -. Im p re ssã o d e B o le to s h ttp s :/ /s is te m a s .a n a te l.g o V .b r /B o le to /l n te rn e tlM ...

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anillel.gov.br (=) Valor do Principal 1 O ,O e
f'b0teto

(-) * * * * * * * *

D e s c o n t o s /A b a t im e n t o

(-) Outras deduções * * * * * * * *

(+) Mora/Multa 2 ,O e

( + ) J u r o s /E n c a r g o s 0 ,7 ,

G R U - S im p le s
(+) Outros

P a g a m e n t o e x c lu s iv o n o B a n c o d o B r a s i l S .A
A c r é s c im o s

(+) Valor Total 1 2 ,7 ,

2 0 f2 1 2 /3 1 /6 9 , 8 :3 7 P M
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•

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

10/01/2018 AUTO-ATENDIMENTO 15.31.09

0058200058

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADRIANA A F MORETI

AGEN'CI.~ : 58-2 CONTA: 73.699-6

=================~==============================

Ccnvenio GRU-GUIA RECOL.C~IAO(REFI

Codigo de Barras BS840000000-0

72049265040-2

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

valor em Cheque

Valor Total

12750363126-2

35970560025-3

IO/0i/201S

12,75

0,00

12,75

===================================~~cg===:=====

DOCUMENTO: 011005

AUTENT1CACAD SISBB:

1.77A.2C5.02C.9BC.B19
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ANAt":L.- Impressão de Boletos h tlps :lls istemas .ana te l. gov. brlBoleto/ln temet/M ...

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA Código do 12672

IsECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

lGuia de Recolhimento da União. GRU Número (NRO) de 504035970560023
Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência -
ALTERNATIVA DE LINS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEOI:: Vencimento 31/03/2016
1. Infom lações: CNPJ/CPF 03933150000146

ATENÇÃO; PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
~ontribuinte

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672.0

UG ARRECADAÇÃO: 413001

Radiodifusão Comunitâria • Código= 231
Conlribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública. Código= 4200 - ano

Unidade Favorecida 413001/412312016:

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

(=) Valor do Principal 10,00
2. M ensagem

N° Fistel:50403597056

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):20IS e de outra(s)
(- ) *********receita(s)
DescontosJAbatiment<3. Regras

. Multa: R$ 2.00 - Juros: R$ 2,04

- Não conceder desconlo/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até:

31/01/2018
(-) Outras deduções *********

Oulro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br

boleto

(+) Mora/Multa 2,00

(+) Juros/Encargos 2,04

GRU - Simples
(+) Outros

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A créscimos

(+) Valor Total 14,04

nrrrnfll ~TfrirfrirflIfilnr Ir~rnlfíllllll
:K ----.- .. ----.------------------.------.. -------- --.----------------.----- .__._.__ _.. ._._. _

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA Código do 12672

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolhimento da União. GRU Número (NRO) de ~04035970560023
Referência - FISTEL

~ome do ContribuintefRecolhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência -
ALTERNATIVA DE LINS

Endereço, AVENIDA SÃO PAULO 185

bUNQUEIRA - 16400000 - Líns/SP

IAGÊNCIA NACIONAL OE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2016

1. Infonnações CNPJ/CPF 03933150000146
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,04 Contribuinte
- Não conceder desconlo/abatimento/dedução

Unidade Favorecida 413001/41231

I of2 12/31/69,8:35 PM
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ANATEL - im pressão de B ole tos h ttps ://s is tem as. anate l. gov .b r/B o le to /ln tem etlM ...

20 f2

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br HValor do Principal IO ,O e
/boleto

(-) "'*"''''*'''*'''

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções *"'*"'****

(+) Mora/Multa 2 .0e

(+) Juros/Encargos 2 ,O ~

GRU - Simples
(+) Outros

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
Acréscimos

(+) Valor Total 14 ,O ~

12 /31 /69 , 8 :35 PM
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SISBB SISTEt1ADE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

10/01/2018 AUTO-ATENDIMENTO 15.26.00

0058200058

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADRIANA A F MORETI

AGENCIA: 58-2 CONTA: 73.6,9-6

================================================

14,04

0,00

14,04

Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)

Codigo de Barras 85890000000-0 14040363126-8

72049265040-2 35970560023-7

10/01/2018Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor emCheque

Valor Total

================================================

DOCUMENTO: 011003

AUTENTICACAO SISBB:

D.65A.056.C8F.2D8.BAF
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1 of 2

•
!M IN ISTÉR IO DA FAZENDA Código do 12672

IsECRETAR IA DO TESOURO NAC IONAL Recolhimento

iG u ia de R eco lh im ento da U uião • GRU Número (NRO) de 504035970560021
Referência - FISTEL

Nome do ContribuintefRecolhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência -
ALTERNATIVA DE LINS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31 /03 /2015

1 . Jnfonnaçôes: CNPJ/CPF 03933150000146

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
~ontribuinte

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0

UG ARRECADAÇÃO: 413001

Radiod ifusão Com unitária . CÓ digo= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano :;
Unidade Favorecida 413001 /41231

2015 :

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

(=) Valor do Principal 10 ,00
2. Mensagem
N ° F isle t:50403597056

(- ) *********

3 . R egras DescontoslAbatiment(
- M ulta : R $ 2 ,00 . Ju ros: R $ 3 ,33

- N ão conceder descon to /abatim en to /dedução

- V alo r calcu lado para pagam ento até :

31 /01 /2018
*********H Outras deduções

Outro bo le to poderá ser ob tido no site : h ttp ://siste m as. a na te 1.gov . b r
bo le to

(+) Mora/Multa 2 ,00

(+) Juros/Encargos 3 ,33

GRU - Simples
(+) Outros

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A ~créscimos

(+) Valor Total 15 ,33

nrrrmnl ~nrJnr nIíiinr Ir~1rrlIfr" III
X --------------------------------------------------------------------------------- _

•
M IN ISTÉR IO DA FAZENDA Código do 12672

SECRETAR IA DO TESOURO NAC IONAL Recolhimento

Gula de R eco lh im ento da U nião - GRU Número (NRO) de ~04035970560021
Referência - FISTEL

~om e do Contribu in te lR eco lhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência -

[ALTERNATIVA DE LINS

~nde••ç", AVENIDA SÃO PAULO 185

~UNQUEIRA - 16400000 - linslSP

IAGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31 /03 /2015

1 . In fo rm ações CNPJ/CPF 03933150000146
- M ulta : R $ 2 ,00 - Juros: R $ 3 ,33 Contribuinte
- N ão conceder descon to /abatim en to /dedução

Unidade Favorecida 413001 /41231lrtoou tro bo le to poderá ser ob tido no site : h ttp ://sistem as.anate l.gov .b r

o le to (=) Valor do Principal 10 ,0 (

12/31/69,8:34 PM
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. , ANA!EL - Impressão de Boletos h ttps:1 Isistemas .ana te!. gov.br/Boleto/InternetlM ...

2 of2

(- ) --
D e s c o n t o s /A b a t im e n t o

(-) Outras deduções * * * * * * * *

(+) Mora/Multa 2.0C

(+) Juros/Encargos 3.30

G R U - S im p le s
(+) Outros

P a g a m e n t o e x c lu s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S .A
A c r é s c im o s

(+) Valor Total 15.33

858900000000 153303631268 720492650402 359705600210

Im 1 I1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 " 1 1 1 1 1 1 1 1 " 1 1 1 I1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

12/31/69,8:34 PM
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SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

10/01/2018 AUTO-ATENDIMENTO 15.16.30

0058200058

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADRIANA A F MORETI

AGENCIA: 58-2 CONTA: 73.699-6

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque

Valor Total

=================================-=&=--=~=======

Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)

Codigo de Barras 85890000000-0 15330363126-8

72049265040-2 35970560021-0

10/01/2018

15,33

O" 00

15,33

DOCUMENTO: 011001

AUTENTICACAO SISBB:

A.938.85F.162.B52.AA6
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1 of 2

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA Código do 11329

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 504035970560022
Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência .

ALTERNATIVA DE LINS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.SEDE Vencimento 31/03/2016

1. lnfonnaçôes: CNPJ/CPF 03933150000146

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
Contribuinte

CÔDIGO DE ARRECADAÇÃO: 51329.6

UG ARRECADAÇÃO: 413013

Radiodifusão Comunitâria - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2016:
Unidade Favorecida 413013/41231Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações (5)/lnd ica ti voe s): - 689322798

(-) Valor do Principal 66,00
2. Mensagem

N° Fistel:50403597056

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2015 e de outra(s) (.) *********
receita(s) Descontosl Abatimentc

3. Regras
- Multa: R$ 13,20 -Juros: R$ 13,46

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até:

31/01/2018 (.) Outras deduções *********

Outro boleto poderá ser obtido no site: http:llsiste mas. ana tel.gov. br
boleto

(+) Mora/Multa 13,20

(+) Juros/Encargos 13,46

GRU . Simples
(+) Outros

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
~créscimos

(+) Valor Total 92,66

858700000006 926603631135 290807450403 359705600229

11I1 !II!IIII 11111111 111 1111111 1111 1111 111111111
)C __ .

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA Código do 11329

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de ~0403597056002<
Referência - FISTEL

~ome do ContribuintelRecolhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência .

fo,LTERNATIVADE LINS

~ndereço, AVENIDA SÃO PAULO 185
PUNQUEIRA • 16400000 - Lins/SP

f/lGÊNCIANACIONALDETELECOMUNICAÇÕES.SEDE Vencimento 31/03/2016~
1. Informações CNPJ/CPF 03933150000146

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 13,46 Contribuinte
- Não conceder desconto/abalimento/dedução

Unidade Favorecida 413013/41231

12/31/69,8,36 PM
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" .ANAT~L - Imw essão de B o le to s h ttp s ://s is tem as .ana te l. gov .b r/B o le to lln tem et/M ...

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br
( = ) V a lo r d o P r in c ip a l 6 6 , D e

boleto

( - ) ********

Descon tos /Abatim en to

( - ) O u t r a s d e d u ç õ e s ********'

( + ) M o r a / M u l t a 13 ,2C

( + ) J u r o s / E n c a r g o s 13 ,4E

GRU . S im p les
(+ ) Outros

Pagam en to exc lus ivo no Banco do B ras il S .A
Acrésc im os

( + ) V a lo r T o t a l 9 2 , 6 E

2 o f 2 12 /31 /69 ,8 :36 PM
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SISBB SISTEMA DE INFO~:OES BANCO DO BRASIL

10/01/2018 AUla-ATENDIMENTO 15.28.05

0058200058

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADRIANA A F MORETI

AGENCIA: 58-2 CONTA: 73.699-6

======================~========================

Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)

Codigo de Barras B5870000000-6

29060745040-3

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque

Valor Total

92660363113-5

35970560022-9

10/01/2018

92,66

0,00

92,66

================================================

DOCUMENTO, 011004

AUTENTlCACAO SISBB:

B.3El.A63.DDO.FD5.727
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" AN,~TEL . Impressão de Boletos, . h ttps oi/sistemas .ana te l. gov.br/Boleto/I nternet/M ...

1 of 2

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA Códi90 do 11329

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO)de 504035970560020
Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência .

ALTERNATIVADE LINS

AGÊNCIA NACIONAL DE TElECOMUNICAÇÕES.SEDE Vencimento 31/03/2015

1. Infonnações: CNPJ/CPF 03933150000146

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
Contribuinte

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 51329-6

UG ARRECADAÇÃO: 413013

Radiodifusão Comunitária. Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF • CÓdigo= 1329 • ano = 2015:

Unidade Favorecida 413013/41231
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações (s)1Ind ica tiva( 5): - 689322798

(-) Valordo Principal 66,00

2. M ensagem

N° Fístel:50403597056

(.) *********

3. Regras Descontos! Abatimentc

• M ulta: R$ 13.20 - Juros: R$ 21.99

- Não conceder desconto/abatim ento/dedução

- Valor calculado para pagamento até:

31/01/2018
(.) Outras deduções *********

Outro boleto poderá ser obtido no site: h ttp://siste mas. a na tel. gov.br

boleto

(+) Mora/M ulta 13,20

(+) Juros/Encargos 21,99

GRU. Simples
(+) Outros

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
~créscimos

(+) ValorTotal 101.19

858000000011 011903631135 290807450403 359705600202

1111111111111111111111111111111111111111111111
)<: -- _ .

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA Códi90 do 11329

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO)de ~04035970560020
Referência - FISTEL

~ome do ContribuintefRecolhedor: ASSOCIACAO COMUNIT. Competência .

~LTERNATIVA DE LINS

~nde,.ço: AVENIDASÃO PAULO 185

iJUNQUEIRA . 16400000 - Lins/SP

~~_~NCIANACIONALDE TEL~COMU~~C_A_ÇÕE~.SEDE Vencimento 31/03/2015
.

1. Infonnações CNPJ/CPF 03933150000146
- M ulta: R$ 13.20 .Juros: R$ 21.99 Contribuinte
- Não conceder desconto/abatim ento/dedução

Unidade Favorecida 413013/41231

12/31/69,8:35 PM
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• A N < ? T E L - Im p re ssã o d e B o le to s h ttp s :/ /s is te m a s . a n a te I .g o v . b r lB o le to lln te rn e t/M ...

2 0 f2

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br
(=) Valor do Principal 6 6 ,0 0boleto

(-) * * * * * * * *

D e s c o n t o s /A b a t im e n t o

(-) Outras deduções ********~

(+) Mora/Multa 1 3 ,2 (

( + ) J u r o s /E n c a r g o s 2 1 ,9 i

G R U - S im p le s
(+) Outros

P a g a m e n t o e x c lu s iv o n o B a n c o d o B r a s i l S .A
A c r é s c im o s

(+) Valor Total 1 0 1 ,H

1 2 /3 1 /6 9 ,8 :3 5 P M
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SISBB SISTEMA DE IN,ORMACOES BANCO DO BRASIL

10/01/2018 AUTO-ATENDIMENTO 15.23.49

0058200058

COMPROVANTE DE PAG.~ENTO

CLIENTE: ADRIANA A F MORET!

AGENCIA: 58-2 CONTA: 73.699-6

Valor em Cheque

Valor Total

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

================================================

Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF}

codigo de Barras 85B00000001-1 01190363113-5

29080745040-3 35970560020-2

10/01/2018

101,19

0,00

101,19

================================================

DOCUMENTO: 011002

AUTENTICACAO SISBB:

6.292.B6C.736.8C4.73D
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PREENCHER CO~,1 LETRA DE FORMA 

DESTINATARIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE _ 
Cfo 1E 01) RAZÃO SOCIA€. DO OESUNATÃRIO DO 0D 1F.TO ! iO1 0U RAISON SQEMLC 01/ p£.S7L'!l~Ti1f.^;C 

SERADICGRC 

Ofício n° 11955120181SEI-MCTIC, 04/04/2018 

01250.05874712017-24 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS 	1 
Avenida São Paulo, 158 Junqueira 

16.400-000 	Lins / SP 

"i;f i1REZA D,] ENVIO 111ATURE DE 1 A71VIII 

— I P Ro R I TARIA ! PIzl0RT!RE 

 SEGU 2AM ¡ Vi rrJr, v1c:r AHl  

ASS)NATURAnoRECEBEGOR1S/GNATUREDI/RÉCEPTEUR 	 DATAf1ERECEE?I7,I1-NÏO~ C,AÍV  
DATE DE LIVRATION 	 ror, f' -5 

d -L 
E !,1E LEGIVFL DO RECERFf OR 1 NC!,i LIS+BLF DU ÉCt_PTEIII? 

i 	 f 

18 n? 2018 
' 	N=-ppcÚhlENTO DE 10ENTIFIGAÇÂO1)0 	RUZRICAE MAT. b0 EU.]PRFtaAOO r 
j 	RECE©EDOR1óRGAOEXPEDIJOR 	 SIGNATUREDELí1 41NTn~~11`i~lO

," ~~^A1r~Rjnl~1;()~!I' 

~HDEREÇp PAf2A DEVOLUÇÃO Np VEl2501 ADRESSE DE'!!E 	iINS LE VFRS 	~.. 
752102030 	 FC 463 1 16    	 1 tGr, mm 
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTERNATIVA DE LINS

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.933.150/0001-46

Certidão nº: 164120634/2018

Expedição: 10/12/2018, às 10:09:36

Validade: 07/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTERNATIVA DE LINS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.933.150/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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KLMNOPOKQRSTUVWXYUXZU[X\VW]\̂U_̀\UaXb]\cà\UXdXcae_]f̀\UgXUg]\ca]hW]ij̀YUXkfdW\]l̂ZX_cXU_̂UmW\c]îUPXgXâd
gXUna]ZX]àUoâWYUTXij̀UmWg]f]pa]̂UgXUTj̀Un̂Wd̀YUf̀ZU\XgXUXZUTj̀Un̂Wd̀UqUK̂ []ĉdUXUrWa]\g]ij̀U_̀UL\ĉg̀UgX
Tj̀Un̂Wd̀YU?8&*.&?013s6tU[àfX\\̀u\vUXq̀WU[àfXg]ZX_c̀u\vUg]\ca]hWwg̀u\vÛcxÛU[aX\X_cXUĝ ĉUXUỳ âY
f̀_câU0-'?(-*6-7,(5*4())3@&?-YU]_\fa]c̀ûvU_̀UKnPqKznmU_{UB|GF}DCFGGE~GG�

zQ�QURQOT�USUaX�Xa]g̀UxUlXaĝgXUXUĝZ \̀U�x�U�̂ ĝUXU[̂\\̂ĝU_X\ĉUf̂[]ĉdUg̀UL\ĉg̀UgXUTj̀Un̂Wd̀YÛ \̀U��

ugX�vUg]̂\Ug̀UZ�\UgXUgX�XZhàUgXU����YU�\U������

Sh\Xal̂i�X\�
Uv̂UKXac]gj̀UaXVWXa]ĝU[Xd̂UO_cXa_XcYUXk[Xg]ĝUbâcW]ĉZX_cX�U

hvUKXac]g�X\UXq̀WU]_�̀aZ î�X\ÛUaX\[X]c̀Ug̀u\vU[àfX\\̀u\vUf̀_\ĉ_cXu\vUĝU[aX\X_cXUfXac]gj̀UgXlXaj̀U\Xa

\̀d]f]ĉĝ\U[X\\̀ d̂ZX_cXU_̂UaX\[Xfc]l̂UTXfaXĉa]̂Ug̀U�abj̀UmWdb̂ g̀aYÙWUrW_c̀Û ÙNa]hW_̂dUTW[Xa]̀aUXZUVWX
X\c]lXaUd̀f̂d]�̂g̀YUf̀_�̀aZXUX_gXaXì\Ug]\[̀_]h]d]�̂g̀\UXZU_̀\\̀U\]cX�U

fvUQÛWcX_c]f]ĝgXUgX\ĉUfXac]gj̀U[̀gXapU\XaUlXa]�]f̂ĝU[̀aUVŴdVWXaU]_cXaX\\̂g̀YUf̀ZUĥ\XU_̀Uf�g]b̀UgX
\XbWâ_îU DGBIEG�C* CJGG�}EH* DEH}�GIC* B�I�D|�I* I�CEJ|��YU _̀U X_gXaXì
����������F���HF���F�������� �¡������ �¡�� ����¢�=��������3���£���� � �YÛcxU¤�Ug]̂\Uf̀_ĉg̀\UĝUĝ ĉ
gXU\ŴUXk[Xg]ij̀Uu[â�̀UXZUVWXU�]f̂apUg]\[̀_wlXdU_̀U\]\cXZ v̂�U
gvUzj̀Uf̀_\ĉZUg̀Uf̂ĝ\càUg̀U[àfX\\̀UVŴ]\VWXaUĝ g̀\UgXU]gX_c]�]f̂ij̀ ÛUVWXU\XUaX�XaXÙU[̂apbâ�̀U¥_]f̀

g̀ Ûac�U�{UĝU¦X]U���§̈ �YUgXU¤UgXUrWdỳUgXU���§YUVWXUX\cXr̂ZÛW\X_cX\U_̂UfXac]gj̀U_̀Uf̂\̀UgXÛ[̀_ĉZX_c̀
gXUaXb]\càUgXU[àfX\\̀Uûij̀U[X_̂dv�U
XvUzj̀UX\ĉ_g̀Ug]\[̀_wlX]\U_̀\U\]\cXZ \̂UgXÛf̀Z[̂_ŷZX_c̀U[àfX\\ŴdÙ\Uĝ g̀\UgXU]gX_c]�]f̂ij̀ ÛUVWXU\X
aX�XaXÙU[̂apbâ�̀U¥_]f̀Ug̀ Ûac�U�{UĝU¦X]U���§̈ �YUgXU¤UgXUrWdỳUgXU���§YU_̀Uf̂\̀UgXÛ[̀_ĉZX_c̀UgXUaXb]\cà

gXU[àfX\\̀Uûij̀U[X_̂dvU_̂U[aX\X_cXUfXac]gj̀YÙU]_cXaX\\̂g̀UgXlXapUg]a]b]a©\XÛ Ù�abj̀UXZUVWXÙU[àfX\\̀U\X
X_f̀_câÛcŴdZX_cXYU[̂ âÛUf̀Z[dXZX_ĉij̀UĝVWXdX\Uĝ g̀\YU\XU_XfX\\pa]̀�U
�vUSU_̀ZXUĝU[X\\̀ Û[X\VW]\̂ĝUXÙUaX\[Xfc]l̀U_¥ZXàUgXU]_\fa]ij̀U_̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙW
_̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂UmWawg]f̂\UuKznmvU�̀âZU]_\Xa]g̀\U_̂UfXac]gj̀U[Xd̀U[a�[a]̀U]_cXaX\\̂g̀YU_̀ Ûc̀

ĝU\̀d]f]ĉij̀YU\X_g̀UgXU\ŴU]_cX]âUaX\[̀_\̂h]d]ĝgXÛUXk̂c]gj̀Ug̀\UZX\Z \̀�U
bvUL\ĉUfXac]gj̀U\̀ZX_cXUcXapUl̂d]ĝgXU\XUỳWlXaU]_cX]âUf̀aaX\[̀_g�_f]̂UX_caXÙU_̀ZXUg̀U\̀d]f]ĉ_cXUXÙ
aX\[Xfc]l̀U_¥ZXàUgXU]_\fa]ij̀U_̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙWU_̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂
mWawg]f̂\UuKznmvU_Xd̂Ubâ�̂g̀\UXÙ\Uĝ g̀\Uu_̀ZXUXU_¥ZXàvUf̀_\ĉ_cX\Ug̀\ÛdWg]g̀\Ug̀fWZX_c̀\�U

yvUn̂ âUX�X]c̀UĝUf̀_�Xa�_f]̂UĝUl̂d]ĝgXUgX\ĉUfXac]gj̀YUf̂hXapÛ ÙgX\c]_̂cpa]̀Ug̀Ug̀fWZX_c̀Uf̀_�à_ĉaÙ\
ĝ g̀\Uf̀_\ĉ_cX\Ug̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙWUg̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂UmWawg]f̂\UuKznmv
g̀U\̀d]f]ĉ_cXUf̀ZÛVWXdX\U]Z[aX\\̀\U_̂UfXac]gj̀�U
]vUL\ĉUfXac]gj̀U_j̀U]_fdW]U[X\VW]\̂UaXd̂c]l̂ ÛU�X]c̀\UgXU[Whd]f]ĝgXUaX\ca]ĉ�U
rvUzj̀U�̀âZUf̀_\Wdĉg̀\UXlX_cŴ]\U]_VWxa]c̀\ÙWU[àfXg]ZX_c̀\U]_lX\c]b̂c�a]̀\UXVW][̂ âg̀\�U

ªvUQU[X\VW]\̂Ûhâ_bXUaXb]\cà\UgX\gXU�«q��q�§¤̈ ÛcxÛU[aX\X_cXUĝ ĉYU_̂UmW\c]îUPXgXâdUgXU�{UoâWYUTXij̀
mWg]f]pa]̂UgXUTj̀Un̂Wd̀�U
dvUL\ĉUfXac]gj̀ Û hâ_bXÙ \U[àfX\\̀\UXZUcâZ]ĉij̀U_̀UT]\cXZ ÛgXUQf̀Z[̂_ŷZX_c̀UXUO_�̀aZ î�X\

nàfX\\Ŵ]\Ug̀U�{UoâWUXU_̀UnmXU©UT]\cXZ ÛnàfX\\ŴdULdXcae_]f̀�U

U

z¥fdX̀UgXUQ[̀ ]̀UmWg]f]pa]̀
UĝZ\[©_Ŵr¬ca���rW\�haU©Uu��vU���«©�¤¤¤

U

Certidão Nada Consta TRF3 SP  Criminal e Civel- Sidnei (3671465)         SEI 01250.058747/2017-24 / pg. 6
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+,01-23*4('()35*'(*%)-6(-)&*7)3,*(6*08&*%3,5&

.()1-'8&*'(*'-01)-9,-28&*%3)3*4-:0*(5(-1&)3-0

:;*<=>?@===ABCD><?

EFGHIJIEKLMNOPQRSORTOURVPQWVXOYZVO[R\WV][ZVOR̂R][_YẀZVOaROaWV][WbQWcdZSORè Q̂VWfXTRY]ROYXOgQV]WcXOJRaR[X̂
aROh[WTRW[ZOi[XQSONRcdZOgQaẀWj[WXOaRONdZOhXQ̂ZSÒZTOVRaRORTONdZOhXQ̂ZOkOEXUW]X̂OROlQ[WVaWcdZOYZOFV]XaZOaR
NdZOhXQ̂ZSO:8&*.&:013m6nOU[Z̀RVVZoVpORkZQOU[Z̀RaWTRY]ZoVpOaWV][WbQqaZoVpOX]rOXOU[RVRY]ROaX]XOROsZ[XS
Z̀Y][XO0-':(-*6-7,(5*4())3t&:-SOWYV̀[W]ZoXpOYZOEhJkEuhgOYvO<DA@w>=@AA?xAAy

uKzKOLKINyOMO[R{R[WaZOrOfR[aXaROROaXTZVO{ryOzXaXOROUXVVXaXOYRV]XÒXUW]X̂OaZOFV]XaZOaRONdZOhXQ̂ZSOXZVO|}
oaR~pOaWXVOaZOT�VOaROaR~RTb[ZOaRO�}|�SO�VO|}���y

MbVR[fXc�RV�
OXpOER[]WadZO[RPQR[WaXOUR̂XOIY]R[YR]SOReURaWaXO\[X]QW]XTRY]R�O

bpOKOXQ]RY]ẀWaXaROaRV]XÒR[]WadZOUZaR[jOVR[OfR[W{ẀXaXOUZ[OPQX̂PQR[OWY]R[RVVXaZSÒZTObXVROYZÒ�aW\ZOaR
VR\Q[XYcXO Dww�D��D* >�=AwD�A* A>Aw�<D�* =�?�A�C�* <wA�>�C�SO YZO RYaR[RcZ
����������@���B@���@��������������������������������������3������������SOX]rO�}OaWXVÒZY]XaZVOaXOaX]X

aROVQXOReURaWcdZOoU[X~ZORTOPQRO{ẀX[jOaWVUZYqfR̂OYZOVWV]RTXp�O
p̀OKOU[RVRY]RÒR[]WadZO]RTOUZ[OZblR]ZOZOXUZY]XTRY]ZOaROaWV][WbQWcdZOaROU[Z̀RVVZVOUX[XO{WYVOaROWYV][QcdZOaR
URaWaZOaRO[R\WV][ZOaRÒXYaWaX]Q[XOUR[XY]ROXOgQV]WcXOF̂RW]Z[X̂�O
apOFV]XÒR[]WadZO{ZWOReURaWaXOWYaRURYaRY]RTRY]ROaROsXfR[OZQOYdZOaR̀WVdZÒZYaRYX]�[WXSO][XYVW]XaXOZQOYdZORT

lQ̂\XaZ�O
RpOudZÒZYV]XTOaZÒXaXV][ZOaZOU[Z̀RVVZOPQXWVPQR[OaXaZVOaROWaRY]W{ẀXcdZOXOPQROVRO[R{R[ROZOUX[j\[X{ZO YẀZ
aZOX[]yO�vOaXO¡RWO||y�¢|SOaRO�OaROlQ̂sZOaRO�}}�SOPQRORV]RlXTOXQVRY]RVOYXÒR[]WadZOYZÒXVZOaROXUZY]XTRY]Z
aRO[R\WV][ZOaROU[Z̀RVVZOoXcdZOURYX̂p�O
{pOudZORV]XYaZOaWVUZYqfRWVOYZVOVWV]RTXVOaROX̀ZTUXYsXTRY]ZOU[Z̀RVVQX̂OZVOaXaZVOaROWaRY]W{ẀXcdZOXOPQROVR

[R{R[ROZOUX[j\[X{ZO YẀZOaZOX[]yO�vOaXO¡RWO||y�¢|SOaRO�OaROlQ̂sZOaRO�}}�SOYZÒXVZOaROXUZY]XTRY]ZOaRO[R\WV][Z
aROU[Z̀RVVZOoXcdZOURYX̂pOYXOU[RVRY]RÒR[]WadZSOZOWY]R[RVVXaZOaRfR[jOaW[W\W[£VROXZO�[\dZORTOPQROZOU[Z̀RVVZOVR
RỲZY][XOX]QX̂TRY]RSOUX[XOXÒZTÛRTRY]XcdZOaXPQR̂RVOaXaZVSOVROYR̀RVVj[WZ�O
\pOMOYZTROaXOURVVZXOURVPQWVXaXOROZO[RVUR̀]WfZOY TR[ZOaROWYV̀[WcdZOYZOEXaXV][ZOaROhRVVZXVOJqVẀXVOoEhJp

{Z[XTOWYVR[WaZVOYXO R̀[]WadZOUR̂ZOU[�U[WZOWY]R[RVVXaZSOYZOX]ZOaXOVẐẀW]XcdZSOVRYaZOaROVQXOWY]RW[X
[RVUZYVXbŴWaXaROXOReX]WadZOaZVOTRVTZV�O
spOFV]XÒR[]WadZOVZTRY]RO]R[jOfX̂WaXaROVROsZQfR[OWY]RW[XÒZ[[RVUZYa�ỲWXORY][ROZOYZTROaZOVẐẀW]XY]ROROZ
[RVUR̀]WfZOY TR[ZOaROWYV̀[WcdZOYZOEXaXV][ZOaROhRVVZXVOJqVẀXVOoEhJpOYR̂XO\[X{XaZVOROZVOaXaZVOoYZTROR

Y TR[ZpÒZYV]XY]RVOaZOX̂QaWaZOaZ̀QTRY]Z�O
WpOhX[XOR{RW]ZOaXÒZY{R[�ỲWXOaXOfX̂WaXaROaRV]XÒR[]WadZSÒXbR[jOXZOaRV]WYX]j[WZOaZOaZ̀QTRY]ZÒZY{[ZY]X[OZV
aXaZVÒZYV]XY]RVOaZOEXaXV][ZOaROhRVVZXVOJqVẀXVOoEhJpOaZOVẐẀW]XY]RÒZTOXPQR̂RVOWTU[RVVZVOYXÒR[]WadZ�O
lpOudZO{Z[XTÒZYVQ̂]XaZVORfRY]QXWVOWYPQr[W]ZVOZQOU[Z̀RaWTRY]ZVOWYfRV]W\X]�[WZVORPQWUX[XaZV�O
¤pOFV]XÒR[]WadZOYdZOWỲ Q̂WOURVPQWVXO[R̂X]WfXOXO{RW]ZVOaROUQb̂ẀWaXaRO[RV][W]X�O

p̂OKOURVPQWVXOXb[XY\RO[R\WV][ZVOaRVaRO�¥k}�k|��¢OX]rOXOU[RVRY]ROaX]XSOYXOgQV]WcXOJRaR[X̂OaRO|vOi[XQSONRcdZ
gQaẀWj[WXOaRONdZOhXQ̂Z�O
TpOFV]XÒR[]WadZOXb[XY\ROZVOU[Z̀RVVZVORTO][XTW]XcdZOYZONWV]RTXOaROK̀ZTUXYsXTRY]ZOROIY{Z[TXc�RV

h[Z̀RVVQXWVOaZO|vOi[XQOROYZOhgRO£ONWV]RTXOh[Z̀RVVQX̂OF̂R][_YẀZyO

O

u ̀ R̂ZOaROKUZWZOgQaẀWj[WZ
OXaTVU£YQXl¦][{§ylQVyb[O£Oo||pO§��¥£����

O
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+,01-23*4('()35*'(*%)-6(-)&*7)3,*(6*08&*%3,5&

.()1-'8&*'(*'-01)-9,-28&

32:(0*(*(;(.,2:(0*.<=(-0>*4-0.3-0>*.)-6-?3-0*(*'&0*+,-@3'&0*(0%(.-3-0*4('()3-0

.)-6-?3-0*3'+,?1&0

?A*BCDEFCCCGHIJBDB

KLMNOPOKQRSTUVWXYUXZU[X\VW]\̂U_̀\UaXb]\cà\UXdXcae_]f̀\UgXUg]\ca]hW]ij̀YUXkfdW\]l̂ZX_cXU_̂UmW\c]îUPXgXâd
gXUna]ZX]àUoâWYUTXij̀UmWg]f]pa]̂UgXUTj̀Un̂Wd̀YUf̀ZU\XgXUXZUTj̀Un̂Wd̀UqUK̂ []ĉdUXUrWa]\g]ij̀U_̀UL\ĉg̀UgX
Tj̀Un̂Wd̀YU?8&*.&?013s6tU[àfX\\̀u\vUXq̀WU[àfXg]ZX_c̀u\vUg]\ca]hWwg̀u\vÛcxÛU[aX\X_cXUĝ ĉUXUỳ âY
f̀_câU=35'-)*)3-6,?'&YU]_\fa]c̀ûvU_̀UKnPqKznmU_{U|I|FGHGFCGE}|B~

zQ�QURQOT~USUaX�Xa]g̀UxUlXaĝgXUXUĝZ \̀U�x~U�̂ ĝUXU[̂\\̂ĝU_X\ĉUf̂[]ĉdUg̀UL\ĉg̀UgXUTj̀Un̂Wd̀YÛ \̀U��

ugX�vUg]̂\Ug̀UZ�\UgXUgX�XZhàUgXU����YU�\U�����~

Sh\Xal̂i�X\�
Uv̂UKXac]gj̀UaXVWXa]ĝU[Xd̂UO_cXa_XcYUXk[Xg]ĝUbâcW]ĉZX_cX�U

hvUKXac]g�X\UXq̀WU]_�̀aZ î�X\ÛUaX\[X]c̀Ug̀u\vU[àfX\\̀u\vUf̀_\ĉ_cXu\vUĝU[aX\X_cXUfXac]gj̀UgXlXaj̀U\Xa

\̀d]f]ĉĝ\U[X\\̀ d̂ZX_cXU_̂UaX\[Xfc]l̂UTXfaXĉa]̂Ug̀U�abj̀UmWdb̂ g̀aYÙWUrW_c̀Û ÙNa]hW_̂dUTW[Xa]̀aUXZUVWX
X\c]lXaUd̀f̂d]�̂g̀YUf̀_�̀aZXUX_gXaXì\Ug]\[̀_]h]d]�̂g̀\UXZU_̀\\̀U\]cX�U

fvUQÛWcX_c]f]ĝgXUgX\ĉUfXac]gj̀U[̀gXapU\XaUlXa]�]f̂ĝU[̀aUVŴdVWXaU]_cXaX\\̂g̀YUf̀ZUĥ\XU_̀Uf�g]b̀UgX
\XbWâ_îU HHGG�H|H* ��|��G||* D�C��IB�* HEI|I�CE* JHEI����YU _̀U X_gXaXì
����������F���HF���F���������� �������� �������¡�=��������3���¢��������YÛcxU£�Ug]̂\Uf̀_ĉg̀\UĝUĝ ĉ
gXU\ŴUXk[Xg]ij̀Uu[â�̀UXZUVWXU�]f̂apUg]\[̀_wlXdU_̀U\]\cXZ v̂�U
gvUzj̀Uf̀_\ĉZUg̀Uf̂ĝ\càUg̀U[àfX\\̀UVŴ]\VWXaUĝ g̀\UgXU]gX_c]�]f̂ij̀ ÛUVWXU\XUaX�XaXÙU[̂apbâ�̀U¤_]f̀

g̀ Ûac~U�{UĝU¥X]U��~¦§�YUgXU£UgXUrWdỳUgXU���¦YUVWXUX\cXr̂ZÛW\X_cX\U_̂UfXac]gj̀U_̀Uf̂\̀UgXÛ[̀_ĉZX_c̀
gXUaXb]\càUgXU[àfX\\̀Uûij̀U[X_̂dv�U
XvUzj̀UX\ĉ_g̀Ug]\[̀_wlX]\U_̀\U\]\cXZ \̂UgXÛf̀Z[̂_ŷZX_c̀U[àfX\\ŴdÙ\Uĝ g̀\UgXU]gX_c]�]f̂ij̀ ÛUVWXU\X
aX�XaXÙU[̂apbâ�̀U¤_]f̀Ug̀ Ûac~U�{UĝU¥X]U��~¦§�YUgXU£UgXUrWdỳUgXU���¦YU_̀Uf̂\̀UgXÛ[̀_ĉZX_c̀UgXUaXb]\cà

gXU[àfX\\̀Uûij̀U[X_̂dvU_̂U[aX\X_cXUfXac]gj̀YÙU]_cXaX\\̂g̀UgXlXapUg]a]b]ä\XÛ Ù�abj̀UXZUVWXÙU[àfX\\̀U\X
X_f̀_câÛcŴdZX_cXYU[̂ âÛUf̀Z[dXZX_ĉij̀UĝVWXdX\Uĝ g̀\YU\XU_XfX\\pa]̀�U
�vUSU_̀ZXUĝU[X\\̀ Û[X\VW]\̂ĝUXÙUaX\[Xfc]l̀U_¤ZXàUgXU]_\fa]ij̀U_̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙW
_̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂UmWawg]f̂\UuKznmvU�̀âZU]_\Xa]g̀\U_̂UfXac]gj̀U[Xd̀U[a�[a]̀U]_cXaX\\̂g̀YU_̀ Ûc̀

ĝU\̀d]f]ĉij̀YU\X_g̀UgXU\ŴU]_cX]âUaX\[̀_\̂h]d]ĝgXÛUXk̂c]gj̀Ug̀\UZX\Z \̀�U
bvUL\ĉUfXac]gj̀U\̀ZX_cXUcXapUl̂d]ĝgXU\XUỳWlXaU]_cX]âUf̀aaX\[̀_g�_f]̂UX_caXÙU_̀ZXUg̀U\̀d]f]ĉ_cXUXÙ
aX\[Xfc]l̀U_¤ZXàUgXU]_\fa]ij̀U_̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙWU_̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂
mWawg]f̂\UuKznmvU_Xd̂Ubâ�̂g̀\UXÙ\Uĝ g̀\Uu_̀ZXUXU_¤ZXàvUf̀_\ĉ_cX\Ug̀\ÛdWg]g̀\Ug̀fWZX_c̀\�U

yvUn̂ âUX�X]c̀UĝUf̀_�Xa�_f]̂UĝUl̂d]ĝgXUgX\ĉUfXac]gj̀YUf̂hXapÛ ÙgX\c]_̂cpa]̀Ug̀Ug̀fWZX_c̀Uf̀_�à_ĉaÙ\
ĝ g̀\Uf̀_\ĉ_cX\Ug̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙWUg̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂UmWawg]f̂\UuKznmv
g̀U\̀d]f]ĉ_cXUf̀ZÛVWXdX\U]Z[aX\\̀\U_̂UfXac]gj̀�U
]vUL\ĉUfXac]gj̀U_j̀U]_fdW]U[X\VW]\̂UaXd̂c]l̂ ÛU�X]c̀\UgXU[Whd]f]ĝgXUaX\ca]ĉ�U
rvUzj̀U�̀âZUf̀_\Wdĉg̀\UXlX_cŴ]\U]_VWxa]c̀\ÙWU[àfXg]ZX_c̀\U]_lX\c]b̂c�a]̀\UXVW][̂ âg̀\�U

©vUQU[X\VW]\̂Ûhâ_bXUaXb]\cà\UgX\gXU��q�ªq�¦£§ÛcxÛU[aX\X_cXUĝ ĉYU_̂UmW\c]îUPXgXâdUgXU�{UoâWYUTXij̀
mWg]f]pa]̂UgXUTj̀Un̂Wd̀�U
dvUL\ĉUfXac]gj̀ Û hâ_bXÙ \U[àfX\\̀\UXZUcâZ]ĉij̀U_̀UT]\cXZ ÛgXUQf̀Z[̂_ŷZX_c̀UXUO_�̀aZ î�X\

nàfX\\Ŵ]\Ug̀U�{UoâWUXU_̀UnmXÜUT]\cXZ ÛnàfX\\ŴdULdXcae_]f̀~U

U

z¤fdX̀UgXUQ[̀ ]̀UmWg]f]pa]̀
UĝZ\[̈_Ŵr«ca�¬~rW\~haÜUu��vU¬���̈�£££

U
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+,01-23*4('()35*'(*%)-6(-)&*7)3,*(6*08&*%3,5&

.()1-'8&*'(*'-01)-9,-28&*%3)3*4-:0*(5(-1&)3-0

:;*<=>?@===ABCD<EC

FGHIJKJFLMNOPQRSTPSUPVSWQRXWYPZ[WP\S]XŴ\[WPS_Ŝ\̀ZXa[WPbSPbXŴ\XcRXde[TPSfa_RWXgYUSẐSPZYPhRŴXdYPKSbS\Y_
bSPi\XUSX\[Pj\YRTPOSde[PhRbXaXk\XYPbSPOe[PiYR_[TPa[UPWSbSPSUPOe[PiYR_[PlPFYVX̂Y_PSPmR\XWbXde[PZ[PGŴYb[PbS
Oe[PiYR_[TP:8&*.&:013n6oPV\[aSWW[pWqPSl[RPV\[aSbXUSẐ[pWqPbXŴ\XcRrb[pWqPŶsPYPV\SWSẐSPbŶYPSPt[\YT
a[Ẑ\YPu35'-)*)3-6,:'&TPXZWa\X̂[pYqPZ[PFiKlFvihPZwPxCx@ABA@=A?yx<z

vL{LPMLJOzPNP\S|S\Xb[PsPgS\bYbSPSPbYU[WP|szP{YbYPSPVYWWYbYPZSŴYPaYVX̂Y_Pb[PGŴYb[PbSPOe[PiYR_[TPY[WP}~
pbS�qPbXYWPb[PU�WPbSPbS�SUc\[PbSP�~}�TP�WP}~���z

NcWS\gYd�SW�
PYqPFS\̂Xbe[P\SQRS\XbYPVS_YPJẐS\ZŜTPSfVSbXbYP]\ŶRX̂YUSẐS�P

cqPLPYR̂SẐXaXbYbSPbSŴYPaS\̂Xbe[PV[bS\kPWS\PgS\X|XaYbYPV[\PQRY_QRS\PXẐS\SWWYb[TPa[UPcYWSPZ[Pa�bX][PbS
WS]R\YZdYP x�A��E�=* �D��B<>E* Cx=��EC�* C=D��=AA* DEE�>���TP Z[P SZbS\Sd[
����������@���B@���@�����������������������������u��������3������������TPŶsP�~PbXYWPa[ẐYb[WPbYPbŶY

bSPWRYPSfVSbXde[PpV\Y�[PSUPQRSP|XaY\kPbXWV[ZrgS_PZ[PWXŴSUYq�P
aqPLPV\SWSẐSPaS\̂Xbe[P̂SUPV[\P[cmŜ[P[PYV[ẐYUSẐ[PbSPbXŴ\XcRXde[PbSPV\[aSWW[WPVY\YP|XZWPbSPXZŴ\Rde[PbS
VSbXb[PbSP\S]XŴ\[PbSPaYZbXbŶR\YPVS\YẐSPYPhRŴXdYPG_SX̂[\Y_�P
bqPGŴYPaS\̂Xbe[P|[XPSfVSbXbYPXZbSVSZbSẐSUSẐSPbSPtYgS\P[RPZe[PbSaXWe[Pa[ZbSZŶ�\XYTP̂\YZWX̂YbYP[RPZe[PSU

mR_]Yb[�P
SqPve[Pa[ZŴYUPb[PaYbYŴ\[Pb[PV\[aSWW[PQRYXWQRS\PbYb[WPbSPXbSẐX|XaYde[PYPQRSPWSP\S|S\SP[PVY\k]\Y|[P�ZXa[
b[PY\̂zP�wPbYP SXP}}z¡¢}TPbSP�PbSPmR_t[PbSP�~~¡TPQRSPSŴSmYUPYRWSẐSWPZYPaS\̂Xbe[PZ[PaYW[PbSPYV[ẐYUSẐ[
bSP\S]XŴ\[PbSPV\[aSWW[PpYde[PVSZY_q�P
|qPve[PSŴYZb[PbXWV[ZrgSXWPZ[WPWXŴSUYWPbSPYa[UVYZtYUSẐ[PV\[aSWWRY_P[WPbYb[WPbSPXbSẐX|XaYde[PYPQRSPWS

\S|S\SP[PVY\k]\Y|[P�ZXa[Pb[PY\̂zP�wPbYP SXP}}z¡¢}TPbSP�PbSPmR_t[PbSP�~~¡TPZ[PaYW[PbSPYV[ẐYUSẐ[PbSP\S]XŴ\[
bSPV\[aSWW[PpYde[PVSZY_qPZYPV\SWSẐSPaS\̂Xbe[TP[PXẐS\SWWYb[PbSgS\kPbX\X]X\£WSPY[P�\]e[PSUPQRSP[PV\[aSWW[PWS
SZa[Ẑ\YPŶRY_USẐSTPVY\YPYPa[UV_SUSẐYde[PbYQRS_SWPbYb[WTPWSPZSaSWWk\X[�P
]qPNPZ[USPbYPVSWW[YPVSWQRXWYbYPSP[P\SWVSâXg[PZ�US\[PbSPXZWa\Xde[PZ[PFYbYŴ\[PbSPiSWW[YWPKrWXaYWPpFiKq

|[\YUPXZWS\Xb[WPZYPaS\̂Xbe[PVS_[PV\�V\X[PXẐS\SWWYb[TPZ[PŶ[PbYPW[_XaX̂Yde[TPWSZb[PbSPWRYPXẐSX\Y
\SWV[ZWYcX_XbYbSPYPSfŶXbe[Pb[WPUSWU[W�P
tqPGŴYPaS\̂Xbe[PW[USẐSP̂S\kPgY_XbYbSPWSPt[RgS\PXẐSX\YPa[\\SWV[Zb�ZaXYPSẐ\SP[PZ[USPb[PW[_XaX̂YẐSPSP[
\SWVSâXg[PZ�US\[PbSPXZWa\Xde[PZ[PFYbYŴ\[PbSPiSWW[YWPKrWXaYWPpFiKqPZS_YP]\Y|Yb[WPSP[WPbYb[WPpZ[USPS

Z�US\[qPa[ZŴYẐSWPb[PY_RbXb[Pb[aRUSẐ[�P
XqPiY\YPS|SX̂[PbYPa[Z|S\�ZaXYPbYPgY_XbYbSPbSŴYPaS\̂Xbe[TPaYcS\kPY[PbSŴXZŶk\X[Pb[Pb[aRUSẐ[Pa[Z|\[ẐY\P[W
bYb[WPa[ZŴYẐSWPb[PFYbYŴ\[PbSPiSWW[YWPKrWXaYWPpFiKqPb[PW[_XaX̂YẐSPa[UPYQRS_SWPXUV\SWW[WPZYPaS\̂Xbe[�P
mqPve[P|[\YUPa[ZWR_̂Yb[WPSgSẐRYXWPXZQRs\X̂[WP[RPV\[aSbXUSẐ[WPXZgSŴX]Ŷ�\X[WPSQRXVY\Yb[W�P
¤qPGŴYPaS\̂Xbe[PZe[PXZa_RXPVSWQRXWYP\S_ŶXgYPYP|SX̂[WPbSPVRc_XaXbYbSP\SŴ\X̂Y�P

_qPLPVSWQRXWYPYc\YZ]SP\S]XŴ\[WPbSWbSP��l~�l}¡�¢PŶsPYPV\SWSẐSPbŶYTPZYPhRŴXdYPKSbS\Y_PbSP}wPj\YRTPOSde[
hRbXaXk\XYPbSPOe[PiYR_[�P
UqPGŴYPaS\̂Xbe[PYc\YZ]SP[WPV\[aSWW[WPSUP̂\YUX̂Yde[PZ[POXŴSUYPbSPLa[UVYZtYUSẐ[PSPJZ|[\UYd�SW

i\[aSWWRYXWPb[P}wPj\YRPSPZ[PihSP£POXŴSUYPi\[aSWWRY_PG_Ŝ\̀ZXa[zP

P

v�a_S[PbSPLV[X[PhRbXaXk\X[
PYbUWV£ZRYm¥ \̂|¦zmRWzc\P£Pp}}qP¦���£����

P
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2@*ABCDEBBBF7GHIHI

JKLMNONJPQRSTUVWXTWYTZW[UV\[]T̂_[T̀Wa\[b̀_[TWcWb̀d̂\e_[TfWTf\[b̀\gV\hi_XTWjecV[\k]YŴbWT̂W[bWTM̀\gV̂ ]c
LWa\_̂]cTOWfẀ]cTf]TlmTLWa\i_TnopTq̀]VrXTe_YT[WfWTWYTSi_Ts]Vc_TtTJ]Z\b]cTWTuV̀\[f\hi_T̂_[TK[b]f_[TfWTSi_

s]Vc_TWTfWTQ]b_Tq̀_[[_Tf_TSVcXT29&*.&2:03v?wTZ̀_eW[[_n[rTWt_VTZ̀_eWf\YŴb_n[rTf\[b̀\gVxf_n[rT]byT]
Z̀W[ŴbWTf]b]TWTz_̀]XTe_̂ b̀]T4(32')&*3%3)(.-'&*>(2{2.-&*'3*:-4>3XT\̂[è\b_n]rT̂_TJsOtJ|s}T̂p
7HCEDBFEIID~GA�

|P�PTQPNS�TRT̀W�Ẁ\f_TyTkẀf]fWTWTf]Y_[T�y�T�]f]TWTZ][[]f]T̂W[b]Te]Z\b]cTf_TK[b]f_TfWTSi_Ts]Vc_XT]_[T��
nfW�rTf\][Tf_TY�[TfWTfW�WYg̀_TfWTo���XT�[T����l�

Rg[Ẁk]h�W[�
T]rTJẀb\fi_T̀WUVẀ\f]TZWc]TN̂bẀ ŴbXTWjZWf\f]Tà]bV\b]YŴbW�T

grTJẀb\f�W[TWt_VT\̂�_̀Y]h�W[T]T̀W[ZW\b_Tf_n[rTZ̀_eW[[_n[rTe_̂[b]̂bWn[rTf]TZ̀W[ŴbWTeẀb\fi_TfWkẀi_T[Ẁ
[_c\e\b]f][TZW[[_]cYŴbWT̂]T̀W[ZWeb\k]TSWèWb]̀\]Tf_T�̀ai_T}Vca]f_̀XT_VTuV̂ b_T]_TM̀\gV̂ ]cTSVZẀ\_̀TWYTUVW
W[b\kẀTc_e]c\�]f_XTe_̂�_̀YWTŴfẀWh_[Tf\[Z_̂\g\c\�]f_[TWYT̂_[[_T[\bW�T
erTPT]VbŴb\e\f]fWTfW[b]TeẀb\fi_TZ_fẀ�T[ẀTkẀ\�\e]f]TZ_̀TUV]cUVẀT\̂bẀW[[]f_XTe_YTg][WT̂_Te�f\a_TfW

[WaV̀]̂h]T BFCC����* �����AFG* ��AFB���* ���FF��C* GH�HF���XT _̂T ŴfẀWh_
����������E���7E���E���������� �������� �������¡�>��������3���¢��������XT]byT£�Tf\][Te_̂b]f_[Tf]Tf]b]
fWT[V]TWjZWf\hi_TnZ̀]�_TWYTUVWT�\e]̀�Tf\[Z_̂xkWcT̂_T[\[bWY]r�T
frT|i_Te_̂[b]YTf_Te]f][b̀_Tf_TZ̀_eW[[_TUV]\[UVẀTf]f_[TfWT\fŴb\�\e]hi_T]TUVWT[WT̀W�ẀWT_TZ]̀�à]�_T¤̂ \e_
f_T]̀b�TopTf]T¥W\T���¦§�XTfWT£TfWTuVcz_TfWTo��¦XTUVWTW[bWu]YT]V[ŴbW[T̂]TeẀb\fi_T̂_Te][_TfWT]Z_̂b]YŴb_

fWT̀Wa\[b̀_TfWTZ̀_eW[[_Tn]hi_TZŴ]cr�T
WrT|i_TW[b]̂f_Tf\[Z_̂xkW\[T̂_[T[\[bWY][TfWT]e_YZ]̂z]YŴb_TZ̀_eW[[V]cT_[Tf]f_[TfWT\fŴb\�\e]hi_T]TUVWT[W
Ẁ�ẀWT_TZ]̀�à]�_T¤̂ \e_Tf_T]̀b�TopTf]T¥W\T���¦§�XTfWT£TfWTuVcz_TfWTo��¦XT̂_Te][_TfWT]Z_̂b]YŴb_TfWT̀Wa\[b̀_

fWTZ̀_eW[[_Tn]hi_TZŴ]crT̂]TZ̀W[ŴbWTeẀb\fi_XT_T\̂bẀW[[]f_TfWkẀ�Tf\̀\a\̀̈[WT]_T�̀ai_TWYTUVWT_TZ̀_eW[[_T[W
Ŵe_̂ b̀]T]bV]cYŴbWXTZ]̀]T]Te_YZcWYŴb]hi_Tf]UVWcW[Tf]f_[XT[WT̂WeW[[�̀\_�T
�rTRT̂_YWTf]TZW[[_]TZW[UV\[]f]TWT_T̀W[ZWeb\k_T̂¤YẀ_TfWT\̂[è\hi_T̂_TJ]f][b̀_TfWTsW[[_][TOx[\e][TnJsOrT_V
_̂TJ]f][b̀_T|]e\_̂]cTfWTsW[[_][T}V̀xf\e][TnJ|s}rT�_̀]YT\̂[Ẁ\f_[T̂]TeẀb\fi_TZWc_TZ̀�Z̀\_T\̂bẀW[[]f_XT̂_T]b_
f]T[_c\e\b]hi_XT[Ŵf_TfWT[V]T\̂bW\̀]T̀W[Z_̂[]g\c\f]fWT]TWj]b\fi_Tf_[TYW[Y_[�T

arTK[b]TeẀb\fi_T[_YŴbWTbẀ�Tk]c\f]fWT[WTz_VkẀT\̂bW\̀]Te_̀ Ẁ[Z_̂f�̂e\]TŴ b̀WT_T̂_YWTf_T[_c\e\b]̂bWTWT_
Ẁ[ZWeb\k_T̂¤YẀ_TfWT\̂[è\hi_T̂_TJ]f][b̀_TfWTsW[[_][TOx[\e][TnJsOrT_VT̂_TJ]f][b̀_T|]e\_̂]cTfWTsW[[_][
}V̀xf\e][TnJ|s}rT̂Wc]Tà]�]f_[TWT_[Tf]f_[Tn̂_YWTWT̂¤YẀ_rTe_̂[b]̂bW[Tf_[T]cVf\f_[Tf_eVYŴb_[�T

zrTs]̀]TW�W\b_Tf]Te_̂�Ẁ�̂e\]Tf]Tk]c\f]fWTfW[b]TeẀb\fi_XTe]gẀ�T]_TfW[b\̂]b�̀\_Tf_Tf_eVYŴb_Te_̂ �̀_̂ b]̀T_[
f]f_[Te_̂[b]̂bW[Tf_TJ]f][b̀_TfWTsW[[_][TOx[\e][TnJsOrT_VTf_TJ]f][b̀_T|]e\_̂]cTfWTsW[[_][T}V̀xf\e][TnJ|s}r
f_T[_c\e\b]̂bWTe_YT]UVWcW[T\YZ̀W[[_[T̂]TeẀb\fi_�T
\rTK[b]TeẀb\fi_T̂i_T\̂ecV\TZW[UV\[]T̀Wc]b\k]T]T�W\b_[TfWTZVgc\e\f]fWT̀W[b̀\b]�T

urT|i_T�_̀]YTe_̂[Vcb]f_[TWkŴbV]\[T\̂UVỳ\b_[T_VTZ̀_eWf\YŴb_[T\̂kW[b\a]b�̀\_[TWUV\Z]̀]f_[�T
©rTPTZW[UV\[]T]g̀]̂aWT̀Wa\[b̀_[TfW[fWTl�t�lt�¦�¦T]byT]TZ̀W[ŴbWTf]b]XT̂_TM̀\gV̂ ]cTLWa\_̂]cTOWfẀ]cTf]Tlm
LWa\i_TnopTq̀]VrXTe_YT[WfWTWYTSi_Ts]Vc_tJ]Z\b]cTWTuV̀\[f\hi_T̂_[TK[b]f_[TfWTSi_Ts]Vc_TWTfWTQ]b_Tq̀_[[_Tf_
SVc�T
crTK[b]TeẀb\fi_T]g̀]̂aWT_[TZ̀_eW[[_[TWYTb̀]Y\b]hi_T̂ _TSNPsLRTªTS\[bWY]TfWTPe_YZ]̂z]YŴb_TW

N̂�_̀Y]h�W[Ts̀_eW[[V]\[Tf_TopTq̀]VTWT̂_Ts}WT̈TS\[bWY]Ts̀_eW[[V]cTKcWb̀d̂\e_�T

T

M̀\gV̂ ]cTLWa\_̂]cTOWfẀ]cTf]TlmTLWa\i_TtTSWèWb]̀\]T}Vf\e\�̀\]
T[WuV«b̀�l�uV[�g̀T̈TPk�Ts]Vc\[b]XT̂�T��¬oXTM_̀ ẀTSVcXT�¬pT]̂f]̀XTSi_Ts]Vc_tSs

T
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FGHIJKJFLMNOPQRSTPSUPVSWQRXWYPZ[WP\S]XŴ\[WPS_Ŝ\̀ZXa[WPbSPbXŴ\XcRXde[TPSfa_RWXgYUSẐSPZYPhRŴXdYPKSbS\Y_
bSPi\XUSX\[Pj\YRTPOSde[PhRbXaXk\XYPbSPOe[PiYR_[TPa[UPWSbSPSUPOe[PiYR_[PlPFYVX̂Y_PSPmR\XWbXde[PZ[PGŴYb[PbS
Oe[PiYR_[TP:8&*.&:013n6oPV\[aSWW[pWqPSl[RPV\[aSbXUSẐ[pWqPbXŴ\XcRrb[pWqPŶsPYPV\SWSẐSPbŶYPSPt[\YT
a[Ẑ\YP5(3:')&*3%3)(.-'&*u(:v:.-&*'3*0-5u3TPXZWa\X̂[pYqPZ[PFiKlFwihPZxPBD>@?=A@yy?zC<{

wL|LPMLJO{PNP\S}S\Xb[PsPgS\bYbSPSPbYU[WP}s{P|YbYPSPVYWWYbYPZSŴYPaYVX̂Y_Pb[PGŴYb[PbSPOe[PiYR_[TPY[WP~�
pbS�qPbXYWPb[PU�WPbSPbS�SUc\[PbSP��~�TP�WP~~���{

NcWS\gYd�SW�
PYqPFS\̂Xbe[P\SQRS\XbYPVS_YPJẐS\ZŜTPSfVSbXbYP]\ŶRX̂YUSẐS�P

cqPLPYR̂SẐXaXbYbSPbSŴYPaS\̂Xbe[PV[bS\kPWS\PgS\X}XaYbYPV[\PQRY_QRS\PXẐS\SWWYb[TPa[UPcYWSPZ[Pa�bX][PbS
WS]R\YZdYP <yB<E?y�* =>C�EDDD* ��C>�>�B* D=��>CCC* B��=<A��TP Z[P SZbS\Sd[
����������@���B@���@�����������������������������u��������3������������TPŶsP��PbXYWPa[ẐYb[WPbYPbŶY

bSPWRYPSfVSbXde[PpV\Y�[PSUPQRSP}XaY\kPbXWV[ZrgS_PZ[PWXŴSUYq�P
aqPLPV\SWSẐSPaS\̂Xbe[P̂SUPV[\P[cmŜ[P[PYV[ẐYUSẐ[PbSPbXŴ\XcRXde[PbSPV\[aSWW[WPVY\YP}XZWPbSPXZŴ\Rde[PbS
VSbXb[PbSP\S]XŴ\[PbSPaYZbXbŶR\YPVS\YẐSPYPhRŴXdYPG_SX̂[\Y_�P
bqPGŴYPaS\̂Xbe[P}[XPSfVSbXbYPXZbSVSZbSẐSUSẐSPbSPtYgS\P[RPZe[PbSaXWe[Pa[ZbSZŶ�\XYTP̂\YZWX̂YbYP[RPZe[PSU

mR_]Yb[�P
SqPwe[Pa[ZŴYUPb[PaYbYŴ\[Pb[PV\[aSWW[PQRYXWQRS\PbYb[WPbSPXbSẐX}XaYde[PYPQRSPWSP\S}S\SP[PVY\k]\Y}[P�ZXa[
b[PY\̂{P�xPbYP�SXP~~{ ¡~TPbSP�PbSPmR_t[PbSP��� TPQRSPSŴSmYUPYRWSẐSWPZYPaS\̂Xbe[PZ[PaYW[PbSPYV[ẐYUSẐ[
bSP\S]XŴ\[PbSPV\[aSWW[PpYde[PVSZY_q�P
}qPwe[PSŴYZb[PbXWV[ZrgSXWPZ[WPWXŴSUYWPbSPYa[UVYZtYUSẐ[PV\[aSWWRY_P[WPbYb[WPbSPXbSẐX}XaYde[PYPQRSPWS

\S}S\SP[PVY\k]\Y}[P�ZXa[Pb[PY\̂{P�xPbYP�SXP~~{ ¡~TPbSP�PbSPmR_t[PbSP��� TPZ[PaYW[PbSPYV[ẐYUSẐ[PbSP\S]XŴ\[
bSPV\[aSWW[PpYde[PVSZY_qPZYPV\SWSẐSPaS\̂Xbe[TP[PXẐS\SWWYb[PbSgS\kPbX\X]X\¢WSPY[P�\]e[PSUPQRSP[PV\[aSWW[PWS
SZa[Ẑ\YPŶRY_USẐSTPVY\YPYPa[UV_SUSẐYde[PbYQRS_SWPbYb[WTPWSPZSaSWWk\X[�P
]qPNPZ[USPbYPVSWW[YPVSWQRXWYbYPSP[P\SWVSâXg[PZ�US\[PbSPXZWa\Xde[PZ[PFYbYŴ\[PbSPiSWW[YWPKrWXaYWPpFiKq

}[\YUPXZWS\Xb[WPZYPaS\̂Xbe[PVS_[PV\�V\X[PXẐS\SWWYb[TPZ[PŶ[PbYPW[_XaX̂Yde[TPWSZb[PbSPWRYPXẐSX\Y
\SWV[ZWYcX_XbYbSPYPSfŶXbe[Pb[WPUSWU[W�P
tqPGŴYPaS\̂Xbe[PW[USẐSP̂S\kPgY_XbYbSPWSPt[RgS\PXẐSX\YPa[\\SWV[Zb�ZaXYPSẐ\SP[PZ[USPb[PW[_XaX̂YẐSPSP[
\SWVSâXg[PZ�US\[PbSPXZWa\Xde[PZ[PFYbYŴ\[PbSPiSWW[YWPKrWXaYWPpFiKqPZS_YP]\Y}Yb[WPSP[WPbYb[WPpZ[USPS

Z�US\[qPa[ZŴYẐSWPb[PY_RbXb[Pb[aRUSẐ[�P
XqPiY\YPS}SX̂[PbYPa[Z}S\�ZaXYPbYPgY_XbYbSPbSŴYPaS\̂Xbe[TPaYcS\kPY[PbSŴXZŶk\X[Pb[Pb[aRUSẐ[Pa[Z}\[ẐY\P[W
bYb[WPa[ZŴYẐSWPb[PFYbYŴ\[PbSPiSWW[YWPKrWXaYWPpFiKqPb[PW[_XaX̂YẐSPa[UPYQRS_SWPXUV\SWW[WPZYPaS\̂Xbe[�P
mqPwe[P}[\YUPa[ZWR_̂Yb[WPSgSẐRYXWPXZQRs\X̂[WP[RPV\[aSbXUSẐ[WPXZgSŴX]Ŷ�\X[WPSQRXVY\Yb[W�P
£qPGŴYPaS\̂Xbe[PZe[PXZa_RXPVSWQRXWYP\S_ŶXgYPYP}SX̂[WPbSPVRc_XaXbYbSP\SŴ\X̂Y�P

_qPLPVSWQRXWYPYc\YZ]SP\S]XŴ\[WPbSWbSP�¤l�¥l~ �¡PŶsPYPV\SWSẐSPbŶYTPZYPhRŴXdYPKSbS\Y_PbSP~xPj\YRTPOSde[
hRbXaXk\XYPbSPOe[PiYR_[�P
UqPGŴYPaS\̂Xbe[PYc\YZ]SP[WPV\[aSWW[WPSUP̂\YUX̂Yde[PZ[POXŴSUYPbSPLa[UVYZtYUSẐ[PSPJZ}[\UYd�SW

i\[aSWWRYXWPb[P~xPj\YRPSPZ[PihSP¢POXŴSUYPi\[aSWWRY_PG_Ŝ\̀ZXa[{P

P

w�a_S[PbSPLV[X[PhRbXaXk\X[
PYbUWV¢ZRYm¦ \̂}§{mRW{c\P¢Pp~~qP§��¤¢����

P
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 27322/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058747/2017-24.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Alternativa de Lins, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo,
apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 2516933 -
Proc.01250.080492/2017-86), em 21/12/2017, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 21/12/2017. Portanto, o pedido é
tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
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que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes
disposições:

 

a.  acrescentar ao
final do
art.3º,"........com direito
ao ingresso gratuito do
associado "

 

b.    acrescentar ao
final art.8º para
p r e v e r " ficando
assegurado que a
exclusão do associado só
é admissível havendo
justa causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito a
ampla  defesa e de
recurso, nos termos
previstos no estatuto",

d.   acrescentar ao
paragrafo único do
art. 10 " .... bem como,
fica determinado que
não haverá a distribuição
de bônus ou eventuais
sobra de receitas entre
os associados ou
qualquer outro tipo de
remuneração",

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, § CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia
LEGÍVEL do CPF do
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

1º, inciso IV
CPF dos dirigentes.

Diretor de Comunicações
e Eventos DANILO
CARLOS MORETI.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Novembro/2018,
sobre a programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
a grade de
programação.

 

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Em consulta ao sítio da
Receita Federal do
Brasil, evento SEI,
verificou-se que a
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Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e atual. Entidade se encontra
com a situação
“baixada”. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora esclareça
a situação e regularize-a.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal, verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
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esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
11/12/2018, às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3675958 e o código CRC 7149EB55.

 Anexo: Anexo 5 evento SEI 3677277.

 

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 3675958
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49094/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
SIDNEI MIGUEL FERRAZONI
Representante Legal da Associação Comunitária Alternativa de Lins (CNPJ nº
03.933.150/0001-46)
Avenida São Paulo, nº 158 - Bairro Guararapes
​CEP: 16.403.020  - Lins/SP.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058747/2017-24.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27322/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3677243 e o código CRC 756D88BE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49094/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058747/2017-24 - Nº SEI: 3677243
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ANEXOS
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGÀ - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

R azã oS o c ia l:

Nome Fantasia:

E nde re çod e S ede :

Município:

,
N om e do re p re se n ta n te le g a l:

E n d e re ço e le trô n ic o (e-mam:

B~_~EJ-------
E nde re ço :

Município:

C oo rd e n a d a sd o S is tem a Irra d ia n te

(P a d rã o G P S -W G S84 ):

L a titu d e :

L o n g itu d e :

" (N /S )

"W

E xce le n tís s im o S enho r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C om un ica çõ e s ,

A e n tid a d e a c im a qu a lif ic a d a , re g u la rm en te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n o

M un ic fp io e U F de sc r ito s , v em , a tra vé s d e se u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

C om v is ta s à in s tru çã o d a p re se n te p ro p o s ta , e n cam in h am os a d o cum en ta çã o n e ce ssá r ia p a ra a re n o va çã o e

D EC LAR AM O S , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e :

I - a p e sso a ju ríd ic a p o ssu i re cu rso s fin a n ce iro s p a ra o em p re e n d im en to p le ite a d o ;

1 1- a p e sso a ju ríd ic a n ã o e s tá im ped id a d e tra n sa c io n a r com a adm in is tra çã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u in d ire ta ;

1 1 1 -a p e sso a ju ríd ic a cum p re o d is p o s to n o a rt. 7 " , c a p u t, in c is o X X X III, d a C on s titu iç ã o ;

IV - a p e sso a ju ríd ic a n ã o e xe cu ta se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o sem ou to rg a ;

V - a p e sso a ju ríd ic a n ã o m an tém v ín cu lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e se u s d ir ig e n te s , q u e a su b o rd in em ou a su je item

à g e rê n c ia , à a dm in is tra çã o , a o d om ín io , a o com ando o u à o r ie n ta çã o d e q u a lq u e r o u tra e n tid a d e , m ed ia n te

com p rom is so s o u re la çõ e s fin a n ce ira s , re lig io sa s , fam ilia re s , p o lít ic o -p a rtid á r ia s o u com e rc ia is .

V i - a re sp o n sa b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e se le çã o e d ire çã o d a p ro g ram a çã o ve ic u la d a sã o p r iv a tiv a s d e

b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

V II - n e n h um do s d ir ig e n te s d a e n tid a d e e s tá n o e xe rc ic io d e m anda to e le tiv o q u e lh e s a sse g u re im un id a d e

p a r lam en ta r o u d e ca rg o s o u fu n çõ e s d o s q u a is d e co rra fo ro e sp e c ia l;
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V III - todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim en to das norm as ap licáve is ao Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria , em espec ia l a le i n º 9 .612 , de 1998 , o Decre to nº 2 .615 , de 1998 , e a leg is lação que

d ispõe sobre o se rv iço , no âm b ito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações;

IX - todos os d irigen tes da en tidade res idem den tro da área p re tend ida para p res tação do se rv iço , que

co rresponde à área lim itada por um ra io igua lou in fe rio r a qua tro m il m e tros a partir da an tena transm isso ra ;

X - todos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes , não tendo s ido condenados, em dec isão trans itada

em ju lgado ou pro fe rida po r ó rgão jud ic ia l co leg iado , , po r qua ique r in fração de na tu reza pena l ou em qua lque r

dos ilícitos refe"ridos no art.lº, caput, inciso I, alíneas "bl1

, "C", "d/, "eu, "f", /Ir/', /Ih", "ill, 'T', IIk", "1", "m", "n", "0",

"p " e "q " da le i C om p lem en ta r n º 64 , de 18 de m a io de 1990 ; e

X I - a em isso ra encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do

M in is té rio "da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev is tos na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respectiva licença de func ionam en to .

C ien tes de que a fa ls idade das In fo rm ações aqu i p res tadas pode con figu ra r In fração pena l e adm in is tra tiva ,

su je itando os responsáve is à ap licação das sanções cab fve is , é que os d irigen tes , aba ixo -ass inados, firm am este

Requerim en to de Renovação de O uto rga .

N om e do d irigen te : I
Cargo : '.~ T it. E le ito r: I
RG: Ó rgão CPF :

Em isso r:

Endereço :

M un ic fp io : I UF : CEP : I
Ass ina tu ra :

N om e do d irigen te : I
Cargo :

T it. E le ito r: I
RG : Ó rgão CPF :

Em isso r:

Endereço :

M un ic fp io : I UF : CEP : I'
Ass ina tu ra :

N om e do d irigen te : I
Cargo :

T it. E le ito r: I
RG: Ó rgão CPF :

Em isso r:'

E ndereço :

M un ic fp io : I UF : I I CEP : I ,
Ass ina tu ra :

N om e do d irigen te : I
Cargo :

T it. E le ito r: I
RG: I Ó rgão I CPF : I
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~. ", .

I I Emissor: I I 1

Endereço:

Município: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I I CEP: I.
Assinatura: ,

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: • I UF: I I CEP: 1

Assinatura: "
Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: 1 CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: 1

Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a ra re n o v a ç ã o s ã o a q u e le s p re v is to s n o a rt. 1 3 0 d a P o rta r ia n 2 4 .3 3 4 , d e

2015.

- S e rá a c e ito re q u e r im e n to d ife re n te d e s te m o d e lo . d e s d e q u e c o n te n h a to d a s a s in fo rm a ç õ e s

e s s e n c ia is e d e c la ra ç õ e s c o n s ta n te s d e s te re q u e r im e n to p a d rã o .

- N ã o s e rá a d m itid o p e d id o d e p ro rro g a ç ã o d o p ra zo p a ra a p re s e n ta ç ã o d o re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o .
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ANEXO 5

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

R azão Socia l: A ssoc iação C om un itá ria A lte rna tiva de L in s

DE OUTORGA

Nom e Fan tasia : A lte rna tiva FM
CNPJ: 03 .933 . 15010001-46

Endereço da Sede : A ven ida São Pau lo n° 158 B airro : V ila G uararapes

M un ic íp io : L in s
U F : SP CEPo 16 .403 -020

N om e do R ep resen tan te L ega l: S idne i M igue l F errazon i

E ndereço e le trôn ico (e-m ail):m igue lfe rrazon i@ bo l.com .b r

M un ic íp io : L in s
U F : SP CEPo 16 .403 -020

Endereço : A ven ida São Pau lo n° 158 B airro : V ila G uararapes

M un ic íp io : L in s

C oordenadas do S istem a Irrad ian te

(P ad rão G PS -W GS 84):

U F : SP CEPo 16 .403 -020

L atitude : 21°(N/S) 40 ' 43" 00

Long itude : 49 °W 44 ' 44"

Latitude : 21540 '43"

L ong itude : 49W 44 '44" '

A ltitude : 445 ,Om

Excelen tiss im o Senho r M in istro de E stado da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e
C om un icações,

A en tidade ac im a qualificada , regu la rm en te au to rizada a p resta r o S erv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria no M un ic íp io de L in s e U F : SP descrito s , vem , a través de

seus d irigen tes , aba ixo iden tificados, so lic ita r a RENOV ACAO DA OUTORGA .

C om vistas á in strução da p resen te p roposta , encam inham os a docum en tação necessária

para a renovação e D ECLARAMOS , para os dev idos fin s , que :

1 - a pessoa ju ríd ica possu i recu rso s finance iro s para o em preend im en to p le iteado ;
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II - a pessoa juríd ica não está im pedida de transacionar com a adm in istração pública
federal, d ire ta ou ind ire ta ;

IIJ - a pessoa jurid ica cum pre o disposto no art. 7°, capu t, m C lso XXX IlI, da
Constitu ição ;

IV - a pessoa juríd ica não execu ta serv iços de rad iod ifusão sem outorga;

V - a pessoajurid ica não m antém vincu los, inclusive por m eio de seus d irigen tes, que a

subord inem ou a su jeitem á gerencia , á adm in istração , ao dom in io , ao com ando ou á

orien tação de qualquer en tidade, m edian te com prom issos ou relações financeiras,

re lig iosas, fam iliares, po litico-partidárias ou com erciais.

V I - a responsab ilidade ed ito ria l e as ativ idades de seleção e d ireção da program ação

veicu lada são privativas de brasile iros natos ou naturalizados há m ais de dez anos.

V II - nenhum dos d irigen tes da en tidade está no exercíc io de m andato eletivo que lhes

assegure im unidade parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

V III - todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim ento das norm as

ap licáveis ao Serv iço de R adiod ifusão Com unitária , em especial a Lei n0 9 .612 , de

1998 , o D ecreto n° 2 .615 , de 1998 , e a leg islação que d ispõe sobre o serv iço , no âm bito

do M inistério da C iência , T ecnolog ia , Inovações e Com unicações;

IX - todos os d irigen tes da en tidade residem dentro da área pretend ida para prestação do

serv iço , que corresponde á área lim itada por um raio igualou inferio r a quatro m il

m etros a partir da an tena transm issora;

X - todos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes, não tendo sido condenados,

em decisão transitada em ju lgado ou proferida por órgão jud icia l co leg iado , por

qualquer in fração de natureza penal ou em qualquer dos ilic itos referidos no art. 10 ,

capu t, inciso I, a líneas "b", "c", "d", "e", "f', "g", "h", "i", '1", "k", "I", "m ", "n", "o",

"p" e "q" da Lei Com plem entar n° 64 , de I 8 de m aio de I 990; e

X I - a em issora encontra-se com suas insta lações e equ ipam entos em conform idade

com a últim a au torização do M inistério da C iência , T ecnolog ia , Inovações e

Com unicações, de acordo com os parâm etros técn icos prev istos na regu lam entação

v igen te , constan tes da respectiva licença de funcionam ento .

C ien tes de que a falsidade das in form ações aqu i prestadas pode configurar in fração

penal e adm in istra tiva , su je itando os responsáveis à ap licação das sanções cab íveis,

é que os d irigen tes, abaixo-assinados, firm am este R equerim ento de R enovação de
O utorga.

a
OQp.,[d ' ;<12 .08 '+
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N om e d o d ir ig e n te : S id n e i M ig u e l F e rra z o n i

C a rg o : P re s id e n te T il . E le ito r : 1 9 3 9 5 1 2 1 0 1 5 9

R g . 2 7 .3 6 5 .2 9 7 -7 - Ó rg ão Em is so r : S S P /S P C P F n . 2 6 4 .7 1 0 .4 4 8 -4 4

E n d e re ç o : R u a : A n to n io P e r in , 1 7 5 - C a sa A 1 0 - B a ir ro : M an ab u M ab e ,

M u n ic ip io : L in s

A ss in a tu r .

N om e d o d ir ig e n te : W a ld ir R a im u n d o

C a rg o : V ic e -P re s id e n te P re s id e n te T il . E le ito r : 1 2 2 9 8 9 2 8 0 1 7 5

R g . 1 2 .5 6 8 .5 8 8 -9 - Ó rg ão Em is so r : S S P /S P C P F n . 7 9 7 .4 3 4 .0 4 8 -7 2

E n d e re ç o : R u a : A d e lin o E ç a B ic h o , 3 2 1 -Ja rd im S an ta M a ria

M un ic íp io : ~ in s / ( IJ . _ U F : S P

A ss in a tu ra : ttIJ~ I l {!Jllvv0,J-à

C E P o 1 6 .4 0 2 -3 1 0

N om e d o d ir ig e n te : L e an d ro A p a re c id o V en ân c io d a S ilv a

C a rg o : D ire to r A dm in is tra tiv o F in a n c e iro T il . E le ito r : 3 5 9 5 5 7 1 5 0 1 5 9

R g . 4 0 .0 9 1 .3 6 3 -X - Ó rg ão Em is so r : SSP/SP C P F n . 3 6 1 .8 0 4 .7 7 8 -9 2

E n d e re ç o : R u a : B ra s il , 6 6 3 - B a ir ro : J u n q u e ira

M un ic íp io : L in s U F : S P

A ss in a tu ra : J@ fJ . f/ d1 \..0 Itr 5; {,.v A.

C E P o 1 6 .4 0 3 -1 3 6

N om e d o d ir ig e n te : D an ilo C a r lo s M o re ti

C a rg o : D ire to r d e C om un ic a ç ã o e E v en to s T il . E le ito r : 2 1 6 7 7 4 4 5 0 1 4 1

R g . 2 7 .7 3 4 3 1 0 - Ó rg ão Em is so r : S S P /S P C P F n . 2 1 9 .6 1 4 .8 1 8 -0 4

E n d e re ç o : R u a C o n eg o V ic e n te d e Je su s , 1 9 1 - Ja rd im S an ta C la ra

C E P o 1 6 .4 0 2 -1 2 8U F : S P

A ss in a tu ra :

M u n ic íp io : L in s
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Nom e do d irigen te : Luis Fernandes de O live ira

Endereço : R ua: Forta leza , 660 - B airro : G arc ia

C argo : C onselho F isca l
T il. E le ito r: 028600950 I 91

R g . 7 .454 .640-5 -
Ó rgão Em isso r: SSP /SP

CPF n . 711 .602 .808-00

M unic íp io : L ins _ ~ UF : SP

A ssinatu ra : ~~/n:b

Nom e do d irigen te : Daniela da Silva Atanasio

CEPo 16 .400-211

C argo : C onselho F isca l
T il. E le ito r: 261484510 167

Rg . 25 .560 .896-2 _
Ó rgão Em isso r: SSP /SP

CPF n . 170 .377 .288-10

Endereço : R ua: José N unes da S ilva , 950 - B airro : C om erciário s

M unic íp io : L ins U F : SP - CEPo 16 .402-337

A ssina tu ra : tD~ Á !J.nf..- ~

Nom e do d irigen te : W esley C hristian dos San tos C on tiero

C argo : C onselho F isca l
T il. E le ito r: 40725393019 I

R g . 49 .582 .718-6 -
Ó rgão Em isso r: SSP /SP

CPF n . 410 .628 .648-32

Endereço : R ua: A n ton io Ferrer P ra teo , 641 - Parque A lto da B oa V ista

M unic ip io : L ins
U F : SP CEPo 16 .402-146

A ssina tu ra :
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HoráriO do Atendimento .

09:00 as 16:00 horas Lms-SP, 17/01/2019
Luciano Fortunato

D ata P renO lação

17/01/201 9

encimento do Prolocol

15/02/2019

Cartório de Registro de Titulas e O
c - - , ocumentos e

'v, de Pessoas Ju -d-C rr Icas
omarca de Lins. Est d •

Rua Oswaldo Cruz n~ 277 C a o de Sao Paulo
F cne /F ax . iO '.14) 3532 -3287 _ :n tr~ .• U n s-S P -,CEP: 16 .400 -060

Apresentante Prenotado em PESSOA J mal!. reglmOvelslins@lerra,combr

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERN URIDICA sob O nO .
ATIVA DE lINS/SP

Dados Apresentante

Fone:

Email-
R 1Jzâo S oôa l .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI
A ALTERNATIVA DE lINS/SP

Natureza

INSTRUMENTO PARTICULAR
- ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

D opóS llo

R $ 296 ,48

Requerimento  (3780840)         SEI 01250.002790/2019-05 / pg. 8



Depós ito

000056J:

. ,
I

Recebem os a q )ian tia e o ~d ido sup~ m enC tonad "

, ! !I.. ',!
---- -:-= ::::4~h 'lf.:.:.~ 0L ins -SP , 17 /01 /2019 ": _~ __ '_ ' _

Luc iano Fo rtuna to !\ ,IC a rtá rio

Em a il:

Cartó rio de R eg is tro de T itu lo s e D ocum en tos e

C iv il de P essoas Ju rid icas

C om a rca de L ins - E s tado de São Pau lo
Rua O sw a ldo C ruz n ° 277 - C en tro - L ín s -SP • CEP ; 16 .400 -060

Fone i'F ax : (0 .'14 ) 3532 -3287 _ em a il: reg im ove is lin s@ tm ra .com .b r

P reno tado em PESSOA JUR ID IC A sob o nO

09 :00 as 16 :00 ho ras

c P,"""'o [""eg' ~

Horá rio de A tend im en to

15 /02 /2019

Ap resen tan !!'!

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA ALTERNAT IVA DE L1NS /SP

Razão Social

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA ALTERNAT IVA DE L1NS /SP

Na lu reza

IN STRUM ENTO PART ICU LAR - A LTERAÇÃO ESTATUTÁR IA

• - - - •• --- •••••• - .- •••• - -."" ••• - •••• - ••••• - •• -._- - ••••• - •••• _- •••• - - •••• - - ••• -- - ••• -- - •••••••• ---- - ••• -- •• --- - ••• o. - - - _.". •••••• - _. _". - _.l. - ••• - - .':.. - _••• •• _. - __ ••• •• _. • - _._
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N lT Á R IA A L T E R N A T IV A D E L IN S

(C N P J - 0 3 .9 3 3 .1 5 0 /0 0 0 1 -4 6 )

A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R lA

A l te r a ç ã o e A d a p ta ç ã o E s ta tu tá r ia

A T A N ° 7

Aos trin ta e um dia do mês de dezembro do ono de dois m il e dezoito às dezoito horas em prim eira

chamada e logo após as dezoito horas e Ir;nla m inutos em segunda chamada na sede na Avenida ~ao
Pau/o , 1 5 8 , bairro do JUllqueira nesta cidade de L ins estado de São Paulo , reuniram -se os Associados

com quórum suficien te com afina/idade de realizar as A lleraçties e Adaptação Esta tu tária . D ando in icio

aos trabalhos o Presidente da Associação Sidnei M iguel Ferrazolli. verificando a insuficiência de

quónlm na prim eira chamada determ inou que aguardasse a segunda chamada para rein iciar. As dezoito

horas e trin ta m inutos, em segunda chamada é defin itivam ente insta lada a Assembleia com ljuónlm

suficien te de acordo com o Esta tu to e presença de todos os associados conform e lista de presença anexa,

onde o Presidente da Assembleia m e nomeou, Leandro Aparecido Venâncio da Silva para secretariar os

trabalhos agradecendo a presença de todos os presentes e in iciou sua fa la explicando que o edita l fo i

publicado de forma correta e fo i dada toda publicidade onde explicou que a lÍn ica discus."ião da pauta da

Assembleia é a A lteração e Adaptação E5tatu tária , tendo em vista , ser notificado está Associação pelo

M inistério da C iência , Tecnologia , 11101 'açtJese Comunicações para que está a\'sociação faça alguns

acréscim os em seus artigos 3°, 8° e parágrafo IÍn ico do artigo IOdo Esta tu to Socia l para o m esmo ficar

de acordo com o artigo - 1 0 da Portaria 11. .J33 .J,publicada 110 DOU de 2//9 /20/5 , a lterada pela Ponaria

n° 1909, publicada no DOU de 9/~ /2018,m lde foram acrescentados nesses artigos o seguin te; no artigo

3 ~ no final de seu tópico ficou acrescido de que ,•....com direito ao ingresso gratu ito do associado ". No

final do artigo 8jico1/ previsto que: ''ficando assegurado que a exclusão do a5sociado só é adm issível

ha~ 'endo justa causa , assim reconhecida em procedim ento que a!ü 'egure direito a ampla defesa e de

recurso , /lO S termos previstos no esta tu to . E finalizando acrescentamos ao parágrafo lÍn ico do artigo 10

.•...bem como, fica determ inado que não hm .'erá a distribuição de bônus 011 eve11l1 la i,\'sobra de receitas

e11lreassociados ou qualquer outro tipo de remuneração. Após lida os dispositivos que foram acrescidos

nos artigos o Presidente colocou em discussão onde todos disseram estar de acordo sendo subm etido a

votação onde fo i aprovado por todos os presentes sem nenhum voto contrário . O Esta tu to devidam ente

modificado segue em anexo a A ta e suas modificações já alteradas conform e aprovadas em A .\:5embleia .

Nada mais havendo a tra tar encerrou-se a Assembleia da qual eu Leandro Aparecido Venâncio da Silva ,

secretariei os presell/es trabalhos e lavrei a prese1l/e a ta que segue abaixo assinada por m im . pelo

Presidente da Assembleia e também pelo advogado da Associação.

Presidente da Assembleia

J<7ANdrtp 1'41 1 5 llvA

L e a n d ro A p a r e c id o V e n a n c io d a S i lv a

S e c r e tá r io d a A s s em b le ia
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E S T A T U T O S O C IA L

C A P IT U L O I

D A C O N S T IT U IÇ Ã O , D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E O B JE T IV O S

A r t . 1 " - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA A L T E R N A T IV A D E L IN S é um a a s s o c ia ç ã o

c iv i l d e d e fe s a d a c id a d a n ia . b a s e a d a n o s p r in c íp io s d a s o l id a r ie d a d e , d o c om p a n h e ir ism o , d a

c o o p e ra ç ã o e d a in te g ra ç ã o s o c ia l A tu a n d o n o âm b ito d is t r i ta l , a b r a n g e a c om u n id a d e n a tu r a l

fo rm a d a p e lo s h a b i ta n te s d o b a ir ro d o J u n q u e ir a . C o n s t i tu íd a d e fó n n a a p a l1 id á r ia , s em f in s

lu c r a t iv o s . n ã o re l ig io s o s , s em d e s c r im in a ç ã o d e ra ç a . s e x o o u a t iv id a d e e c o n ôm ic a e

p ro f is s io n a l , é c r ia d a p a ra o rg a n iz a r e c o n g re g a r o s g ru p o s cO ll lu n i tá r io s S u a f in a l id a d e é

d is c u t i r e d e b a te r o s p ro b lem a s q u e a fe tam e s s e s c id a d ã o s c q u e p o s s am s e r e n c am in h a d o s p ô r

in ic ia t iv a p ró p r ia , c o m p a r t ic ip a ç ã o d o s p o d e re s p l ib l ie o s , d e s e n v o lv e n d o , em n om e d e s ta

c o le t iv id a d e a t iv id a d e s c s e rv iç o s n e c e s s á r io s p a ra q u e a p o p u la ç ã o d a á re a p o s s a m e lh o ra r s u a s

c o n d iç ã o d e v id a e tr a b a lh o , d is p o n d o d e in fo rm a ç õ e s d e in te r e s s e g e ra l e d e u t i l id a d e p ú b l ic a ,

e s p e c ia lm e n te s o b re e c o n om ia d om e s t ic a , a b a s te c im e n to , p r e ç o s c d e fe s a d o c o n s um id o r ,s a l id e

e d u c a ç ã o s e g u ra n ç a s e rv iç o s b á s ic o s em e rg e n c ia is . t r a n s p o r te s , la z e r e s p o r te a p e r f e iç o a n d o

p ro f is s io n a l d e re c u r s o s h um a n o s cO ll lu n ic a ç ã o d e s e n v o lv im e n to c u l tu r a l e a r t í s t ic o . 1\

a s s o c ia ç ã o te r á d u ra ç ã o in d e te rm in a d a . c o m n um e ro i l im i ta d o d e s ó c io s . e s u a s e d e e s tá

lo e a l iz .1 d a n o s e g u in te e n d e re ç o : A v e n id a S ã o P a u lo n O 1 5 8 - l3 a i r ro d o .Iu n q u e ir a , C E P . 1 6 .4 0 3 -

0 2 0 - L in s e s ta d o d e S ã o P a u lo .

A r t . 2 ° - A A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A lte rn a t iv a d e L in s ( em p o r o b je t iv o E X E C U T A R

S E R V iÇ O D E R A D IO D lrU S Ã O C O M U N IT Á R IA , b em c om o :

R e u n ir c id a d ã o s in te r e s s a d o s , a s s o c ia d o s o u n ã o p a ra m o b i l iz a r fo r ç a s p o l i t ic a s . e C O nO l1 1 lC a S

e s p o r t iv a s c s o c ia is n o s e n t id o d e e s tu d a r e p re s e rv a r a s r a íz e s c u l tu r a is b á s ic a s d a p o p u la ç ã o ,

e s t im u la n d o , e s p e c ia lm e n te n o s jo v e n s a m a n if e s ta ç ã o fo lc ló r ic a , a r t í s t ic a , e s p o r t iv a e c u l tu r a l~

Id e n t i f ic a r o s m e io s , e x is te n te s , b em c om o c r ia r e d e s c n v o lv e r m c c a n ism o e in s t ru m c n to s p a ra

p ro m o ç ã o d e o b ra s c u l tu r a is e m a n if e s ta ç õ e s a r t ís t ic a s d e jo v e n s e c id a d ã o s q u e n ã o d is p o n h am

d e re c u r s o s p a ra d e s e n v o lv e r ( a le n to s c h a b i l id a d e s ;

Id e n t i f ic a r , d is c u t i r e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u e a te n d am a s d em a n d a s e c a rê n c ia s d e in fo rm a ç ã o

ú t i l . c o r r e ta e p ra t ic a em c a rá te r t r a n s i tó r io o u p e rm a n e n te d a s f àm íl ia s r e s id e n te s n a

c om u n id a d e e s p e c ia lm e n te em q u e s tõ e s fu n d am e n ta is , c o m o lo c a l iz a ç ã o e p re ç o s d e s e rv iç o s d e

a b a s te c im e n to tr a n s p o r te s s e g u ra n ç a s a ú d e e d u c a ç ã o , a p e r f e iç o am e n to p ro f is s io n a l

te le c o m u n ic a ç õ e s , o p o r tu n id a d e s d e la z e r s e rv iç o s em e rg e n c ia is . a t iv id a d e s c u l tu r a is e s p o r t iv a s

c a r t is t ie a s ;

P ro m o v e r a in te g ra ç ã o s o c ia l n a c om u n id a d e , b u s c a n d o fo rm a s p a ra e s ta b e le c e r u m

re la c io n am e n to d e e om p a n h e ir is l l lo , d e s o l id a r ie d a d e c c o o p e ra ç ã o e n tr e o s m o ra d o re s d o

B a ir ro d o J u n q u e ir a c id a d e L in s e a d ja c ê n c ia s , e s t im u la n d o a b o a v o n ta d e c a ~ ~ iu d a m ú tu a C 0 l1 1 0

in s t ru m e n to s p a ra a lc a n ç a r o b em e s ta r c o m um fo r ta le c e n d o a p a rc e r ia C O I1 1 s e rv iç o p ú b l ic o n a s

s i tu a ç õ e s d e r is c o s , c a lam id a d e s , e p id em ia s c am p a n h a s d e d e re s a c iv i l c n o s e s fo rç o s c o le t iv o s

d e d e fe s a d o in te r e s s e g e ra l d a s o c ie d a d e ;

c f
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Fortalecer os laços institucionais entre os representantcs políticos da comunidade as demais

organizações comunitárias em atividade e com outras associações. recolhcndo e transmitindo

experiências. informações e conhecimcnto no cxercício das tarefas de defesa da cidadania. de

encaminhamento de problemas de intercssc coletivo e no dcscnvolvimcnto social, cultural,

cspol1ivo da socicdade comunitária;

Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade,

estimulando o estudo a pesquisa a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a

busca dc informaçõcs sobre o regime dcmocrático os direitos e rcsponsabilidades dos cidadãos o

conhecimento das leis das constituições sociais, fortaleccndo o espirito dos Podcres das politicas

econômicas das instituições sociais, fOl1alecendo o espirito de brasilidade o respeito e a

consideração para com os direitos individuais e coletivos. valorizando, sobretudo a condição de

cidadania de brasileiros natos ou pôr adoção;

Paragrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária Alternativa de Lins

atuara de forma bastante ampla. realizando estudos pesquisas levantamentos, promovendo

reuniões encontros, debates, scmll1anos, palestras, c,onfcrcncias. organizando cursos

treinamento e qualificação de recursos humanos. estágios e outras formas de aprendizado.

Promover a publicação de circulares, boletins, noticiosos, jornais realizando programas

especiais em emissoras de radio de televisão criando. desenvolvendo e consolidando

diretamcntc sob sua responsabilidade ou põr mcio de acordos ou contratos de prcstação dc

serviços c parceria com terceiros. sistemas instrumentos ou mecanismo de comunicação e

difusão de informações capazes de suprir com os mais baixos Cllstos c os melhores índices

de eficiência ás necessidades da população da comunidade c especialmente os cidadãos e

entidades associadas atendendo naturalmente as normas constitucionais (311.5 - inciso IX

da Constituição) ,

CAPITULO 11

DOS ASSOCIADOS

SEÇAO I

DA ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES

Art. 3° - A Associação comunitária Alternativa de Lins tcrú numero ilim itado de SOCIOS.

pessoas tlsicas ou jurídicas, estas representadas pôr seus representantes legais, com direito ao

ingresso gratuito do associado.

Parágrafo Primeiro - Serão SOCIOS, todos os cidadãos que mantenham residência ou que

desenvolvam suas atividades profissionais, econômicas, esportivas ou sociais na comunidade de

interesse da Associação, mediante preenchimento de fichas de inscrição, onde conste a aceitação

deste Estatuto.

Parágrafo Segundo - Scrão sócias, todas as cntidadcs scm fins lucrativos cstabclccidas ou quc

mantenham atividades na cOlllunidade de interesse da Associação, devidamente representadas

pôr seus representantes legais, mediante preenchimento de ficha de inscrição, onde conste a

aceitação deste Estatuto.
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P a m g r a f o T e r c e i r o - S ó s e r ã o e f e t i v a d o s c o m o s o e lo o s p r o p o n e n t e q u e a c e i t a r e m a s

condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições

p o d e n d o q u a lq u e r c i d a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e f i c i a d a e m i t i r q u a i s q u e r a s s u n to s a b o r d a d o s p e l a

Associação, bem como manifestar i d e i a s , propostas sugestões, reclamações Oll reivindicações

d e s d e q u e e n c a m in h a d a s a o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o .

P a r a g r a f o Q u a r t o - A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a A l t e l l l a t i v a d e L in s n ã o t e r á d i s t i n ç ã o d e r a ç a

cor, sexo, prcferencia sexuais, nacionalidades categoria econôm ica Oll social, concepção

p o l i t i e a , f i l o s ó f i c a o u r e l i g i o s a .

Art. 4° - Os sócios pertencerão as seguintes categorias;

I - rundaclores - sócios pessoa física e sócios pessoa jurídica, sendo estes através do

r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a s e n t i d a d e s s e m f in s l u c r a t i v o s q u e p a r t i c i p a r a m d a s r e u n iõ e s

p r e l im in a r e s c / o u d a a s s e m b le i a g e r a l d e C o n s t i t u i ç ã o d a A s s o c i a ç ã o .

2 - Efetivos - Sócios pessoas Hsicas e sócio pessoa jurídica. Sendo estes através do

r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a s e n t i d a d e s s e m f in s l u c r a t i v o s , q u e p a r t i c i p a r e m d i r e t a m e n t e d a s

atividades da Associação A lternativa de Lins e contribuírem com mensalidade. se for o

caso para esta Associação.

3 - l3eneméritos - sócios que prestarem relevantes serviços parTIa Associação Comunitúria.

A l t e r n a t i v a d e L in s . D e v e r ã o s e r i n d i c a d a p o r n o m in im o 3 ( t r ê s ) s ó c io s f u n d a d o r e s o u e f e t i v o s

e s e r e m a p r o v a d o s p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a .

4 - Honorários - cidadãos que tenham prestado Oll ainda prestem rclcvantc scrvlços á

Associação COlllunitária A lternativa de Lins ou á comunidade, ao Munícipio ao Estado e a

s o c i e d a d e , d e s d e q u e t e n h a m s e u s n o m e s in d i c a d o s e a p r o v a d o s p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a .

P a n lg r a f l l P r im e i J " ( ) - s ã o d i r e i t o s d o s s ó c io s t e r e m v o z e v o to n a s A s s e m b le i a s d a e n t i d a d e .

A r l . 5" - S ã o d i r e i t o s d o s s ó c io s f u n d a d o r e s e e f e t i v o s :

1 - Participar da estrutura organizacional da Associação Comunitúria A lternativa de Lins, bem

como das atividades desenvolvidas por esta Associação.

2 - Votar e ser votado para composição dos órgãos diverso da Associação comunitária

A l t e r n a t i v a d e L in s ,

3 - Aprescntar projetos. propostas, emendas a projetos e opinar frente ao descnvolvimento dos

T r a b a lh o s d o s ó r g ã o s d i r e t i v o d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a A l t e r n a t i v a d e L in s .

A r l . 6 " - S ã o d e v e r e s d o s s ó c io s [ 3 e n e m é r i t o s e H o n o r á r i o s ;

I - C u m p r i r c f a z e r c u m p r i r i n t e g r a lm e n t e o p r e s e n t e E s t a t u t o .

2 - Comparecer as Assembleias convocadas.

3 - Z e l a r p e l a a p l i c a ç ã o d o s p r i n c í p i o s c o b j e t i v o s p e l a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a A l t e r n a t i v a d e

L in s .

4 - P a g a r e m d ia a s c o n t r i b u i ç õ e s l i x a d a s o u d e l i b e r a d a s p e l a A s s e m b le i a G e r a l .

o
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Paragrafo P rim eiro - O cum prim en to dos deveres dcscrito s ncstc m 1igo é cond ição

ind ispensável para o sócio possa partic ipar em quaisquer a tos na A ssociação Com unitária

A lternativa dc L ins;

Paragrafo Segundo - OS SOC IOS não respondem , nem m esm o subsid iariam en te pelas

obrigações socia is assum idas em nom e da A ssociação Com unitária A lternativa de L ins.

SEÇÃO 11

DA DEM ISSÃO , EL IM INAÇÃO E EXCLUSÃO

Art. T' - A dem issão do associado que não poderá ser negada, dar-se à un icam en te a seu ped ido

e será requerida ao presiden te da A ssociação , sendo por este levado a D ire to ria Execu tiva , em

prim eira reun ião e lav rada no liv ro de atas.

Art. 8° - A elim inação do associado , que será ap licada em virtude de in fração da le i, deste

E sta tu to ou das deliberações das A sscm blc ias G cra is, será re ita pela decisão da D irc to ria

Execu tiva . depo is de no tificação ao in fra to r, o s m otivos que determ inarem deverão ser lav rados

no liv ro de atas fieando assegurado que a exclusão do associado só é adm issível havendo justa

causa , assim reconhecida em proced im en to que asscgure d ire ito a am pla defesa e de recurso ,

110S te rm os prev istos no esta tu to .

Paragrafo Primdro - A lém de ou tros m otivos. A d ire to ria Execu tiva deverá elim inar o

associado que:

a - D ivu lgar in fo rm ações re levan tes. S ig ilo sas ou inveríd icas sobre a A ssociação , que possam

prejud ica- lá nas suas ativ idades.

b - V ier a exercer qualquer a tiv idade considerada pre jud ic ia l à A ssociação ou que co lida com

scu ob jc to socia l.

c - For condenado em processo crim inal O ll cível, quando em confron to com a A ssociação .

Panlgrafo Segundo - Cópia au ten tica da decisão será rem etida ao in teressado , no prazo

m áx im o de 30 (trin ta) d ias a través de proced im en to que com provc as respectivas datas de

rem essa e receb im en to .

P"rag raf" T el"ccim - O associado elim inado podcrá den tro do prazo dc 30 (trin ta) d ias

con tados da data do reccb im cn to da no tificação . in terpor recu rso , que terá efe ito suspensivo até

a p rim eira A ssem ble ia G eral, que o rcccbcra c ju lgara .

Art. 9
11

- A exclusão do associado será fe ita pôr.

a - D isso lução da pcssoa ju ríd ica .

b - M 0I1e da pcssoa fisica

c - Incapacidade civ il não suprida;

ti - D eixar de atender aos requ isito s esta tu tários de ingresso O ll perm anência na A ssociação .

CAPITULO III
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D O S Ó R G Ã O S SO C IA IS

Art. 100 - A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s s e rá c om p o s ta p e lo s s e g u in te s ó rg ã o s :

A s sem b lc ia G e ra l;

D irc to r ia E x e c u tiv a ;

C o n sc lh o F is c a l:

C o n sc lh o C om u n itá r io ;

Panígrafn Único - O e x e rc íc io d e q u a isq u e r d a s fu n ç õ e s n e c e s s á r ia s p a ra o fu n c io n am en to d o s

ó rg ã o s re fe r id o n e s te a r t ig o n ã o se rã o re ll lu n e ra d o s , b em com o . f ic a d e te rm in a d o q u e n ã o

h a v e rá a d is tr ib u iç ã o d e b ô n u s o u e v e n tu a is so b ra d e re c e ita s e n tre o s a s so c ia d o s O ll q u a lq u e r

o u tro tip o d e re ll lu n e ra ç ã o .

S E Ç Ã O I

D A A S S EM B L E IA G E R A L

ART. 11(1 - A A sscm b lc ia G e ra l d o s A sso c ia d o s , o rd in á r ia s o u c x tra o rd im ír ia , é o ó rg ã o

su p rem o d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s e d e n tro d o s lim ite s Ic g a is , d a s n o rm a s

v ig e n te s e d o s d isp o s it iv o s e s ta tu tá r io s , p o d e rá tom a r to d a s c q u a isq u e r d e c isõ e s so b re o s

a s su n to s re la tiv o s a o s f in s e a tiv id a d e d a in s ti tu iç ã o .

P a ra g ra fo Ú n ic o - S u a s d e lib c ra ç õ e s v in c u lam a to d o s , a in d a q u c a u sc n te s o u d is c o rd a n te s .

A ,'I , 1 2 " - A A ssem b lc ia G e ra l s e rá c o n v o c a d a p c lo p re s id c n tc d a A sso c ia ç ã o .

Paragl'afo Único - P o d e rá . tam b ém . se r c o n v o c a d a p e lo c o n se lh o F is c a l . s e o c o r re rem m o tiv o s

g ra v c s c u rg c n tc s o u , a in d a p ô r 1 /5 ( um q u in to ) d o s só c io s , c om d irc ito d c v o to n a A sscm b lc ia

G c ra l , a p ó s so lic i ta ç ã o n ã o a te n d id a d c n tro d o p ra z o d e 6 0 (s c s s c n ta ) d ia s .

A r l , 13" - O "q u ó rum " p a ra in s ta la ç ã o d a A sscm b lc ia G e ra l s c rá m e ta d e m a is I (um ) d o

n um e ro d e só c io s C O I1 1 d ire ito a v o to n a A ssem b le ia G e ra l , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o c d e

q u a lq u e r n um e ro em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , q u e d e v c ra o c o rre r 3 0 ( tr in ta ) m in u to s a p ó s o

h o rá r io e s ta b e le c id o p a ra a p r im e ira c o n v o c a ç ã o .

A r t . 1 4 " - O s tra b a lh o s d a s A ssem b lc ia s G c ra is s c rã o d ir ig id o s p c lo P rc s id e n tc , a u x il ia d o p e lo

D ire to r A dm in is tra tiv o - f in a n c c iro , s c n d o p ô r a q u e lc c o n v id a d o a p a r tic ip a rem d a M e sa o s

o c u p a n te s d e c a rg o s so c ia is p re s e n te s .

Paragrafo Primeiro - N a au sê n c ia d o D ire to r A dm in is tra tiv o - r in a n c c iro , o P re s id e n te

c o n v id a ra o u tro a s so c ia d o p a ra s e c re ta r ia r o s tra b a lh o s e la v ra r a re sp e c tiv a a ta .

I 'a ra g ra fo S c g u n d o - Q u an d o a A ssem b le ia G e ra l n ã o tiv e r s id o c o n v o c a d a p c lo P re s id e n tc , o s

tra b a lh o s s e rã o d ir ig id o s p c lo a s so c ia d o e sc o lh id o n a o c a s iã o e se c rc tá r ia p o r o u tro c o n v id a d o

p ô r a q u e le , c om p o n d o a M e sa d o s tra b a lh o s o s p r in c ip a is in te re s s a d o s n a su a c o n v o c a ç ã o .

Art. 15fl - O s o cu p a n te s d e c a rg o s so c ia is , c om o q u a isq u e r o u tro s a s so c ia d o s , n ã o p o d e rã o v o ta r

n a s d c c isõ e s so b re a s su n to s q u e e le s s e re f iram d e m an e ira d ire ta o u in d ire ta , e n tre o s q u a is o s

~ " ' d ," "o ," " m " , ':1"'" " i" d o od ," 'o ," , '" " , "0 0 " " ," i ,o od 'u
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A rt . 16" - N a s A s s em b le ia s G e ra is em q u e fo rem d is c u t id o s o s b a la n ç o s e c o n ta s , o P rc s id c n te

d a A s so c ia ç ã o lo g o a p ó s a le i tu ra d o re la tó r io d a D ire to r ia E x e c u t iv a , d a s p c ç a s c o n tá b e is e d o

p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l , s o l ic i ta r a a o p le n á r io q u e in d iq u e um a s s o c ia d o p a ra c o o rd e n a r o s

d e b a te s e a v o ta ç ã o d a m a té r ia .

l 'a " " g l '3 fo I 'r im e im - T ra n sm it id a a d ir e ç ã o d o s tr a b a lh o s , o P re s id e n te , D ire to re s e

C on se lh e ir o s F is c a is d e ix a r ã o a M e sa , p e rm an e c en d o , c o n tu d o , 110 r e c in to à d isp o s iç ã o d a

A ss em b le ia , p a ra o s e s c la re c im e n to s q u e lh e s fo rem so l ic i ta d o s .

P a ra g r a fo S e g u n d o - O co o rd en a d o r in d ic a d o e sc o lh e r a . e n tr e o s a s so c ia d o s . um se c r e ta r io

Had_lwc", p a ra a u x ilia - lo n a r ed a ç ã o d a s d e c isõ e s a se r em in c lu íd a s n a a ta p e lo se c r e tá r io d a

A ss em b le ia .

A r t . 1 7 ° - A s d e lib e r a ç õ e s d a s A sscm b le ia s G e ra is som en te p o d e r ã o v e r sa r so b r e o s a s su n to s

c o n s ta n te s d o E d ita l d e C o n v o c a ç ã o .

P a ra g r a fo P r im e ir o - D o s E d ita is d e C on v o ca ç ã o d a s A sscm b le ia s G e ra is d e v e r ã o c o n s ta r :

1 - A d en om in a çã o d a A sso c ia ç ã o se g u id a d a ex p r e s sã o H C o llv o c a ç ã o d a A sscm b le ia G e ra l"

ordinária ou extraordinária. conforme o c a s o ~

2 - O d ia c a h o ra d a r eu n iã o , e111 c a d a co n v o c a ç ã o , a s s im com o o en d e r e ç o d o lo c a l d e su a

r e a liz a ç ã o , o q u a l sa lv o m o tiv o ju s t if ic a d o , s e r á o d e sed e so c ia l;

3 - A s e q u e n e ia o rd in a l d a s c o n v o c a ç õ e s ;

4 - A o rd em d o d ia d o s tr a b a lh o s c om a s d e v id a s e s p e c if ic a ç õ e s ;

5 - O num ero d e a s so c ia d o s p e s so a f ís ic a e d e r ep r e sen ta n te s le g a is d e p c s so a ju r íd ic a , c om

d ir e ito a v o to s e x is te n te s n a d a ta d e su a e x p ed iç ã o . p a r a e fe ito d c c a lc u lo d o " q u ó rum " d e

in s ta la ç ã o ;

6 - A ss in a tu r a d o r e sp o n sá v e l p e la c o n v o c a ç ã o .

P 'a r a g r a fo S e g u n d o - N o ca so d a C on v o ca ç ã o se r fe ita p o r a s so c ia d o s . o ed ita l s e r á a s s in a d o

n o m ín im o . p e lo s 5 (c in c o ) p r im e ir o s s ig n a tá r io s d o d o cum en to q u e so lic ito u

P a ra g r a fo T e r c e ir o - E m reg r a a v o ta ç ã o se r a d e sc o b c l1 a , m a s a A ssem b le ia G e ra l p o d c r á

o p ta r p e lo v o to se c r e to , a te n d en d o - s e , e n tã o , à s n o rm a s u su a is .

P a r a g r a fo Q u a r to - O q u e o c o r r e r n a A ssem b le ia G e ra l d e v e r á c o n s ta r d a a ta c ir cu n s ta n c ia d a .

la v ra d a n o l iv ro p ró p r io , a p ro v a d a e a s s in a d a a o t in a I d o s tr a b a lh o s p e lo s D ire to re s e

C o n s e lh e iro s F is c a is p re s e n te s , p o r um a c om is s ã o d e 0 6 ( s e is ) a s s o c ia d o s . d e s ig n a d o s p e la

A ssem b le ia c , a in d a , p ô r q u a n to s o q u e ir am fa z e r .

l 'am g ra fo Q u in to - A s d e l ib e ra ç õ e s n a s A s s em b le ia s G e ra is s e rã o tom a d a s p ô r m a lo n a

s im p le s d e v o to s d o s a s so c ia d o s p r e sen te s c om d ir e ito a v o ta r , te n d o tom ad a s p o r m a lo n a

s im p le s d e v o to s d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s c om d ire i to s d e v o ta r , te n d o c a d a a s s o c ia d o d ire i to

a um só v o to v e d a d o o v o to p o r p ro c u ra ç ã o .

P am gm fo S e x to - O s a s s o c ia d o s a dm it id o s d e p o is d a c o n v o c a ç ã o d a A S 5 em b le ia G e ra l n ã o

p o d e rã o d e la p a r t ic ip a r .

l 'a l 'l lg ra fo S é t im o - O s só c io s B e n em é r i to s e H o n o rá r io s p o d e rã o p H l1 ic ip a r d a s A s s em b le ia s

G e ra is , s em d ire i to a v o to , p o d e n d o , e n tr e ta n to , o p in a r , s u g e r ir e d e b a te r o s a s s u n to s d a "O rd e n

d o D ia " .
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A r!. 18 ° - A s A ssem b le ia s G e ra is com po s ta s p ô r so e \O s fu nd ado re s ; sô e io s e fe tiv o s p e sso a

f1 s ie a c só c io s e fe tiv o s p e sso a ju rid ie a , a trev e is d e seu rep re sen tan te leg a l, d ec id em sob re to d a s

a s m a té ria s q u e no te rm o d a L e i o u d es te e s ta tu to con s titu em ob je to s d e d e lib e ração d a

A ssem b le ia G e ra l d o s a sso c iad o s .

Parngra fo Ú n ico - O s a ssoc iad o s qu e com põem a A sscm b lc ia G era l, vo ta rão ind iv idua lm en te e

terão d ire ito a um ún ico vo to , n ão sendo p erm itid o o vo to por p rocu ração .

SUBSEÇÃO I

DA A SSEM BLE IA G ERAL ORD INAR IA

A rt. 19" - A A sscm b le ia G era l O rd in ár ia rea liza r -sc - á ob r iga to r iam en te lima vez pôr ano 110

d ecorrer do s 3 (três) p r im eiro s m eses apó s o en ceram en to do exerc íc io so c ia l. e d e lib erará

sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do d ia~

P re s ta ção d e con ta s d o s ó rg ão s d e adm in is tra ção , a com panh ad a d e pm eee r d o C on se lh o risc a i,

com p reend endo :

R e la tó rio d a G es tão ;

B a lan ço .

2 - D elib eração sob re a p rev isão orçam en tár ia p ara o exerc íc io so c ia l segu in te ;

E le iç ão do s com pon en te s d o C on se lh o risc a i c d a D ire to ria E x ecu tiv a ;

F ixação do va lo r d e con tr ibu ição m en sa l d o s a sso c iad o s;

Q ua isqu er a ssun to s d e in teresse so c ia l, ex c lu íd o s o s a ssun to s d e com petên c ia d a A sscm b lc ia

G era l E x trao rd in á ria , d e sd e qu e m en c io n ado s no re sp ec tiv o E d ita l.

Pnrngra fo P r im eiro - O s m em bros uo s órgão s d ire tivo s c d e fisca liza ção não pod erão

partic ip ar da vo tação das m atér ia s re fer id a s n o in c iso I d este a11 igo .

P aragra fo S egundo - A ap rovação do re la tó r io e con ta s d o s órgão s d e ad l1 lin is tra ção~ d eso llcra

seu s com pon en te s d e re sp on sab ilid ad e , re ssa lv ado s o s ca so s d e e rro , d o lo , frau d e c s im u lação ,

b em com o de in fra ção d a L e i o u d es te E s ta tu to .

SUBSEÇÃO 11

DA A SSEM BLE IA G ERAL EXTRAORD INÁR IA

A r!. 20 ' - A A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria re a liz a r - se - á sem p re qu e n ece ssá rio c pod e rá

d e lib e ra r so b re q u a lq u e r a ssu n to d e in te re sse d a A sso c ia ção , d e sd e qu e m en c io n ado no E d ita l d e

convocação .

A rt. 21 11
- É da com petên c ia exc lu siva da A sscm b le ia G era l E x traord in ár ia d e lib erar sob re o s

segu in tes a ssun to s:

R efo rm a d e E s ta tu to ;
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M udan ça d o o b je to d a A sso c ia ç ão ;

D is so lu ç ão v a lu n ta r ia d a A sso c ia ç ão c n om eaç ão d o s liq llid a l1 tc s~

C o n ta s d o liq u id an te ;

D e s titu iç ã o d a D ire to r ia E x e cu tiv a . n o to d o O ll em p a rte , p ô r m o tiv o s g rav e s c u rg en te s , d e sd e

q u e com p ro v ad o s ;

D e s titu iç ã o d o co n se lh o F isc a l;

E le g e r o s c a rg o s q u e so fram v ac ân c ia 110 d e co rre r d o m an d a to ;

P a ra g n tfo P rim e iro - A A ssc lllb lc ia G e ra l p o d e rá se r c o n v o c ad a ex tra o rd in a r iam en te p e la

m a io r ia d a d ire to r ia O ll p o r n o m ín im o , U I1 1 q u in to d o s a s so c ia d o s , p a ra d isc u ssão c d e c isã o

re la tiv a a e s te a r1 ig o .

I )a ra g ra fo S eg u n d o - A co n v o c a ç ão d ev e rá se r fe ita c om an te c ed ên c ia m ín im a d e o ito d ia s .

a tra v é s d e ed ita l a f ix ad o n a sed e d a en tid ad e e c irc u la r e n v ia d a ao s só c io s .

P a rá g ra fo T e rc e iro - i\ A sscm b lc ia G e ra l in s ta la rá em p rim e ira co n v o c a ç ão com m e tad e m a is

um do s a sso c ia d o s ap to s e . em seg u n d a co n v o c a ç ão , tr in ta m in u to s ap ó s com qu a lq u e r n úm e ro

d e a sso c ia d o s ap to s d e lib e ra n d o p e la m a io r ia d o s a s so c ia d o s p re sen te s .

SE Ç A O 11

D A D IR E TO R IA EX EC U T IV A

A rt. 2 2
u

- A A sso c ia ç ão se rá adm in is tra d a p o r um a D ire to r ia E x e cu tiv a com po s ta d e 4 (q u a tro )

m em b ro s , to d o s a s so c ia d o s , c le ito s p c la A ssem b le ia G e ra l p a ra um m an d a to d e 4 (q u a tro )

a n o s , n ão rem un e rad o s .

P a l 'á ~ l 'a fo P r im e iro - N ão p o d em fa z e r p a r1 e d a D ire to r ia E x e cu tiv a o s p a re n tc s d o s m cm b ro s

d o C on se lh o F isc a l e d o C o n se lh o C om un itá r io a té 2 g rau s a lin s e cô n ju g e .

! 'a ra g ra fo S eg u n d o - A D ire to r ia E x e cu tiv a se rá com po s ta p ô r ;

P re s id en tc

V ic e P rc s id en te

D ire to r A dm in is tra tiv o - F in an c e iro

D ire to r d e com un ic a çõ e s e E v en to s

! 'a ra g ra fo T e rc e iro - O s adm in is tra d o re s , e le ito s o u co n tra ta d o s , n ão se rã o re sp o n sáv e is p e la s

o b r ig a çõ e s q u e co n tra írem em nom e d a A sso c ia ç ão , m a s re sp o n d e rão so lid a r iam en te p e lo s

p re ju íz o s re su lta n te s d e seu s a to s , s e ag irem com cu lp a o u d o lo .

! 'a ra g ra fo Q u a rto - A A sso c ia ç ão re sp o n sáv e l p e lo s a to s a q u e se re fe re o p a ra g ra fo an te r io r ,

s e o s h o u v e r ra tif ic a d o o u d e le s tira d o p ro v e ito .

J

P a rag ra fo Q u in to - O s q u e p a r tic ip a rem d e a to o u o p e ra ç ão so c ia l em qu e se o cu lte a n a tu re z a

d a A sso c ia ç ão p o d em se r d e c la ra d o p e sso a lm cn te re sp o n sáv e is p e la s o b r ig a çõ e s cm nom e d c la

co n tra íd a s sem p re ju íz o u a s sa n çõ e s p en a is c ab ív e is .
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A rt. 2 3 ° - S ão in e le g ív e is , a lém d a s p e sso a s im p ed id a s p o r le i, o s c o n d en ad o s a p en a q u e v ed e ,

a in d a q u e t em p o r a r ia m e n te o a c e s s o á c a r g o s p ú b l ic o s , O ll p ô r c r im e fa l im e n ta r , d e

prevaricação, suborno peculato, concussão ou contra a economia popular. a f é publica ou a

p ro p r ie d ad e .

P a r a g r a fo Ú n ic o - O a s s o c ia d o m e sm o o c u p a n t e d e c a r g o e le t iv o d a A s s o c ia ç ã o , q u e em

qualquer operação tiver interesse oposto ao da Associação, não poderá p m 1 ic ip a r das

d e lib e ra çõ e s q u e so b re ta l o p e ra ç ão v e rsa rem , cum p rin d o - lh e a cu sa r o seu im p ed im en to .

A r! . 2 4 " - A D ire to r ia E x e cu tiv a re g e -se p e la s se g u in te s n o rm a s ;

Reúne-se ordinariamente l im a vez por mês e extraordinariamente sempre que ncccssano

alrevcis de convocação do Presidente, da maioria da Diretoria, O ll ainda por solicitação do

C on se lh o F isc a l;

D e lib e ra v a líd am en te com a p re sen ç a d a m a io r ia d o s v o to s p re sen te s , re se rv ad o ao P re s id en te

a lém d e seu v o to , o ex e rc ie io d o v o to d e d e sem p a te ;

A s d e l ib e r a ç õ e s s e r ã o c o n s ig n a d a s em a ta s c ir c u n s ta n c ia d a s , la v r a d a s el11 l iv r o p r ó p r io , l id a s ,

a p r o v a d a s c a s s in a d a s . a o f in a l d o s t r a b a lh o s , p e lo s m em b r o s p r e s c n t e s .

P a ragm fo P rim e iro - N o s im p ed im en to s p õ r p ra zo d e 1 8 0 (c en to c o ite n ta ) d ia s , o P re s id en te

se rá su b s titu id o p e lo V ic e P re s id en te .

P a r a g r a fo S e g u n d o - O s d em a is m em b r o s , o c u p a n t e s d a D ir e lo r ia E x c c u t iv a s e r ã o s u b s t i tu íd o s

p e lo V ic e P r e s id e n t e e n a s u a t~ llta ,p e lo D ir e to r A d m in is t r a t iv o - F in a n c e ir o r e s p e i t a d o o m e sm o

p ra zo d o p a ra g ra fo an te r io r .

P a r a g r a fo T e r c e ir o - S e f ic a r em v a g o s p o r q u a lq u e r t em p o , m a is d a m e ta d e d o s c a r g o s d a

D ir e to r ia , d e v e r á o P r e s id e n t e (o u m em b r o s r e s t a n t e s , s e a P r e s id ê n c ia e s t iv e r v a g a ) c o n v o c a r

A ssem b le ia G e ra l p a ra o d ev id o p re en ch im en to .

P a r a g r a fo Q u a r to - O s e s c o lh id o s , n o c a s o d o p a r a g r a fo a n t e r io r , e x e r c e r ã o o m a n d a to p e lo

p r a z o q u c r e s t a r ia a o s s e u s a n t e c e s s o r e s .

P a r a g l 'a f o Q u in to - P e r d e r á a u to m a t ic a m e n te o c a r g o , o I l lcm b r o d a D ir e to r ia q u e , s em

ju s tif ic a tiv a , fa lta r a 3 ( trê s ) re u n iõ e s o rd in á r ia s c o n se cu tiv a s o u a 6 (se is ) a lte rn ad a s , d u ran te o

ano.

A rt. 2 5 " - C om p e te a D ire to r ia E x e cu tiv a d en tro d o s lim ite s d a L e i e d e s te E s ta tu to a te n d id a a s

d e c is õ e s o u r e c o m e n d a ç õ e s d a A s s em b le ia G e r a l , p la n e ja r e f ix a r n o rm a s p a r a a s o p e r a ç õ e s e

tra b a lh o s d a A sso c ia ç ão .

A r! . 2 6 " - C om p e te ao D ire to r P re s id en te ;

a - R ep re sen ta r a A sso c ia ç ão C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s em to d o s o s a to s p ú b lic o s , em

ju íz o e fo ra d e le ;

h - C um p r ir e fa z e r c u m p r ir a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s~

c - C o n v o c a r e p r e s id ir a s r e u n iõ e s d a D ir c to r ia E x e c u t iv a , B em c om o a s ; \ s s cm b le ia s

O r d in á r ia s e E x t r a o r d in á r ia s .

d - P r e s id ir c o n f e r e n c ia , d e b a t e s , p a le s t r a s , r e u n iõ e s , s e s s õ e s e a t iv id a d c s p u b l ic a s d a

A sso c ia ç ão ;

c - C o n tr a ta r e a d m it ir fu n c io n á r io s ali a u x i l ia r e s ;
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f - Superv isionar qua isquer a tiv idades da A ssoc iação ;

g - A ssinar con tra to , convên io s, acordos e pra ticar a to s d e adm in istração em gera l. b em com o

ace itar ben s em com odatos;

h - D a r p o s s e a o s M em b ro s d a D ir e to r ia ;

i -A ssinar com o D iretor adm in istra tivo - F inance iro os con tra to s que obriguem a A ssoc iação a

qua isquer orden s de pagam en to ou m ov im en to de fundos soc ia is , in c lu sive chegues ou

l e v a n ta m e n to d e d e p ó s i to s c q u a lq u e r e s p é c ie d e t i tu la s , c a u ç õ e s , o r d em d e p a g am e n to , p r e v is ã o

orçam en tar ia , ba lanços, ba lancetes e re la tór io s finance iros.

Paragra fo Ú n ic o - O P r e s id e n te s e r á s u b s t i tu íd o em s e u s im p e d im e n to s p e lo s s e g u in te s

D ir e to r e s , p e la o r d em :

V ic e P r e s id e n te , D i r e to r A d m in is t r a t iv o - F ín a n e e i r o c D ir e to r d e C o m u n ic a ç õ e s e E v e n to s .

A rt. 2 7 " - C o m p e te a o D ir e to r V ic e -P r e s id e n te ;

A u x i l ia r o P r e s id e n te em ta r e f a s p o r e le d e s ig n a d a s e s u b s t i tu i - lo n a o rd em p ro c e d e n te . d e s d e

que não haja im ped im en to de v ita l im portância , () qua l d evera ser m an ifestado pôr escr ito .

A r t . 2 8 " - C o m p e te a o D ir e to r a d m in is t r a t iv o -F in a n c e i r o :

a - A ssinar com o Presid en te , ch egues e todos os docum en tos finance iros sem pre que

s o l ic i ta d o s ;

h - Apresen tar ba lancete d e dem onstra tivos d e con ta e re la tór io s finance iros anua is , in c lu sive

com prestação de con tas em form a con táb il;

c - A rrecadar m ensa lidades, taxas e ou tras con tr ibu ições;

d - P a g a r p o n tu a lm e n te o s c o m p ro m is s o s d e v id o s p e la e n t id a d e ;

c - M anter o lançam en tos com toda clareza e arqu ivam en to de com provan tes;

f - F o rn e c e r a o P r e s id e n te , q u a n d o s o l ic i ta d o , to d o s o s d a d o s r e f e r e n te s à s s u a s a t iv id a d e s ;

g - S u p e r in te n d e r o s t r a b a lh o s d a S e c r e ta r ia d e f o rm a e l1 c ie n te p a r a b o a o rg a n iz a ç ã o d a

A ssoc iação ;

1 1 - O rgan izar a pau ta e ordem do d ia das reun iões d e D iretor ia c assem b le ia s;

i- R espon sab ilizar-se p e la guarda de arqu ivo da Secretar ia m an tendo - o em d ia ;

j - L a v r a r e s u b s c r e v e r a s a ta s d e r e u n iõ e s d e D ir e to r ia e d a s A s s em b le ia s ;

k - R eg istrar c m an ter a tua lizados o cadastro dos sóc io s;

I - F o rn e c e r a o P r e s id e n te , to d o s o s d a d o s s o l ic i ta d o s s o b r e a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 2 9 ° - C o m p e te a o D ir e to r d e C o m u n ic a ç õ e s c E v e n to s :

a - E la b o r a r o p la n e ja m e n to d e s u a á r e a , r e s p o n s a b i l i z a n d o - s e p ó r s u a im p la n ta ç ã o c

acom panham en to , após aprovação da D iretor ia ;
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o

h - C oo rdcnar o s even to s da A ssoc iação c a p rog ram ação do s vc ícu lo s dc rad io fu são e de son s

ou im agen s , quem este jam sob respon sab ilid ade da A ssoc iação ;

c - O rien ta r as a tiv id ades dc jo rn a lism o , ze lando pe lo cum prim cn to do s ob je tivo s in s titu c iona is

e lega is , b em com o a p rese rv ação da po stu ra é tica ex ig id a pe la A ssoc iação ;

d - D esenvo lv e r c ape rfe iço a r a com un icação in te irando c p ropondo novas concepções , no rm as

e p roced im en to s na A ssoc iação c en tre seu s assoc iado s;

c - F aze r cum p rir a s po liticas e no rm as estab e lec id as pa r a A ssoc iação .

SEÇÃO III

no CON SELHO F ISCA L

A rtigo 30" - A adm in is tração da A ssoc iação se ré Í fisca lizada , a ss ídua c m inuc io sam en te , pô r U Ill

C onse lho risca i con stitu ido de 3 (trê s) m cm bro s , todo s asso c iado s , n ão c le ito s jun tam en tc com

a D ire to ria E xccu tiv a pe la A ssem h le ia G era l.

P a rag ra fo P rim c iro - N ão podem fazc r p a rtc do C onse lho risca i, o s p a ren tes do s m em hro s da

D ire to ria E xecu tiv a e do C onse lho C om un itá rio a té o 2 ° g rau , a fin s c côn juge .

P a rag ra fo S egundo - O assoc iado não pode exerce r cum u la tiv am en te ca rgo s na D ire to ria

E xecu tiv a , C on se lho risca i e C onse lho C om un itá rio .

A rt.31
fl

- O conse lho F isca l reúne -se o rd in a riam en te , trim estra lm cn te e ex trao rd in a riam en te

sem p re que nccessá rio .

Parag ra fo P rim e iro - Em sua p rim c ira rCU llIao , e sco lh e ra den tre o s seu s m em bro s . um

P resid en te , in cum b ido de convoca r e d irig ir o s trab a lho s desta s , e um scc rc tá rio .

Pan tg ra fo Segundo - A s reun iõ es poderão se r convocadas , a inda pô r qua lquc r do s seu s

m cm bro s , po r so lic itação da D irc to ria E xccu tiv a ou da A sscm h lc ia G cra l.

P an lgn lfo T erce iro - N a au sênc ia do P res id en te , o s trah a lho s sc rão d irig ido s pc lo S cc re tá rio .

P an lgn lfo Q uarto - A s dc lih e raçõcs se rão tom adas po r m aio ria s im p les dc vo to s c con sta rão

da a ta lav rada no liv ro , lid a ap rovada e ass in ada no fin a l do s trab a lho s em cada rcun ião ,

p c lo s C onsc lh e iro s risca is p rcsen tcs .

A rt. 32 " - C om pe tc ao C onsc lho F isca l;

a - F isca liza r o s a to s do s adm in is trado res e ve rifica r o cum prim en to do s scu devcrcs leg a is

e cs la tu tá rio s~

h - A na lisa r m en sa lm en te , o ha lance te e dem ais d enom inações fin ance ira s e labo radas pc la

S oc icdade ;

c - E xam ina r a p res tação de con tas da D ire to ria E xecu tiv a re la tiv a ao exerc íc io soc ia l e sob re e la

em itir p a rcce r a A sscm h lc ia G cra l;

d - O p ina r, quando so lic itado sob re as p ropo sta s d a D ire to ria E xccu tiv a a se rem subm etid as à

A sscm b le ia G era l;
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c - Acompanhar o cumprimento da politica financeira e de recursos humanos estabelecidos

pela D iretoria Executiva ~

f - Averiguar se existem reclamações de associados quanto às atividades desenvolvidas pela

Socicdade;

g - Dar conhecimento a D iretoria Executiva das conclusões dos seus trabalhos, denunciando a

esta Assembleia Geral as irregularidades constatadas;

h - Convocar a Assembleia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes;

Paragrafo Único - Para exame e verificação dos livros, contas e doculllentos necessúrios ao

cumprimento das suas atribuições poderá o Conselho Fiscal contratar técnico especializado para

assessoramento e valer-se dos relatórios e informações dos serviços de auditoria externa

correndo as despesas pôr conta da Associação;

SEÇAO IV

DO CONSELHO COMUNITARIO

Art. 33° - O Conselho Comunitário será composto pôr cinco pessoas no m1l1lmO, não

remuneradas, reprcsentantes indicadas pelas entidades scm fins lucrativos da cOlllunidade local,

tais como associações de classe, beneméritas ou religiosas ou de moradores, desde que

legalmente instituídas.

Paragrafo Primeiro - Não podem fazer palie do conselho cOlllunitário os parentes dos

membros da Diretoria Executiva e do Conselho fiseal até o 2 grau, afim e cônjuge.

Paragrafo Segundo - Cada cntidade somente poderú ter um único representante para o

Conselho Comunitário.

A rt. 34° - Compete ao Conselho Comunitário:

a - Acompanhar a programação das em issoras que Associação explora. objetivando atender

exclusivalllente os interesses da comunidade, as quais deverão em sua programação dar

preferência a finalidades educativas artísticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da cO lllunidade;

h - Promoção das atividades 31tísticas educativa culturais informativas e jornalísticas na

comunidade e da integração das culturas nacional e regionais~

c - Fazer respeitar os valores éticos sociais da pessoa e da fam ília como; como não

discrim inação religiosa. politico - partidária e racial nas relações comunitárias.

A rt. 35° - O Concelho COlllunitário elegerá, dentre os seus membros, um Presidente e um

Secretario, para presidir e secretariar suas reuniões ordinárias e extraordinárias.

A rt. 36° - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na Diretoria Executiva,

Conselho Fiseal e Conselho Comunitário.

CAPITULO IV

DO I'ROCESSO ELEITORAL

o
Requerimento  (3780840)         SEI 01250.002790/2019-05 / pg. 22



A r t . 3 7 " - A s e l e i ç õ e s p a r a o s c a r g o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a c d o C o n s e l h o r i s c a i r e a l i z a r - s e - ã o

e m A s s e m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a .

P a r a g r a f o Ú n i c o - O m a n d a t o p a r a o s c a r g o s d e D i r e t o r i a E x e c u t i v a e d o C o n s e l h o F i s c a l s e r á

d e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s , s e n d o a d m i t i d a u m a r e c o n d u ç ã o .

A r t . 3 8 " - A v o t a ç ã o s e r á n o m in a l , a d e s c o b e r t o , m a s a A s s c m b l e i a G e r a l p o d e r á o p t a r p e l o

v o t o s e c r e t o , n ã o s e n d o p e rm i t i d o o v o to p o r p r o c u r a ç ã o .

Parágrafo Único - E m c a s o d e i n s c r i ç ã o d e l im a ú n i c a c h a p a . s e r á a d o t a d o o s i s t e m a d e

a c l a m a ç ã o .

A r t . 3 9 " - S o m e n t e p o d e m c o n c o r r e r a s e l e i ç õ e s c a n d id a t o s q u e i n t e g r a m c h a p a c o m p l e t a .

]laragrafo Único - O s c a n d id a t o s a c a r g o d e v e m p r e e n c h e r o s s e g u i n t e s r e q u i s i t o s :

I - E s t a r 110 g o z o d e s e u s d i r e i t o s e s t a t u t á r i o s ;

2 - S e r a s s o c i a d o n a c a t e g o r i a d e F u n d a d o r o u E f e t i v o . c o m o p e s s o a f í s i c a o u c o m o

r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a p e s s o a j u r i d i c a .

3 - T e r q u i t a d o a t é a d a t a d a a p r e s e n t a ç ã o d a c h a p a a s c o n t r i b u i ç õ e s m e n s a i s v e n c i d a s .

A r t . 4 0 " - O E d i t a l d e c o n v o c a ç ã o d o s a s s o c i a d o s p a r a a A s s c m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a e m q u e s e

r e a l i z a r a e l e i ç ã o c o n ju I l t a d o s m e m b r o s p a r a a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e C o n s e l h o F i s c a l s e r á

p u b l i c a d o c o m a n t e c e d ê n c i a m ín im a d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s e a s c i r c u l a r e s e x p e d i d a s a p a l 1 i r d a d a t a

d a p u b l i c a ç ã o .

A r t . 4 1 " - A A s s o c i a ç ã o a c e i t a r a a i n s c r i ç ã o d e c h a p a a t é 2 0 ( v i n t c ) d i a s a n t e s d a r e a l i z a ç ã o d a

A s s c m b l c i a G e r a l , p r a z o e s s e im p r o r r o g á v e l .

P a r a g r a f o Ú n i c o - Im p u g n a ç õ e s à s c h a p a s i n s c r i t a p o d e r ã o s c r f e i t a s a t é 2 4 ( v i n t c c q u a t r o )

h o r a s a p ó s o e n c e r r a m e n to d a s i n s c r i ç õ e s c a e v e n t u a l s u b s t i t u i ç ã o d e c a n d id a t o s p r o c e d i d a n a s

2 4 ( v i n t e e q u a t r o ) h o r a s s c g u i n t c s a o c o u h c c im e n to d a ( s ) im p u g n a ç ã o ( ã e s ) .

Art. 42° - A in s c r i ç ã o d a s c h a p a s p a r a a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e C o n s e l h o F i s c a l r e a l i z a r - s e - á n a

s e d e d a A s s o c i a ç ã o n o s p r a z o s e s t a b e l e c i d o s , e m d i a s u t e i s , n o h o r á r i o c o m e r c i a l , d e v e n d o s e r

u t i l i z a d o , p a r a t a l f im , o l i v r o d e r e g i s t r o d e i n s c r i ç ã o d e c h a p a s .

A r t . 4 3 " - A s c h a p a s c o n c o r r c n t e s a o s c a r g o s d a D i r e t o r i a E x c c u t i v a c C o n s e l h o F i s c a l , a l é m d c

s u a d e n o m in a ç ã o , d e v e r ã o a p r e s e n t a r :

a - R c l a ç ã o n o m in a l d o s c o n c o r r e n t e s ;

h - A u to r i z a ç ã o p o r e s c r i t o d e c a d a c a n d id a t o p a r a a s u a i n s c r i ç i i o ;

c - I n d i c a ç ã o d e 2 ( d o i s ) a s s o c i a d o s p a r a a c o m p a n h a r e m a v o t a ç ã o e a p u r a ç ã o , o s q u a i s e s t a r ã o

im p e d id o d e c o n c o r r e r a c a r g o s n a r e s p e c t i v a e l e i ç ã o .

Art. 44° - S e n d o s e c r e t a a v o t a ç ã o , a d o t a r - s e á c é d u l a ú n i c a , c o n s t a n d o o s n o m e s d a s c h a p a s e

r e l a ç ã o n o m in a l d o s c a n d id a t o s .

Paragrafo Único - H a v e n d o c h a p a c o n c o r r e n t e a o C o n s e l h o F i s c a l , d i v e r s a d a c o m p o s t a p a r a á

D i r e t o r i a E x e c u t i v a a s c é d u l a s d a q u e l a s e r ã o s e p a r a d a s d e s t a s .
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CA P ITU LO V

DO I'A TR IM ON IO

A r!. 4 5 ° - O pa trim ôn io so c ia l se rá con s titu íd o d as con trib u içõ es do s seu s só c io s , d o açõ es

subv en çõ es e leg ado s .

A rt. 4 6 " - A a lien ação . h ip o teca , p enho r, v end a ou tro ca do s b en s p a trim on ia is d a A sso c iação

som en te pod e rá se r d ec id id a po r ap rov ação d a m a io ria ab so lu ta d a A ssem b le ia G era l

E x trao rd in á ria , convo cad a esp ec if ic am en te p a ra e s te fim .

CA P ITU LO V I

D O EX ERC I C IO SO C IA L

A rt. 4 7 ° - O exe rc íc io so c ia l te rá a du ração d e U Ill ano , te rm in ando em 3 ) d e d ezem b ro d e cad a

ano .

A rt. 4 8 ° - A o fim de cad a ex e rc íc io so c ia l. a D ire to ria p rov id en c ia ra , com base n a esc ritu ração

con táb il d a A sso c iação , lIm ba lan ço p a trim on ia l, a d em on stração do re su ltado do ex e rc íc io c

um a dem on stração d as o rig en s c ap lic açõ es d e recu rso s .

CA P ITU LO V II

D A L IQ U ID A ÇÃO

A rt. 4 9 " - A A sso c iação tam bém pode rá se r ex tin ta po r d e te rm in ação leg a l.

A r!. 5 0 " - N o caso d e ex tin ção , com pe tira a A ssem b le ia G era l E x trao rd in á ria e s tab e lece r o

m odo de liq u id ação e nom ea r liq u id an te e o C on se lh o F isca l q u e d ev a fun c io n a r du ran te o

p e río do d e liq u id ação .

A rt. 5 1 ° - E x tin ta a so c ied ad e seu s b en s se rão do ado s á um a in s titu ição cong ên e re .

CA P ITU LO V III

D A S D IS I 'O S IÇO ES G ERA IS E TRAN S ITÓ R IA S

A r!. 5 2 " - O m anda to do s m em b ro s d a D ire to ria E xecu tiv a e le ito s n a A ssem b le ia G era l d e

C on s titu ição rea liz ad a no d ia 1 d e m arço d e 2 .0 00 se en ce rra n a A ssem b le ia G era l O rd in á ria d e

2004 , o ca s ião em que se rão e le ito s o s novo s D ire to re s E xecu tiv o s .

A rt. 5 3 " - O m anda to do s m em b ro s do C on se lh o F isca l, e le ito s n a A ssem b lc ia G era l d e

con s titu ição rea liz ad a no d ia I d e ju nho d e 2 .0 00 , se en ce rra n a A ssem b le ia G era l O rd in á ria d e

2004 , q u e irá d e lib e ra r so b re a p re s tação d e con ta s do ex e rc íc io d c 2003 , o ca s ião em que sc rão

e lc ito s o s novo s C on se lh e iro s F isca is .
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•

Art. 55" - Fica eleito o Foro da Comarca da Sede da Associação para qualquer ação proposta

contra mesma.

Art. 56" O presente Estatuto, foi aprovado pela Assembleia Geral de Constituição da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS, realizado no dia 01 de Junho

de' 2000, c alterado pela Assembleia Extraordinária de 28 de Dezembro de 2017 e entra em

vigor na data do seu registro no cartório competente, averbando-se a este registro todas as

alterações por que passar.

Lins - São Paulo, 31 de Dezembro de 2.018.

Sidnei M iguel Ferrazon;

Rg.27.365.297-7

CPF. 264.710.448-44

JelJ.rJ drvo It-f 5iLvA

Leandro Aparecido Venâncio da Silva

Rg.40.091.363-X

Requerimento  (3780840)         SEI 01250.002790/2019-05 / pg. 25



;""c.

CPF - CADASTR~E PESSOAS FfslCAS

:o:~ILOCARLOS{M '1r!> ..
N " d . I n s c r i ç i o '~_I" __~ " t i l ! d t l N a s c i m e n t o

219614818-04~. 11/04/81

III~II DlI ~IIIIII~ 1~111~IIIIIIIIIIIM~IIIIWmli 11111111
~~

.~..
'\ _.•••••~••,••••._••••.•••~.••••••;•._•.•••••••..•••;.,,;••••••••••••_:~._ ••_•••.~~.,.o;;o•••';'".,.;.=~

E s t e d o c u m e n t o ó a eCIIYlpravlII"ft1 d " I n a e r 1 ç ' i o " a C A D A S T R O D E

P E S S O A S F í s I C A S - C P F , v l ! l d . d a a u l g i n c l a p o r t e r t e i r o $ . u l v l l

n O t i c n ; o a p r a v i l ! \ . t o s n . l e g l a l a ç i o v i g c ' " t l .

,

I
.'

s
••p
•0._._

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em: 26/04/99

Requerimento  (3780840)         SEI 01250.002790/2019-05 / pg. 26



- ~.---

Requerimento  (3780840)         SEI 01250.002790/2019-05 / pg. 27



R E U N IÃ O D E L IB E R A T IV A D O C O N S E L H O C O M U N IT A R IO D A

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT A R lA A L T E R N A T IV A D E L IN S A N O 2 0 1 7 , e n tid a d e

M an te n e d o ra d a R a d io C om u n itá r ia A lte rn a t iv a FM .

A o s 2 9 d ia s d o m ê s d e N o v em b ro d o a n o d e 2 0 1 7 . á s 2 0 H o ra s o c o r re u n a s e d e d a

A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia A lte rn a t iv a d e L in s , A v e n id a S ã o P a u lo , 1 5 8 , b a ir ro d o

Ju n q u e ira n a c id a d e d e L in s , e s ta d o d e S ã o P a u lo . e n t id a d e m a n te n e d o ra d a R a d io

C om u n itá r ia A lte rn a t iv a FM 9 8 ,7 , M H z . a re u n iã o d o C o n s e lh o C om u n itá r io d a R a d io

C om u n itá r ia A lte rn a t iv a FM - n a s e d e a dm in is tra t iv a d a m e sm a te n d o em v is ta a

d e l ib e ra r a c e rc a d a p ro g ram a ç ã o d a FM A lte rn a t iv a . O C o n s e lh o c om p o s to p e la s

in s t i tu iç õ e s ; R o ta ry C lu b d e L in s N o r te - in s c r i to n o C N P J - 5 1 .5 2 7 .8 0 2 /0 0 0 1 -9 5 , s i to

a R u a : X V d c N o v em b ro , 1 3 0 - C e n tro - L in s /S P , s e n d o q u e s e rá re p re s c n ta d a p e lo

s e n h o r .J o ã o V ito r B e n e s C o e lh o , c om e rc ia n te , b ra s i le iro , c a s a d o . n a s c id o em

0 4 /0 9 1 1 9 8 1 , re s id e n te a R u a F lo r ia n o P e ix o to n . 5 5 2 - C e n tro n o M u n ic íp io d e L in s /S P ,

In s c r i to n o C P F - 2 2 2 .5 3 3 .6 3 8 -5 5 , A s so c ia ç ã o C om c rc Í l l1 E m p re s a r ia l d e L in s -

in s c r i to n o C N P J - 5 1 .6 6 6 .5 3 5 /0 0 0 1 -3 7 , s i to a R u a : X V d e N o v em b ro , 1 3 0 - 2 ° A n d a r -

C e n tro - L in s /S P , C e p .1 6 .4 0 0 -0 3 5 s e n d o q u e s e rá re p re s e n ta d a p e lo s e n h o r P a u lo

C c s a rL o p e s , c om e rc ia n te , b ra s i le iro , c a s a d o , n a s c id o em 0 8 /0 5 1 1 9 6 3 re s id e n te a R u a :

I rm ã R in a S a le s ia n a , 5 9 1 , B a ir ro B om V iv e r n o M u n ic íp io d e L in s /S P . In s c r i to n o C P F

- 0 4 5 .9 4 3 .1 1 8 -8 1 , (U F A ) L ig a L in e n s e d e F u te b o l A m ad o r - in s c r i to n o C N P J -

5 0 .8 3 4 .8 7 8 /0 0 0 1 -0 9 , s i to a R u a : D om P e d ro 1 1 , 6 8 2 , C e n tro - L in s /S P , s e n d o q u e s e rá

re p re s e n ta d a p e lo s e n h o r F e rn a n d o P a s c h o a l P a r in i , em p re s á r io , b ra s i le iro , c a s a d o ,

n a s c id o em 29/0311959, re s id e n te a R u a : D om P e d ro 1 1 , 8 8 2 - C e n tro n o M u n ic íp io d e

L in s /S P , In s c r i to n o C P F - 9 2 3 .9 7 8 .0 8 8 -2 0 , A F U S P - A s so c ia ç ã o d o s F u n c io n á r io s c

S e rv id o re s P ú b lic o s M u n ic ip a is d e L in s - in s c r i to n o C N P J - 4 9 .8 6 3 7 4 9 /0 0 0 1 -5 1 ,

s i to a R u a : P e d ro F o g a ç a , 1 8 0 - C e p o 1 6 .4 0 2 -2 8 7 - L in s /S P . s e n d o q u e s e rá re p re s e n ta d a

p e lo s e n h o r R ic a rd o S a n c h e s P e re ira , fu n c io n á r io p u b lic o m u n ic ip a l , b ra s i le iro ,

d iv o rc ia d o , n a s c id o em 1 0 /0 5 /1 9 7 1 , re s id e n te a R u a P a u lo A p a re c id o G ira ld i , 0 7 C e n tro

n o M u n ic íp io d e L in s /S P , In s c r i to n o C P F - 1 4 5 .6 8 7 .1 2 8 -5 8 , A S D I L - A s so c ia ç ã o d o s

Id o so s d e L in s - in s c r i to n o C N P J - 5 4 .7 2 2 .5 2 5 /0 0 0 1 -6 0 , s i to a R u a : V o lu n tá r io

V ito r ia n o B o rg e s , 8 5 5 , b a ir ro d o Ju n q u e ira - L in s /S P , s e n d o q u e s e rá re p re s e n ta d a p e la

s e n h o ra C rc u s a P ire s d a S ilv a R ib e iro , a p o s e n ta d a , b ra s i le ira , c a s a d o , n a s c id o em

3 1 1 1 2 1 1 9 4 7 , re s id e n te a R u a P ro fe s s o ra C a n d id a R o d r ig u e s n . 1 9 2 - C e n tro n o

M u n ic íp io d e L in s /S P , In s c r i to n o C P F - 3 2 0 .1 8 6 .1 4 8 -0 0 , p a ra d a r in ic io O' S e n h o r

F e rn a n d o P a s c h o a l P a r in i d e u a s b o a s v in d a s a o s p re s e n te s e m e n c io n o u a im p o l1 â n c ia

d e s i re a l iz a r e s te im p o r ta n te a to , tã o m em o rá v e l p a ra p o p u la ç ã o em se g u id a fo i

c o n c e d id o a o p o r tu n id a d e p a ra c a d a um d o s p re s e n te s a f im d e e x p o r su a s o p in iõ e s

s o b re a p ro g ram a ç ã o e a m e lh o r ia q u e p o s s a v ir te r , o n d e c a d a um d o s p re s e n te s

re la c io n o u a su a s a t is fa ç ã o d e fa z e r p a r te d e s te in s trum e n to d e d em o c ra c ia q u e é o

C o n s e lh o C om u n itá r io d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia A lte rn a t iv a d e L in s - A lte rn a t iv a

FM , d a d o is s o fo i c o lo c a d o p a ra e x p o s iç ã o d o s p re s e n te s s e u s c om en tá r io s c om re la ç ã o

a p ro g ram a ç ã o d a A lte rn a t iv a FM , o n d e o C o n s e lh e iro Jo ã o V ito r B e n e s C o e lh o

re la c io n o u q u e a A lte rn a t iv a FM tem fe ito um re le v a n te tra b a lh o f re n te a tem á tic a d e s i

re a l iz a r um a c om u n ic a ç ã o q u e in fo rm e a c om u n id a d e o s d ire i to s e d e v e re s c om o n um

to d o e a c im a d e tu d o tem s id o um in s trum e n to d e tra n s fo rm a ç ã o S o c ia l , b em c om o d e

le v a r in fo rm a ç õ e s re le v a n te s p a ra o d e s e n v o lv im e n to d a a g r ic u l tu ra F am il ia r d e n o s s a

c id a d e . J á p a ra o C o n s e lh e iro P a u lo C e s a r L o p e s a R a d io C om u n itá r ia tem s id o um

in s trum e n to d e in c lu s ã o so c ia l a tra v é s d e um v e ic u lo d e c om u n ic a ç ã o c om o tam b ém

re a liz a um im p o r ta n te p a p e l n a p ro p a g a ç ã o d e a r t is ta s lo c a is e n a re a l iz a ç ã o d e

im p o r ta n te s e v e n to s em p a rc e r ia c om O rg a n ism o P u b lic o e P r iv a d o c om o e x em p lo
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S e r ta n e jo lo c a l d e n tre ta n to s o u tro s e v e n to s C u ltu ra is e S o c ia is q u e fo ram re a l iz a d o s

m a is a c re d i ta q u e a A lte rn a t iv a FM , p o d e r ia b u s c a r p a rc e r ia s c om o u tra s o rg a n iz a ç õ e s

p a ra p ro d u z ir m a io r c o n te ú d o a r t ís t ic o p a ra a re g iã o , p o rém e n te n d e a d if ic u ld a d e d a

rá d io em p o d e r a lc a n ç a r a p e n a s 2 5 w a ts . O C o n s e lh e iro R ic a rd o S a n c h e s P e re ira

e n a l te c e u ' a p ro g ram a ç ã o d e s e n v o lv id a p e la A lte rn a t iv a FM , c o n c lu in d o q u e p re c is am o s

c o n s tru ir um m u n d o m e lh o r a tra v é s d a in c lu s ã o E d u c a t iv a p a u ta d o s em p re p e la

v e ra c id a d e e q u e em c a d a c o n te ú d o g e ra - s e um se n so c r i t ic o e c o n s tru t iv o a so c ie d a d e .

P a ra d a r c iê n c ia s e g u e em a n e x o a g ra d e d e P ro g ram a ç ã o c om h is tó r ic o d e c a d a

p ro g ram a v e ic u la d o n a R a d io A lte rn a t iv a FM , a s s im fo i c o n c lu íd a a re u n iã o d e l ib e ra t iv a

d o c o n s e lh o c om u n itá r io e d e p o is d e re la ta d o em a ta e a p ro v a d o p o r u n a n im id a d e e

c om p rom e te n d o -s e , a in d a , d e a c o rd o c om o q u e e s ta b e le c e a p o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s em c o n c o rd â n c ia c om a le i 9 6 1 2 /1 9 9 7 . N a d a m a is

h a v e n d o a s e r tr a ta d o , fo i la v ra d o a p re s e n te a ta p e lo s e n h o r F e rn a n d o P a s c h o a l P a r in i

n e s te a to v o lu n tá r io C o o rd e n a d o r C o n s e lh e iro q u e d e u p o r e n c e r ra d a a p re s e n te q u e

s e g u e a s s in a d a p e lo s C o n s e lh e iro s .

esar Lopes
o Comercial Empresarial de Lins

I

,
ardo Sanches Pe

AFUSP

F rna do ascho

C IF

,
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PROGRAMAÇÃO DA RADIO ÇOMUNIT ÁRIA ALTERNATIVA FM

VEJA NOSSA PROGRAMAÇÃO
De Segu"da li Sexta-feira

04HOO - M A D R U G A D A M IS T A (T odos os D ias)

O program a mais ec lé tico do seu rád io

• R epertório: T oca tudo sem distinção.

05HOO --P rogram ação sertaneja R aiz (T odos os D ias)

• R epertório: S ertanejo R aiz e F lash back S ertanejo

08HOO - N O T IC IA R IO LO C A L (D e S egunda à S exta)

08h30 - U T ILID A D E P U B LIC A , C A M P A N H A C O N T R A A D E N G U E

09HOO - M P B - 1" E D IC Ã O (D e S egunda à S exta)

• R epertório: C hico B uarque, C aetano V eloso, M aria M onte, T im M aia, etc ...

13HOO - T A R D E N A A LT E R N A T IV A (D e S egunda à S exta)

• R epertório: M ilionario e José R ico S érgio R eisT rio P arada D ura D alvam , e outros ...

16HOO - S O M D O B R A S IL - 2" E D IC Ã O (D e S egunda à S exta)

O Melhor con teúdo da MPB de todos os Tempos.

• R epertório: C hico B uarque, C aetano V eloso, M aria G adú, T im M aia, D javan, etc. ..

18HOO - P rogram a relig ioso "D eus é A m or"

• P astor Julio C ésar

19H O O - H ora do B rasil

20HOO - F LA S H B A C K D A A LT E R N A T IV A (D e S egunda à S exta)

• R epertório: G uns n R oses, Q ueen, M ichael Jackson, R aul S eixas, C azuza, N ando, U 2, etc ...

22HOO - Love S ongs A lternativa (D e S egunda à S exta) Musicas rom ânticas na trilha de

fundo rum o a madrugada na sua Rad io A lte rna tiva F .M

• R epertório: Internacionais rom ânticas.
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I

•

•
•

•
•

F ina l de Sem ana

10HOO - COMUN ITÁR IA NEWS (Sábado)

Informação e prestação de serviços de utilidade publica além de muito entretenimento e

debates de assuntos de nossa comunidade.

Apresen tação /P rodução : Dudu Ferrazoni

15HOO - A TARDE É NOSSA (Sábado)

O melhor da musica nacional e internacional para fazer companhia ao seu sábado a tarde

Repertó rio : lo sé A ugus to , F agne r, R obe rto C a rlos , C ap ita l In ic ia l, U 2 , A -H A , A B B A , e tc ...

Apresen tação /P rodução : W ald ir R a im undo

18HOO - Saturday N igh t (Sábado)

O melhor do rock nacional e internacional para agitar a sua noite de sábado.

Repertó rio : G un 's In R oses , L ink P a rk , A .C .D .C , C azuza , R au l S e ixas , e tc . ..

Apresen tação /P rodução : M igue i F e rrazon i

22HOO - Relem brando o Passado com Program as espec ia is

• 1 hora de Roberto Carlos , Rau l Se ixas , T im Maia , e tc .

08HOO - Manha sertane ja com apresen tação S idne i Ferrazon i e Lu izão - (Ed ição

de Dom ingo)

Musica sertaneja de todos os tempos, entretenimento e bom humor nas manhãs de domingo

e Participação ao Vivo de Violeiros de todas as partes da cidade.

12HOO - SAMBAS DE M INHA TERRA (Dom ingo)

Três horas de grandes clássicos do Samba Raiz e Pagode.

• R epertó rio : D em ôn ios da G aroa , T u rm a do P agode , A don iran B a rbosa , B e lo , D ricó , B eze rra

da S ilva , S o rriso M aro to , e tc ...

15HOO - SOM DO BRAS IL - ED IÇÃO DE DOM INGO

• Repertó rio : C h ico B ua rque , C ae tano V e loso , M aria G adú , T im M a ia , D javan , e tc ...

18HOO - FA IXA INSTRUMENTAL (Dom ingo)

• Repertó rio : lam es Las t, R ay C onn iff, A pache , e tc . ..

19HOO - A lternativa RAP

• Repertó rio : R ac iona is M cs , T ha ide , D j H um , e tc .

22HOO - Musicas popu lar b ras ile ira - O m elhor do Som Bras il
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A r . '. 'a c '

para ID d o ! ;

• o s I lra s l le iro 'l i

[P ro d u to s e S O N IÇ O S

i A C E S S E SU A C O N T A @ E l

:= A ju d a

2 2 7

H O llle I S E R V IÇ O S A O C ID A D A O I F G T S E m p re sa I C o n su lta

R cg u l.:lr id n d c d o tm p r~ g a d o r I S itu a çã o d e R e g u la rid a d e d o

Fm p re g a d o r

S itu a çã o d e R e g u la rid a d e d o

E m p re g a d o r

A s in fo rm a çõ e s d isp o n íve is n ã o sã o su fic ie n te s p a ra a co m p ro va çã o

a u to m á tica d a re g u la rid a d e d o e m p re g a d o r p e ra n te o F G T S .

S o lic ita m o s a ce ssa r o p o rta l C o n e c tiv id a d e S o c ia l, m e d ia n te

ce rtifica d o le p , p a ra ve rifica r p o ss ive ís im p e d im e n to s o u

co m p a re ce r a u m a d a s A g ê n c ia s d a C a ixa , p a ra o b te r

e sc la re c im e n to s a d ic io n a is :

In s c r iç ã o : 0 3 9 3 3 1 5 0 /0 0 0 1 -4 6

R a zã o S o c ia l: A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA A L T E R N A T IV A D E L IN S

N o m e F a n ta s ia : A L T E R N A T IV A F M

R e su lta d o d a c o n su lta em 1 5 /0 1 /2 0 1 9 à s 1 4 :1 5 :1 6

C o n su lte o H is tó rico d o E m p re g a d o r

~ ~ -- - - - - - - -
u D ú v id a s m a is F re q ü e n te s

o u so d e s ta s in fo rm a çõ e s p a ra o s fin s p re v is to s e m le i deve se r

p re ce d id o d e ve rifica çã o d e i)u te n tic ic1 ô d e n o s ite d a C a ixa :

w w w .c a ix a .g o v .b r
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Protocolo de Envio de Arquivos

Conectividade Social

,
P rezado C lien te U N IV E R S A L S E R V IC O S S C LTD A M E - 0 1 0 3 9 9 2 8 4 2 0 0 0 1 6 5 0 0 ,

Seu a rqu ivo g sa d cw u jsb n 0 0 0 0 2 ,s fp fo i a rm a ze n a d o n a ca ixa p o s ta l d a fu n c io n a lid a d e S E F IP IR E V , n a

C a ixa E co n ô m ica F e d e ra l, n o d ia 1 5 / 0 1 / 2 0 1 9 á s 1 5 :5 1 .

O n ú m e ro d e s te P ro to co lo d e E n v io d e A rq u ivo s é A 6 1 1 E 5 7 3 .1 E 7 9 4 F 6 5 .B D 6 2 C A 5 3 .A 4 0 C 4 F 2 B .

E s te n ú m e ro é su a g a ra n tia d o re ce b im e n to d o a rq u ivo p e la C a ixa E co n ô m ica F e d e ra l, p a ra p o s te rio r

tra ta m e n to .

S e n d o d e te c ta d a s o co rrê n c ia s im p e d itiva s p a ra o se u p ro ce ssa m e n to ,

n o ta e xp lica tiva se rá e n v ia d a p a ra a su a C a ixa P o s ta l.

I n f o rm a ç õ e s C o m p le m e n t a r e s :

N R A G S A d C W u jsB n 0 0 0 0 2

B a se d e P ro ce ssa m e n to : B U

M u n ic ip io d e a p re se n ta çã o d a R E : L in s /S P

C o m p e tê n c ia : 0 1 1 2 0 1 8

A te n ç ã o : E s t e P r o t o c o lo d e E n t r e g a d e A r q u iv o s n ã o g a r a n t e a l e g i t im id a d e d o c o n t e ú d o

d a s in f o rm a ç õ e s .
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--- t'rOl0COIOae envIo U~ I-\rl-lUIVU:S

Conectividade Social

P re za d o C lie n te U N IV E R S A L S E R V IC O S S C LTD A M E - 0 1 0 3 9 9 2 8 4 2 0 0 0 1 6 5 0 0 ,

S e u a rq u iv o k tnO tv 2 k 7 0 1 0 0 0 0 4 .s fp fo i a rm a ze n a d o n a ca ix a p o s ta l d a fu n c io n a lid a d e S E F IP /R E V , n a

C a ix a E co n ôm ic a F e d e ra l, n o d ia 1 5 / 0 1 / 2 0 1 9 à s 1 5 :5 0 .

O n úm e ro d e s te P ro to c o lo d e E n v io d e A rq u iv o s é 2 8 1A 4 6 2 8 .4 6C 1 4D 8 5 .A 7 5 2A 1C O .6D 7 6 8E 0 8 .

E s te n úm e ro é s u a g a ra n tia d o re c e b im e n to d o a rq u iv o p e la C a ix a E co n ôm ic a F e d e ra l, p a ra p o s te r io r

tra tam e n to .

S e n d o d e te c ta d a s o co rrê n c ia s im p e d it iv a s p a ra o se u p ro c e s s am e n to ,

n o ta e x p lic a tiv a s e rà e n v ia d a p a ra a su a C a ix a P o s ta l.

. I n f o r m a ç õ e s C o m p l e m e n t a r e s :

N R A :K tN O T v2K 7 0 1 0 0 0 0 4

B a se d e P ro c e s s am e n to : B U

M un ic íp io d e a p re s e n ta ç ã o d a R E : L in s /S P

C om pe tê n c ia : 0 1 1 2 0 1 7

A t e n ç ã o : E s t e P r o t o c o lo d e E n t r e g a d e A r q u i v o s n ã o g a r a n t e a l e g i t im id a d e d o c o n t e ú d o

d a s in f o r m a ç õ e s .
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-=--- t'TOIOCOIO ae t:nvlo ae ArquIvos

Conectividade Social

P re za d o C lie n te U N IV ER SA L S ER V IC O S SC LTD A M E - 0 1 039928420 0016500 ,

S e u a rq u iv o fr ld 1 6 q 4 nO zO O O O O .s fp fo i a rm a ze nado na ca ixa p o s ta l d a fu n c io n a lid a d e S E F IP /R E V , n a

C a ixa E co nôm ica F ede ra l, n o d ia 1 5 / 0 1 / 2 0 1 9 á s 1 5 :4 9 .

O núm e ro d e s te P ro to co lo d e E n v io d e A rq u iv o s é BD 14D 271 .9 3 4A 42EO .A FA 240C 6 .8 4E 8700B .

E s te n úm e ro é su a g a ra n tia d o re ce b im en to d o a rq u iv o p e la C a ixa E co nôm ica F ede ra l, p a ra p o s te r io r

tra tam en to .

S e n do de te c ta d a s o co rrê n c ia s im ped itiv a s p a ra o se u p ro ce ssam en to ,

n o ta e xp lic a tiv a se rá e n v ia d a p a ra a su a C a ixa P o s ta l.

I n f o rm a ç õ e s C o m p le m e n f a r e s :

NR A :FR Ld16Q 4NO ZO O O O O

B ase de P ro ce ssam en to : B U

M un ic ip io d e a p re se n ta çã o d a R E : L in s /S P

C om pe tê n c ia : 0 1 1 2 0 1 6

A te n ç ã o : E s t e P r o t o c o lo d e E n t r e g a d e A r q u iv o s n ã o g a r a n t e a l e g i t im id a d e d o c o n t e ú d o

d a s in f o rm a ç õ e s .
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•....rotQcolo ae t:.nvio ae Arquivos

Conectividade Social

P re z a d o C lie n te U N IV E R S A L S E R V IC O S S C L T D A ME - 0 1 0 3 9 9 2 8 4 2 0 0 0 1 6 5 0 0 ,

S e u a rq u iv o h k iq ip 4 ja lb 0 0 0 0 1 .s fp fo i a rm a z e n a d o n a c a ix a p o s ta l d a fu n c io n a lid a d e S E F IP /R E V , n a

C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o d ia 1 5 / 0 1 / 2 0 1 9 à s 1 5 :4 8 .

O n úm e ro d e s te P ro to c o lo d e E n v io d e A rq u iv o s é 7C C 6A E 2 7 .8 F E 0 4 6C 1 .A 6 8 1 5 7 7 1 .8 F 4 5C 5 F 8 .

E s te n úm e ro é s u a g a ra n tia d o re c e b im e n to d o a rq u iv o p e la C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, p a ra p o s te r io r

tra tam e n to .

S e n d o d e te c ta d a s o c o rrê n c ia s im p e d it iv a s p a ra o s e u p ro c e s s am e n to ,

n o ta e x p lic a t iv a s e rà e n v ia d a p a ra a s u a C a ix a P o s ta l.

I n f o r m a ç õ e s C o m p le m e n t a r e s :

N R A : H k iQ IP 4 ja L b 0 0 0 0 1

B a s e d e P ro c e s s am e n to : B U

M u n ic íp io d e a p re s e n ta ç ã o d a R E : L in s /S P

C om p e tê n c ia : 0 1 1 2 0 1 5

A t e n ç ã o : E s t e P r o t o c o lo d e E n t r e g a d e A r q u i v o s n ã o g a r a n t e a l e g i t im id a d e d o c o n t e ú d o

d a s in f o r m a ç õ e s .
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----

I"'rOtoCOlo ae I:.nVIO ae ArquIvos

Conectividade Social

P re z a d o C lie n te U N IV E R S A L S E R V IC O S S C L T D A M E - 0 1 0 3 9 9 2 8 4 2 0 0 0 1 6 5 0 0 ,

S e u a rq u iv o i ia y 9 p p o 1 jh O O O O O .s fp fo i a rm a z e n a d o n a c a ix a p o s ta l d a fu n c io n a lid a d e S E F IP /R E V , n a

C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o d ia 1 5 /0 1 /2 0 1 9 á s 1 5 :4 7 .

O n úm e ro d e s te P ro to c o lo d e E n v io d e A rq u iv o s é 6 B 7 F D 2 3 1 .5 5 1 3 4 C A 2 .B 7 F D 9 C B 1 .6 7 D 9 5 8 3 5 .

E s te n úm e ro é s u a g a ra n t ia d o re c e b im e n to d o a rq u iv o p e la C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, p a ra p o s te r io r

t ra ta m e n to .

S e n d o d e te c ta d a s o c o r rê n c ia s im p e d it iv a s p a ra o s e u p ro c e s s am e n to ,

n o ta e x p lic a t iv a s e rá e n v ia d a p a ra a s u a C a ix a P o s ta l.

Informações Complementares:

N R A : liA Y 9 p p o 1 jH O O O O O

B a s e d e P ro c e s s am e n to : B U

M u n ic ip io d e a p re s e n ta ç ã o d a R E : L in s /S P

C om p e tê n c ia : 0 1 /2 0 1 4

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo
das informações.
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t'rotOCOIO ae t:.nvlo de Arquivos

Conectividade Social

•
P re zado C lie n te U N IV E R S A L S E R V IC O S S C LT D A ME - 010399264200016500 ,

S eu a rq u iv o Ip c O w x p u g e a 0 0 0 0 5 .s fp fo i a rm a z e n a d o n a c a ix a p o s ta l d a fu n c io n a lid a d e S E F IP /R E V , n a

C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o d ia 1 5 / 0 1 / 2 0 1 9 à s 1 5 :4 6 .

O n ú m e ro d e s te P ro to c o lo d e E n v io d e A rq u iv o s é E E 7 3 C A 2 7 .4 B C 7 4 B F 7 .9 5 D D 2 A 6 6 .6 2 E 2 D 1 6 D .

E s te n ú m e ro é s u a g a ra n tia d o re c e b im e n to d o a rq u iv o p e la C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, p a ra p o s te r io r

tra ta m e n to .

S e n d o d e te c ta d a s o c o rrê n c ia s im p e d itiv a s p a ra o s e u p ro c e s s a m e n to ,

n o ta e x p lic a tiv a s e rà e n v ia d a p a ra a s u a C a ix a P o s ta l.

I n f o rm a ç õ e s C o m p le m e n t a r e s :

N R A :L p c O w x P u G E A 0 0 0 0 5

B a s e d e P ro c e s s a m e n to : B U

M u n ic íp io d e a p re s e n ta ç ã o d a R E : L in s /S P

C o m p e tê n c ia : 0 1 / 2 0 1 3

A te n ç ã o : E s t e P r o t o c o lo d e E n t r e g a d e A r q u iv o s n ã o g a r a n t e a l e g i t im id a d e d o c o n t e ú d o

d a s in f o rm a ç õ e s .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
SECRETARIA DA RECEITA FEDE~L DO BRASIL
RELATORIO COMPLEMENTAR DE SITUAÇAo FISCAL

08/01/2019 10:22:09
Pago 1

CNPJ: 03.933.150 - ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTERNATIVA DE LINS

CNPJ: 03.933.150/0001-46

Ausência de GFIP ----------- _

2013 Dez
2014 Jan Fev Mar Abr Ma Jun Ju1 Ago Set Out Nov Dez 1302015 Jan Fev Mar Abr Ma Jun Ju1 Ago Set Out Nov Dez 1302016 Jan Fev Mar Abr Ma Jun Ju1 Ago Set Out Nov Dez 1302017 Jan Fev Mar Abr Ma Jun Ju1 Ago Set Out Nov Dez 1302018 Jan Fev Mar Abr Ma Jun Ju1 Ago Set

FIM DE RELATÓRIO
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18 /1212018 SE I/M C T IC - 3 6 7 7243 - O fic io

M IN ISTÉR IO DA C IÍtN C IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Secre ta ria de R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização
C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria
E sp lanada dos M in isté rio s , B loco R , 3° A ndar

CEP : 70044 -900 / B rasilia -D F
Fone: (61 ) 2027 -6281

o fic io nO49094 /20 18 /SE I-M CT I C

A o Senho r

S IDNE I M IQUEL FERRAZON I

R ep resen tan te L ega l da A ssoc iação C om un itá ria A lte rna tiv a de L in s (CN P J n° 03 .933 .150 /0001 -46 )

A ven ida São Pau lo , n ° 158 - B airro G uararapes . . .

C EP : 16 .403 .020 - L in s/SP .

A ssun to : E ncam inham en to de N o ta T écn ica re la tiva à aná lise do p rocesso nO01250 .05874712017 -24 .

S enho r R ep resen tan te L ega l,
'.

1 . E ncam inho cóp ia da NOTA TÉCN ICA N ° 27322 /2018 /SE I-M CT IC , que tra ta da aná lise do

p rocesso em referênc ia .

2 . A esse respe ito , fica estabe lec ido o p razo de 30 (trin ta ) d ias , con tado a partir da da ta de

receb im en to deste O fic io , para que essa E n tidade se m an ifeste sob re o assun to e /ou ap resen te a docum en tação

penden te , sob pena de indeferim en to da renovação da ou to rga , nos te rm os do art. 132 da Po rta ria n °

4334 /20 I 5 /SE I-M C , pub licada no D iário O fic ia l da U n ião de 21 /9 /2015 , a lte rada pe la Po rta ria n °

I 909 /20 I 8 /SE I-M CT IC , pub licada no DOU de 9 /4 /2018 .

3 : R essa lto que os ped idos,de p ro rrogação de p razo som en te poderão ser defe ridos quando a

im possib ilid ade de env io dos docum en to s (ico rre r po r m o tivo de caso fo rtu ito ou fo rça m aio r dev idam en te

com provados e desde que a so lic itação se ja ap resen tada an tes do fim do p razo ind icado para resposta , con fo rm e

art. 136 -C da Po rta ria nO4334 /2015 /SE I-M C (a lte rada pe la Po rta ria n ° 1909 /2018 /SE I-M CT IC ).

4. A lém d isso , so lic ito que o endereço de co rrespondênc ia este ja sem pre a tua lizado neste M in isté rio .

5 . In fo rm o , a inda , que já está d ispon íve l o CADSE I, s is tem a que possib ilita encam inhar e receber

docum en to s de fo rm a ele trôn ica . M ais

in fo rm ações: hnp :l/www .m ctic .gov .b r/m ctic /opencm s/com un icacao /p rocesso e le tron i co .h trn I.

6 . Po r fim , esc la reço que qua lquer dúv ida sob re este P rocesso ou dem ais assun to s poderá ser sanada

po r m eio do env io de co rrespondênc ia e le trôn ica (e -m ail)paraduv idqsradcom@ m ctic .gov .b r.

A tenc io sam en te ,. . .. ~

Docum en to assinado e le tron icam en tepo r V ilm a de Fatim a A lvarenga Fan is , C oo rdenado ra-G era l de

R ad iod ifu são C om uu itá ria , em 18 /12 /2018 ,às 14 :06 (ho rário o fic ia l de B rasilia ), com fundam en to no art.

~ ttm ;;// l':A i m r:t ir : ( l( )V h r/~ A I/~ .o n trn l;:tr ln r n h n ? :u • ...R o=c!n rJlm A ntn im n r im i, wA hA .A I" '.s :m n rin ~m =R rvn rA V I!l:. lIA Ii7 A rR .lr i r in ,.. llm " 'n t • .• •= .: l.? ? "n 1A R ..in f • .< :I C !lco t' y 1/?
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;::tt:lfML.1 IL.:• .:5bf 1:l4;j - UIlelO

6 ° , ~ 1 ° , d o D ec re to n ° 8 ,5 3 9 , d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

,.'. . . ~..A au ten tic id ad e d e s te d o cum en to P ?d~ se r co n fe r id a n o s ite h t!P -://sc i.m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l, in fo rm ando

. . o có d ig o v e rif ic ad o r 3 6 7 7 2 4 3 e o C O d lgOCRC 7 5 6D 88B E .

I!l .~ . .

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 4909412018/SEI-M CfIC _ Processo nO
0 1 2 5 0 .0 5 8 7 4 7 1 2 0 1 7 .2 4 - N ' S E I: 3 6 7 7 2 4 3

https:lIsel.mctic.gov.brlsel/controlador.php?acao=documento Jmprlmlr _ web&acao _orlgem=arvore _ vlsualizar&ld_ documento=4225018&infra _sist... 2/2
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18 /1 2 12018
S E I /M C T IC - 3 6 7 5 9 5 8 - N o ta T é c n ic a

M IN IST ÉR IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Ó E S E C O M U N IC A Ç Ó E S
S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são .

D ep a rtam en to d e R ad io d ifu são E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ão
C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

P ro ce sso s d a C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia em an á lise n a R eg io n a l d e S an ta C a ta r in a
U n id ad e R eg io n a l d e R ad io d ifu são n o E s tad o d e S an ta C a ta r in a -F lo rian ó p o lis

N O T A T É C N IC A N ° 27322 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC

P ro ce sso nO :0 1 250 .0 5 8 747 /2 0 1 7 -2 4 .

A ssu n to : C on s ta ta ç ão d e p en d ên c ia s . E x ig ên c ia 1 (um ).

sUM Á R Io EX ECU T IV O
,

1 . A A sso c ia ç ão C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s , ex ecu tan te d o se rv iço d e R ad io d ifu são

C om un itá r ia n a lo ca lid ad e d e L in s , e s tad o d e S ão P au lo , ap re sen to u req u e rim en to d e ren o v ação d a au to riz a ç ão

(ev en to SE I 2 5 16933 -P ro c .0 1 2 50 .0 8 0 492 /2 0 1 7 -8 6 ) , em2'VI2/2017, e o p ra zo fin a l p a ra o en cam in h am en to d o s

d o cum en to s ex p irav a em 21 /1 2 /2 0 1 7 . P o rtan to , o p ed id o é tem p es tiv o .

A N Á L ISE

2 . A pó s an á lise d o P ro ce sso , o b se rv o u -se a ex is tên c ia ê1 ep en d ên c ia s , co n fo rm e d e sc riç ão a seg u ir :

o n ão a ten d im en to , d en tro d o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , d e q u a lq u e r d a s so lic ita çõ e s lis tad a s

ab a ix o , c a ra c te r iz a h ip ó te se d e in d e fe r im en to .

P o rta r ia nO

4334 ,

p u b lic ad a

n o D O U de

21 /9 /2 0 1 5 ,

a lte rad a

p e la

P o rta r ia n °

1 9 09 ,

p u b lic ad a

n o D O U de

9 /4 /2 0 1 8 .

D isp o s itiv o

A rt. 1 3 0 , ~

1 ° , in c iso I

A rt. 1 3 0 , ~

1 ° , in c iso 1 1

A rt. 1 3 0 ,

~ 1 ° ,

m C 1SO 1 1

c /c a r t. 4 0

D esc riç ão

R equ e rim en to d e ren o v ação .

~ " .

C óp ia d o e s ta tu to so c ia l.

E s ta tu to so c ia l ad eq u ad o à

P o rta r ia .

A n á lise

o R equ e rim en to d e ren o v ação

d ev e co n te r to d a s a s

d ec la ra çõ e s co n s tan te s d o

m od e lo (A n exo 5 d a P o rta r ia )

e d ev e se r a ss in ad o po r to d o s

o s d ir ig en te s .

O e s ta tu to so c ia l d ev e rá e s ta r

co n so lid ad o com to d a s a s

a lte ra çõ e s .

O b se ry aç ilL 1 : o e s ta tu to so c ia l

d ev e e s ta r d e aco rd o com o qu e

d isp õ e o a rt. 4 0 d a P o rta r ia .

E s ta tu to S o c ia l a tu a liz ad o ,

co n ten d o en tre o u tra s , a s

seg u in te s d isp o s içõ e s :

a . a c re sc en ta r ao fin a l d o

a rt.3 ° ," com d jre jto ao

iil~ g ra tu ito ~ a sso c iad o "

h t to s : / Is e i .m c t ic .c o v .b r !s e i lc o n t r o la d o r .D h o ? a C " . ; l .o = c io ( '. I lm A n tn im n r im ir w A h R . : : l~ : : ln n rin l '>m = l: 'r l .ln r" " \/i< ::1' : : l l i . • ." ,,1 l.ir i r i • . • • . . •' • • . • .0 •••,.,- '" , , ) " '~ & : .7 0 1 1i • • •f . . . . . . . . : . . • • . . ,Requerimento  (3780840)         SEI 01250.002790/2019-05 / pg. 42



I01l.lJ"'VH:S '. titUM t,; II{.; • ::lti/b~bts • Nota I ecnlca

b. acrescentar ao final art.8°

para prever " ficando

assegyrado Que a exclusão do

associado sÓ é adm issível

havendo justa causa, assim

reconhecida em grocedim ento

Que assegyre direito a ampR

defesa e de recurso , nos tennos

grevistos no estatu to",

d . acrescentar ao paragrafo

único do art. 10 " .... bem

como, fica determ inado Que não

haverá a distribuição de bônus

ou eventuais sobra de receitas

entre os associados ou Q llillililllI
outro tigo de rem uneração",

Observação 2: o estatu to social

deverá estar registrado no L ivro

A .90 CartÓ rio de Pessoas

Juríd icas.

A rt. 130, S
1°, inciso IV

A rt. 130, S
1°, inciso V

CPF dos dirigentes.

Ú ltim o relatÓ rio do Conselho

Comunitário .

A Entidade deverá encam inhar

CÓpia LEG íVEL do CPF do

D iretor de Comunicações e

Eventos DAN ILO CARLOS

MORETI.

A Entidade deverá

encam inhar relatório

resum ido do Conselho

Comunitário , datado 'de

Novembro/2018, sobre a

program ação veiculada pela

em issora, assinado por todos

os cinco (5) m embros do

Conselho, com a indicação das

rnllectlvas entidades

rellresentadas nelos m embros,

bem como a grade de

pJ:llgram açful.

O bservação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário , dentre

outras, as entidades de classe,

benem éritas; relig iosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada. e os

https:/Isei.m ctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum ento_im prim ir _ w eb&acao _origem =arvore _ visuallzar&id_docum ento=4223579&infra _ sist... 2/4
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18/12/2018 SEI/MCTlC. 3675958. Nota Técnica

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM,

CRA, etc.) não podem ser

membros . do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

Art. 130, S
6°, inciso UI

,

Art. 130, S
6°, inciso V

Art. 130, S
6°, inciso VI

CNP J válido e atual.

Prova de regularidade da

Entidade relativa ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Certidão conjunta negativa de
. débitos da entidade relativa aos
tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita
Federal.

Em consulta ao sitio da Receita
Federal do Brasil, evento SEI,
verificou-se que a Entidade se

encontra com a situação
"baixada". Por essa razão,

solicita-se que a Radiodifusora
esclareça a situação e
regularize-a.

Após consulta ao sítio da Caixa.
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão de

comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por
.essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Após consulta ao endereço

eletrônico da. Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
encaminhe a certidão negativa

dos débitos.

3. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme
art. 136-C da Portaria n° 4334/20 I 5/SEI-MC (alterada pela Portaria n° I909/20I8/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os

documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da. interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os

esclarecimentos pelo e-maU: duvidasradcom@!Il£1i.l;.gQY.hr.

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereçó de correspondência devidamente

1 atualizado neste Ministério.

h t t o s : / l s e i .m c t lc .Q ,o v .b r l s e V c o n t r o la d o r .p h o ? a c a o = d o c u m e n t o im p r im i r w e b & a c a o o r iQ e m = a r v o r e _ v is u a l l z a r & ld . . d o c u m e n t o = 4 2 2 3 5 7 9 & in f r a s is t . . . 3 / 4
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À co n s id e ra ç ã o S ! !p e r io C .

D o c um e n to a s s in a d o e le t ro n ic am e n te p o r T a d e u R o s a , A d v o g a d o , em 1 1 /1 2 /2 0 1 8 , à s 1 3 :2 0 , c o n fo rm e a r t .

3 ° , m, " b " , d a s P o r ta r ia s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

D o c um e n to a s s in a d o e le t ro n ic am e n te p o r V ilm a d e F a t im a A lv a re n g a F a n is , C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , em 1 8 /1 2 /2 0 1 8 , à s 1 4 :0 6 (h o rá r io o f ic ia l d e B ra s i l ia ) , c o m fu n d am e n to n o a r t .

6 ° , ~ 1 ° , d o D e c re to n O 8 .5 3 9 , d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

l!I
•
' . A a u te n t ic id a d e d e s te d o c um e n to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te h !1 P : / /s e i ,m c t ic ,g o v .b r /v e r i f ic a .h tm l , in fo rm a n d o

o c ó d ig o v e r i f ic a d o r 3 6 7 5 9 5 8 e o c ó d ig o C R C 7 1 4 9 E B 5 5 .

A n e x o : A n e x o 5 e v e n to S E I 3 6 7 7 2 7 7 .

"~

Referência: Processo nO 01250.058747/2017-24

,

S E I n .3 6 7 5 9 5 8

h ttp s :f ls e l.m c tic .g o v .b r ls e l/c o n tro la d o r .p h p ? acao =do cum en to Jm p rim ir _ w eb& acao _ o r ig em =a rvo re _ v is u a llz a r& id _d o cum en to = 4223579& in fra _ s is t... 4/4
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 161/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 21/01/2019, às 10:15 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3780990 e o código CRC 71327844.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.002790/2019-05

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
21/01/2019, às 12:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3781968 e o código CRC 0340C09C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.002790/2019-05 SEI nº 3781968
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.002790/2019-05
Referência: Requerimento (3780840)
Interessado: Associação Comunitária Alternativa de Lins - SP
Assunto:  Requerimento de renovação de outorga.
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 21/01/2019, às 14:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782382 e o código CRC EFE600A4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.002790/2019-05 SEI nº 3782382
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MINISTÉRIO DA CIl!.NCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departam ento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral 'de RadiodifusãO Comunitária

Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária cm análisc na Rcgional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-F lorianópolis

NOTA TÉCNICA N" 27322/20 J 8/SEI-MCTIC

Processo nO :01250.058747/2017-24.

A ssunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um ).

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. A Associação Comunitária A lternativa de L ins, executante do serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de L ins, estado de São Paulo, aprcscntou requerim ento de rcnovação da autorização

(evento SEI 2516933 -Proc.01250.080492/20 17-86), em 1'1/12/2017, e o prazo final para O encam inhamento dos
documentos expirava em 21/12/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2. Após análise do Processo, observou-se a existência àc pendências, confoffile descrição a seguir:

o não atendim ento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferim ento.

D ispositivo Descrição Análise

Portaria nO O Requerim ento de renovação

4334, deve. conter todas as

publicada
A rt. 130, S

Requerim ento de renovação.
declarações constantes do

no DOU de
1", inciso I modelu (Anexo 5 da Portaria)

21/9/2015, ;';'"
c deve ser assinado por todos

alterada os dirigentes.

pela
O estatuto social deverá estarPortaria nO
consolidado todas1909, com as

publicada alterações.

no DOU de
A rt. 130, S

Cópia do estatuto social.
1", inciso li

9/4/2018.
ObseryaçfuL l: O estatuto social
deve estar de acordo com o que

dispõc o art. 40 da Portaria.

A rl. 130, Estatuto social adequado à

S 1° Portaria. Estatuto Sucial atuaJizado,,
inciso 11 contendo entre outras, as
c/c art. 40 seguintes disposições:

a. acrescentar ao final do
art.3°, tt .•...... com direito ao
iDg~gratuitQ gp associado"

-
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-
b. acrescentar ao final art.8"

para prever " ficando

. mgyrado que a exclusão do

associado sÓ é adm issivel

havendo justa causa, aSSIm

reconhecida em p-rocedimento

que assegure direito a amp-Ia..
defesa c de recurso, nos termos

previstos no estiltuto",

d. acrescentar ao paragrafo
único do art. 10 " bem....

como, fica determ inado que não

haverá a distribuição de bÔnus

ou eventuais sobra de receitas

entre os associados ou qlllllql!IT

outro tipo de remuneraçillL:,

ObservaçfuLl: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro

A .Ao CartÓrio de Pessoas
Jurídicas.

A Entidade deverá encam inbar.
cÓpia LEGíVEL do CPF doArt. 130, ~

10, inciso IV
_CPF dos dirigentes. D iretor de Comunicações e

- Eventos DANILO CARLOS
MORETI.--

Art. 130, S Último relatÓrio do Conselho
10, inciso V Comunitário.

A Entidade deverá
encam inhar relatório
resum ido do Conselho

Comunitário, datado 'OEl. Novembro/2018, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros. do

Conselho, com a indicação das

illp-ectivas entidades
...

!Jm resentadas p-elos membros,
bem corno a grade de

I!Il!gramaç-ª.Q .

Observação 1: poderão indicar
,

representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe;

beneméritas; religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigén!es da
entidade interessada ~e os

htlpsJ/sei.mctlc.gov.brlseVcontrolador.php?acao=documento_1mprimlr _web&acao_orlgem=arvore_ vlsuellzar&ld_document0=4223579&infro _sist... 2/4
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representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM,

CRA, etc.) não podem ser

membros ' do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

Art. 130, S
6°, inciso lI!

,

Art. 130, S
6', inciso V

Art. 130, S
6', inciso VI

CNPJ válido c atual.

Prova dc rogularidadc da

Entidade relativa ao Fundo de

Garantia do Tempo de Scrviço

(FGTS).

Certidão conjunta negativa de

. débitos da entidade relativa aos

tributos federais e à dívida ativa

da União, expedida pela Receita

Federal.

Em consulta ao sitio da Receita

Fedcral do Brasil, evcnto SEI,

verificou-se que a Entidade se

encontra com a situação

"baixada". Por essa razão,.

solicita-se que a Radiodifusora

esclareça a situação e

regularize-a.

Após consulta ao sítio da Caixa.

Econômica Federal, verificou-se

a impossibilidade de emissão de

comprovação de regularidadc

perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS). Por

.essa razão, solicita-se que a

Radiodifusora encaminhe a

certidão negativa dos débitos.

Após consulta ao endereço

eletrônico da Receita Federal,

verificou-se a impossibilidade

de emissão da Certidão de

Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e á Dívida

Ativa da União. Por essa razão,

solicita-se que a Radiodifusora

encar'ninhe a certidão negativa

dos débitos.

~'.

3. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a

impossibilidade dc envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme

art. l36-C da Portaria n° 4334/20l5/SEI-MC (alterada pela Portaria n° 1909/20l8/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para quc sc manifeste apresentando os

doeumcntos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da.interessada, ali

caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os

esclarecimentos pelo e-maU: duyidasradcom@~gQY,]rr.

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereçóde correspondência devidamente

atualizado neste Ministério.

httDs:llsei.mctic.aov.brlsei/controlador.DhD?acao=documento Imprimir web&acao oriQem=arvore visuallzar&ld documenlo=4223579&infra sist... 3/4
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, 1 8 /1 2 /2 0 1 8 S E I IM C T IC . 3 6 7 5 9 5 8 . N o l a T é c n i c a

À c o n s id e r a ç ã o ~ p e r i o r . - .

D o c u m e n to a s s i n a d o e l e t r o n i c a m e n t e p o r T a d e u R o s a , A d v o g a d o ; e m 1 1 /1 2 /2 0 1 8 , à s 1 3 :2 0 , c o n f o rm e a r t .

3 ° , m, " b " , d a s P o r t a r i a s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

I

D ocu m en to assin ad o eletron icam en te p or V ih n a d e F atim a A lvaren ga F an is, C oord en ad ora-G era l d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , e m 1 8 /1 2 /2 0 1 8 , à s 1 4 :0 6 ( h o r á r i o o f i c i a l d e B r a s i l i a ) , c o m f u n d a m e n to n o a r t .

6 ° , S l ° , d o D e c r e to n O 8 .5 3 9 , d e 8 d e o u n ,h r o d e 2 0 1 5 .

.;r :[!]

1 : A a u te n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n to p o d e s e r c o n f e r i d a n o s i t e h n p :U s e i .m c t i c .g o v .b r / v e r i f i c a .h tm I , i n f o rm a n d o

. o c ó d ig o " " r i f i c a d o r 3 6 7 5 9 5 8 e o c ó d ig o C R C 7 1 4 9 E B 5 5 .

"'.-~

A n e x o : A n e x o 5 e v e n to S E I 3 6 7 7 2 7 7 .

"~

R eferên cia : P rocesso n O 01250.058747/2017-24

" ;

S E I n O 3675958

h l lp s : / Is e l .m c t ic .g o v .b r /s e l /c o n t r o la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n t o jm p r lm ir _ w e b & a c a o _ o r ig e m = a r v o r e _ v is u a l lz a r & ld _ d o c u m e n lo = 4 2 2 3 5 7 9 & in f r a _ s ís t . . . 4 /4

Nota Técnica 27322 (3816978)         SEI 01250.004993/2019-28 / pg. 4



\
sê i! :~
•.•..•••..•:liJ.I,~-..

~t:;IIML.llL. - "0//:£4;" - U tlC IO

6 " , S I ', d o D ec rc to n ' 8 5 3 9 , d e 8 d e Q \!m b ro d e 2 0 1 5 .

!!l

j' A au ten tic id ad e d e s te d o cu m en to p o d e se r co n fe rid a n o s ite h tm ://seL m c tic .g o v .b r/v e rif ic a .h tm l, in fo n n an d o

o có d ig o v e rif ic ad o r 3 6 7 7 2 4 3 e o có d ig o C R C 7 5 6 D 8 8 B E .

Em caso de resposta a este Oficio, fazer refertncill expressa a: Oficio n" 4909412018/SEI.MCTIC ~ Processo o"
01250.05874712017_24 - N" SEI: 3677243

"~

h ttp s :/Is e l.m c tlc .gov .b r(se l/con tro lado r.php?acao=docum en to_ lm p rlm lr_w eb& acao_o rlg em =a rvo re_ v lsua liza r& ld _docum en to=422501 B& ln fra _5 Is t... 2 /2
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.
M IN ISTÉRIO D A CI£N ClA , TECN O LO G IA , IN O V A ÇÕ ES E CO M U N ICA ÇÕ ES

Secretaria de Radiodifusão
D epartam ento de Radiodifusão Educativa, Com unitária c dc'Fiscalização

Coordenação.G eral de Radiodifusão Com unitária
Esplanada dos M inistérios, B loco R, 3° A ndar

CEP: 70044.900/ I3rasília-D F
Fone: (61) 2027-6281

/

O ficio n° 49094/2018/SEI-M CTIC

A o Senhor

SID N EI l\U G U EL FERRA ZO N I

Representante Legal da A ssociação Com unitária A lternativa de Lins (CN PJ nO03,933. J 50/000 J .46)
A vcnida São Paulo, n° 158 - Bairro G uararapcs

CEP: 16.403.020 - Lins/Sr.

A ssunto: Encam inham ento de N ota Técnica relativa à análise do processo nO 01250.058747/2017-24.

Senhor Representante Legal,
"

I. Encam inho cópia da N O TA TÉCN ICA N " 27322/2018/SEI-M CTIC, que trata da análise do
processo em referência.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de

recebim ento deste O ficio, para que essa Entidade se m anifeste sobre o assunto e/ou' apresente a docum entação

pendente, sob pena de indcferim ento da renovação da outorga, nos term os do art. 132 da Portaria n°

4334/20 I 5/SEI-M C, publicada no D iário O ficial da U nião de 21/9/2015, alterada pela Portaria n°
1909/2018/SEl-M CTIC, publicada no D O U de 9/4/2018.

3: Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo som ente poderão ser deferidos quando a

im possibilidade de envio dos docum entos acorrer por m otivo de caso fortuito ou força m aior devidam eute

com provados c desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado l;ar~ resposta, conform e

art. 136.C da Portaria n° 4334/20 15/SEI.M C (alterada pela Portaria n° 1909/2018/SEI-M CTlC).

4. A lém disso, solicito que o endereço de corre~pcndêncja estejl! sem pre atualizado ncste M inistério.

5. Inform o, ainda, que já está disponível o CA D SEI, sistem a que possibilita encam inhar e receber

docum cntos de fnrm a eletrônica. M ais

inform ações: !illp:/ /w w w ,m ctic.gQ Y .l:!r/m clic!opencm s/com unicacaoiproccsso el elroni co htm L

6. Por fim , esclareço que qualquer dúvida sobrc estc Processo ou dem ais assuntos poderá ser sanada

por m eio do envio de correspondência eletrônica (e-m ai!)paraduvidasradcom @ m ctic.gov.br.

A tenciosam ente,
.-

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Funis, Coordenadora-Geral de

Radiodifusão Com unitária, em 18/12/2018, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundam ento no art.

htll'"\,:.. II~pi m r.lil" ':n f1V hr/~Ai/r.nntrnIArlnr nhn?A t'; ln = r1n r:llrn p n ln lm n rim ir 'w A h J !.R r-A r 'l n r in F >m = :'H vn r"" v il:: .II" ,1 1 7p rR ir t n n " '"m ""n tn = .d ? ? " (\1 R R .in fro c id 1 /?
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29/01/2019 Rece ila Fede ra l do B ras il

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

I

I~

I COMPLEMENTO

I MUN IC lp lO

L INS

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 14/07/2000

I I BA IRRO /D ISTR ITO

V ILA GUARARAPES

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DAS AT IV IDADES ECONÓM 1CAS SECUNDÁR IAS

94 .93 .6 -00 - A tiv idades de o rgan izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à a rte

94 .99 .5 .00 • A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an te rio rm en te

NOME EMPRESAR IAL

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA ALTERNAT IVA DE L INS

NÚMERO DE INSCR iÇÃO

03.933.150/0001-46
MATR IZ

T lU LO DO ESTABELEC IM ENTO (NOME DE FANTAS IA )

ALTERNAT IVA FM

rc;<Có'"o"'G"'O;;CE-;;O~ESÕ.C"R""Ç'1Ãr;O;-;O;;Ac;AC;T""V;;;'O;-;A-;;O~E"EC;<CO"'N"'O"M"'C"A""P"'R;;'N"C'"''''PA''L----------------------------,

94 .30 -8 -00 - A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire ito s soc ia is

CÓD IGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JUR D ICA

399 .9 • A ssoc iação P rivada

I
LOGRADOURO

AVSAO PAULO

I
CEP

16.403.020

ENDEREÇO ELETRON ICO

mendes .c laudem ir@ ig .com .b r

ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR )

*****

I
S ITUAÇÃO CADASTRAL

AT IVA

I Mor "O DES'TUAÇÃOCADASTRAL

I
S ITUAÇÃO ESPEC IAL

********

TELEFONE

(14) 3522-2943/ (14) 9705.7113

DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

23/01/2019

DATA DA S ITUAÇÃO ESPEC IAL

********

Aprovado pe la Ins trução N orm a tiva RFB n ' 1 .634 , de 06 de m a io de 2016 .

Em itido no d ia 29 /01 /2019 as 15 :14 :21 (da ta e ho ra de B ras ília ). P ág ina : 1 /1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : 03933150/0001-46

R azão S o c ia l: A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA A L T E R N A T IV A D E L IN S

N o m e F an tas ia :A L T E R N A T IV A F M

E n d ereço : A V S A O P A U LO 1 5 8 / V IL A G U A R A R A P E S / L IN S / S P /

16403-020

A C a ix a E c o n ôm c a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A r t . 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a em p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e em s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T e r rp o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s ,

d e c o r re n te s d a s o b r ig a ç õ e s c om o F G T S .

V alid ad e: 2 8 /0 1 /2 0 1 9 a 2 6 /0 2 /2 0 1 9

C ertificação N ú m ero : 2 0 1 9 0 1 2 8 1 1 2 9 4 0 6 5 4 5 3 3 0 0

In fo rm a ç ã o o b t id a em 2 8 /0 1 /2 0 1 9 , à s 1 1 :2 9 :4 0 .

A u t il iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s em L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

w w w .ca ixa .g o v .b r
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ESTATUTO SOCIAL

C A P IT U L O I

D A C O N S T IT U IÇ Ã O , D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E O B JE T IV

A r t . \0_ A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA A L T E R N A T IV A D E L IN S é um a a s s o c ia ç ã o

c iv i l d e d e fe s a d a c id a d a n ia , b a s e a d a n o s p r in c ip io s d a s o l id a r ie d a d e , d o c om p a n h e ir ism o , d a

c o o p e ra ç ã o e d a in te g ra ç ã o s o c ia l A tu a n d o n o âm b ito d is t r i ta l , a b r a n g e a c om u n id a d e n a tu ra l

fo rm a d a p e lo s h a b i ta n te s d o b a ir ro d o J u n q u e ir a . C o n s t i tu íd a d e fo rm a a p 3 l1 id á r ia , s em f in s

lu c ra t iv o s , n ã o re l ig io s o s , s em d e s c r im in a ç ã o d e ra ç a , s e x o o u a t iv id a d e e c o n ôm ic a e

p ro f is s io n a l , é c r ia d a p a ra o rg a n iz a r e c o n g re g a r o s g ru p o s c om u n i tá r io s S u a f in a l id a d e é

d is c u t i r e d e b a te r o s p ro b lem a s q u e a fe tam e s s e s c id a d ã o s e q u e p o s s am s e r e n c am in h a d o s p ô r

in ic ia t iv a p ró p r ia , c o m p a r t ic ip a ç ã o d o s p o d e re s p ú b l ic o s , d e s e n v o lv e n d o , em n om e d e s ta

c o le t iv id a d e a t iv id a d e s e s e rv iç o s n e c e s s á r io s p a ra q u e a p o p u la ç ã o d a á re a p o s s a m e lh o ra r s u a s

c o n d iç ã o d e v id a e tr a b a lh o , d is p o n d o d e in fo rm a ç õ e s d e in te r e s s e g e ra l e d e u t i l id a d e p ú b l ic a ,

e s p e c ia lm e n te s o b re e c o n om ia d om e s t ic a , a b a s te c im e n to , p r e ç o s e d e fe s a d o c o n s um id o r ,s a ú d e

e d u c a ç ã o s e g u ra n ç a s e rv iç o s b á s ic o s em e rg e n c ia is , t r a n s p o r te s , la z e r e s p o r te a p e r f e iç o a n d o

p ro f is s io n a l d e re c u r s o s h um a n o s c om u n ic a ç ã o d e s e n v o lv im e n to c u l tu r a l e a r t ís t ic o . A

a s s o c ia ç ã o te r á d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , c o m n um e ro i l im i ta d o d e s ó c io s , e s u a s e d e e s tá

lo c a l iz a d a n o s e g u in te e n d e re ç o : A v e n id a S ã o P a u lo n O 1 5 8 - B a ir ro d o J u n q u e ir a , C E P o 1 6 .4 0 3 -

0 2 0 - L in s e s ta d o d e S ã o P a u lo .

A r t . 2 " - A A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A lte rn a t iv a d e L in s tem p o r o b je t iv o E X E C U T A R

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA , b em c om o :

R e u n ir c id a d ã o s in te r e s s a d o s , a s s o c ia d o s o u n ã o p a ra m o b i l iz a r fo r ç a s p o l i t ic a s , e c o n ôm ic a s

e s p o r t iv a s e s o c ia is n o s e n t id o d e e s tu d a r e p re s e rv a r a s r a íz e s c u l tu r a is b á s ic a s d a p o p u la ç ã o ,

e s t im u la n d o , e s p e c ia lm e n te n o s jo v e n s a m a n if e s ta ç ã o fo lc ló r ic a , a r t í s t ic a , e s p o r t iv a e c u l tu r a l ;

I d e n t i f ic a r o s m e io s , e x is te n te s , b em c om o c r ia r e d e s e n v o lv e r m e c a n ism o e in s t ru m e n to s p a ra

p ro m o ç ã o d e o b ra s c u l tu r a is e m a n if e s ta ç õ e s a r t is t ic a s d e jo v e n s c c id a d ã o s q u e n ã o d is p o n h am

d e re c u r s o s p a ra d e s e n v o lv e r ta le n to s e h a b i l id a d e s ;

Id e n t i f ic a r , d is c u t i r e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u c a te n d am a s d em a n d a s e c a rê n c ia s d e in fo rm a ç ã o

ú t i l , c o r r e ta e p ra t ic a em c a rá te r t r a n s i tó r io o u p e rm a n e n te d a s f am íl ia s r e s id e n te s n a

c om u n id a d e e s p e c ia lm e n te em q u e s tõ e s fu n d am e n ta is , c o m o lo c a l iz a ç ã o e p re ç o s d e s e rv iç o s d e

a b a s te c im e n to tr a n s p o r te s s e g u ra n ç a s a ú d e e d u c a ç ã o , a p e r f e iç o am e n to p ro f is s io n a l

te le c o m u n ic a ç õ e s , o p o r tu n id a d e s d e la z e r s e rv iç o s em e rg e n c ia is , a t iv id a d e s c u l tu r a is e s p o r t iv a s

e artísticas;

O f ic b J , d eR:~:~~I:~ii'~~'2J
MICROfiLME N"J

P rom o v e r a in te g ra ç ã o s o c ia l n a c om u n id a d e , b u s c a n d o fo rm a s p a ra e s ta b e le c e r u m

re la c io n am e n to d e c om p a n h e ir ism o , d e s o l id a r ie d a d e e c o o p e ra ç ã o e n tr e o s m o ra d o re s d o

B a ir ro d o J u n q u e ir a c id a d e L in s e a d ja c ê n c ia s , e s t im u la n d o a b o a v o n ta d e e a a ju d a m ú tu a c om o

in s t ru m e n to s p a ra a lc a n ç a r o b em e s ta r c o m um fo r ta le c e n d o a p a rc e r ia c o m s e rv iç o p ú b l ic o n a s

s i tu a ç õ e s d e r is c o s , c a lam id a d e s , e p id em ia s c am p a n h a s d e d e fe s a c iv i l e n o s e s fo rç o s c o le t iv o s

d e d e fe s a d o in te r e s s e g e ra l d a s o c ie d a d e ;
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F o r ta le c e r o s la ç o s in s t i tu c io n a is e n t r e o s r e p r e s e n ta n te s p o l í t ic o s d a c o m u n id a d e a s d em a is

o rg a n iz a ç õ e s c o m u n i tá r ia s em a t iv id a d e e c o m o u tr a s a s s o c ia ç õ e s , r e c o lh e n d o e t r a n sm i t in d o

e x p e r iê n c ia s , in fo rm a ç õ e s e c o n h e c im e n to n o e x e r c íc io d a s ta r e f a s d e d e f e s a d a c id a d a n ia , d e

N\\..OASP~S
e n c am in h am e n to d e p ro b lem a s d e in te r e s s e c o le t iv o e n o d e s e n v o lv im e n to s o c ia l , c u l tu r a l ," 'o
esportivo da soc iedade com un itár ia ; tO 7 'f 'Q '~

~ Fls.__ ~
~ b

F om e n ta r , em c a r á te r p e rm a n e n te , o d e b a te d e q u e s tõ e s fu n d am e n ta is d o p a ís e d a s o c ie d a d e 00;;: O <,{'~

e s t im u la n d o o e s tu d o a p e s q u is a a c o m p e t iç ã o e n t r e e s tu d a n te s e in te r e s s a d o s , p a r a am p l ia r a <.'" .,f>-
b u s c a d e in fo rm a ç õ e s s o b r e o r e g im e d em o c r á t ic o o s d i r e i to s e r e s p o n s a b i l id a d e s d o s c id a d ã o s o

c o n h e c im e n to d a s le is d a s c o n s t i tu iç õ e s s o c ia is , f o r ta le c e n d o o e s p i r i to d o s P o d e r e s d a s p o l i t ic a

e c o n ô m ic a s d a s in s t i tu iç õ e s s o c ia is , f o r ta le c e n d o o e s p i r i to d e b r a s i l id a d e o r e s p e i to e a

c o n s id e r a ç ã o p a r a c o m o s d i r e i to s in d iv id u a is e c o le t iv o s , v a lo r iz a n d o , s o b r e tu d o a c o n d iç ã o d e

c id a d a n ia d e b r a s i le i r o s n a to s o u p ô r a d o ç ã o ;

Paragra fo Ú n ico - P a r a a lc a n ç a r s e u s o b je t iv o s a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia A l te r n a t iv a d e L in s

a tu a r a d e fo rn ,a b a s ta n te am p la , r e a l iz a n d o e s tu d o s p e s q u is a s le v a n tam e n to s , p ro m o v e n d o

reuniões encontros, debates, SCI111nanOS, palestras, conferencias, organizando cursos

t r e in am e n to e q u a l i f ic a ç ã o d e r e c u r s o s h u m a n o s , e s tá g io s e o u t r a s f o rm a s d e a p r e n d iz a d o .

P ro m o v e r a p u b l ic a ç ã o d e c í r c u la r e s , b o le t in s , n o t ic io s o s , jo rn a is r e a l iz a n d o p ro g r am a s

e s p e c ia is em em is s o r a s d e r a d io d e te le v is ã o c r ia n d o , d e s e n v o lv e n d o e c o n s o l id a n d o

d i r e tam e n te s o b s u a r e s p o n s a b i l id a d e o u p ô r m e io d e a c o rd o s o u c o n t r a to s d e p r e s ta ç ã o d e

serv iço s e parcer ia com terce iro s, s istem as in strum en tos O ll m ecan ism o de com un icação e

d if u s ã o d e in fo rm a ç õ e s c a p a z e s d e s u p r i r c o m o s m a is b a ix o s c u s to s e o s m e lh o r e s ín d ic e s

d e e f ic iê n c ia á s n e c e s s id a d e s d a p o p u la ç ã o d a c o m u n id a d e e e s p e c ia lm e n te o s c id a d ã o s e

e n t id a d e s a s s o c ia d a s a te n d e n d o n a tu r a lm e n te a s n o rm a s c o n s t i tu c io n a is ( a 1 t .5 - in c is o IX

d a C o n s t i tu iç ã o ) .

CAPITULOU

DO S ASSOC IADO S

SEÇAO I

DA ADM ISSÃO , D IRE ITO S E DEVERES

0 ü d a J d to R eg istro C iv il d ó is P tS ,,';:\s ,Ju li.:ü ';:< !;

da C om arca de L in s - SP .
,*-

M ICROFILM E N"~

A rt. 3 ° - A A s s o c ia ç ã o c o m u n i tá r ia A l tem a t iv a d e L in s te r á n u m e ro i l im i ta d o d e s ó c io s ,

p e s s o a s f i s ic a s o u ju r íd ic a s , e s ta s r e p r e s e n ta d a s p ô r s e u s r e p r e s e n ta n te s le g a is , c o m d ir e i to a o

in gresso gra tu ito do assoc iado .

Parágra fo P rim eiro - S e r ã o S O C IO S , to d o s o s c id a d ã o s q u e m a n te n h am re s id ê n c ia o u q u e

d e s e n v o lv am s u a s a t iv id a d e s p ro f is s io n a is , e c o n ô m ic a s , e s p o r t iv a s o u s o c ia is n a c o m u n id a d e d e

in te r e s s e d a A s s o c ia ç ã o , m e d ia n te p r e e n c h im e n to d e f ic h a s d e in s c r iç ã o , o n d e c o n s te a a c e i ta ç ã o

d e s te E s ta tu to .

Parágra fo S egundo - S e r ã o s ó c ia s , to d a s a s e n t id a d e s s em f in s lu c r a t iv o s e s ta b e le c id a s o u q u e

m a n te n h am a t iv id a d e s n a c o m u n id a d e d e in te r e s s e d a A s s o c ia ç ã o , d e v id am e n te r e p r e s e n ta d a s

p ô r s e u s r e p r e s e n ta n te s le g a is , m e d ia n te p r e e n c h im e n to d e f ic h a d e in s c r iç ã o , o n d e c o n s te a

a c e i ta ç ã o d e s te E s ta tu to .
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Paragrafo Terceiro - S ó se rã o e fe tiv a d o s c om o sa c Io o s p ro p o n en te q u e a c e ita rem a s

c o n d iç õ e s d e s te E s ta tu to , a s s in a n d o -o c om o p ro v a d e co n co rd â n c ia c om a s su a s c o n d iç õ e s

p o d en d o q u a lq u e r c id a d ão d a com u n id a d e b en e f ic ia d a em itir q u a isq u e r a s su n to s a b o rd a d o s p e la

A sso c ia ç ã o , b em com o m an ife s ta r id e ia s , p ro p o s ta s su g e s tõ e s , re c lam açõ e s o u re iv in d ic a ç õ

d e sd e q u e en c am in h ad a s a o C o n se lh o C om un itá r io .

i'aragrafo Quarto - A A sso c ia ç ã o C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s n ão te rá d is tin ç ã o d e ra

cor, sexo, preferencia sexuais, nacionalidades categoria econômica Oll social, concepção

p o lit ic a , f i lo só f ic a o u re lig io sa .

Art. 4 " - O s só c io s p e r te n c e rã o a s se g u in te s c a te g o r ia s ;

I - F u n d ad o re s - só c io s p e s so a f ís ic a e só c io s p e s so a ju r íd ic a , s e n d o e s te s a tra v é s d o

re p re se n ta n te le g a l d a s e n tid a d e s sem fin s lu c ra tiv o s q u e p a r tic ip a ram d a s re u n iõ e s

p re lim in a re s e /o u d a a s sem b le ia g e ra l d e C o n s titu iç ã o d a A sso c ia ç ã o .

2 - E fe tiv o s - S ó c io s p e s so a s f is ic a s e só c io p e s so a ju r íd ic a . S e n d o e s te s a tra v é s d o

re p re se n ta n te le g a l d a s e n tid a d e s sem fin s lu c ra tiv o s , q u e p a r tic ip a rem d ire tam en te d a s

a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o A lte rn a tiv a d e L in s e c o n tr ib u írem com m en sa lid a d e , s e fo r o

c a so p a ra e s ta A sso c ia ç ã o .

3 - B en em é r ito s - só c io s q u e p re s ta rem re le v a n te s se rv iç o s p a ra a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia ,

A lte rn a tiv a d e L in s . D ev e rã o se r in d ic a d a p o r n o m ín im o 3 ( trê s ) só c io s fu n d ad o re s o u e fe tiv o s

e se rem ap ro v ad o s p e la D ire to r ia E x e cu tiv a .

4 - H o n o rá r io s - c id a d ão s q u e te n h am p re s ta d o o u a in d a p re s tem re le v a n te se rv Iç o s á

A sso c ia ç ã o C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s o u á com U llÍd a d e , a o M un ic ip io a o E s ta d o e a

so c ie d a d e , d e sd e q u e te n h am seu s n om e s in d ic a d o s e a p ro v ad o s p e la D ire to r ia E x e cu tiv a .

Paragrafo Primeiro - s ã o d ire ito s d o s só c io s te rem v o z e v o to n a s A ssem b le ia s d a e n tid a d e .

Art. 5 " - S ão d ire ito s d o s só c io s fu n d ad o re s e e fe tiv o s :

I - P a r tic ip a r d a e s tru tu ra o rg a n iz a c io n a l d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia A lte rn a tiv a d c L in s , b em

com o d a s a tiv id a d e s d e se n v o lv id a s p o r e s ta A sso c ia ç ã o .

2 - V o ta r e se r v o ta d o p a ra c om p o s iç ã o d o s ó rg ã o s d iv e rso d a A sso c ia ç ã o com u n itá r ia

A lte rn a tiv a d e L in s ,

3 - A p re se n ta r p ro je to s , p ro p o s ta s , em en d a s a p ro je to s e o p in a r f re n te a o d e se n v o lv im en to d o s

T ra b a lh o s d o s ó rg ã o s d ire tiv o d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s .

Art. 6 " - S ão d ev e re s d o s só c io s B en em é r ito s e H o n o rá r io s ;

I- C um p rir e fa z e r c um p rir in te g ra lm en te o p re se n te E s ta tu to .

2 - C om p a re c e r a s A ssem b le ia s c o n v o c ad a s .

-Of-',-~-I" ,,- .- ,g - ,,- , ,-o - :c ''', ," :-d a~ ' ;::"'=,,:.o:::.:s:-;J:m ió=:a.s

cl.aComUC8 de- Llns . SP.
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3 - Z e la r p e la a p lic a ç ã o d o s p r in c íp io s e o b je tiv o s p e la A sso c ia ç ã o C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e

L in s .

4 - P ag a r em d ia a s c o n tr ib u iç õ e s f ix a d a s o u d e lib e ra d a s p e la A ssem b le ia G e ra l.

J
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P a r a g r a f o P r im e i r o - O cum p r im e n to d o s d c v e re s d e s c r i to s n e s te a r t ig o é c o n d iç ã o

in d is p e n s á v e l p a ra o só c io p o s s a p a r t ic ip a r em q u a is q u e r a to s n a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia

A lte rn a t iv a d e L in s ;

P a r a g r a f o S e g u n d o - O S SO C IO S n ã o re s p o n d em , n em m e sm o su b s id ia r iam e n te

o b r ig a ç õ e s s o c ia is a s s um id a s em n om e d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia A lte rn a t iv a d e L in s .

S E Ç Ã O 1 1

D A D E M I S S Ã O , E L IM I N A Ç Ã O E E X C L U S Ã O

A rt. 7 ° - A d em is s ã o d o a s s o c ia d o q u e n ã o p o d e rá s e r n e g a d a , d a r - s e à u n ic am e n te a s e u p e d id o

e s e rá re q u e r id a a o p re s id e n te d a A s so c ia ç ã o , s e n d o p o r e s te le v a d o a D ire to r ia E x e c u tiv a , em

p r im e ira re u n iã o e la v ra d a n o liv ro d e a ta s .

A r ! . 8 ° - A e lim in a ç ã o d o a s s o c ia d o , q u e s e rá a p l ic a d a em v ir tu d e d e in f ra ç ã o d a le i , d e s te

E s ta tu to o u d a s d e l ib e ra ç õ e s d a s A s s em b le ia s G e ra is , s e rá fe i ta p e la d e c is ã o d a D ire to r ia

E x e c u tiv a , d e p o is d e n o tif ic a ç ã o a o in f ra to r , o s m o tiv o s q u e d e te rm in a rem d e v e rã o s e r la v ra d o s

n o liv ro d e a ta s f ic a n d o a s s e g u ra d o q u e a e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o só é a dm is s ív e l h a v e n d o ju s ta

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito a ampla defesa e de recurso,

n o s te rm o s p re v is to s n o e s ta tu to .

P a r a g r a f o P r im e i r o - A lém d e o u tro s m o tiv o s . A d ire to r ia E x e c u tiv a d e v e rá e l im in a r o

a s s o c ia d o q u e ;

a - D iv u lg a r in fo rm a ç õ e s re le v a n te s . S ig i lo s a s o u in v e r íd ic a s s o b re a A s so c ia ç ã o , q u e p o s s am

p re ju d ic a - lá n a s s u a s a t iv id a d e s .

b - V ie r a e x e rc e r q u a lq u e r a t iv id a d e c o n s id e ra d a p re ju d ic ia l à A s so c ia ç ã o o u q u e c o lid a c om

se u o b je to s o c ia l .

c - F o r c o n d e n a d o em p ro c e s s o c r im in a l o u c ív e l , q u a n d o em c o n f ro n to c om a A s so c ia ç ã o .

P a r a g r a f o S e g u n d o - C ó p ia a u te n t ic a d a d e c is ã o s e rá rem e tid a a o in te re s s a d o , n o p ra z o

m á x im o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s a tra v é s d e p ro c e d im e n to q u e c om p ro v e a s re s p e c t iv a s d a ta s d e

rem e s s a e re c e b im e n to .

P a r a g r a f o T e r c e i r o - O a s so c ia d o e l im in a d o p o d e rá d e n tro d o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s

c o n ta d o s d a d a ta d o re c e b im e n to d a n o tif ic a ç ã o , in te rp o r re c u rs o , q u e te rá e fe i to s u sp e n s iv o a té

a p r im e ira A s s em b le ia G e ra l , q u e o re c e b e ra e ju lg a ra .

A r t . 9 ° - A e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o s e rá fe i ta p ô r .

a - D is s o lu ç ã o d a p e s s o a ju r íd ic a .

O f i c i a l d e R e g i s t r o C i \ i 1 d a s P e s 5 6 . : ! s J , l r i ü i c a , s

d a C o m a r c a d e L in s - S P .
b - M o r te d a p e s s o a f is ic a

c - In c a p a c id a d e c iv i l n ã o su p r id a ;
MICROFILME N" 4862

d - D e ix a r d e a te n d e r a o s re q u is i to s e s ta tu tá r io s d e in g re s s o o u p e rm a n ê n c ia n a A s so c ia ç ã o .

C A P I T U L O I I I
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DOS ÓRGÃOS SOC IA IS

A rt. lO " - A A ssoc iação C om un itá ria A ltem ativa de L in s se rá com posta pe lo s segu in tes ó rgãos:

A ssem b le ia G era l;

D ire to ria E xecu tiv a ;

C onse lho F isca l;

C onse lho C om un itá rio ;

P arág ra fo Ú n ico - O exerc íc io de qua isquer das funções necessá rias para o func ionam en to dos

ó rgãos re fe rido neste a11 igo não serão rem unerados, bem com o , fica dc te rm inado que não

haverá a d is tribu ição de bónus ou even tua is sob ra de rece itas en tre o s assoc iados ou qua lquer

ou tro tipo de rem uneração .

SEÇÃO I Oficial de Registro ChiJ das Pesl.'o~ sJu rid icas

d.1Cowarca de Lins. SP .

DA ASSEM BLE IA GERAL
MJCROFILMF. N"

4862

ART . 11" - A A ssem b le ia G era l do s A ssoc iados, o rd inárias ou ex trao rd inária , é o ó rgão

sup rem o da A ssoc iação C om un itá ria A lte rna tiv a de L in s e den tro dos lim ites lega is , d as no rm as

v igen tes e dos d ispositivo s esta tu tá rio s , poderá tom ar todas e qua isquer dec isões sob re o s

assun to s re la tivo s ao s fin s e a tiv idade da in stitu ição .

P arag ra fo Ú n ico - Suas de lib e rações v incu lam a todos, a inda que ausen tes ou d isco rdan tes .

A rt. 12 " - A A ssem b le ia G era l se rá convocada pe lo p residen te da A ssoc iação .

P arag ra fo Ú n ico - Poderá , tam bém , ser convocada pe lo conse lho F isca l, se oco rre rem m otivo s

g raves e u rgen tes ou , a inda pô r li 5 ( um qu in to ) dos sóc io s , com d ire ito de vo to na A ssem b le ia

G era l, apó s so lic itação não a tend ida den tro do p razo de 60 (sessen ta ) d ias .

A rt. 13 " - O "quó rum " para in sta lação da A ssem b le ia G era l se rá m etade m ais 1 (um ) do

num ero de sóc io s com d ire ito a vo to na A ssem b le ia G era l, em prim eira convocação e de

qua lquer num ero em segunda convocação , que devera oco rre r 30 (trin ta ) m inu to s após o

ho rário estabe lec ido para a p rim eira convocação .

A rt. 14" - O s traba lho s das A ssem b le ias G era is se rão d irig ido s pe lo P residen te , aux iliado pe lo

D ire to r A dm in is tra tivo - F inance iro , sendo pô r aque le conv idado a partic ip arem da M esa os

ocupan tes de cargos soc ia is p resen tes .

P arag ra fo P rim eiro - N a ausênc ia do D ire to r A dm in is tra tivo - F inance iro , o P residen te

conv idara ou tro assoc iado para secre ta ria r o s traba lho s e lav ra r a respec tiv a a ta .

P arag ra fo S egundo - Q uando a A ssem b le ia G era l não tiv er s ido convocada pe lo P residen te , o s

traba lho s se rão d irig ido s pe lo assoc iado esco lh ido na ocasião e secre tá ria po r ou tro conv idado

pô r aque le , com pondo a M esa dos traba lho s o s p rinc ipa is in tc ressados na sua convocação .

A rt. 15" - O s ocupan tes de cargos soc ia is , com o qua isquer ou tro s assoc iados, não poderão vo ta r

nas dec isões sob re assun to s que e les se re firam de m ane ira d ire ta ou ind ire ta , en tre o s q (Jua iSos

de p restação de con tas , m as não fica rão p rivados de tom ar parte nos respec tivo s deba tes .

& i
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A r t . 1 6 ° - N a s A s s em b le ia s G e r a i s e m q u e fo r e m d is c u t id o s o s b a la n ç o s e c o n ta s , o P r e s id e n te

d a A s s o c ia ç ã o lo g o a p ó s a le i tu r a d o r e la tó r io d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , d a s p e ç a s c o n tá b e is e d o

p a r e c e r d o C o n s e lh o F is c a l , s o l ic i t a r a a o p le n á r io q u e in d iq u e u m a s s o c ia d o p a r a c o o rd e n a r o s

d e b a te s e a v o ta ç ã o d a m a té r ia .

P a r a g r a f o P r im e i r o - T r a n sm i t id a a d i r e ç ã o d o s t r a b a lh o s ,

C o n s e lh e i r o s F is c a i s d e ix a r ã o a M e s a , p e rm a n e c e n d o , c o n tu d o ,

A s s em b le ia , p a r a o s e s c la r e c im e n to s q u e lh e s f o r e m s o l ic i t a d o s .

P a r a g r a f o S e g u n d o - ° c o o rd e n a d o r in d ic a d o e s c o lh e r a , e n t r e o s a s s o c ia d o s , u m s e c r e ta r " o

"ad-hoc ", p a r a a u x i l i a - lo n a r e d a ç ã o d a s d e c i s õ e s a s e r e m in c lu id a s n a a ta p e lo s e c r e tá r io

A s s em b le ia .

A r t . 1 7 ° - A s d e l ib e r a ç õ e s d a s A s s em b le ia s G e r a i s s o m e n te p o d e r ã o v e r s a r s o b r e o s a s s u n to s

c o n s ta n te s d o E d i ta l d e C o n v o c a ç ã o .

P a r a g r a f o P r im e i r o - D o s E d i ta i s d e C o n v o c a ç ã o d a s A s s em b le ia s G e r a i s d e v e r ã o c o n s ta r :

1 - A d e n o m in a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o s e g u id a d a e x p r e s s ã o " C o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e r a l"

ordinária ou extraordinária, conforme o caso;

2 - ° d ia e a h o r a d a r e u n iã o , e m c a d a c o n v o c a ç ã o , a s s im c o m o o e n d e r e ç o d o lo c a l d e s u a

r e a l iz a ç ã o , o q u a l s a lv o m o t iv o ju s t i f i c a d o , s e r á o d e s e d e s o c ia l ;

Oficial de RegiSlto CiI'iIdu Pt-S:!>OJ.S JUi I~:!:-;

d a C o m a r c a lk Lin5 . SP.
3 - A s e q u e n c ia o r d in a l d a s c o n v o c a ç õ e s ;

4 - A o rd em d o d ia d o s t r a b a lh o s c o m a s d e v id a s e s p e c i f ic a ç õ e s ;
MICROFILME N" 4862

5 - ° n u m e ro d e a s s o c ia d o s p e s s o a f i s ic a e d e r e p r e s e n ta n te s le g a i s d e p e s s o a ju r íd ic a , c o m

d i r e i to a v o to s e x is te n te s n a d a ta d e s u a e x p e d iç ã o , p a r a e f e i to d e c a lc u lo d o " q u ó ru m " d e

in s ta la ç ã o ;

6 - A s s in a tu r a d o r e s p o n s á v e l p e la c o n v o c a ç ã o .

P a r a g r a f o S e g u n d o - N o c a s o d a C o n v o c a ç ã o s e r f e i ta p o r a s s o c ia d o s , o c d i ta l s e r á a s s in a d o

n o m ín im o , p e lo s 5 ( c in c o ) p r im e i r o s s ig n a tá r io s d o d o c u m e n to q u e s o l ic i to u

P a , 'a g r a f o T e r c e i r o - E m re g r a a v o ta ç ã o s e r a d e s c o b e l1 a , m a s a A s s em b le ia G e r a l p o d e r á

o p ta r p e lo v o to s e c r e to , a te n d e n d o - s e , e n tã o , à s n o rm a s u s u a is .

P a r a g r a f o Q u a r to - ° q u e o c o r r e r n a A s s em b le Í a G e r a l d e v e r á c o n s ta r d a a ta c i r c u n s ta n c ia d a ,

la v r a d a n o l iv r o p r ó p r io , a p r o v a d a e a s s in a d a a o f in a l d o s t r a b a lh o s p e lo s D ir e to r e s e

C o n s e lh e i r o s F is c a i s p r e s e u te s , p o r u m a c o m is s ã o d e 0 6 ( s e i s ) a s s o c ia d o s , d e s ig n a d o s p e la

A s s em b le ia e , a in d a , p ô r q u a n to s o q u e i r a m fa z e r .

P a r a g r a f o Q u in to - A s d e l ib e r a ç õ e s n a s A s s em b le ia s G e r a i s s e r ã o to m a d a s p ô r m a io r ia

s ím p le s d e v o to s d o s a s s o c ia d o s p r e s e n te s c o m d i r e i to a v o ta r , t e n d o to m a d a s p o r m a io r ia

s im p le s d e v o to s d o s a s s o c ia d o s p r e s e n te s c o m d i r e i to s d e v o ta r , t e n d o c a d a a s s o c ia d o d i r e i to

a u m s ó v o to v e d a d o o v o to p o r p r o c u r a ç ã o .

P a r a g r a f o S e x to - O s a s s o c ia d o s a d m i t id o s d e p o is d a c o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e r a l n ã o

p o d e r ã o d e la p a r t i c ip a r .

P a r a g r a f o S é t im o - O s s ó c io s B e n em é r i to s e H o n o r á r io s p o d e r ã o p a r t i c ip a r d a s A s s em b le ia s

G e r a i s , s e m d i r e i to a v o to , p o d e n d o , e n t r e ta n to , o p in a r , s u g e r i r e d e b a te r o s a s s u n to s d v " o rd e l

d O D

e
j
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Art. 18° - As Assembleias Gerais compostas pôr SOClOS fundadores; SOCIOS efetivos pessoa

física e sócios efetivos pessoa jurídica, atreveis de seu representantc legal, decidem sobre todas
as matérias que no termo da Lei ou deste estatuto constituem objetos de deliberação da
Assembleia Geral dos associados.

l'aragrafo Único - Os associados que compõem a Assembleia Geral, votarão individualmente
terão direito a um único voto, não sendo permitido o voto por procuração.

SUBSEÇÃO I

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Art. 19" - A Assembleia Geral Ordinária realizar -se- á obrigatoriamente uma vez pôr ano no
decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o enceramento do exercício social, e deliberará
sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia;

Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada de parecer do Consclho Fiscal,
com preendendo:

Relatório da Gestão;

Balanço.

2 - Deliberação sobre a previsão orçamentária para o exercício social seguinte;

Eleição dos componentes do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;

Fixação do valor de contribuição mensal dos associados;

Ofidal dt' Registro CiviJ das Ptosscas J:'lli'~:;;ll;'
d.I ComaTca de Lias - SP.

4862
~lICHOfllMF. N" ~:.J

Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os assuntos de competência da Assembleia
Geral Extraordinária, desde que mencíonados no respectivo Edital.

l'amgrafo Primeiro - Os membros dos órgãos diretivos e de fiscalização não poderão
participar da votação das matérias referidas no inciso I deste artigo.

Paragrafo Segundo - A aprovação do relatório e contas dos órgãos de administração, desonera
seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude e simulação,
bem como de infração da Lei ou deste Estatuto.

SUBSEÇÃO 11

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 20' - A Assembleia Geral Extraordinária realizar - se- á sempre que necessário e poderá
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Associação, desde que mencionado no Edital de
convocação.

Art. 21" - É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os
seguintes assuntos:

Reforma de Estatuto;

j
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M udança do ob je to da A ssoc iação ;

D isso lução vo lun ta ria da A ssoc iação e nom eação dos liqu idan tes ;

C on tas do liqu idan te ;

D estitu ição da D ire to ria E xecu tiv a , no todo ou em palte , pô r m o tivo s g raves e u rgen tes , d esde

que com provados;

D estitu ição do conse lho F isca l;

E leger o s ca rgo s que so fram vacânc ia no deco rre r do m anda to ;

P arag ra fo P rim eiro - A A ssem b le ia G era l poderá se r convocada ex trao rd ina riam en te pe la

m aio ria da d ire to ria ou po r no m in im o , um qu in to do s assoc iado s, p a ra d iscu ssão e dec isão

re la tiv a a este a rtigo .

P arag ra fo S egundo - A convocação deverá se r fe ita com an tecedênc ia m in im a de o ito d ias ,

a través de ed ita l a fix ado na sede da en tid ade e c ircu la r env iada ao s sóc io s .

I 'a rág ra fo T erce iro - A A ssem b le ia G era l in s ta la rá em prim eira convocação com m etade m ais

um dos assoc iado s ap to s e , cm segunda convocação , trin ta m inu to s apó s com qua lquer n llm ero

de assoc iado s ap to s de lib e rando pe la m aio ria do s assoc iado s p resen tes .

SEÇAO 11

DA D IRETOR IA EXECUT IVA

A rt. 22 " - A A ssoc iação se rá adm in is trada po r um a D ire to ria E xecu tiv a com posta de 4 (qua tro )

m em bro s, todo s assoc iado s, e le ito s pe la A ssem b le ia G era l p a ra um m anda to de 4 (qua tro )

ano s, n ão rem unerado s.

P arág ra fo P rim eiro - N ão podem fazer pa lte da D ire to ria E xecu tiv a o s paren tes do s m em bro s

do C onse lho F isca l e do C onse lho C om un itá rio a té 2 g rau s a fin s e côn juge .

P arag ra fo S egundo - A D ire to ria E xecu tiv a se rá com posta pô r;

P resid en te

V ice P resid en te

O fic ia l d e R eg is tro C h 'il d as PC ~S (,;1 .S Ju ri,;;,o lll

d .1 C om arca de L in s . SP .

4862
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D ire to r A dm in is tra tivo - F inance iro

D ire to r de com un icações e E ven to s

P arag ra fo T erce iro - O s adm in is trado res , e le ito s ou con tra tado s, n ão se rão responsáve is pe las

ob rig ações que con tra irem em nom e da A ssoc iação , m as responderão so lid a riam en te pe lo s

p re ju izo s resu ltan tes de seu s a to s , se ag irem com cu lpa ou do lo .

P arag ra fo Q uarto - A A ssoc iação responsáve l pe lo s a to s a que se re fe re o parag ra fo an te rio r,

se o s houver ra tificado ou de les tirado p rove ito .

o

Parag ra fo Q u in to - O s que pa ltic ip a rem de a to ou operação soc ia l em que se ocu lte a na tu reza

da A ssoc iação podem ser dec la rado pessoa lm en te responsáve is pe las ob rig ações em nom e de la

con tra id as sem pre ju izo das sanções pena is cab íve is .
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Art. 23° - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede,

ainda que temporariamente o acesso á cargos públicos, ou pôr crime falim entar, de

prevaricação, suborno peculato, concussão ou contra a econom ia popular, a fé publica ou a

propriedade.

Paragrafo Único - O associado mesmo ocupante de cargo eletivo da Associação, que

qualquer operação tiver interesse oposto ao da Associação, não poderá participar

deliberações que sobrc tal operação versarem , cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.

A r!. 24° - A D iretoria Executiva rege-se pelas seguintes normas;

Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessano

atreveis de convocação do Presidente, da maioria da D iretoria, ou ainda por solicitação do

Conselho Fiscal;

Delibera validamente com a presença da maÍoria dos votos presentes, reservado ao Presidente

além de seu voto, o exercício do voto de desempate;

As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio, lidas,

aprovadas e assinadas, ao final dos trabalhos, pelos membros presentes.

Paragrafo Primeiro - Nos impedimentos pôr prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Presidente

será substituído pelo V ice Presidente.

Paragrafo Segundo - Os demais membros, ocupantes da D iretoria Executiva serão substituidos

pelo V ice Presidente e na sua falta, pelo D iretor Adm inistrativo- Financeiro respeitado o mesmo

prazo do paragrafo anterior.

Paragrafo Terceiro - Se ficarem vagos por qualquer tempo, mais da metade dos cargos da

D iretoria, deverá o Presidente (ou membros restantes, sc a Presidência estiver vaga) convocar

Assembleia Geral para o devido preenchimento.

Paragrafo Quarto - Os escolhidos, no caso do paragrafo anterior, exercerão o mandato peÍo

prazo que restaria aos seus antecessores.

I'aragrafo Quinto - Perderá automaticamente o cargo, o membro da D iretoria que, sem

justificativa, faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas, durante o

3no.

O i ic ia l d e R l 'g i s t l o C iv i l d.1~Pes~~nsJu~ 'id:.-J.~

da Com",a d, L"4 '8 6 2J
M IC O O f lL M fo ; N "

em todos os atos públicos, em

Ar!. 26° - Compete ao D iretor Presidente;

A r!. 25° - Compete a D iretoria Executiva dentro dos lim ites da Lei e deste Estatuto atendida as

decisões ou recomendações da Assembleia Geral, planejar e fixar normas para as operações e

trabalhos da Associação.

a - Representar a Associação Comunitária A lternatÍva de Lins

juizo e fora dele;

b - C u m p r ir e f a z e r c u m p r ir a s n o r m a s e s t a t u t á r ia s ;

c - Convocar e presidir as reuniões da D iretorÍa Executiva. Bcm como as Assembleias

O rdinárias e Extraordinárias.

d - P r e s id i r c o n f e r e n c ia , d e b a t e s , p a l e s t r a s , r e u n iõ e s , s e s s õ e s e a t iv id a d e s p u b l i c a s d a

Associação;

c - C o n t r a t a r e a d m i t i r f u n c io n á r io s O l l a u x i l i a r e s ;

62- 1
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k - R e g is t r a r e m a n te r a tu a l iz a d o s o c a d a s t ro d o s s ó c io s ;

f - S u p e rv is io n a r q u a is q u e r a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

h - D a r p o s s e a o s M em b ro s d a D ire to r ia ;

i -A s s in a r c o m o D ire to r a d m in is t r a t iv o - F in a n c e iro o s c o n tr a to s q u e o b r ig u em a A s s o c ia ç ã o a

q u a is q u e r o rd e n s d e p a g am e n to o u m o v im e n to d e fu n d o s s o c ia is , in c lu s iv e c h e g u e s o u

le v a n tam e n to d e d e p ó s i to s e q u a lq u e r e s p é c ie d e t i tu lo s , c a u ç õ e s , o rd em d e p a g am e n to , p re v is ã o

o rç am e n ta r ia , b a la n ç o s , b a la n c e te s e r e la tó r io s f in a n c e i ro s .

P a ra g ra fo Ú n ie o - O P re s id e n te s e r á s u b s t i tu íd o em s e u s im p e d im e n to s p e lo s s e g u in te s

D ir e to r e s , p e la o rd em :

V ic e P re s id e n te , D ir e to r A d m in is t r a t iv o - F in a n c e iro e D ir e to r d e C o m u n ic a ç õ e s e E v e n to s .

A r t . 2 7 ° - C o m p e te a o D ire to r V ic e -P re s id e n te ;

A u x i l ia r o P re s id e n te em ta re f a s p o r e le d e s ig n a d a s e s u b s t i tu i - lo n a o rd em p ro c e d e n te , d e s d e

q u e n ã o h a ja im p e d im e n to d e v i ta l im p o r tâ n c ia , o q u a l d e v e ra s e r m a n if e s ta d o p ó r e s c r i to .

A r t . 2 8 ° - C o m p e te a o D ire to r a d m in is t r a t iv o -F in a n c e iro :

a - A s s in a r c o m o P re s id e n te , c h e g u e s e to d o s o s d o c u m e n to s f in a n c e iro s s em p re q u e

s o l ic i ta d o s ;

b - A p re s e n ta r b a la n c e te d e d em o n s tr a t iv o s d e c o n ta e re la tó r io s f in a n c e iro s a n u a is , in c lu s iv e

c o m p re s ta ç ã o d e c o n ta s em fo rm a c o n tá b i l ;

e - A r re c a d a r m e n s a l id a d e s , ta x a s e o u tr a s c o n tr ib u iç õ e s ;

d - P a g a r p o n tu a lm e n te o s c o m p ro m is s o s d e v id o s p e la e n t id a d e ;

e - M a n te r o la n ç am e n to s c o m to d a c la r e z a e a rq u iv am e n to d e c o m p ro v a n te s ;

f - F o m e c e r a o P re s id e n te , q u a n d o s o l ic i ta d o , to d o s o s d a d o s re f e r e n te s à s s u a s a t iv id a d e s ;

g - S u p e r in te n d e r o s t r a b a lh o s d a S e c re ta r ia d e fo rm a e f ic ie n te p a ra b o a o rg a n iz a ç ã o d a

A s s o c ia ç ã o ;

h - O rg a n iz a r a p a u ta e o rd em d o d ia d a s r e u n iõ e s d e D ire to r ia e a s s em b le ia s ;

i- R e sp o n s a b i l iz a r - s e p e la g u a rd a d e a rq u iv o d a S e c re ta r ia m a n te n d o - o em d ia ;

r::::--:-:"":'"-:::-:=::-;;::;;-:;::-:;;::;--j - Lavrar e subscrever as atas de reuniões de Diretoria e das Assembleias; Oliclill de R c~ is t ro Civil du P c ; ;" c ; : . ! .Õ J ;I : ; ': i t : , \~

da Comarca de LIlls . S P .

4862
r..nCROFlLME N"

1 - F o rn e c e r a o P re s id e n te , to d o s o s d a d o s s o l ic i ta d o s s o b re a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 2 9 ° - C o m p e te a o D ire to r d e C o m u n ic a ç õ e s e E v e n to s :

a - E la b o ra r o p la n e jam e n to d e s u a á re a , r e s p o n s a b i l iz a n d o - s e p ô r s u a im p la n ta ç ã o e

a c o m p a n h am e n to , a p ó s a p ro v a ç ã o d a D ire to r ia ;
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A rt. 32" - C om pete ao C onse lho F isca l;

b - C oo rdenar o s even to s da A ssoc iação e a p rog ram ação dos ve ícu lo s de rad io fu são e de sons

ou im ageus, quem este jam sob responsab ilid ade da A ssoc iação ;

c - O rien ta r as a tiv idades de jo rna lism o , ze lando pe lo cum prim en to dos ob je tivo s in stitu c iona is

e lega is , bem com o a p reservação da postu ra é tica ex ig ida pe la A ssoc iação ;

d - D esenvo lver c aperfe içoar a com un icação in te irando e p ropondo novas concepções, no rm as

e p roced im en to s na A ssoc iação e en tre seus assoc iados;

e - F azer cum prir as po liticas e no rm as estabe lec idas par a A ssoc iação .

SEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL

A rtigo 30" - A adm in istração da A ssoc iação será fisca lizada , assídua e m inuc io sam en te , pô r um

Conse lho F isca l constitu ído de 3 (três) m em bros, todos assoc iados, não e le ito s jun tam en te com

a D ire to ria E xecu tiva pe la A ssem b le ia G era l.

P arag rafo P rim ciro - N ão podem fazer pa lie do C onse lho F isca l, o s paren tes dos m em bros da

D ire to ria E xecu tiva e do C onse lho C om un itá rio a té o 2° g rau , a fin s e côn juge .

P aI'ag ra fo S egundo - O assoc iado não pode exercer cum u la tivam en te cargos na D ire to ria

E xccu tiva , C onse lho F isca l e C onse lho C om un itá rio .

A rt.3 l" - O conse lho F isca l reúne-se o rd inariam en te , trim estra lm en te e ex trao rd inariam en te

sem pre que necessário .

P arag rafo P rim eiro - Em sua p rim eira reum ao . esco lhera den tre o s seus m em bros, um

P residen te , in cum b ido de convocar e d irig ir o s traba lhos destas , e um secre tá rio .

P arag rafo S egundo - A s reun iões poderão ser convocadas, a inda pô r qua lquer dos seus

m em bros, po r so lic itação da D ire to ria E xecu tiva ou da A ssem b le ia G era l.

P arag rafo T erce iro . N a ausênc ia do P residen te , o s traba lhos serão d irig idos pe lo S ecre tá rio .

P arag rafo Q uarto - A s de liberações serão tom adas po r m aio ria sim p les de vo to s e consta rão

da a ta lav rada no liv ro , lid a ap rovada e assinada no fina l dos traba lhos em cada reun ião ,

pe lo s C onse lhe iro s F isca is p resen tes . O J:c iaJde R eg istroC i\lll d a !! P~~ ,,~••:,;J ,d ;::,,'\ '!

da C om aTC ll de L iu s. SP .

f,!ICRO F ILM E N"--.4...8JlL
a - F isca liza r o s a to s dos adm in istrado res e verifica r o cum prim en to dos seu deveres lega is

e esta tu tá rio s;

b - A nalisa r m ensa lm en te , o ba lance te e dem ais denom inações finance iras e labo radas pe la

Soc iedade ;

c - E xam inar a p restação de con tas da D ire to ria E xecu tiva re la tiva ao exerC Íc io soc ia l e sob re e la

em itir parecer a A ssem b le ia G era l;

d - O p inar, quando so lic itado sob re as p ropostas da D ire to ria E xecu tiva a serem subm etidas '

A ssem b le ia G era l;
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e - Acompanhar o cumprimento da politica financeira e de rccursos humanos estabelecidos

pela D iretoria Exccutiva ;

f - Averiguar se existem reclamações de associados quanto às atividades desenvolvidas

Sociedade;

g - Dar conhecimento a D iretoria Executiva das conclusões dos seus trabalhos, denunciando ri
esta Assembleia Geral as irregularidades constatadas;

h - Convocar a Assembleia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes;

l'aragrafo Único - Para exame e verificação dos livros, contas e documentos necessários

cumprimento das suas atribuições poderá o Conselho Fiscal contratar técnico especializado para

assessoramcnto e valer-se dos relatórios e informações dos serviços de auditoria externa

correndo as despesas pôr conta da Associação;

SEÇAOIV

DO CONSELHO COMUNITARlO

Art. 33" - O Conselho Comunitário será composto pôr cinco pessoas no m lIllmo, não

remuncradas, representantes indicadas pelas entidades sem fins lucrativos da comunidade local,

tais como associações de classe, beneméritas ou religiosas ou de moradores, desde que

legalmente instituidas.

Paragrafo Primeiro - Não podem fazer parte do conselho comunitário os parentes dos

membros da D irctoria Executiva e do Conselho fiscal até o 2 grau, afim e cônjuge.

Paragrafo Segundo - Cada entidade somcnte poderá ter um ünico representante para o

Conselho Comunitário.

A I'!, 34° - Compete ao Conselho Comunitário:

a - Acompanhar a programação das em issoras que Associação explora, objetivando atender

exclusivamente os interesses da comunidade, as quais deverão em sua programação dar

preferência a finalidades educativas artísticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;

b - Promoção das atividades artísticas educatíva culturais informativas e jornalísticas na

comunidade e da integração das culturas nacional e regionais;

c - Fazer respeitar os valores éticos sociais da pessoa e da fam ília como; como não

discrim inação religiosa, politico - paltidária e racial nas relações comunitárias.

A rt. 35" - O Concelho Comunitário elegerá, dentre os seus membros, um Presidente e um

Secretario, para presidir e secretariar suas reuniões ordinárias e extraordinárias.

A r!. 36° - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na D iretoria Executiva,

Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.

DO PROCESSO ELEITORAL

Oficial de Regislro C ivil das r~;jS;)3S ";I.I.I"'J

da ComarCII de Lins. SI'.

4862
MICROfiLME ti" _CAPITULO IV
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A rt . 3 7 " - A s e le iç õ e s p a ra o s c a rg o s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l re a l iz a r - s e -ã o

em A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia .

A r t . 3 8 " - A v o ta ç ã o s e rá n om in a l , a d e s c o b e r to , m a s a A s s em b le ia G e ra l p o d e rá o p ta r

v o to s e c re to , n ã o s e n d o p e rm it id o o v o to p o r p ro c u ra ç ã o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - E m c a so d e in s c r iç ã o d e um a ú n ic a c h a p a , s e rá a d o ta d o o s is tem a

a c lam a ç ã o .

A r t . 3 9 " - S om e n te p o d em c o n c o r re r a s e le iç õ e s c a n d id a to s q u e in te g ram c h a p a c om p le ta .

P a ra g ra fo Ú n ic o - O s c a n d id a to s a c a rg o d e v em p re e n c h e r o s s e g u in te s re q u is i to s ;

I - E s ta r n o g o z o d e s e u s d ire i to s e s ta tu tá r io s ;

2 - S e r a s s o c ia d o n a c a te g o r ia d e F u n d a d o r o u E fe t iv o , c om o p e s s o a f ís ic a o u c om o

re p re s e n ta n te le g a l d a p e s s o a ju r id ic a .

3 - T e r q u i ta d o a té a d a ta d a a p re s e n ta ç ã o d a c h a p a a s c o n tr ib u iç õ e s m e n s a is v e n c id a s .

A r t . 4 0 " - O E d ita l d e c o n v o c a ç ã o d o s a s s o c ia d o s p a ra a A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia em q u e s e

re a l iz a r a e le iç ã o c o n ju n ta d o s m em b ro s p a ra a D ire to r ia E x e c u tiv a e C o n s e lh o F is c a l s e rá

p u b lic a d o c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s e a s c ir c u la re s e x p e d id a s a p a r t i r d a d a ta

d a p u b lic a ç ã o .

A r t . 4 1 " - A A s so c ia ç ã o a c e i ta ra a in s c r iç ã o d e c h a p a a té 2 0 (v in te ) d ia s a n te s d a re a l iz a ç ã o d a

A s s em b le ia G e ra l , p ra z o e s s e im p ro r ro g á v e l .

P a ra g ra fo Ú n ic o - Im p u g n a ç õ e s à s c h a p a s in s c r i ta p o d e rã o s e r fe i ta s a té 2 4 (v in te e q u a tro )

h o ra s a p ó s o e n c e r ram e n to d a s in s c r iç õ e s e a e v e n tu a l s u b s t i tu iç ã o d e c a n d id a to s p ro c e d id a n a s

2 4 (v in te e q u a tro ) h o ra s s e g u in te s a o c o n h e c im e n to d a ( s ) im p u g n a ç ã o (õ e s ) .

A r t . 4 2 " - A in s c r iç ã o d a s c h a p a s p a ra a D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o F is c a l re a l iz a r - s e -á n a

s e d e d a A s so c ia ç ã o n o s p ra z o s e s ta b e le c id o s , em d ia s u te is , n o h o rá r io c om e rc ia l , d e v e n d o s e r

u t i l iz a d o , p a ra ta l f im , o l iv ro d e re g is tro d e in s c r iç ã o d e c h a p a s .

A r t . 4 3 " - A s c h a p a s c o n c o r re n te s a o s c a rg o s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o F is c a l , a lém d e

su a d e n om in a ç ã o , d e v e rã o a p re s e n ta r :

Oficla.l de Registro Civil d a s P e S S { ';1 SJu .~ ú .l i . : : ;} ~

d a Comarca de Lins. S P .

4862

a - R e la ç ã o n om in a l d o s c o n c o r re n te s ;

b - A u to r iz a ç ã o p o r e s c r i to d e c a d a c a n d id a to p a ra a s u a in s c r iç ã o ;
MICOOFILMF. N"' - -

c - In d ic a ç ã o d e 2 (d o is ) a s s o c ia d o s p a ra a c om p a n h a rem a v o ta ç ã o e a p u ra ç ã o , o s q u a is e s ta rã o

im p e d id o d e c o n c o r re r a c a rg o s n a re s p e c t iv a e le iç ã o .

A r t . 4 4 " - S e n d o s e c re ta a v o ta ç ã o , a d o ta r - s e á c é d u la ú n ic a , c o n s ta n d o o s n om e s d a s c h a p a s e

re la ç ã o n om in a l d o s c a n d id a to s .

P a ra g ra fo Ú n ic o - H a v e n d o c h a p a c o n c o r re n te a o C o n s e lh o F is c a l , d iv e r s a d a c om p o s ta p a ra á

D ire to r ia E x e c u tiv a a s c é d u la s d a q u e la s e rã o s e p a ra d a s d e s ta s .
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CA P ITU LO V

DO PATR IM ON IO

A r!. 45 ° - O pa trim ôn io soc ia l se rá con stitu ído das con tribu ições do s seu s sóc io s , doações

subvenções e legado s.

A r!. 46 " - A a lienação , h ipo teca , p enho r, v enda ou tro ca do s ben s pa trim on ia is d a A ssoc iação

som en te poderá se r dec id id a po r ap rovação da m aio ria ab so lu ta da A ssem b le ia G era l

E x trao rd in á ria , convocada espec ificam en te para este fim .

CA P ITU LO V I

DO EXERC IC IO SOC IA L

A r!. 47 ° - O exerc íc io soc ia l te rá a du ração de um ano , te rm inando em 31 de dezem bro de cada

ano.

A rt. 48 ° - A o fim de cada exerc íc io soc ia l, a D ire to ria p rov idenc ia ra , com base na esc ritu ração

con táb il d a A ssoc iação , um ba lanço pa trim on ia l, a d em onstração do resu ltado do exerc íc io e

um a dem onstração das o rig en s e ap licações de recu rso s .

CA P ITU LO V II

DA L IQU IDAÇÃO

A rt. 49 ° - A A ssoc iação tam bém poderá se r ex tin ta po r de te rm inação lega l.

A r!. 50 " - N o caso de ex tin ção , com pe tira a A ssem b le ia G era l E x trao rd in á ria es tabe lece r o

m odo de liqu id ação e nom ear liqu id an te e o C onse lho F isca l que deva func ionar du ran te o

periodo de liqu id ação .

A rt. 51 ° - Ex tin ta a soc iedade seu s ben s se rão doados á um a in stitu ição congênere .

CA P ITU LO V III

DA S D ISPO S IÇO ES G ERA IS E TRAN S ITÓR I

O tid ll deR 'g r" •• CM Ida ,pm ~ ;J~ :"J
da Coo1aTca de L ia~ - S I'.

M IC ""F IL "E N" 4 8 6 2

A rt. 54 " - O s caso s om isso s se rão reso lv ido s pe la D ire to ria E xecu tiv a de aco rdo com a

A rt. 52 " - O m anda to do s m em bro s da D ire to ria E xecu tiv a e le ito s na A ssem b le ia G era l d e

C onstitu ição rea lizada no d ia I de m arço de 2 .000 se encerra na A ssem b le ia G era l O rd iná ria de

2004 , ocasião em que se rão e le ito s o s novos D ire to res E xecu tivo s .

A r!. 53 " - O m anda to do s m em bro s do C onse lho F isca l, e le ito s na A ssem b le ia G era l d e

con stitu ição rea lizada no d ia 1 de junho de 2 .000 , se encerra na A ssem b le ia G era l O rd iná ria de

2004 , que irá de lib e ra r sob re a p res tação de con tas do exerc íc io de 2003 , ocasião em que se rão

e le ito s o s novos C onse lh e iro s F isca is .
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Ar!. 55" - Fica eleito o Foro da Comarca da Sede da Associação para qualquer ação proposta
contra mesma.

Ar!. 56" O presente Estatuto, foi aprovado pela Assembleia Geral de Constituição' da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS, realizado no dia O I de Junho'
de 2000, e alterado pela Assembleia Extraordinária de 28 de Dezembro de 20 I7 e entra e'

vigor na data do seu registro no cal1ório competente, averbando-se a este registro todas as
alterações por que passar,

Lins - São Paulo, 3 I de Dezembro dc 2.018.

Sidnei Miguel Ferrazoni

Rg,27.365.297-7

CPF. 264.7 t 0.448-44

J5~ 4rvdrro A-( 5;f VJl-
Leandro Aparecido Venâncio da Silva

Rg. 40.091.363-X

1 11 T A 8 E U Ã O D E N O T A S E D E P R O T E S T O D E L E T R A S E r tru L O S
C o m e ta ! d e L in s • Estado d e S ã Paulo

I RUIIOlavo BIlac, 500. Centro. Ü'1S' sp. FoneJFax: (14) 3522.3B3I! • FooeIFax: (14) 3532-4301 Pn>tB!llo

R2CGah2ta por sa1i.elt~.m:~ ::ei: ".l.Jr :?ronai1lic ~{s:i
":i"~d{"') ..te' t 'T l ' i I .J p 1 I I1 f .1 1 :1 c ;U ', " " ' ' ' ' ' . '" ; - " . . , ,J • . , . -~

l I t i ; '- ;> ,= .~ .~~ " '~ ~ I 'j '> 1 l!~ lrG t i~ :":5iij"f,'--=' 1 ] ; ; : . ' '; , ~ : -~ ~ i
1 1 . 6,21•

•
!

R E G IS T R O C IV IL

P E S S O A S .J U R io

Giselle Alcântara
E s c re v e n te S u b s t itu

Uns. F"I;'Irin rlp q ,q n

Oficia! de Regbtro ClviJ.d...•.s PfSSú;.li Juridlcas
da ComaTca de Lias - sr.

4862
l\ltCOOFILME N'"

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
DA COMARCA DE LINS-SP

Rua Oswaldo Cruz, n° 277 - Centro
1**14}3532-3287 M regimoveislins@terra.com.br

Ato 'constitutivo dêsta PeSsoa Jurídica ~egistrado
sob 00 00000372 em 14/07/2000. '.

" LillS'oSP, 2S de janeiro de201!t.

A:nbUlos:R$27~J,~ qO?, ~

A S " s e re . ~ ~ ~ I< :â n ta ra M o ta
ota

Requerimento  (3841446)         SEI 01250.006559/2019-82 / pg. 15



M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secre ta ria da R ece ita Fede ra l do B ras il

P rocu rado ria -G era l da Fazenda N ac iona l

C ERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITO S RELAT IVO S AOS TR IBUTOS FEDERA IS E À D Iv IDA AT IVA

DA UN IÃO

Nom e: ASSOC IACAO COMUN ITAR IA ALTERNAT IVA DE L INS

CNPJ : 03 .933 .150 /0001 -46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-.er quaisquer di\idas de responsabilidade do

sujeito passi-.o acima identificado que \ierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Di\ida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federali-.o, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele \inculados. Refere-se à situação do

sujeito passi-.o no ãmblto da RFB e da PGFN e abrange inclusi-.e as contribuições sociais pre\istas

nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à -.erificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Em itida às 12:47:25 do dia 08/02/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/08/2019.

Código de controle da certidão: D6D 5 .F7FF .6108 .B 776

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18i12/2018, SEIIMCTIC - 3677243 - Oficio

•M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Secre taria de R ad iod ifusão

D epartam en to de R ad iod ifusão Educativa , C om unitária e de 'F isca lização
C oordenação-G era l de R ad iod ifusão C om unitária
E sp lanada dos M in istério s, B loco R , 3° A ndar

CEP : 70044-900 / B rasilia -D F
Fone: (61 ) 2027-6281

O fic io nO49094120 18 /SE I-M CT IC

A o Senhor

S IDNE I l\tI&UEL FERRAZON I

R epresen tan te L egal da A ssociação C om unitária A lternativa de L ins (CNPi nO03 .933 .150 /0001-46)

A ven idaSão ' P au lo , nO158 - B airro G uararapes ,- -

CEP : 16 .403 ,020 - L ins/SP .

A ssun to : Encam inham en to de N ota T écn ica re la tiva à análise do processo nO01250 .058747 /2017-24 .

Senh~ R epresen tan te L egal,

1 . E ncam inho cóp ia da NOTA TÉCN ICA N ° 27322 /2018 /SE I-M CT IC , que tra ta da análise do

processo em referência .

2 . A esse respeito , fica estabelec ido o prazo de 30 (trin ta) d ias, con tado a partir da data de

receb im en to deste O fic io , para que essa En tidade se m an ifeste sobre o assun to e/ou apresen te a docum en tação

penden te , sob pena de indeferim en to da renovação da ou to rga , nos term os do art. 132 da Portaria nO

4334 /2015 /SE I-M C , pub licada no D iário O fic ia l da U nião de 21 /9 /2015 , a lte rada pela Portaria n°

1909 /2018 /SE I-M CT IC , pub licada no DOU de 9 /4 /2018 .

3 : R essa lto que os ped idos de pro rrogação de prazo som en te poderão ser deferidos quando a

im possib ilidade de env io dos docum en tos 8 'co rrer po r m otivo de caso fo rtu ito ou fo rça m aio r dev idam en te

com provados e desde que a so lic itação seja ap resen tada an tes do fim do prazo ind icado para resposta , confo rm e

art, 136-C da Portaria n° 4334 /2015 /SE I-M C (alterada pela Portaria nO 1909 /2018 /SE I-M CT IC ).

A~. A lém disso , so lic ito que o endereço de correspondência este ja sem pre atualizado neste M in istério .

5 . In fo rm o , a inda , que já está d ispon ivel o CADSE I, sistem a que possib ilita encam inhar e receber

docum en tos de fo rm a ele trôn ica . M ais

in fo rm ações: h ttp -://www .m ctic .gov .b r/m ctic /op .encm s/com unicacao /p -rocesso e1etron ico .h trn l.

6 . Por fim , esc lareço que qualquer dúv ida sobre este P rocesso ou dem ais assun tos poderá ser sanada

por m eio do env io de correspondência e le trôn ica (e-m ail)paraduv idasradcom@m ctic .gov .b r.

A tenciosam en te ,
"

Docum ento assinado ele tron icam en te por V ilm a de F l'tin lB A lvarenga Fan is, C oordenadora-G era l de
R ad iod ifusão C om unitária , em 18 /12 /2018 ,às 14 :06 (horário o fic ia l de B rasilia ), com fundam en to no art.

__ '~ '_ ' ... _ L . o _ _ __ _ _ , • ":_ •• _" __ .01 '" " , __ • , • __ J1•.••'l~"'"00 1_ '•...... i•.••.
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6 0

• 9.'~,
,:)t:I/ML.110 ~ Jbl f4::'4J - UllCIO

I" , d o D ec re to n ° 8 .5 3 9 , d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 I ~ ,

m
.'
~ A au ten tic id ad e d e s te d o cum en to p o d e se r co n fe r id a n o s ite b tíP - ://s eLm c tic ,g o v .b r /v e r if ic a .b tm l, in fo rm an d o

•o c6 d ig o v e rif ic ad o r 3 6 7 7 2 4 3 e o có d ig o C R C 756D 88B E .

Em caso de-resposta a este O ficio, fa z e r re fe rên c ia expressa a: O ficio n° 4909412018/SEI-MCTIC _ Processo n0
0 1 2 5 0 .0 5 8 7 4 7 1 2 0 1 7 .2 4 . N " SE I: 3 6 7 7 2 4 3

. "~

,

. ,;- ....
1pS:lIsel.mctic.gm,..br!sellcontrolador,php?acaO=documento Jmprimir_ web&açao _orlgem=arvore _ vlsualizar&id _ documento=4225018&infra _sist... 2/2Requerimento  (3841446)         SEI 01250.006559/2019-82 / pg. 18



1 8 /1 2 1 2 0 1 8 SEI/MCTIC - 3675958 - Nota Técnica

M IN IST ÉR IO D A C IÊN C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A ÇÕ E S E COM UN IC A ÇÕ E S
S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são

D ep a rtam en to d e R ad iO d ifu são E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ão
C oo rd en aç ão -G e ra l 'd e R ad io d ifu são C om un itá r ia

P ro c e sso s d a C oo rd en aç ão -G em i d e R ad io d ifu são C om un itá r ia em an á lise n a R eg io n a l d e S an ta C a ta r in a
U n id ad e R eg io n a l d e R ad io d ifu são n o E s tad o d e S an ta C a ta r in a -F lo r ia n ó p o lis

N O TA TÉCN IC A N " 27 3 2 2 1 2 0 1 8 1SE I-M C T IC

P ro ce sso nO ;0 1 2 5 0 .0 5 8 7 4 7 1 2 0 1 7 -2 4 .

A ssu n to : C o n s ta ta ç ão ~ e p en d ên c ia s . E x ig ên c ia 1 (um ).

sU M Á R IO EX ECU T IV O

1 . A A sso c ia ç ão C om un itá r ia A lte rn a tiv a d e L in s , e x e cu tan te d o se rv iç o d e R ad io d ifu são

C om un itá r ia n a lo c a lid ad e d e L in s , e s ta d o d e S ão P a i.J lo , a p re sen to u req u e r im en to d e ren o v aç ão d a au to r iz a ç ão

(ev en to S E I 2 5 1 6 9 3 3 -P ro c .O I 2 5 0 .0 8 0 4 9 2 /2 0 1 7 -8 6 ) , em '2 ) /1 2 /2 0 1 7 , e o p ra zo [m a l p a ra o en cam in h am en to d o s

d o cum en to s ex p ira v a em 21 /1 2 /2 0 1 7 . P o rta n to , o p ed id o é tem p e s tiv o .

A N Á L ISE

2 . A pó s an á lise d o P ro c e sso , o b se rv o u -se a ex is tê n c ia á e p en d ên c ia s , c o n fo rm e d e sc r iç ão a seg u ir :

"

o n ão a ten d im en to , d en tro d o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , d e q u a lq u e r d a s so lic ita çõ e s lis ta d a s

ab a ix o , c a ra c te r iz a h ip ó te se d e in d e fe r im en to .

D isp o s itiv o D esc r iç ão A n á lise

P o rta r ia n ° O R equ e rim en to d e ren o v aç ão

4 3 3 4 , d ev e co n te r to d a s a s

p u b lic ad a
A rt. 1 3 0 , S

R equ e rim en to d e ren o v aç ão .
d e c la ra çõ e s co n s ta n te s d o

n o D O U de
1 ° , in c iso I m od e lo (A n ex o 5 d a P o rta r ia )

2 1 /9 /2 0 1 5 , <;-. e d ev e se r a s s in ad o p o r to d o s

a lte ra d a o s d ir ig en te s .

p e la
O e s ta tu to so c ia l d ev e rá e s ta rP o rta r ia nO

190 9 , co n so lid ad o com to d a s a s

p u b lic ad a a lte ra çõ e s .

n o D O U de
A rt. 1 3 0 , S

C óp ia d o e s ta tu to so c ia l.
1 ° , in c iso 1 1

9 /4 /2 0 1 8 .
O b se ry a ç ilL 1 .: o e s ta tu to so c ia l

d ev e e s ta r d e a co rd o com o qu e

d isp õ e o a r t. 4 0 d a P o rta r ia .

A rt. 1 3 0 , E s ta tu to so c ia l a d eq u ad o à

S 1 ° P o rta r ia . E s ta tu to S o c ia l a tu a liz ad o ,,
m C lso 1 1 co n ten d o en tre o u tra s , a s
c /c a r t. 4 0 seg u in te s d isp o s iç õ e s :

a . a c re sc en ta r ao f in a l d o

art..3°," ........ cam d ire ito ao

in g ~ g ra tu ito ~ o a sso c iad o "

-,
L ll _ _ ." _ _ ' _ _ " .L _ ' _ _ " • _ _ ._ - ' • .._ •• • • ~ _ ' _ _ • . _ •• _ •• , ,_ ._ ,, '_ '-" _ _ ._ •• ' .• _ .
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b . a c re sc en ta r ao fin a l a r t.8 °

p a ra p rev e r " f ic an d o

a sseg y rad o Q ue a ex c lu são do

'a sso c iad o sÓ é adm iss iv e l

h av en do ju s ta c au sa , aS S im

reco nh ec id a em g ro ced im en to

g u e a sseg y re d ire ito a am p .k .

,d é fe sa e d e re cu rso , n o s te rm o s

p rev is to s n o e s ta tu to " ,

'd . a c re sc en ta r ao p a rag ra fo

ú n ico d o a rt. 1 0 " .... b em

com o , f ic a d e te rm in ad o Q ue n ão

h av e rá a d is tr ib u iç ão d e bônu s

o u ev en tu a is so b re d e re ce ita s

en tre o s a sso c iad o s o u Q ua lQ ~

ou tro tip o d e rem un e ra ção " ,

O b se rv ação 2 : o e s ta tu to so c ia l

d ev e rá e s ta r reg is trad o no L iv ro

A ",90 C artÓ rio d e P e sso a s

Ju ríd ic a s .

A rt. 1 3 0 , S
I., in c iso IV

A rt. 1 3 0 , S
1 ° , in c iso V

_C PF ,d o s d ir ig en te s .

-
Ú ltim o re la tó rio d o C on se lh o

C om un itá r io .

A E n tid ad e d ev e rá , en cam in h a r

cÓ p ia L EG ívE L do C PF do

D ire to r d e , C om un ic açõ e s e

E v en to s D A N ILO CA R LO S

M O RET I.

A E n tid ad e d ev e rá

en cam in h a r re la tó rio

re sum id o do C on se lh o

C om un itá r io , d a tad o "d e

N ov em b ro /2 0 18 , so b re a

p ro g ram ação . v e icu lad a p e la

em isso ra , a ss in ad o po r to d o s

o s c in co (5 ) m em b ro s , d o

C on se lh o , com a in d ic a ção d a s

r! l£ p ee tiv a s " en tid ad e s

reg 're se llta d a s g e lo s 'm em b ro s ,

b em com o " a g rad e d e ,

I lli!g ram aç ill! ..

O lise rv aç ID :L l: p o d e rão in d ic a r

rep re sen tan te s p a ra com po r o

C on se lh o C om un itá r io , d en tre ':

o u tra s , a s ' e n tid ad e s d e c la sse ;"

b en em é rita s ; re lig io sa s , d e

m o rad o re s , a sso c ia çõ e s , ru ra is ,

s in d ic a to s e tc .

O b se ry aç fuL l: o s d ir ig tjn te s d a

en tid ad e in te re ssad a , e o s

https:llsei.m ctic.gov.brlsei/controlador.php?acao=docum entoJm prim lr_w eb&acao _origem =arvore _ visuallzar~id_docum ent0=4223579&infra _ sist... 2/4Requerimento  (3841446)         SEI 01250.006559/2019-82 / pg. 20



18/1~2018 SEI/MCTIC - 3675958 - Nota Técnica

representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,

CRA, etc.) não podem ser
membros . do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

Art. 130, S
6°, inciso III

,

Art. 130, S
6°, inciso V

Art. 130, S
6°, inciso VI

CNP J válido e atual.

-

Prova de regularidade da
Entidade. relativa ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS).

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade relativa aos
tributos federais e à divida ativa
da União, expedida pela Receita

Federal.

Em consulta ao sitio da Receita
Federal do Brasil, evento SEI,
verificou-se que a Entidade se

encontra com a situaçi\o
"baixada". Por essa razão,.

solicita-se que a Radiodifusora
esclareça a situação e

regularize-a.

Após consulta ao sitio da Caixa.
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão de
comprovação dt re!,'1llaridade
perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS). Por
.essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Após consulta ao endereço
eletrônico da. Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Divida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
encaminhe a certidão negativa

dos débitos.

3. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme
art. 136-C da Portaria n° 4334/20 I 5/SEI-MC (alterada pela Portaria nO1909/20l8/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os

documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

S. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da. interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6. Em caso de dúvida sobre corno cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possivel obter os

esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@l!ll:lk.gQY..\rr.

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço-de correspondência devidamente

atualizado neste Ministério.
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À co n s id e ra ç ão ~ p e riô rv ' ..

SEIIMCTIC. 3675958. Nota Técnica

,....•
's e l.; '~D ocum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r T ad eu R o sa , A dvog ad o , em 11/12/2018, à s 1 3 :2 0 , co n fo rm e a rt.:=" .i 3 ° , m, "b " , d a s P o rta r ia s M C n ° 89/2014 e M C T IC n ° 34/2016.

'5' ô 'if" " ,: 'D ocum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r V i1m a d e F a tim a A lv a ren g a F an is , C o o rd en ad o ra -G e ra l d e

.• • • .• •;ã 5 . R ad io d ifu são C om un itá r ia , em 18/12/2018, à s 1 4 :0 6 (h o rá r io o fic ia l d e B ra s ília ) , c om fu n d am en to n o a rt.~=:..>j 6 ° , ~ ,1 ° , d o D ec re to n ° 8 .5 3 9 , d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

O ' 1 !1

.'
~ A 'au ten tic id ad e d e s te d o cum en to p o d e se r co n fe r id a n o s ite h!!p':llsd m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h trn l, in fo rm and o

• o có d ig o v e rif ic ad o r 3 6 7 5 9 5 8 e o có d ig o C R C 7149E B 55 .

A n ex o : A n ex o 5 ev en to S E I 3 6 7 7 2 7 7 .

'.~

R e fe rên c ia : P ro c e sso n ° 0 1 2 5 0 .0 5 8 7 4 7 /2 0 1 7 -2 4 ' .
S E I nO 3 6 7 5 9 5 8

h t tp s : / Is e i .m c t ic .g o v .b r ls e l /c o n t ro r a d o r .p h p ? a c a O = d o c u m e n to J m p r im lr _ w e b & a c a o _ o r ig e m = a rv o re _ v is u a l lz a r& ld _ d o c u m e n to = 4 2 2 3 5 7 9 & in f r a _ 5 1 s t . . . 4 /4Requerimento  (3841446)         SEI 01250.006559/2019-82 / pg. 22



A N E XO 5

M O D E LO D E R EQ U E R IM E N TO D E R E N O V A Ç ÃO D E O U TO R G À - R A D IO D IF U S ÃO

C O M U N IT Á R IA

R a zã oS o c ia l:

Nome Fantasia:

E n d e re ç o d e S e d e :

Município:

,
Nome do representante legal:

E n d e re ç o e le trô n ic o (e -m o i/) :

I M""'d""

E n d e re ç o :

- - - - - - - - - - - ~ I~ ~_ _EJ
-------

Município:

Coordenadas do Sistema Irradiante

(P a d rã o G P S -W G S8 4 ):
L a titu d e :

L o n g itu d e :
"

~ ' . .

E xce le n tís s im o S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s ,

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n o

M u n ic íp io e U F d e s c r ito s , v em , a tra v é s d e se u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a R E N O V A Ç ÃO D A

O U TO R G A .

C om v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o cum e n ta ç ã o n e ce s s á r ia p a ra a re n o va çã o e

D E C LA R AM O S , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s fin a n c e iro s p a ra o em p re e n d im e n to p le ite a d o ;

1 1- a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c om a a dm in is tra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u in d ire ta ;

1 1 1- a p e s s o a ju r íd ic a c um p re o d is p o s to n o a rt. 7 º , c a p u t, in c is o X X X III, d a C o n s titu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e xe cu ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o sem o u to rg a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n tém v ín c u lo s ;in c iu s iv e p o r 'm e io d e se u s d ir ig e n te s , q u e a su b o rd in em o u a su je item

à g e rê n c ia , à a dm in is tra ç ã o , a o d om ín io , a o c om a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra e n tid a d e , m e d ia n te

c om p rom is s o s o u re la ç õ e s fin a n c e ira s , re lig io s a s , fam ilia re s , p o lít ic o -p a r t id á r ia s o u com e rc ia is .

V I - a re s p o n sa b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e se le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ram a çã o ve ic u la d a sã o p r iv a tiv a s d e

b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

V II - n e n h um d o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e e s tá n o e xe rc íc io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e

p a r lam e n ta r o u d e ca rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o rra fo ro e s p e c ia l;

,-
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-
V III- to do s o s d ir ig en te s d a en tid àd e se com p rom e tem ao fie l cum p rim en to d as no rm as ap lic áv e is ao S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá ria , em esp ec ia l a le i n º 9 .6 12 , d e 1998 , o D ec re to n º 2 .6 15 ; d e 1998 , e a leg is la ção qu e

d isp õ e sob re o se rv iço , n o âm b ito do M in is té rio d a C iên c ia , T ecno lo g ia , In ov açõ es e C om un icaçõ es ;

IX - to do s o s d ir ig en te s d a en tid ad e .re s id em den tro d a á rea p re ten d id a p a ra p re s ta ção do se rv iço , q u e

co rre spond e à á rea lim itad a po r um ra io ig u a lo u in fe rio r a qu a tro . m il m e tro s a p a rtir d a an ten a tran sm isso ra ;

X - to do s o s d ir ig en te s d a en tid ad e têm bon s an teced en te s , n ão tendo s id o cond en ado s , em dec isão tran s itad a

em ju lg ado ou .p ro fe rid a po r ó rg ão ju d ic ia l co leg iado , , p o r q u a lq u e r in fração d e n a tu reza p en a l o u em qua lq u e r

dos ilícitos referidos no a rt. 12 , caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f', "(', "h", ui", "t, "k", 111", "m", "n", "o",

"p " e "q " d a le i C om p lem en ta r n º 6 4 , d e 18 d e m a io d e 1990 ; e

X I - a em is~ o ra en con tra -se com su as in s ta la çõ e s e equ ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a au to riz ação do

M in is té rio d a C iên c ia , T ecno lo g ia , In ov açõ es e C om un icaçõ es , d e aco rdo com os p a râm e tro s té cn ico s p rev is to s n a

regu lam en tação v ig en te . co n s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to .

C ien te s d e qu e a fa ls id ad e d as In fo rm açõ es aqu i p re s tad a s pod e con fig u ra r Infração p en a l e adm in is tra tiv a ,

su je itan do o s re spon sáv e is à ap lic ação d as san çõ es cab fv e ls , é q u e o s d ir ig en te s , ab a ix o -a ss in ado s , f irm am este

R equ e rim en to d e R enov ação d e O u to rg a .

N om e do d irig en te : I - ,.". .
,

C argo : . "~ T it. E le ito r: I
RG : Ó rgão C PF :

Em isso r:
' !

E nde reço :

M un idp io : I U F : C E P : I
A ssin a tu ra :

N om e do d irig en te : I
C argo :

T it. E le ito r: I
RG: Ó rgão C PF :

Em isso r:

E nd e reço :

M un ic íp io : I U F : C E P : !" ,
A ssin a tu ra :

N om e do d irig en te : I
C argo :

T It. E le ito r: I
RG : Ó rgão C PF :

Em isso r: '.

E nd e reço : + ---

M un ic íp io : . .

I U F : I CEP : I ,
-

•

A ssin a tu ra : -

N om e do d irig en te : I
C argo :

T it. E le ito r: I
RG: . I Ó rgão I . C PF : r

."
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I I E m isso r: I I I
E n d e re ço :

M u n ic íp io : I U F : I I C E P : I
A ss in a tu ra :

N o m e d o d irig e n te : I
C a rg o : T it. E le ito r: I
RG: Ó rg ã o C P F :

E m isso r:

E n d e re ço :

M u n ic íp io : I U F : I. I C E P : I.
A ss in a tu ra : ,

N o m e d o d irig e n te : I
C a rg o : T it. E le ito r: I
R G : Ó rg ã o C P F :

E m isso r: ,.

E n d e re ço :

M u n ic íp io : • I U F : I C E P : I
A ss in a tu ra : ""

N o m e d o d irig e n te : I
C a rg o : T it. E le ito r: I
RG: Ó rg ã o C P F :

E m isso r:

E n d e re ço :

M u n ic íp io : I U F : I C E p :T

A ss in a tu ra :

N o m e d o d irig e n te : I
C a rg o : T it. E le ito r: I
R G : .. ,Ó rg ã o C P F :

E m isso r:

E n d e re ço :

M u n ic íp io : I U F : I I C E P : I
A ss in a tu ra :

A T E N Ç A o :

- O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a ra ren o v ação sã o aq u e le s p re v is to s n o a rt. 1 3 0 d a P o rta r ia n 2 4 .3 3 4 , d e

201S,

- S e rá a c e ito re q u e r im e n to d ife re n te d e s te m o d e lo , d e s d e q u e c o n te n h a to d a s a s in fo rm a ç õ e s

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- N ã o s e rá a d m itid o p e d id o d e p ro rro g aç ão d o p ra zo p a ra ap re s en ta ç ão d o req u e r im e n to d e re n o v a ç ã o .
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CDEFGHGCIJKLMNOPQMPRMSPTNOUTVMWXTMYPZUT[YXTMP\P[Y]WÛXTM_PM_UT[YÙOUabXQMPĉ\OTUdVRPW[PMWVMeOT[UaVMHP_PYV\
_PMfYURPUYXMgYVOQMLPabXMeO_ÛUhYUVM_PMLbXMfVO\XQM̂XRMTP_PMPRMLbXMfVO\XMiMCVSU[V\MPMjOYUT_UabXMWXMDT[V_XM_P
LbXMfVO\XQM;9'+/';124k7lMSYX̂PTTXmTnMPiXOMSYX̂P_URPW[XmTnM_UT[YÙOo_XmTnMV[pMVMSYPTPW[PM_V[VMPMqXYVQ
X̂W[YVM(4;.6'+/4*6'1+7'*)2.QMUWT̂YU[XmVnMWXMCfHiCrfeMWsM=?@At?uAv?vw>ux

rIyIMJIGLxMKMYPzPYU_XMpMdPY_V_PMPM_VRXTMzpxMyV_VMPMSVTTV_VMWPT[VM̂VSU[V\M_XMDT[V_XM_PMLbXMfVO\XQMVXTM{|
mdUW[PMPM̂UŴXnM_UVTM_XMR}TM_PMzPdPYPUYXM_PM{~��QM�TM~����x

K̀ TPYdVa�PT�
MVnMCPY[U_bXMYPNOPYU_VMSP\VMGW[PYWP[QMPcSP_U_VMZYV[OU[VRPW[P�M

ǹMIMVO[PW[ÛU_V_PM_PT[VM̂PY[U_bXMSX_PYhMTPYMdPYUzÛV_VMSXYMNOV\NOPYMUW[PYPTTV_XQM̂XRM̀VTPMWXM̂�_UZXM_P
TPZOYVWaVM �@��B�>�+ B����u��+ �tu�����+ �����=��+ @���t���QM WXM PW_PYPaX
����������A���BA���A��������������������������������������4������������QMV[pM�~M_UVTM̂XW[V_XTM_VM_V[V

_PMTOVMPcSP_UabXMmSYV�XMPRMNOPMzÛVYhM_UTSXWodP\MWXMTUT[PRVn�M
n̂MIMSYPTPW[PM̂PY[U_bXM[PRMSXYMX̀jP[XMXMVSXW[VRPW[XM_PM_UT[YÙOUabXM_PMSYX̂PTTXTMSVYVMzUWTM_PMUWT[YOabXM_P
SP_U_XM_PMYPZUT[YXM_PM̂VW_U_V[OYVMSPYVW[PMVMeOT[UaVMD\PU[XYV\�M
_nMDT[VM̂PY[U_bXMzXUMPcSP_U_VMUW_PSPW_PW[PRPW[PM_PMqVdPYMXOMWbXM_P̂UTbXM̂XW_PWV[�YUVQM[YVWTU[V_VMXOMWbXMPR

jO\ZV_X�M
PnMrbXM̂XWT[VRM_XM̂V_VT[YXM_XMSYX̂PTTXMNOVUTNOPYM_V_XTM_PMU_PW[UzÛVabXMVMNOPMTPMYPzPYPMXMSVYhZYVzXM WÛX
_XMVY[xM{sM_VM¡PUM��x�¢�QM_PM�M_PMjO\qXM_PM{~~�QMNOPMPT[PjVRMVOTPW[PTMWVM̂PY[U_bXMWXM̂VTXM_PMVSXW[VRPW[X
_PMYPZUT[YXM_PMSYX̂PTTXMmVabXMSPWV\n�M
znMrbXMPT[VW_XM_UTSXWodPUTMWXTMTUT[PRVTM_PMV̂XRSVWqVRPW[XMSYX̂PTTOV\MXTM_V_XTM_PMU_PW[UzÛVabXMVMNOPMTP

YPzPYPMXMSVYhZYVzXM WÛXM_XMVY[xM{sM_VM¡PUM��x�¢�QM_PM�M_PMjO\qXM_PM{~~�QMWXM̂VTXM_PMVSXW[VRPW[XM_PMYPZUT[YX
_PMSYX̂PTTXMmVabXMSPWV\nMWVMSYPTPW[PM̂PY[U_bXQMXMUW[PYPTTV_XM_PdPYhM_UYUZUY£TPMVXM�YZbXMPRMNOPMXMSYX̂PTTXMTP
PŴXW[YVMV[OV\RPW[PQMSVYVMVM̂XRS\PRPW[VabXM_VNOP\PTM_V_XTQMTPMWP̂PTThYUX�M
ZnMKMWXRPM_VMSPTTXVMSPTNOUTV_VMPMXMYPTSP̂[UdXMW RPYXM_PMUWT̂YUabXMWXMCV_VT[YXM_PMfPTTXVTMHoTÛVTMmCfHn

zXYVRMUWTPYU_XTMWVM P̂Y[U_bXMSP\XMSY�SYUXMUW[PYPTTV_XQMWXMV[XM_VMTX\ÛU[VabXQMTPW_XM_PMTOVMUW[PUYV
YPTSXWTV̀U\U_V_PMVMPcV[U_bXM_XTMRPTRXT�M
qnMDT[VM̂PY[U_bXMTXRPW[PM[PYhMdV\U_V_PMTPMqXOdPYMUW[PUYVM̂XYYPTSXW_}ŴUVMPW[YPMXMWXRPM_XMTX\ÛU[VW[PMPMX
YPTSP̂[UdXMW RPYXM_PMUWT̂YUabXMWXMCV_VT[YXM_PMfPTTXVTMHoTÛVTMmCfHnMWP\VMZYVzV_XTMPMXTM_V_XTMmWXRPMP

W RPYXnM̂XWT[VW[PTM_XMV\O_U_XM_X̂ORPW[X�M
UnMfVYVMPzPU[XM_VM̂XWzPY}ŴUVM_VMdV\U_V_PM_PT[VM̂PY[U_bXQM̂V̀PYhMVXM_PT[UWV[hYUXM_XM_X̂ORPW[XM̂XWzYXW[VYMXT
_V_XTM̂XWT[VW[PTM_XMCV_VT[YXM_PMfPTTXVTMHoTÛVTMmCfHnM_XMTX\ÛU[VW[PM̂XRMVNOP\PTMURSYPTTXTMWVM̂PY[U_bX�M
jnMrbXMzXYVRM̂XWTO\[V_XTMPdPW[OVUTMUWNOpYU[XTMXOMSYX̂P_URPW[XTMUWdPT[UZV[�YUXTMPNOUSVYV_XT�M
¤nMDT[VM̂PY[U_bXMWbXMUŴ\OUMSPTNOUTVMYP\V[UdVMVMzPU[XTM_PMSÒ\ÛU_V_PMYPT[YU[V�M

\nMIMSPTNOUTVMV̀YVWZPMYPZUT[YXTM_PT_PM{|i~¥i���¢MV[pMVMSYPTPW[PM_V[VQMWVMeOT[UaVMHP_PYV\M_PM�sMgYVOQMLPabX
eO_ÛUhYUVM_PMLbXMfVO\X�M
RnMDT[VM̂PY[U_bXMV̀YVWZPMXTMSYX̂PTTXTMPRM[YVRU[VabXMWXMLUT[PRVM_PMÎXRSVWqVRPW[XMPMGWzXYRVa�PT

fYX̂PTTOVUTM_XM�sMgYVOMPMWXMfePM£MLUT[PRVMfYX̂PTTOV\MD\P[Y]WÛXxM

M

r ̂\PXM_PMISXUXMeO_ÛUhYUX
MV_RTS£WOVj¦[Yz�xjOTx̀YM£Mm��nM�{{|£§���

M
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@B+CDEFGDDDDFHFEIJ

KLMNOPOKQRSTUVWXYUXZU[X\VW]\̂U_̀\UaXb]\cà\UXdXcae_]f̀\UgXUg]\ca]hW]ij̀YUXkfdW\]l̂ZX_cXU_̂UmW\c]îUPXgXâd

gXUna]ZX]àUoâWYUTXij̀UmWg]f]pa]̂UgXUTj̀Un̂Wd̀YUf̀ZU\XgXUXZUTj̀Un̂Wd̀UqUK̂ []ĉdUXUrWa]\g]ij̀U_̀UL\ĉg̀UgX
Tj̀Un̂Wd̀YU@9'+/'@124s7tU[àfX\\̀u\vUXq̀WU[àfXg]ZX_c̀u\vUg]\ca]hWwg̀u\vÛcxÛU[aX\X_cXUĝ ĉUXUỳ âY
f̀_câU(4@.6'+/4*6'1+7'*)2.YU]_\fa]c̀ûvU_̀UKnPqKznmU_{UCEFG|E}GIEI~D}�

zQ�QURQOT�USUaX�Xa]g̀UxUlXaĝgXUXUĝZ \̀U�x�U�̂ ĝUXU[̂\\̂ĝU_X\ĉUf̂[]ĉdUg̀UL\ĉg̀UgXUTj̀Un̂Wd̀YÛ \̀U��
ul]_cXUXUf]_f̀vUg]̂\Ug̀UZ�\UgXU�XlXaX]àUgXU����YU�\U������

Sh\Xal̂i�X\�
Uv̂UKXac]gj̀UaXVWXa]ĝU[Xd̂UO_cXa_XcYUXk[Xg]ĝUbâcW]ĉZX_cX�U

hvUKXac]g�X\UXq̀WU]_�̀aZ î�X\ÛUaX\[X]c̀Ug̀u\vU[àfX\\̀u\vUf̀_\ĉ_cXu\vUĝU[aX\X_cXUfXac]gj̀UgXlXaj̀U\Xa
\̀d]f]ĉĝ\U[X\\̀ d̂ZX_cXU_̂UaX\[Xfc]l̂UTXfaXĉa]̂Ug̀U�abj̀UmWdb̂ g̀aYÙWUrW_c̀Û ÙNa]hW_̂dUTW[Xa]̀aUXZUVWX

X\c]lXaUd̀f̂d]�̂g̀YUf̀_�̀aZXUX_gXaXì\Ug]\[̀_]h]d]�̂g̀\UXZU_̀\\̀U\]cX�U
fvUQÛWcX_c]f]ĝgXUgX\ĉUfXac]gj̀U[̀gXapU\XaUlXa]�]f̂ĝU[̀aUVŴdVWXaU]_cXaX\\̂g̀YUf̀ZUĥ\XU_̀Uf�g]b̀UgX

\XbWâ_îU F���}D|D+ C���D���+ ED����}�+ ��JE��JD+ D�F��DJ�YU _̀U X_gXaXì
����������G���HG� ¡G�������¢��£�����¢��£� �¢�¢�¤�>��¢�¢���4 ��¥�¢�¢����YÛcxU¦�Ug]̂\Uf̀_ĉg̀\UĝUĝ ĉ
gXU\ŴUXk[Xg]ij̀Uu[â�̀UXZUVWXU�]f̂apUg]\[̀_wlXdU_̀U\]\cXZ v̂�U
gvUzj̀Uf̀_\ĉZUg̀Uf̂ĝ\càUg̀U[àfX\\̀UVŴ]\VWXaUĝ g̀\UgXU]gX_c]�]f̂ij̀ ÛUVWXU\XUaX�XaXÙU[̂apbâ�̀U§_]f̀

g̀ Ûac�U�{Uĝ ÜX]U������YUgXU¦UgXUrWdỳUgXU����YUVWXUX\cXr̂ZÛW\X_cX\U_̂UfXac]gj̀U_̀Uf̂\̀UgXÛ[̀_ĉZX_c̀
gXUaXb]\càUgXU[àfX\\̀Uûij̀U[X_̂dv�U
XvUzj̀UX\ĉ_g̀Ug]\[̀_wlX]\U_̀\U\]\cXZ \̂UgXÛf̀Z[̂_ŷZX_c̀U[àfX\\ŴdÙ\Uĝ g̀\UgXU]gX_c]�]f̂ij̀ ÛUVWXU\X
aX�XaXÙU[̂apbâ�̀U§_]f̀Ug̀ Ûac�U�{Uĝ ÜX]U������YUgXU¦UgXUrWdỳUgXU����YU_̀Uf̂\̀UgXÛ[̀_ĉZX_c̀UgXUaXb]\cà
gXU[àfX\\̀Uûij̀U[X_̂dvU_̂U[aX\X_cXUfXac]gj̀YÙU]_cXaX\\̂g̀UgXlXapUg]a]b]a©\XÛ Ù�abj̀UXZUVWXÙU[àfX\\̀U\X

X_f̀_câÛcŴdZX_cXYU[̂ âÛUf̀Z[dXZX_ĉij̀UĝVWXdX\Uĝ g̀\YU\XU_XfX\\pa]̀�U
�vUSU_̀ZXUĝU[X\\̀ Û[X\VW]\̂ĝUXÙUaX\[Xfc]l̀U_§ZXàUgXU]_\fa]ij̀U_̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙW
_̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂UmWawg]f̂\UuKznmvU�̀âZU]_\Xa]g̀\U_̂UfXac]gj̀U[Xd̀U[a�[a]̀U]_cXaX\\̂g̀YU_̀ Ûc̀

ĝU\̀d]f]ĉij̀YU\X_g̀UgXU\ŴU]_cX]âUaX\[̀_\̂h]d]ĝgXÛUXk̂c]gj̀Ug̀\UZX\Z \̀�U
bvUL\ĉUfXac]gj̀U\̀ZX_cXUcXapUl̂d]ĝgXU\XUỳWlXaU]_cX]âUf̀aaX\[̀_g�_f]̂UX_caXÙU_̀ZXUg̀U\̀d]f]ĉ_cXUXÙ
aX\[Xfc]l̀U_§ZXàUgXU]_\fa]ij̀U_̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙWU_̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂
mWawg]f̂\UuKznmvU_Xd̂Ubâ�̂g̀\UXÙ\Uĝ g̀\Uu_̀ZXUXU_§ZXàvUf̀_\ĉ_cX\Ug̀\ÛdWg]g̀\Ug̀fWZX_c̀\�U

yvUn̂ âUX�X]c̀UĝUf̀_�Xa�_f]̂UĝUl̂d]ĝgXUgX\ĉUfXac]gj̀YUf̂hXapÛ ÙgX\c]_̂cpa]̀Ug̀Ug̀fWZX_c̀Uf̀_�à_ĉaÙ\
ĝ g̀\Uf̀_\ĉ_cX\Ug̀UK̂ ĝ\càUgXUnX\\̀ \̂UPw\]f̂\UuKnPvÙWUg̀UK̂ ĝ\càUẑ f]̀_̂dUgXUnX\\̀ \̂UmWawg]f̂\UuKznmv
g̀U\̀d]f]ĉ_cXUf̀ZÛVWXdX\U]Z[aX\\̀\U_̂UfXac]gj̀�U
]vUL\ĉUfXac]gj̀U_j̀U]_fdW]U[X\VW]\̂UaXd̂c]l̂ ÛU�X]c̀\UgXU[Whd]f]ĝgXUaX\ca]ĉ�U
rvUzj̀U�̀âZUf̀_\Wdĉg̀\UXlX_cŴ]\U]_VWxa]c̀\ÙWU[àfXg]ZX_c̀\U]_lX\c]b̂c�a]̀\UXVW][̂ âg̀\�U

ªvUQU[X\VW]\̂Ûhâ_bXUaXb]\cà\UgX\gXU��q�«q��¦�ÛcxÛU[aX\X_cXUĝ ĉYU_̂UmW\c]îUPXgXâdUgXU�{UoâWYUTXij̀
mWg]f]pa]̂UgXUTj̀Un̂Wd̀�U
dvUL\ĉUfXac]gj̀ Û hâ_bXÙ \U[àfX\\̀\UXZUcâZ]ĉij̀U_̀UT]\cXZ ÛgXUQf̀Z[̂_ŷZX_c̀UXUO_�̀aZ î�X\
nàfX\\Ŵ]\Ug̀U�{UoâWUXU_̀UnmXU©UT]\cXZ ÛnàfX\\ŴdULdXcae_]f̀�U

U

z§fdX̀UgXUQ[̀ ]̀UmWg]f]pa]̀
UĝZ\[©_Ŵr¬ca���rW\�haU©Uu��vU����©­¦¦¦

U
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.058747/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTERNATIVA DE LINS

8 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LINS/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Danio Carlos Moreti 219.614.818-04 Diretor de
Comunciações

28/11/2017
28/11/2021

Leandro Aparecido VenÃ¢ncio
da Silva

361.804.778-92 Diretor
Administrativo

28/11/2017
28/11/2021

SIDNEI MIGUEL FERRAZONI 264.710.448-44 Presidente 28/11/2017
28/11/2021

Valdir Raimundo 797.434.048-72 Vice-Presidente 28/11/2017
28/11/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3023/06/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fs.1 a 4 evento SEI 2516933-Proc.01250.080.492/2017-86 e fls.4 a 7
  evento SEI 3780840-Proc.01250.002790/2019-05.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.5 item XI evento SEI  3780840-Proc.01250.002790/2019-05.
- Certidão negativa débitos Anatel: fl.1 evento SEI 3670759.
- CNPJ valido de atual:fl.7 evento SEI 27322-Proc.01250.004993/2019-28.
- Cópia Estatuto Social registrado: fls.1 a 15 evento SEI 3841446-Proc.01250.006559/2019-82.
- Ata diretoria atual registrada: fls.31 e 32 evento SEI 2516933-Proc.01250.080.492/2017-86.
- Relatório Conselho Comunitário:fls.28 a 31 evento SEI 3780840-Proc.01250.002790/2019-05.
- RG e CPF dos dirigentes: fls.34 a 36, 40 evento SEI 2516933-Proc.01250.080.492/2017-86 e fl.26
  evento SEI 3780840--Proc.01250.002790/2019-05.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 3670786.
 -Certidão Negativa Débitos Receita Federal:fl.16 evento SEI 3841446 -Proc.01250.006559/2019-82.
- Certificado Regularidade FGTS: fl.8 evento SEI 27322-Proc.01250.004993/2019-28.
- Certidão NADA CONSTA -TRF3-SP com relação a todos dirigentes-Natureza:Criminal e Eleitoral.
- Entidade sem vínculo.

  URSC/Florianópolis/27/2/2019.
  Tadeu.

Tadeu Rosa

Página 1 de 127/02/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3886356

Data de Envio: 
  27/02/2019 11:42:35

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.058747/2017-24 - Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 0125.058747/2017-24.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Alternativa de Lins, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins/SP, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC 3886356         SEI 01250.058747/2017-24 / pg. 12
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De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Proc.01250.058747/2017-24 - Informaçãosobre
existência de Pai.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Cc : Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: Proc.01250.058747/2017-24 - Informaçãosobre existência de Pai.

Qua, 27 de fev de 2019 12:18

1 anexo

Tadeu,

Segue resposta da CGFI.

Att.,

Natália

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 12:07:37
Assunto: Re: Proc.01250.058747/2017-24 - Informaçãosobre existência de Pai.

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada

no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de

Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs ativos 53900050662/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.

do dia errado e ata de eleição sem registro e não encaminhou 

comunitário).

Infração: (data de ocorrência: Art 40, inciso XXIX (mídia)

(documentos - Ata de eleição) 13/09/2013.

Registros de PAIs concluídos

(relação de antecedentes no

SRD*)
-       NADA CONSTA

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 11:42:36
Assunto: Proc.01250.058747/2017-24 - Informaçãosobre existência de Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=5211&tz=Ame...

1 of 2 28/02/2019 08:01
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AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 0125.058747/2017-24.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Alternativa de Lins,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins/SP,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - LINS.pdf
228 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=5211&tz=Ame...

2 of 2 28/02/2019 08:01
Dossiê CGFI (3889145)         SEI 01250.058747/2017-24 / pg. 16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Reional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 3055/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058747/2017-24.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Alternativa de Lins, na
localidade de Lins, estado de São Paulo , por meio da Portaria nº 341, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 13/07/2006, e Decreto Legislativo nº 16,
publicado no DOU de 21/02/2008.

 

ANÁLISE

2.               A Associação Comunitária Alternativa de Lins, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo,
apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 2516933 -
Proc.01250.080492/2017-86), em 21/12/2017, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 21/12/2017. Portanto, o pedido é
tempestivo.

 

 

REQUERENTE

      Associação Comunitária Alternativa de Lins.
                                          

 

QUADRO DIRETIVO

      Presidente: Sidnei Miguel Ferrazoni.
      Vice- Presidente: Valdir Raimundo.
      Diretor Administrativo: Leandro Aparecido Venâncio da
Silva.
      Diretor de Comunicações: Danilo Carlos Moreti.
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação
tempestivo.

 fls.1 a 4 evento  SEI
 2516933-
Proc.01250.080492/2017-
86
e fls.4 a 7 evento SEI
3780840-
Proc.01250.002790/2019-
05.

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

 SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado
no Livro A do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 fls.1 a 15 evento SEI
3841446-
Proc.01250.006559/2019-
82.

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.31 e 32 evento SEI
2516933 -
Proc.01250.080492/2017-
86.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

 fls.34 a 36,40 evento SEI
 2516933-
Proc.01250.080492/2017-
86
 e fl.26 evento SEI
3780840
Proc.01250.002790/2019-
05.

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

 fls.28 a 31 evento SEI
3780840-
Proc.01250.002790/2019-
05.

Declaração firmada pelo
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6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.5, item XI evento SEI
 3780840-
 Proc.01250.002790/2019-
05.

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

 fl.7 evento SEI 3816978
Proc.01250.004993/2019-
28.

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

 fl.1 evento SEI 3670759.

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.8 evento SEI 3816978
Proc:01250.004993/2019-
28.

10

Certidão conjunta negativa de débitos
da entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

 fl.16 evento SEI 3841446
Proc.01250.006559/2019-
82.

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 3670786.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 e 2 evento SEI
3889145- CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação da autorização?

Não.
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4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF3-SP)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (LINS), não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com os eventos
S E I 3671465, 3671545, 3671567, 3671591, 3671609, 3671620,3877316 e
3877327.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3877336.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058747/2017-24,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária Alternativa de
Lins, inscrita no CNPJ nº 03.933.150/0001-46, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 21, de fevereiro, de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lins, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
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individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins,  CNPJ
nº 03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
12/03/2019, às 06:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/03/2019, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3889509 e o código CRC 521E5D25.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 3889509
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 01250.058747/2017-24

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI  3889509), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS ,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins,
estado de São Paulo, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/03/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3974005 e o código CRC 0859B05F.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058747/2017-24,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária Alternativa de
Lins, inscrita no CNPJ nº 03.933.150/0001-46, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 21, de fevereiro, de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lins, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins,  CNPJ
nº 03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
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Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 3974005
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058747/2017-24
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins,  CNPJ nº
03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436946 e o código CRC 3871CEF9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 4436946
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4765/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins,  CNPJ
nº 03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626986 e o código CRC CD340FEE.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 4626986
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:50:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507660
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Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
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Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
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12035376 ATO PORTARIA Nº 4749 MIN.rtf
8e3b6d62c2aafc45
3e6985bf827ec6b2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035377 ATO PORTARIA Nº 4761 MIN.rtf
04b6f45135171e36
d3ef09ec0cb28c4d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035378 ATO PORTARIA Nº 4762 MIN.rtf
06d9f8c1638ac491
863d1d261cffc633

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035379 ATO PORTARIA Nº 4763 MIN.rtf
605f384e2b411d9a
f55470c1ec4584d4

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035380 ATO PORTARIA Nº 4764 MIN.rtf
bc84b6b43c01c4d0
a156dee4061fe265

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035381 ATO PORTARIA Nº 4765 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035423 ATO PORTARIA Nº 4767 MIN.rtf
5a0bb7f99e27ed95
d06b7b294fc9fbaf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035424 ATO PORTARIA Nº 4768 MIN.rtf
440ddd7d6c957869
26712127bab67365

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035425 ATO PORTARIA Nº 4752 MIN.rtf
e22dfafd0aa5beef
cf0b4545a7e1e44a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035426 ATO PORTARIA Nº 4753 MIN.rtf
f2747003dd97bcbe
0c0d6dcb9f2be096

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035427 ATO PORTARIA Nº 4754 MIN.rtf
9f7fe1ba361352b9
8ec8db37d84c3f53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035428 ATO PORTARIA Nº 4755 MIN.rtf
ceb8b2e030e71d4e
ccb7bbdc049e2018

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035429 ATO PORTARIA Nº 4757 MIN.rtf
32d77ccecde382f4
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035430 ATO PORTARIA Nº 4758 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035431 ATO PORTARIA Nº 4759 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035432 ATO PORTARIA Nº 4760 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 119,00 R$ 3.931,76
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Tabuleiro , CNPJ nº
80.294.408/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Matinhos, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.763-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.764-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.765-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins, CNPJ nº
03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.766-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, CNPJ nº
05.102.928/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.767-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº
04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.768-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal,
inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.013-SEI, DE 12 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo
nº 01250.010441/2019-59, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Movimento Comunitária Rádio Educativa FM de
Cuiabá - MT, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Bahia, s/n° -
Praça Cultural do CPA II para a Avenida Brasil, esquina com Rua Mimoso, s/n° - CPA-II, na
localidade de Cuiabá / MT. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 281
/ 2005 publicada no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2005, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 204 / 2006, publicado no Diário Oficial da União
em 26 de maio de 2006, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53690.000142/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
15°33'30"S e longitude 56°02'53"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 793-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos
da TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.199.664/0001-70,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na localidade de JAGUARIBE/CE, por
meio do canal 32 (trinta e dois), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2º Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.066082/2018-
11 e da Nota Técnica nº 14700/2019/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 837-SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria nº 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.007440/2018-46,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 14026/2019/SEI-MCTIC, resolve:

Homologar a devolução à União, a partir de 09.02.2018, da frequência 1260
MKHz, outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VALE DO JAGUARIBE LTDA para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Limoeiro do Norte, no
estado do Ceará

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 841-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da TV STUDIOS DE JAÚ S/A ,
inscrita no CNPJ sob o nº 49.931.645/0001-37, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de CERQUEIRA CÉSAR/SP, por meio do canal 24 (vinte e quatro),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.040095/2019-
33 e da Nota Técnica nº 15247/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 880-SEI, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n.° 01250.018649/2019-16, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RADIO
CONFEDERACAO VALENCIANA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município de VALENÇA DO PIAUI-PI, utilizando o canal n.° 215
(duzentos e quinze), classe C, nos termos da Nota Técnica n.° 15819/2019/SEI-MC TIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

AT O S DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado:

Nº 5.655 - RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ: 13019295000432.

Nº 5.739 - JORIMA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ: 08609047000240.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 5.740, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência à CARAJAS SEGURANCAS LTDA,
CNPJ 29758317000173, associada à autorização para execução de Serviço Limitado
Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058747/2017-24.

Entidade: Associação Comunitária Alternativa de Lins.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4765/2019, publicada no Diário Oficial da União
de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação Comunitária Alternativa
de Lins para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Lins, estado
de São Paulo. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho o processo n º 01250.058747/2017-24, acompanhado do ato de
renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos
autos ao setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669678 e o código CRC 97A7F4B4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 4669678
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EM nº 01315/2019 MCTIC
 

Brasília, 06 de Novembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  01250.058747/2017-24,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.765, de 20 de Setembro de 2019, 
publicada no  Diário  Oficial  da  União  de  20/09/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Associação Comunitária Alternativa de Lins, inscrita no CNPJ nº 03.933.150/0001-46, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 21, de fevereiro, de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Lins, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43103/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.058747/2017-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823350 e o código CRC 3FF927C7.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 4823350
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1599691

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 04/12/2019 13:04:24

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008613/2019-01

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1599690

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00053/2020 MCTIC
 

Brasília, 5 de Fevereiro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  01250.058747/2017-24,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.765, de 20 de Setembro de 2019,  
publicada no Diário  Oficial  da  União de  20/09/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Associação Comunitária Alternativa de Lins, inscrita no CNPJ nº 03.933.150/0001-46, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 21, de fevereiro, de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Lins, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da  
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual  se  dispensou a  análise  jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Reional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 3055/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058747/2017-24.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação Comunitária Alterna�va de Lins, na localidade de Lins, estado de São Paulo , por meio da
Portaria nº 341, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 13/07/2006, e Decreto Legisla�vo nº 16,
publicado no DOU de 21/02/2008.

 

ANÁLISE

2.               A Associação Comunitária Alterna�va de Lins, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 2516933 -Proc.01250.080492/2017-86), em 21/12/2017, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 21/12/2017. Portanto, o pedido é tempes�vo.

 

 

REQUERENTE

      Associação Comunitária Alternativa de Lins.
                                          

 

QUADRO DIRETIVO

      Presidente: Sidnei Miguel Ferrazoni.
      Vice- Presidente: Valdir Raimundo.
      Diretor Administrativo: Leandro Aparecido Venâncio da Silva.
      Diretor de Comunicações: Danilo Carlos Moreti.
                                                 

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

 fls.1 a 4 evento  SEI
 2516933-
Proc.01250.080492/2017-
86
e fls.4 a 7 evento SEI
3780840-
Proc.01250.002790/2019-
05.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.  SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.1 a 15 evento SEI
3841446-
Proc.01250.006559/2019-
82.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.31 e 32 evento SEI
2516933 -
Proc.01250.080492/2017-
86.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

 fls.34 a 36,40 evento SEI
 2516933-
Proc.01250.080492/2017-
86
 e fl.26 evento SEI
3780840
Proc.01250.002790/2019-
05.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

 fls.28 a 31 evento SEI
3780840-
Proc.01250.002790/2019-
05.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.5, item XI evento SEI
 3780840-
 Proc.01250.002790/2019-
05.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

 fl.7 evento SEI 3816978
Proc.01250.004993/2019-
28.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 3670759.
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9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.8 evento SEI 3816978
Proc:01250.004993/2019-
28.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

 fl.16 evento SEI 3841446
Proc.01250.006559/2019-
82.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 3670786.

12 Relatório de apuração de infrações.  fls.1 e 2 evento SEI
3889145- CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sí�o eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF3-SP) e da respec�va
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (LINS), não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Jus�ça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo
com os eventos SEI 3671465, 3671545, 3671567, 3671591, 3671609, 3671620,3877316 e 3877327.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3877336.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058747/2017-24, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada
no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e a respec�va documentação para que a Associação
Comunitária Alterna�va de Lins, inscrita no CNPJ nº 03.933.150/0001-46, explore pelo prazo de dez anos
a par�r de 21, de fevereiro, de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado
de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Cons�tuição da República
Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de modo
favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e norma�vo ao pleito. Por outro
lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada
dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24,
resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 21 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Alterna�va de Lins,  CNPJ nº 03.933.150/0001-46, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São
Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 12/03/2019, às 06:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/03/2019, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3889509 e o código CRC 521E5D25.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 3889509
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos termos 

da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem conferidos pela área 

técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de  

outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos  
do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e 
racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos 
relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria 
nº  4334/2015,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em  21  de  setembro  de  2015.
 

Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº  462/2011,  perdeu sua aplicação prática,  uma vez que a nova Portaria nº 



4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo 
Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica  
atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do 
processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 

4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 

56377.000011/2009-12,  resolve  expedir  a  presente  orientação  normativa  a  todos  os  órgãos  jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 

pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  

termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  

volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 

consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  

verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como  se  pode  observar,  a  ON  AGU nº  55/2014  prevê  dois  requisitos  para  a  utilização  desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação  
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)  
dos processos em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC se 
referem à renovação de outorgas de rádios  comunitárias.  Ademais,  segundo informações colhidas 
junto à área técnica, há mais de 700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de 
Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

 

Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.



 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas,  sob  a  égide  do  novel 
regramento já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR, constituindo objeto  da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual período, se cumpridas 
as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

Atualmente,  como  assentado  nos  albores  desta  peça,  o  dispositivo  infralegal  responsável  por 
disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 
2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, assim dispõe 
a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério 

das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão  processados  em  conformidade  com  as 

disposições desta Portaria”

 

No  que  tange  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação,  cumpre  observar  o  disposto  nos  arts. 
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das  

Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de  trinta  dias,  

manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir 

requerimento ao Ministério das Comunicações,  observado o prazo de até  um mês antes  do vencimento da 

respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses 



antes  do  final  da  outorga,  consistindo  na  instauração  do  processo,  instruído  com os  documentos 
arrolados  (art.  130, caput),  e  notificação  da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais 
documentos  (art.  131, caput),  não  isentando  a  entidade  da  intransferível  obrigação  de  formular, 
tempestivamente, sua manifestação de interesse na renovação da autorização, manifestação esta que 
deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na apresentação de 
requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de ofício o processo de renovação da 
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em  até  um  mês  antes  do  vencimento  da 
respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de  
2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, 
mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 de  

novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 

da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro 

de  2011,  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos  respectivos 

processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, em 

caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de 

renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput  

e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para  o  deferimento  do  pedido  de  renovação,  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de  extinção  da 
outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não 
há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à 
área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os 
quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e  
simples)  e  quando não são  atendidas  no  prazo  as  exigências  impostas  pelo  Ministério,  conforme 
disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:



 
“Art. 131. (omissis)

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  

constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também  não  se  vislumbram  maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas as hipóteses de inércia da entidade, seja pela ausência pura e simples de requerimento de 
renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área 
técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar o  
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 
131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 

O  documento  6  exige  que  o  representante  da  entidade  confirme  que  os  seus  equipamentos  e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 



Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 
3)  têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade,  bem como permitir  a  
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na  
regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida  documentação  e  tomar  as 
providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou inconsistência nesses documentos em 
vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à  
CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta 
específica, devidamente justificada.

 

Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de 
Identidade;  certificado  de  naturalização  expedido  há  mais  de  10  anos;  passaporte  e,  para  os 
portugueses,  reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 

Em  sentido  contrário,  não  devem  ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da  entidade,  além de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá 
nos  casos  em que tenha sido aplicada,  de  forma definitiva,  a  pena de  revogação de autorização.  
Assim, constatada a aplicação, de forma definitiva, de pena de revogação de autorização, não será 
admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados os 
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações,  encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional.

 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e 
das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a 
devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota  
Técnica da Secretaria de Radiodifusão e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa 
do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração  de  análise  específica  por  parte  desta  CONJUR,  devendo  estar  instruídos  como 
manifestação conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a 
especificidade da questão a ser dirimida.



 

III - Conclusão

 

Ante o exposto,  opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial,  a ser 
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se,  ainda,  que,  em cada caso concreto,  a  Secretaria  de Radiodifusão ateste,  de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que 
deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa  
dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado 
neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 



   DOCUMENTOS    

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2   Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 

   



 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 18967103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  JULIO  CESAR  FERREIRA PEREIRA.  Data  e  Hora:  28-12-2016  11:54.  Número  de  Série: 

13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.



GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES - MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o PARECER  n.  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza  referencial,  da 
lavra  do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Encaminhe-se  memorando  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  especialmente  à  Coordenação  de 
Radiodifusão Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 19055384 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO.  Data  e  Hora:  30-12-2016  14:47.  Número  de  Série: 

13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



 

 

01250.058747/2017-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 05 de fevereiro de 2020.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: LINS-SP RENOV/RADCOM - Associação Comunitária Alternativa de Lins.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 53 2020 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 05/02/2020, às 15:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1705436 e o código CRC B2C5498F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058747/2017-24 SEI  nº 1705436

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00053/2020 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Fevereiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058747/2017-24, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.765, de 20 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a 
Associação Comunitária Alternativa de Lins, inscrita no CNPJ nº 03.933.150/0001-46, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 21, de fevereiro, de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Lins, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 4371/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.058747/2017-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Bôas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/02/2020, às 16:20
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5107006 e o código CRC 8125C58F.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 5107006
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1706807

Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 06/02/2020 09:15:55

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.058747/2017-24

Interessados:

     Associação Comunitária Alternativa de Lins - Lins/SP

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Exposição Ofício 4371 1706806

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



 

 

01250.058747/2017-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.058747/2017-24  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 01250.058747/2017-24.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970926 e o código CRC 94BAA2AF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058747/2017-24 SEI  nº 1970926

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.058747/2017-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 53 2020 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 18:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986072 e o código CRC 9BE44043 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058747/2017-24 SEI  nº 1986072
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.058747/2017-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3877336), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.765, de 17 de setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
fevereiro de 2018, a outorga da Associação Comunitária Alternativa de Lins (CNPJ nº 03.933.150/0001-
46), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no localidade de Lins, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 06/03/2024, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
06/03/2024, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11406879 e o código CRC B2E35660.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 Documento nº 11406879
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 01250.058747/2017-24.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11406879).

 

Interessado: Associação Comunitária Alternativa de Lins.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11406879) para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 06 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11406898 e o código CRC 1A5FEFA0.

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11406879)

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 Documento nº 11406898
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.058747/2017-24

Interessado: Associação Comunitária Alternativa de Lins.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11406898), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha Minuta de Exposição de Motivos (11406879) atualizada para

providências consectárias.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 22/03/2024, às 12:02, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11408230 e o código CRC B6B0A697.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11406879)

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 Documento nº 11408230
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 25 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.058747/2017-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.765, de 17 de setembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
fevereiro de 2018, a outorga da Associação Comunitária Alternativa de Lins (CNPJ nº 03.933.150/0001-
46), executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no localidade de Lins, estado de São Paulo.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/04/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11440040 e o código CRC 9500B443.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 Documento nº 11440040
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48596/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 249/2024 (11440040)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB (11408230), encaminho a Exposição
de Motivos nº 249/2024 (11440040), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 26/03/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11440046 e o código CRC 19F18B2F.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 Documento nº 11440046

 

Ofício Interno 48596 (11440046)         SEI 01250.058747/2017-24 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11440046&crc=19F18B2F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49013/2024/MCOM

Brasília, 04 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11440040)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11408230), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 249/2024 ( 11440040), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 04/04/2024, às 13:35,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11457266 e o código CRC 6680B4A8.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 Documento nº 11457266
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EM nº 00291/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.058747/2017-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.765, de 17 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 21 de fevereiro de 2018, a outorga da Associação Comunitária Alternativa de Lins (CNPJ 
nº 03.933.150/0001-46), executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no localidade de Lins, 
estado de São Paulo. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12408/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.058747/2017-24.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 10/04/2024, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11465341 e o código CRC AC93BE6B.

 

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 Documento nº 11465341
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5117877

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 17/04/2024 09:44:28

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.058747/2017-24

Interessados:

     Associação Comunitária Alternativa de Lins - Lins/SP

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 5117876

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00291/2024 MCOM
 

Brasília, 9 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.058747/2017-24, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial  nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 4.765, de 17 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a outorga da Associação Comunitária Alternativa de Lins 
(CNPJ nº 03.933.150/0001-46), executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no localidade 
de Lins, estado de São Paulo.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Reional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 3055/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058747/2017-24.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação Comunitária Alternativa de Lins, na localidade de Lins, estado de São Paulo , por meio da
Portaria nº 341, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 13/07/2006, e Decreto Legislativo nº 16,
publicado no DOU de 21/02/2008.

 

ANÁLISE

2.               A Associação Comunitária Alternativa de Lins, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 2516933 -Proc.01250.080492/2017-86), em 21/12/2017, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 21/12/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.

 

 

REQUERENTE

      Associação Comunitária Alternativa de Lins.
                                          

 

QUADRO DIRETIVO

      Presidente: Sidnei Miguel Ferrazoni.
      Vice- Presidente: Valdir Raimundo.
      Diretor Administrativo: Leandro Aparecido Venâncio da Silva.
      Diretor de Comunicações: Danilo Carlos Moreti.
                                                 

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

 fls.1 a 4 evento  SEI
 2516933-
Proc.01250.080492/2017-
86
e fls.4 a 7 evento SEI
3780840-
Proc.01250.002790/2019-
05.

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

 SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.1 a 15 evento SEI
3841446-
Proc.01250.006559/2019-
82.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.31 e 32 evento SEI
2516933 -
Proc.01250.080492/2017-
86.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

 fls.34 a 36,40 evento SEI
 2516933-
Proc.01250.080492/2017-
86
 e fl.26 evento SEI
3780840
Proc.01250.002790/2019-
05.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

 fls.28 a 31 evento SEI
3780840-
Proc.01250.002790/2019-
05.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.5, item XI evento SEI
 3780840-
 Proc.01250.002790/2019-
05.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

 fl.7 evento SEI 3816978
Proc.01250.004993/2019-
28.

8
Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 3670759.
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9

Certidão que comprove a regularidade da entidade com
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.8 evento SEI 3816978
Proc:01250.004993/2019-
28.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

 fl.16 evento SEI 3841446
Proc.01250.006559/2019-
82.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 3670786.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 e 2 evento SEI
3889145- CGFI.

12.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF3-SP) e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (LINS), não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo
com os eventos SEI 3671465, 3671545, 3671567, 3671591, 3671609, 3671620,3877316 e 3877327.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3877336.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058747/2017-24, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXX,
publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e a respectiva documentação para que a
Associação Comunitária Alternativa de Lins, inscrita no CNPJ nº 03.933.150/0001-46, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 21, de fevereiro, de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Lins, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de modo
favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. Por outro
lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se
amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000600/2000 e nº
01250.058747/2017-24, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins,  CNPJ nº 03.933.150/0001-46, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lins, estado de São
Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

Nota Técnica 3055 (3889509)         SEI 01250.058747/2017-24 / pg. 4



nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 12/03/2019, às 06:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/03/2019, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3889509 e o código CRC 521E5D25.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 3889509
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER     n.     01578/2016/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.  
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I - Relatório

1. Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Preliminarmente

4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015,  
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORlENTAÇÃO NORMATlVA Nº 55, DE 23 DE MAlO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNlÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l, X, Xl 
e Xlll, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que  
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes  
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS lNÁClO LUCENA ADAMS"

7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços 
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às exigências legais a 
partir da conferência de documentos.

8. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9. Assim, fica demonstrado  que o  impacto  sobre a atuação  deste órgão  consultivo  é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10. A segunda  exigência  também está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes".

14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
2.615/1998,  determina,  em seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

"Art.  136.  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão 
processados em conformidade com as disposições desta Portaria"

16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput, 
e 131, §4º, da indigitada norma:

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. lnstaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de 
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º lndependentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada 
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga".

17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,  
manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

l - não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131".

18. Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado  de ofício  o processo de renovação da 
outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 
pena de extinção desta.

19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, 
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  -  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - na hipótese do § 2º deste artigo; e

ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".
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20. Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 
refere-se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos, 
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o 
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 
se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da  
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

ll - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;".

22. Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas 
as hipóteses de inércia da entidade,  seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação,  seja pelo não 
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o 
atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2) estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas 
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de  
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- 
se com  suas  instalações  e equipamentos  em  conformidade com  a última autorização do 
Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação;

24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações 
estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações.

26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)  
têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de sua
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adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência nesses documentos em vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada.

27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser  
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de  
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29. O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização. Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os 
documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica  
individualizada.

33. Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da  
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III - Conclusão

34. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária.

35. Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa, o  atendimento  aos  termos  deste Parecer, notadamente da relação  de documentos  anexa, que deve ser 
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO  

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM Fls. / nº 

do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme 

modelo constante do Anexo V da Portaria nº 
4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 

nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

6

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual.

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 

possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28-
12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 30-
12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


 

 

01250.058747/2017-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data da assinatura.

Aos Protocolos da SAJ, SAG, SE/CC e à CGINF

 

Assunto: RENOV/RADCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS - Localidade de Lins/SP.

 

1. Encaminho EXM 291 2024 MCOM, para análise e providências.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES

Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 17/04/2024, às 10:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5118158 e o código CRC 9BDAFACB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058747/2017-24 SUPER nº 5118158

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.058747/2017-24

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 291 2024 MCOM (5118151).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, que trata da renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ALTERNATIVA DE LINS - Localidade de Lins/SP, tendo em vista que este encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR —
órgãos competentes para analisar e manifestar sobre o tema.

 

ERLIA APARECIDA DE FIGUEIREDO CUNHA
Coordenadora-Geral de Gestão e Processos

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo Cunha, Coordenador(a)-Geral, em 17/04/2024, às
16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5121040 e o código CRC 40918018 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058747/2017-24 SUPER nº 5121040

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.058747/2017-24
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 536/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.058747/2017-24.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00291/2024 MCOM, de 9 de Abril de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Lins/SP.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos nº 00291/2024 (5118151), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra>vo nº 01250.058747/2017-24, acompanhado da Portaria nº 4.765-SEI, de 17 de
setembro de 2019, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par>r de 21
de fevereiro de 2018, no município de Lins, estado de São Paulo, para a Associação Comunitária Alterna>va de Lins, inscrita no CNPJ
sob o nº 03.933.150/0001-46, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela en>dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016 (5118156), que informa que a análise

individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora pelos órgãos
consul>vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC, de 14 de março de 2019 (5118153), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[2], ra>ficada pela Exposição de Mo>vos nº 00291/2024 (5118151), que, atendendo ao parecer
jurídico referencial, registra, no item 5, que o caso concreto dispensa a análise jurídica individualizada e conclui
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de
1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e

Informação constante no item 3 da Nota Técnica nº 3055/2019/SEI-MCTIC (5118153) de que a documentação

apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra>vos da en>dade devem ser man>dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão - SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (1599690, p.
229).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.765-sei-de-17-de-setembro-de-2019-217285490
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5774155&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=db63d2f67bebf8faf9539f45c0311084ef1ec0a46c06d0670c0461dfb1f638ac#footer_a00XoDqq7rU9EaG8
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en>dade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do termo adi>vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos
registros administra>vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi>r manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 28/08/2024, às 19:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 28/08/2024, às 19:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 28/08/2024, às 19:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5869127 e o código CRC C4A704E6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058747/2017-24 SEI nº 5869127

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.058747/2017-24   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 657 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS - LINS/SP

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.058747/2017-24

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.058747/2017-24, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE LINS - LINS/SP, CNPJ nº
03.933.150/0001-46, na localidade de Lins, estado de São Paulo.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.058747/2017-24, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

HELOISA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.765, de 17 

de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que 

renova, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária 

Alternativa de Lins, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão comunitária, no Município de Lins, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

01250.058747/2017-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 947, de 29 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 4.765, de 17 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que renova, a par=r
de 21 de fevereiro de 2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alterna=va de Lins, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Lins, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6045319).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/09/2024, às
14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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MENSAGEM Nº 947 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.765, 
de 17 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, que 
renova, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Alternativa de Lins, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Lins, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

 

01250.058747/2017-24

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 30 de agosto de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6045425) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação
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